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N.º 409, DE 2020 
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OF 110/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 176, de 01 de 
fevereiro de 2016, que autoriza a Associação Rádio Comunitária Madre FM a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Madre de Deus , Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









EM nº 00344/2019 MCTIC
 

Brasília, 23 de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.057228/2011-07,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Rádio Comunitária Madre FM, inscrita no CNPJ nº 02.836.387/0001-46, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 04 de setembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Madre de Deus, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art.  
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 20895/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 176, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA Nº 176/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001734/1998 e nº 53000.057228/2011-07,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de setembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE FM,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Madre de Deus/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0915839 e o código CRC FA1AC13F.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37365/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.057228/2011-07.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/10/2019, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4705033 e o código CRC 252A28F4.

Referência: Processo nº 53000.057228/2011-07 SEI nº 4705033
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

f FIS.QL % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
U J RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 

DESPACHO 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovação 

Protocolo de Outorga n°: 53640.001734/98 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

B R A S Í L I A - D F 

53000 057228/2011-07 

SE AP A «CE 
10/11/2011-09719 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação Rádio Comunitária Madre FM, na localidade de Madre de Deus / BA, tem 
validade até 04/09/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente 
processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 07 de novembro de 2011. 

B t í p U P A C H E C O GONÇALVES D E j l iEDEIROS 
^-^ Agente Administrativo 

m**,™ fioncaivc 
/ 0 „ rtmraíya dt Mtiiiros 

o a . ^ . 3 8 ^ ' O C O " 1 

BPGM/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n° 6 6 ^ 4 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <JÀ de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
SÉRGIO ANTÔNIO DE O L I V E I R A AGUIAR 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Madre FM 
Rua Alto da Capelinha, n° 75 - Centro 
42600-000 Madre de Deus - BA 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.057228/2011-07. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6o, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
MADRE FM tem validade até 04/09/2011, e tendo em vista a publicação da Portaria n° 462, de 
14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, 
comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua outorga 
Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da 
Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, 
acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I . Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

I I I . Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

CGRC 
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V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
dq Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

V I . Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; 

b) reserva um percentual míriimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

V I I . Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

VI I I . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissores), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatei 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I . A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

I I . As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 
conclusão do processo de renovação. 

53000.057228/2011-07/CGRC 
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6 » s Q> 

I I I . A alteração do local de instalação da estação que estejazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA opÇrktàfejem 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovaçãdvJio atdããeyy' 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação aV Decç@9» 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

OCTÁVIO 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.057228/2011-07/CGRC 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE FM, inscrita no CNPJ sob o 

n°02 836 387/0001-46, com sede Alto da Capelinha, n. 75, Centro, na cidade de Madre de 

Deus, Estado da Bahia, CEP: 42600-00, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 222 datada de 16.06.2000 e 

Decreto Legislativo n° 305 publicado no Diário Oficial da União datado de 04.09.2001, 

vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 

Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma 

n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no 

Diário Oficial da União. 

4 

Madre de Deus - BA, 05 de janeiro de 2012. 

IL, / / • - MiNiSTÊRlú DAS COMUNICAÇÕES 
1/ 4 BRASÍLIA - DF 

53000 003443/2012-61 

SEftPft&CE 

Nome do representante da entidade: Sérgio Antônio de Oliveira Aguiar. 

CPF: 212 714 455-49 

Requerimento Vol. 1 (0059767)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 5



RELAÇÃO D E D O C U M E N T O S A S E R E M A P R E S E N T A D O S C O N F O R M E S U B I T E M 20.3 
DA N O R M A N° 1/2011, A P R O V A D A P E L A P O R T A R I A MC N° 462, D E 14 D E O U T U B R O D E 

2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 

7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal: 

8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 

sobre a programação veiculada pela emissora 

10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 

documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 

todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 

11 - laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 

Técnica - A R T , conforme item 12.1.1 

12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - A R T , conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Endereço para correspondência : Alto da capelinha, 75, na cidade de Madre de Deus, Estado Bahia, 

C E P : 42600-000. 

Telefone para contato: 71 - 36046187. 

Correio eletrônico (e-mail): sergioaoaguiar.com@hotmail.com 
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D e c l a r a ç ã o 

A A s s o c i a ç ã o R á d i o C o m u n i t á r i a Madre FM, a t e s t a que 
a emis so ra e n c o n t r a - s e com suas i n s t a l a ç õ e s e equipamentos em 
confo rmidade com a ú l t i m a a u t o r i z a ç ã o do M i n i s t é r i o das 
C o m u n i c a ç õ e s , de acordo com os p a r â m e t r o s t é c n i c o s p r e v i s t o s na 
r e g u l a m e n t a ç ã o v i g e n t e , c o n s t a n t e s da r e s p e c t i v a l i c e n ç a de 
func ionamento da e s t a ç ã o . 

Madre de Deus - Ba, 17 de j a n e i r o de 2012 . 

S é r g i o A n t ô n i o r a A g u i a r 
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16/01/12 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impre. 

Receita Federal 

C o m p r o v a n t e de I n s c r i ç ã o e de S i t u a ç ã o Cadastra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

m 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O NACIONAL D A PESSOA J U R Í D I C A 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.836.387/0001-46 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/11/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE FM 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MADRE FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R FRANCISCO LETT AO 
NUMERO 

413 
COMPLEMENTO 

PRIMEIRO ANDAR 
CEP 

42.600-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

MADRE DE DEUS 
UF 

BA 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA STTUAÇAO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 16/01/2012 às 16:25:01 (data e hora de Brasília). 
Voltar 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO 
ESTATUTO E DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MADR 
PARA ATENDER O OFÍCIO N° 1107/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC, DE 
FEVEREÍRO DE 2011. 

RÉG. CIVli. DA!"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "hzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-y-
I o OFÍCIO • S4l ',• 

«URIDI 
0-c-BAK 

Aos vinte e um de março de dois mil e onze, as nove •  
75, cidade de Madre de Deus - Bahia, foi realizada Assembléia Geral Extraor 
para alteração do estatuto e da diretoria da Associação Rádio Comunitária Madrè^ 
para atender o ofício n° 1107/2011/RADCOM/OEOC/SCE-MC, de 2S de fevereiro de 
2011. 
Sendo a reunião Conduzida pelo Secretario geral Sr. Luis da Assunção, estando 
presente os associados representantes da comunidade conforme lista de presença, 
onde foi informado e lido para todos o ofício do ministério das comunicações, que 
solicita da Associação Rádio Comunitária Madre FM, as devidas alterações e também 
foi recebido as cartas de renúncia dos diretores: LELIVALDO COUTINHO DE J E S U S -
VICE-DIRETOR D E OPERAÇÕES, EDÉSIO MALTA COUTINFJODE SOUZA - V ICE-
PRESIDENTE, CLAUDIA COPQUE COUTINHO D E J E S U S - SEGUNDA 
SECRETARIA e HERLEY DE J E S U S DOS SANTOS - VICE-DIRETOR CULTURAL, e 
em seguida, dando prosseguimento a convocação extraordinária o secretário geral Sr. 
Luis da Assunção, falou que devido as cartas de renuncias dos dirigentes a nova 
composição para o biênio 2011/2013 da diretoria ficou assim: PRESIDENTE - Sérgio 
Antonio de Oliveira Aguiar, V ICE-PRESIDENTE - Ronaldo Ferreira Barros,' 
SECRETÁRIO GERAL - Luis da Assunção, SEGUNDO S E C R E T A R I O - Priscila 
Alvarenga Copgue/ TESOUREIRO - Idson Coutinho de Jesus, SEGUNDO 
TESOUREIRO - Maria da Assunção Santos de Jesus, DIRÊTORTDÊÕPERAÇÕES -
João Silva dos Santos VICE-DIRETOR DE OPERAÇÕES - Lucinelia Oliveira Caitano/ 
DIRETOR CULTURAL - Jefe Jesus dos Santos; VICE-DIRETOR CULTURAL - Sheyla 
de Sousa Paulo; DIRETOR D E PATRIMÔN1JO - Ana Lúcia dos Santos Jesus, 
CONSELHO FISCAL: Titular - Lindiomar de Jesus Reis, Fernanda Santana de 
Oliveira, Jucilene Santos Lima, S U P L E N T E S : Cristiane Coutinho , Antonio Cesar de 
Jesus, Herley de Jesus dos Santos, Herverton Clay Jesus Santana, Edésio Malta 
Coutinho de Souza, depois de todos os diretores terem assumidos seus novos cargos, 
o presidente Sr. SÉRGIO ANTONIO DE OLIVEIRA AGUIAR, informou a todos que as 
alterações solicitadas através do ofício n° 1107/2011/RADCOM/DEOG/SCE-MC, DE 28 
DE F E V E R E I R O DE 2011, foram executadas e que estaria e/iviando todos os 
documentos devidamente registrado para o ministério das comunicações no dia quinze 
de abril de dois mil e onze, em seguida o presidente passou a palavra para o secretario 
geral para dar continuidade a pauta da convocação e foi apresentado a nova alteração 
estatutária para atender o ofício n° 1107/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC, DE 28 DE 
F E V E R E I R O DE 2011. Tendo sido aprovada por todos e nada mais havendo a tratar 
deu-se por encerrado a assembléia as 17:15 ( dezessete horas e quinze minutos ) 
lavrando-se esta ATA queArarredigw*^^ Assunção e assinada pelos 
participantes. DF. 

R E G I S T R O CIVIL P E S S O A S JURÍDICAS 

RUA ARC!• • :.«.'.DtSSK^WÇALVES N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "l 

0 pms-Hfe íowmento íoi apreaorrtsdo hoje para •:• mglstro 

tOTOCOlO A N ° . ^ l 1 — , 

f 

Luis da A 
Secret; 

unção 
Geral 
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• CEP: 42.600-000, é uma associação civil ae objetivos culturais, democrática sem fins 

Art. 2 o - A Associação Radio Comunitário Madre FM tem por finalidade o atendimento à 
comunidade, com vista a: 

a- Contribuir com a íuta pela democratização dos meios oe comunicação, pela 
democratização da informação e peia institucionalização do Direito de Comunicar: 

b- Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a 
comunidade: 

c-Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito à Diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovado em reunião de Diretoria; 

d- Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados peia 
entidade, ou através de convênios; 

e- Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais regionais e 
nacionais, informações de cunno social, político, econômico, cientifico, cultural e 
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse: 

f- Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, observada e 
legislação vigente; 

g- Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

h- Organizar um arquivo púbiico com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse gerai; 

i- Promover continuamente o debate, objetivando o avanço dos projetos 
comunitários. 

j - Execução de serviço de radiodifusão. 

Art. 3 o - Poderá associar-se às atividades da A Associação Radio Comunitário Iviadre FM 
qualquer pessoa, independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou 
financeira, concepção filosófica ou religiosa, orientação politica ou quaiquer. iy t razyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAh 
condição, desde que concorde com o exposto neste estatuto. 

lucrativos. 
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comunidade; « ^ \ 

c- Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro\ae 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito à Diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovação em reunião de Diretoria; 

d- Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
Entidade, ou através de convênios. 

Art. 5 o - Será considerado associada à Associação Radio Comunitário ívlac.re FM todo e 
qualquer cidadão ou Entidade que se icentifique junto ao cadastro do quadro de 
associados desta Entidade, desde que seja morador (cidadão) ou tenha secie (entida Jes) 
nas áreas atingidas pela transmissão. 

Parágrafo Primeiro: O associado que faltar a duas assembléias gerais ordinárias 
consecutivas, justificadas ou não, será desligado sumariamente e sem aviso do quadro de 
associados. 

Parágrafo Segundo: Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a partir 
de um pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou não ser aprovado. O reingresso não 
poderá Gcorrer antes de seis meses de afastamento. 

Parágrafo Terceiro: Da decisão do órgão c^e, de conformidade com o estatuto, decretar 
a exclusão, caberá sempre recurso à assembléia geral. 

r?A;h. !n Q ^ M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ r W np^aKU7Ar»ÃnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p c i iK i r inw/ iw iPMTn n a PMTinanE: 

Art. 6 o - São órgãos da A Associação Radio Comunitário Madre FM: Assembléia Geral, 
Diretoria Executiva. Conselho de Fisca! e Conselho Comunitário. 

Art. 7 o - A assembléia órgão cie decisão, será convocada ordinariamente uma vez ao ano, 
sempre no último trimestre, para avaliação dos trabaihos desenvolvidos, prestação de 
contas da Diretoria Executiva e discussão de assuntos gerais de interesse da Entidade cu 
das comunidades envolvidas, reforma do estatuto e destituição dos adniinjsiradores. 

Pãfé.cifãíQ Pnfneiro: A Assembleia Gera! poderá ser convocada exíraordinãnsmente pela 
Diretoria Executiva, pelo Conselho de Fundadores ou por j / 5 dos associados, através de 
abaixe assinado. * 

A convocação deverá ser feita com pelo menos oito dias antecedência, através ce edital 
afixado na sede e estúdios ca Entica.de, com divulgação de pelo menos 04 chamadas 
diárias durame a programação da rádio e por publicação envolvidas e fixação de cartazes 
convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o loca!, G horário éc< 

pauta da r e u n i ^ ^ s í a i t tÊà^SB 
Oficiai - Mal 91 
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Parágrafo Segundo: A Assembléia Geral deliberara em primeira convocação s o m e r w j 
com metade dos associados e uma segunda convocação 30 minutos após ; com qua)qu§p^ r 

número de associados presentes.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r&ç 

Art. 8 Ü - A diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em data, 
hora e local por ela determinada e extraordinariamente sempre que convocada pelo 
presidente ou secretario, pelo Conselho de Fundadores ou por 1/5 dos membros de seu 
quadro social, através ce abaixo-assinado. 

Art. 9 o - A Diretoria Executiva será eleita para mandato de dois anos, emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Assembléia 
Geral Extraordinária convocada para este, através de votação aberta nas chapas 
inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o maior número de votos. 

Parágrafo Primeiro: A Assembléia Geral Extraordinária com fins eleitorais deverá ser 
convocada com pelo menos trinta dias de antecedência, utilizando-se os mesmos meios 
de divulgação previstos no art. 7 o - Parágrafo Primeiro. 

Parágrafo Segundo - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da 
data marcada para a realização da Assembléia Geral Baqaordinária, mediante 
apresentação de pedido por escrito à Comissão Eleitoral. 

Parágrafo Terceiro -

estando em dias com suas obrigações. 

Art. 10° - A Diretoria Executiva será composta de onze cargos, a saber: 

Presidente 

r _ - c T C \ T g Ramo* 

Tabelionato M. de Deus 

Vice-Presidente 

Secretario Geral 

Segundo Secretario 

Tesoureiro 

Segundo Tesoureiro 

Diretor de Operações 

Vice-Diretor ae Operações 

Diretor Cultural e de Comunicação Sócia! 

Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social 

Diretor ce Património 
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1° OFÍCIO - >SAN 

Parágrafo Primeiro: Havendo vacância do cargo titular o vifce^ã&umeJÉiediatament 
caso de vacância de cargos de Presidente e Vice-Presidente, deverá ser imeaTaícfrVíí 
convocada a Assembléia Geral Extraordinária para eleição de nova diretoria. 

Parágrafo Segunüo: A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do diretor em 
duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo 
coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 11° - A diretoria poderá ser substituída no todo em parte pela Assembléia Geral 
Extraordinária convocada com este fim especifico, nas formas do artigo 7 o, parágrafo 1 o , 
nos casos de incúria ou nos casos comprovados, de atitude, ato ou omissão que 
comprometa os objetivos da entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ho caso 
de substituição totaí da diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta 
por três sócios efetivos, que administrará a entidade até a eleição da nova diretoria, nos 
moldes do art. 9 o deste estatuto. 

^ ̂ ^ * § ^ r t " ^ ' ^ o n s e ^ ° °*e Fundadores reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses para: 

a- Análise das contas da Diretoria, após a reunião bimensal desta: 

b- Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, 
verificando sua adequação às metas estabelecidas; 

Parágrafo Único - O Conselho de Fundadores reunir-se-á extraordinariamente, sempre 
que julgar necessários, mediante convocação de qualquer dos membros aos demais, em 
dia, hora e local decidido pela maioria dos membros e com o córum mínimo oe três 
conselheiros. 

Art. 13° - O Conselho de Fundadores será composto por seis pessoas, sendo cinco 
efetivos e um suplente escolhidos entre os fundadores, e por eles, em eleição direta, em 
reunião devidamente convocada para este fim, dentre os efetivos será escolhido por eles 
próprios o Presidente do Conselho. 

Parágrafo Primeiro: O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância 
de pelo menos um efetivo, o que ocorrerá no caso de falta a duas reuniões ordinárias 
consecutivos ou três alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por 
escrito ao conselho. 

COi iSeihôifüS devera se Parágrafo Segundo: Caso ocorra o afastamento ás quaír 
convocada reunião de fundadores para a eleição de novo conselho, e este terá mandato 
que se encerrará juntamente com o mandato da oireioria (manoatc tampáo). 

Parágrafo Terceiro: O mandato do conselho será de igual duração ao da Diretoria 
Executiva. 

Art. 14° - O Conselho Fiscal será composto de três conselheiros efetivos e três 
conselheiros suplentes e deverá ser eleito juntamente com a oiretoria Executiva e terá 
como função a aprovação das contas da Enticade. 

Art. 15° - O Conselho Comunitário é composto de no mínimo 5 entidades pertencentes a 
comunidades de Madre de Deus, com caráter consultivo e de fiscalização da emissora no 
tocante á sua finalidade comunitária, à sua administração e à sua programação. 
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Ari. 16° - O presente estatuto, poderá ser alterado no todo ou em parte, mediante' 
convocação da Assembléia Gerai Extraordinária, com um quorum mínimo de 06 ( seis) 
diretores necessário para que a assembléia geral possa deliberar sobre as propostas dç» 
alteração estatutária, na forrna prevista no art. 7 o. 

ocspituti. rfcí^cjio. A iK fDUiVwCozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u m uIKfc.iv-rKiA CA tU 

AH. 17° - CABERÁ À DIRETORIA EXECUTIVA, COLETIVAM 

a- Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação 
definidos em Assembléia Geral; 

b- Convocar as Assembléias Gerais 

c- Indicar um de seus membros ou j m de seus associados para representar a 
entidade em atos públicos ou outros eventos, no caso de impedimento do 
presidente, ou nos casos que julgar conveniente; 

d- Elabora relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos: 

e- Prestar contas bimestralmente ao Conselho de Fundadores e anualmente a 
Assembléia Geral Ordinárias, ou quando solicitado pela Assembléia Geral; 

f- Autorizar a aquisição de equipamento: 

g- Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade: • 

h- Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou ser/iços q-.e venham 
a ser implantados ou administrados pela Entidade. 

Art. 18° - CABERÁ A CADA DIRETOR, INDIVIDUALMENTE: 

a- Executar com zeio e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem 
como aquelas espontaneamente assumidas; 

m e b- Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exei 

c- Representar a Entidade externamente, sempre qu<= designada peia Diretoria; 

d- Assumir os compromissos concernentes ao desenvolvimento de suas funções. ^ 

Art. 19 o - CABERÁ AO PRESIDENTE: 

a- Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral: 

iCAUTCNTiaDADC ^ 

T B 

b- Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidaoes, órgãos públicos e 
comunidade geral: 

^ F r e i r e 
c- Responder em juízo pela entidade; • W - ^ . y * * * 0 * 

d- Assinar juntamente com o tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento 

das despesas em geral. ^**~\ 
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Art. 20° - CABERÁ AO VICE-PRESIDENTE: 

1 0 OFíCío - V • -"SJOftRSI 

i 

a- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, con t r i bu indoco l ^ 
coletivas; 

m 

b- Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 
vi 

Art. 21 - CABERÁ AO SECRETARIO GERAL: 

a- Secretaria as reuniões de Direito e as sessões de Assembléia Geral, lavrar e 
assinar, juntamente com o presidente as respectivas atas; 

b- Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 
assinando-se juntamente com o Presidente; 

c- Manter o cadastro de associados atualizado; 

d- Manter sob o seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários 
da Entidade. 

Art. 22° - Caberá ao Segundo Secretario: 

a- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas: 

b- Substituir o Secretario Gera! em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 23° - caberá ao Tesoureiro: 

a- Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade: MI 

f " 

b- Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da cn t idadg f^ SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M P | J 

l i ' 
c- Apresentar os balancetes à Diretoria: Q 

d- Assinar, juntamente com o presidente, os cheques para pagamento das contas 
diversas da Entidade. 

Art. 24° - CABERÁ AO SEGUNDO TESOUREIRO: 

a- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b- Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 25° - Caberá ao Diretor de Operação: 

a- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b- Implementar e supervisiona: a programação de Rádio, respondendo pela quaíidad 
operacional das transmissões; 
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Art. 26° - CABERÁ AO VICE DIRETOR DE OPERAÇÕES: 

a- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo corrTsVas *4wçõ%s 
coletivas; \ J 

V \ 
b- Substituir o Diretor de Operações em caso de seu impedimento temporário ou* ' 

definitivo. 

Art. 27° - CABERÁ AO DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: 

a- Operacionalizar e supervisionar as atividaoes desenvolvidas junto ao público em 
geral; 

b- Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemáticazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e 
eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade, bem como 
dos documentos de leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos e 
outros: 

c- Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, 
bem como dos documentos de leitura obrigatória como este estatuto, regimentos 
internos e outros. 

Art. 28° - CABERÁ AO VICE-DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: 

a- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b- Substituir o Diretor de Cultura e de Comunicação Social em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 29° - CABERÁ AO DIRETOR DE PATRIMÓNIO: 

a- Manter sob controle todo o patrimônio da Entidade, quer sejam, bens móveis, 
materiais de consumo, equipamentos, discos, livros, fitas, filmes, publicações em 
gerai, implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 30° - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria é de seis membros 
(50% mais um). Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser 
remetido à próxima reunião ordinária onde tentar-se-á a solução do '^ç,?c^e^x!irNnaOAOt 

a- Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação, que ficará 
registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 

b- Da contribuição mensal dos associados: - , 

Art. 3 1 o - A receita da entidade advirá: 

Capítulo Quarto: RECEITAS E DESPESAS 

d- De patrocínio sob a forma de /npoio Cultural 

c- De verbas provenientes se subsidio oficial; 
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e- De campanhas e outras atividades desenvolvidas parafêste fim; 

f- De a receita da entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a~co«ssçuc 
de suas finalidades institucionais e, ainda, que não haverá a distribuição de bônu 
ou eventuais sooras da receita entre os associados. 

Parágrafo Primeiro: Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal 
ou que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade. 

Parágrafo Segundo: Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que 
poderá aceita-las ou não, respeitando o disposto nos parágrafos anteriores. 

Paragrafo Terceiro: Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 
identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após 
solicitação por escrito, ou por força da judicial: 

Art. 32° - As despesas Ga Entidade podem ser: 

a- Despesas operacionais, tais como aiugueí de bens moveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CD e outros; 

b- Pagamento de Mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e op^raçàc dos 
equipamentos e instalações, a titulo de pró-labore: 

c- Patrocínios a projetos e atividades com fins comunitários. 

Parágrafo Primeiro: Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção 
do Diretor de Operação que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se 
faça necessário sua profissionalização. 

Parágrafo Segundo: A contratação de funcionários dependerá de aprovação de toda a 
Diretoria e não apenas de sua maioria. 

Parágrafo Terceiro: Os sócios não respondem peias obrigações sociais. 

Capitulo quinto: PROGRAMAÇÃO MÍNIMA DÃ RÁDIO CONFEjEJ 

Art. 33° - Minimamente a programação da Rádio deverá constar d è ^ ^ j j ^ a t 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m. <jeDeus1' 

a- Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de 
seus trabalhos e reivindicação, independente de quais quer condições, observada 
apenas a adequação de horário na programação: 

b- Reserva de espaço semanai para programação roiaiwa de programas produzidos 
por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo 
direto de programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório 
radiofônico: 

c- Proibição de uso de qualquer horário com, fins politico - partidários, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação n3s comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Radio, por escrito a J H 
todos e protocolado, A exceção fica por conta do horário político obrigatório, n§fjr$ 
forma da lei: | W \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / ' . m h 
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d- Proibição de uso de qualquer horário com fins religiosos, exceto os de partici 
igualitária das varias convicção religiosas representadas nas comuni 
atingidas pela transmissão. A solicitação de esp^Qo^deji^rá^ser feita por e 
D i retori a. fííÊG. Cfjíj *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA" w í S i c innfmftü 

Capitulo Sexto: DISSOLUÇÃO c MICROFILMADO 
3 2 3 9 4 

Art. 34 o - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AssemBJüa feteYzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^I 
convocada conforme o previsto no artigo 7°, parágrafo 1 o . com o quorum dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA maS^f1 

simples de seus membros. 

Parágrafo Primeiro: Ponto de pauta obrigatória na Assembléia Geral convocada para a 
dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, 
até a data da Assembléia. 

Parágrafo Segundo: O patrimônio da entidade devera ser doado à outras entidades de 
atividades afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a 
serem definidas pela Assembléia. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja dividas na data da dissolução estas deverão ser pagas 
com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no parágrafo 1° deste 
artigo. 

Madre de Deus/BA, 21 de Março 2011. 

T*fct»tonato M. de Ueue 

Luis da Assunção 
Secretário Geral 

Sérgio Ant 
Presidertí 

Oliveira Aguiar 

nccsOAS J U R Í D I C A S i; 
REGISTRO Cl*!. F r ^ ~ M ^ 3 2 \ 

:-y •.!.-D!i3*COM v' 1 !. 

Emival Santos de Sousa 

OAB N°31496-BA 
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PRESIDENTE 

DIRETORIA EXECUTIVA 

NOME: Sergio Antonio de Oliveira Aguiar 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
ESTADO CIVIL: Casado 
PROFISSÃO: Administrador de Empresa 
FILÇIAÇAO 
PAI: Aurelino Oliveira Aguiar 
MAE: Judite Oliveira Aguiar ^ 
ENDEREÇO: Ruã Nõvá Brasília, 50- cerítro- Madre dê Deus- Ba. 
RG. 2.773.991 
CPF. 212.714.455-49 

^ j y 

VICE - PRESIDENTE 

Í2* 

NOME: Ronaldo Ferreira Barros 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
ESTADO C M L : Casado 
PROFISSÃO: Aux Administrativo 
FILIAÇÃO 
PAI; Temístocles de Souza Barros 
MAE : Rozenita Pereira de Jesus 
ENDEREÇO: Rua Nova Brasília ,50- Centro -Madre de Deus - Ba 
RG. 01635581^0 
CPF. 380.224.945-34 

.MA 

S E C R E T A R I O G E R A L 

NOME: Luis da Assunção 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
ESTADO C M L C a s a d o 
PROFISSAO.Cornerciário 
FILIAÇÃO 
MAE :Maria de Lourdes Costa 
ENDEREÇO: Rua Antonio Balbino, Vilage III Casa-16- Cação, Madre de Deus-Ba 
RG. 01517773-49 
CPF.049*017625-91 

SEGUNDO S E C R E T A R I A 

NOME: Priscila Alvarenga Copque 
NACIONALIDADE: Brasileira 
ESTADO CIVIL- Solteira 
PROFISSÃO: Estudante 
FILIAÇÃO 
MAE: Lídia Alvarenga Rocha 
PAI: Cláudio Estevão Copque 
ENDEREÇO: Rua Tancredo Neves; 47 - Centro - Madre de Deus - Ba. 
R G : . 115.08109-71 
CPF: 050.312.695-02 
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TESOUREIRO 

NOMEitdson Coutinho de Jesus ^^^W^^kr ' 
NACIONALIDADE:Brasileiro 
ESTADO CIVIL: Casado 
PROFISSAO:lndustriário 
FILIAÇÃO 
PAI: Lóurivãl Pereira de Jesus 
MAE: Josefa Matta Coutinho de Jesus 
ENDEREÇO:Rua Tancredo Neves, 47 - Centro- Madre de Deus-Ba. 
RG. . 158597702 
CPF. : 159.400.555.91 

7 / 

SEGUNDO TESOUREIRO 

NOME: Maria da Assunção Santos de Jesus 
NACIONALIDADE: Brasileira 
ESTADO CrVIL.Casâda 
PROFISSÃO: Estudante 
FILIAÇÃO 
PAI: João Manuel dos Santos 
MAE: Antónia Vitalina de Jesus 
ENDEREÇO: Rua Nova Brasília, 50 Centro - Madre de Deus - Ba. 
RG.05926586^86 
CPF.633.049.455-04 

DIRETOR DE OPERAÇÕES 

NOME: João Silva dos Santos 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
ESTADO CIVILSóltêiro 
PROFISSAO.Motorista 
FILIAÇÃO 
PAI: Francisco Gomes dos Santos 
MAE:Hilma Maria da Silva Santos 
ENDEREÇO:Rua , D - 47 - Conjunto Nova Madre de Deus, Madre de Deus - Ba 
RG.06740665-37 r\ 
CPF.826.216.915-87 

VICE-DIRETOR DE OPERAÇÕES 

NOME: Luctnetia Oliveira Caitano 
NACIONALIDADE: Brasileira 
ESTADO CJVIUCasada 
PROFISSÃO: Autônoma 
FILIAÇÃO 
PAI: Raimundo de SouzazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cãúanô 
MAE: Oneiía Joana de Oliveira Caitano 
ENDEREÇO: Rua Francisco Leitão 625 a- Centro , Madre de Deus - Ba. 
R G . 02497584-23 
CPF. 468.880.635-34 
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DIRETOR CULTURAL 

NOME: Jefe Jesus dos Santos 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
ESTRADO CIVILCasado 
PROFISSÃO: Motorista 
FILIAÇÃO 
PAI:Gildo Hermínio dos Santos 
MAE:Lucidalva Coutinho de Jesus 
ENDEREÇO; Rua Nova Brasília; 50 E - Madre de Deus- Ba 
RG.06898791-99 
C P F . 915910155-53 

VICE-DIRETOR CULTURAL 

NOME: sheyla de sousa Paulo 
NACIONALIDADE: Brasileira 
ESTADO CIVIL: Solteira 
PROFISSÃO: Estudante 
FILIAÇÃO 
PAI: Jonas Francisco Paulo 
MAE; Maria Jose Juscelino de Sousa 
ENDEREÇO: Rua Brasil, 122 - centro - Madre de Deus - Ba. 
RG.1632420546 
C P F . 85829545578 

DIRETOR DE PATRIMÔNIO 

NOME: Ana Lúcia dos Santos JesuszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fS&WQkÜD 
NACIONALIDADE: Brasileira 0 
ESTADO CIVIL: Casada 
PROFISSÃO: Estudante 
FILIAÇÃO: 
PAI: Valdomiro dos Santos 
MÃE: Clarice Vasconcelos de Queiroz 
ENDEREÇO: Rua Tancredo Neves 47 - centro - Madre de Deus 
R G . : 07596201-21 teL^e-

CPF. : 010.462.195-19 'SQjfâ 
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CONSELHO F ISCAL 

TITULAR 

CO] 

f/c*GÏ?y-

3J4 « 
NOME: Lindiomar de J e s u s Reis 
NACIONALIDADE: Brasileira 
ESTADO CIVIL: Solteira 
PROFISSÃO: Auxiliar de Disciplina 
FILIAÇÃO: 
PAI: 
MAE: Antónia Marta de Jesus 
ENDEREÇO: Rua Antonio Balbino, Vrfage 3» casa 16 Cação - Madre de Deus 
RG.: 04.431.368 - 31 
CPF.:450.170.935-91 

NOME: Fernanda Santana de Oliveira 
NACIONALIDADE: Brasileira 
ESTADO CIVIL: Solteira 
PROFISSÃO: EstudantezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA yÁL ) \ 
FILIAÇÃO: a b i t e ü ^ 
PAI: Manoel Bonfim Banos de Oliveira 
MÃE: Elizete Nascimento Santana 
ENDEREÇO: Rua Nova Brasília, 194-cent ro-Madrede D e u s - B a 
RG. 11998854-28 
CPF. : 049.725.505-70 

NOME: Jucylene Santos Lima 
NACIONALIDADE: Brasileira 
ESTADO CIVIL: Casada 
PROFISSÃO: Auxiliar de Disciplina 
FILIAÇÃO O 
PAI: Marcolino Lopes Lima 
MAE: Maria do Carmo Santos Lima 
ENDEREÇO : Rua Genésio SHva, 62 - Centro - Madre de Deus- Ba. 
RG.: 3.429.202 
CPF.399.833.075-53 
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c 

S U P L E N T E S 

NOME: Cristiane Coutinho 
NACIONALIDADE: Brasileira 
ESTADO CIVIL Solteira 
PROFISSÃO: Locutora 
FILIAÇÃO: 
PAI: Idson Coutinho de Jesus 
MÃE: Ana Maria Guimarães 
ENDEREÇO: Rua Guadaiajara, 11 - centro - Madre de Deus - Ba 
RG. 08762459-12 / ) 
CPF.: 021.876.135-00zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / /

u í mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sérgio ^ J f " 

NOME: Antonio Cezar de Jesi 
NACIONAUDADE: Brasileiro ' 
ESTADO CIVIL: Casado 
PROFISSÃO: Eletricista 
FILIAÇÃO: 
PAI 
MAE: Leonice Pereira de Jesus 
ENDEREÇO: Genésio Silva , 62 - Centro - Madre de Deus - Ba. 
RG.:032382215.45 
CPF.: 288.469.745-49 

Taba» 

NOME: Heriey de Jesus dos Santos 
NACIONALIDADE: Brasileiro ^ íj^ 
ESTADO CrVILSolteiro ^WÚ1^ 
PROFISSAO-.Comerciário AT/* 
FIUAÇAO ^ 
PAIrGildo Hermínio dos Santos 
MAE: Lucidalva Coutinho de Jesus dos Santos 
ENDEREÇO: Rua Nova Brasííia,50 Fundo - Centro , Madre de Deus - Ba. 
RG. 054290619 
CPF. 632666285-00 

NOME: Heverton C3ay Jesus Santana 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
ESTADO CIVIL Solteiro 
PROFISSÃO: Estudante 
FILIAÇÃO: 
PAI: Sinval dos Santos Santana 
MÃE: Aldatrva Coutinho de Jesus Santana 
ENDEREÇO: Rua Nova Brasília, 194 - centro - Madre de Deus - Ba 
RG. 08870628-14 
CPF.: 020.228.665.76 

NOME: Edésio Malta Coutinho de Souza 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
ESTADO CIVIL: Casado 
PROFISSÃO: Aposentado 
FILIAÇÃO 
PAI; Durval Coutinho de Souza 
MAE : Meneie Malta de Souza 
ENDEREÇO: Rua Nova Brasília ,50- Centro -Madre de Deus - Ba 
RG. 1013739 
CPF. 005.222.794-49 
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7 

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO E DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO -
RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE FM. ~ 

Sérgio Antonio de Oliveira Aguiar 

Luis da Assunção 

Edésio Maita Coutinho de Souza 

Claudia Copque Coutinho de Jesus 

Idson Coutinho de Jesus 

Maria da Assunção Santos de JesuszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cu- Á^^^OCQ ^^AX^O fau^ 

João Silva dos Santos 

Lelivaldo Coutinho de Jesus 

Jefe Jesus dos Santos 

Sheyla de Sousa Paulo 

^ S lLODCAUTENTIC IDADEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA , 

Herley de Jesus dos Santos 

Cristiane Coutinho 

Tabelionato M. de ÜW» 

Heverton Clay Jesus Santana 

Ana Lúcia dos Santos Jesus 

Lindiomar de Jesus reis 

Antonio Cezar de Jesus 

Jucylene Santos Lima 
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Ronaldo Ferreira Barros 

#tCo\ 

Priscila Alvarenga Copque 

Lucinelia Oliveira Caitano 

fiel Iwm Sérgio Freire Ramo* 
^Oliaa»-Mat 901015-7 

sheyla de sousa Paulo 

Fernanda Santana de Oliveira 

l°OFfr: 

3139 i 

LUiSDAASSUÉÇÃO 
Secretario ̂ éral 

Requerimento Vol. 1 (0059767)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 26



ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
MADRE FM 

hei. ta Sérgio Freire Rom» 

DECLARAÇÃO 

J 1 

5. 

c 0 / 

Os abaixos assinados; Diretores da Associação Rácüo Comunitária Madre FM, 
Declaram o fiel comprometirrtento das normas estabelecidas pãrã o serviço, de acordo 
com ao subitem 7.1, alínea T da Norma Cornpternentar No, 01/2004; 

- Sérgio Antonio de Oliveira Agui 
- Ronaldo Ferreira Barros * _ 
- Luis da Assunção ,^?0p • 
- Priscila Alvarenga Cop^úV^ 
- Idson Coutinho de Jesus _ 
- Maria da Assunção S a 
- João Silva dos Santos 
- Lucinelia Oliveira Câit 
- Jefe Jesus dos Santos 
- Sheyla de Sousa Paulo 
- Ana Lucia dos Santos 

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C^vttá} ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa^A 

Madre de Deus- Ba, 21 de Março de 2011. 

Rua Alto da Capelinha - 75 - centro - Madre de Deus - Ba. - C E P : 42.600-000 

Te!.: ( 71 ) 3604-6186/9955-9021 - C . G . C . : G2.83Ó.387/00Ü1-4Ó 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
MADRE FM 

SU-
4 

^ fSâ l - Mat. 9010, «4 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, de que todos os nossos dirigentes residem na área 
da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com o subitem 7.1, alínea Mh" 
da Norma Complementar n° 01/2004. 

Madre de Deus - Ba, 21 de Março de 2011. 

Sérgio A , 
Presidente. 

Rua Alto da Capelinha 75 - centro - Madre de Deus - Ba. - CEP : 42.600-000 
Tel.: (71 ) 3604-6186/9955-9021 - C.G.C.: 02.836.387/0001-46 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
MADRE FM 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que a Associação Rádio Comunitária Madre FM, 
não tem como integrante de seu quadro diretivo ou associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura; de acordo com o 
disposto no subítem 7.1 alínea" j " da Norma Complementar 01/2004. 

Madre de Deus - Ba, 21 de Março de 2011. 

uiar 

Rua Alto da Capelinha - 75 - centro - Madre de Deus - Ba. - CEP : 42.600-000 
Tel.: (71 ) 3604-6186 / 9955-9021 - C .G.C: 02.836.387/0001-46 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
MADRE FM 

5 

«3 

Co, 

Os 

• Freire Ro*«* 

* « * » C U / r C N I I C I D A D C * - " * -

TO. O P T J T ^ - _ 

• ' ^ r* v í l ADO 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, de que todos os nossos Diretores Executivos são 
brasileiros natos, são maiores de 18 anos e que residem na comunidade de Madre de 
Deus - Ba, de acordo com ao subiíem 7.1, alínea ue" da Norma Complementar No. 
01/2004. 

Madre de Deus - Ba, 21 de Março de 2011 

Obs.: 
Segue cópia de RG e CPF dos diretores. 

Rua Alto da Capelinha 75 - centro - Madre de Deus - Ba. - CEP: 42.600-4)00 
Td.: (71 ) 3604-6186/9955-9021 -CNPJ.: 02.836.387/0001-46 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE FM 
limo Sr. Presidente 

SÉRGIO ANTONIO DE OLIVEIRA AGUIAR 
Rua Alto da Capelinha - 75 - centro 
MADRE DE DEUS - BA 

Prezado Senhor, 

Otic ia l -Maj^-

Ta^onatoM^e 

Atendendo a interesses de natureza pessoal, venho comunicá-lo, através 
desta, que estou renunciando ao mandato que me foi outorgado na eleição de 
05 de Janeiro de 2011, 

Madre de Deus - Ba, 21 de Marco de 2011. 

Atenciosamente, 

CLAUIDA C 
RG. 016.767.0476 
CPF.: 363.366.375.49 

EKCOUTINHO DE JESUS 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE FM 
limo Sr. Presidente 

SERGIO ANTONIO DE OLIVEIRA AGUIAR 
Rua Alto da Capelinha - 75 - centro , Sérgio 

MADRE DE DEUS - BA.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l i rNTICID 

Ramos 

Prezado Senhor, 

Atendendo a interesses de natureza pessoal, venho comunicá-lo, através 
desta, que estou renunciando ao mandato que me foi outorgado na eleição de 
05 de Janeiro de 2011. 

Madre de Deus - Ba, 21 de Marco de 2011. 

Atenciosamente, 

;SIO MALTA COUTINHO DE SOUZA 
RG. 1013739 
CPF.: 005.222.794-49 

# i r 

9» 
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11 

*te.av^--'-- /// 

• AOo 
ZlSi 

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE FM 
limo Sr. Presidente 

SÉRGIO ANTONIO DE OLIVEIRA AGUIAR 
Rua Alto da Capelinha - 75 - centro 
MADRE DE DEUS - BA 

Prezado Senhor, 

Bef /uan Sérgio Freire Rflwa 

atoMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.deDôu* 

Atendendo a interesses de natureza pessoal, venho comunicá-lo, através 
desta, que estou renunciando ao mandato que me foi outorgado na eleição de 
05 de Janeiro de 2011, 

Madre de Deus - Ba. 21 de Marco de 2011. 

Atenciosamente 

yui d'' 
LE LI VALDO COUThNHO DE JESUS 
RG. 2537556 
CPF.: 384.594.625.94 
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A 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE FM 
limo Sr. Presidente 

SÉRGIO ANTONIO DE OLIVEIRA AGUIAR 
Rua Alto da Capelinha - 75 - centro 
MADRE DE DEUS - BA. 

Prezado Senhor, 

f,tarefamos 

. . r ^ S ^ á A l 

Atendendo a interesses de natureza pessoal, venho comunicá-lo, através 
desta, que estou renunciando ao mandato que me foi outorgado na eleição de 
05 de Janeiro de 2011, 

Madre de Deus - Ba, 21 de Marco de 2011. 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, SÉRGIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA AGUIAR, na qualidade de representante 

legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE FM, declaro para os devidos 

fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

Madre de Deus - BA, 05 de janeiro de 2012. 

I 
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Declaração. 

Responsável p e l a gestão das a t i v i d a d e s , p e l a área e d i t o r i a l 
p e l a direção da programação. 

Responsável: Sr. Sérgio Antônio de O l i v e i r a A g u i a r . 

P r e s i d e n t e . 

Madre de Deus - Ba. 17 de j a n e i r o de 2012. 
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PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO MADRE F M 87,9 
D E SEGUNDA A SEXTA-tMIRA 

07:00 AS 24HORAS 

— . i__ -

HORÁRIO PROGRAMAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W 

08:00 - 09:00 TOOUE DA MANHÃzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1° EDIÇÃO 

- APRESENTAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE ABERTURADA PROGRAMAÇÃO DO DIA 

- MENSAGEM DO DIA 

- SIGNOS: (QUATRO BLOCOS DE TRÊS, SENDO CADA BLOCO APÓS 2 MUSICAS) 

09:00-10:00 TOOUE DA MANHA 2° EDIÇÃO 

- MADRE NOTÍCIAS 

- MUSICAS DE TODOS OS RITMOS 

- PARTICIPAÇÃO DO OUVINTE NA PROGRAMAÇÃO MUSICAL 

- HOMENAGEM AOS ANlVIiRSARIANTES DO DJA 

10. - um PROGRAMA BOCA LIVRE—com paittósacão da comunidadc 

12:00 KINO SENHOR DO BONFIM 

12:00- 13:00 FLASHBACK DA 87 

13:00-14:00 POP DA 87 

14:00- 16:00 TARDE DA GENTE 

16:00-18:00 FIM DE TARDE DA 87 

18:00 HINO AVE MARIA 

18:00-19:00 1° EDIÇÃO NCHTE 87 

19:00-20:00 TRANSMISSÃO DA YOZ DO BRASIL 

20:00-24:00 CORREIO DO AMOR 

07:00 ás 08:00 SHOW DO REI 
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PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO MADRE FM 87,9 
AOS SÁBADOS 

HORÁRIOS PROGRAMAÇÃO 

07:00-13:00 SABADAÇO DE SUCESSOS 

13:00-14:00 ESPECIAL DA 87 

14:00- 18:00 AGITO 87 

18:00-24:00 MADRE RBLEX 

PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO MADRE FM 87,9 
AOS DOMINGOS 

HORÁRIOS PROGRAMAÇÃO 

07:00 - 09:30 PROGRAMAÇÃO RELIGIOSA (VARIAS RELIGIÕES) 

09:30-12:00 DOMINGÃO DA GENTE 

12:00-13:00 ESPECIAL DA 87 

13:00-18:00 AGITO 87 

18:00-24:00 MADRE M1X 

^^^^ 

/  
s 
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[vAÜDA EM TODOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ô TEW t̂TÓRlO NACIONAL 

0E773991=06 C W - i P E . 
EXPEDIÇÃO 

5£R_X0 ANTQNIQ DE^ OLIVEIRA AGUIAR 

AURELINO OLIVEIRA AGUIAR 
JUDITE DE OLIVEIRA AGUIAR 

iTABUNA BA E5/07/1963J 
asc_e;39_ CER-NA5 CM-ITABUNA BA 
DST-v .USSARI L-016 F.-S06* R~01££5^l 
— £IE7_A455 V? PE3 1E044-E179E 0 

ASSOKCtURAOC 
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R E P i J B l K , / 1 f f tj- : -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r i A t w • i i 

JOÃO .••..VTA POS ÍTAFTOJ 
FILIAÇÃO 

BFRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
TLMA MARXA DA SILVA SANTOS 

_ VALIOA EM TODO O T£RRI T ORIO NACIONAL 

REGISTRO ?izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h, 7 L l]\ t; (• , 1 

GERAL * 

•W 

NAT UR Al I D A D E DATA OC II Mil • _ É I II -

ISTO AMARO BA 0 6 / 0 4 / 1 9 8 1 
ooc O R I G E M CER ~ NA3 CM-STO AMAROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BA 

Mpc-1 - MATAR I PE L - * 2 i F-265 R-09-36»4r 
CPF 

SALVADO*» «A 

ASSINATURA DO DIREIOR / 

"l Fl N r 7 Í16 DE HfijP 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

— , ^ 

- CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

JOÃO S I L V AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WiSjàêârzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^0^\f' I \ 

Nfl d* ln»eriçio \ ^ J ^ 

8 2 6 2 1 6 9 1 5 - 8 7 ^ 
Data do Nascimento 

0 6 / 0 4 / 8 1 

fua  V li- 7ZI  

Requerimento Vol. 1 (0059767)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 44



Requerimento Vol. 1 (0059767)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 45



Requerimento Vol. 1 (0059767)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 46



Requerimento Vol. 1 (0059767)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 47



Requerimento Vol. 2 (0059807)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 48



riaicnwiirw uu BMH8H. 

ESTADO DA BAHIA C-359 
SECRETARIA OA SEGURANÇAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P Ú B L I C A 

INSTTTlfTO DE IDENTIFICAÇÃO "PEDRO M E L L O " 

m m 

CARTEtRA DE IDENTIDADE 

lEGlSTRO A 
ÍERAL 

VALIDA EM TODO O TERRiTOflIO NACIONAL 

07/08/91 2234542 ÔS 

IHÈ CONCEIÇÃO SOARES 
FTUAÇAO 

JOSE SOARES DOS SANTOS 
ANTÓNIA CONCEIÇÃO 

NATURALIDADE DATA D E N A S C I M E N T O 

CAMAMU BA 30/í 0/951 
O O C O R K * * CER-NAS CK-CÀMAMÜ BA 
DST-B DO^SliL L-03A f - 4 2 9 R-001692 
CPf 

SALVADOR BA'' 
J / 

ASSINATURA DO 

" Í £ I N ' - 7 . 1 1 6 D Ê 

i FAZENDA 
i DA RECEITA FEDERAL 

COO RD EH AÇ AO DO SISTEMA DE iMFCRM AÇÕES E C O N Õ M f C O - R S C A I S 
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YAJ^JMJÒBO O TERRITÓRIO NAtãÕNAjT 

R K B T R OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1199885^ BB ggB^lo0**/01/?^»' 

MANUEL BOMFIM BARROS DE OLIVEIRA ̂ | 
ÉLTIETg MAFCI^TO SANTANA 

ERNANDA SANTANA BE OLIVEIRA 
F I L I A Ç Ã O 

• ATA OE NASCIMENTO 

CAMAMU BA «56 / 09 / 1938 
COC ORIGEM CER-NAS CM-CAMAMU BA 
DSl-õ Dü SuL L-A0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/-f F-516 R-00306S 

A S S I N A T U R A DO I " " " * ' 

LEI N° 7 

4 

_ V. LIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _Jt) 

88GWtíO/âC 
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^ « u i p v ; v a m v . uc oiiutt^ou ^aaasirai no UW Page 1 of 1 

Min is té r io d a F a z e n d a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 051.053.835-59 

Nome da Pessoa Física: GLEICIANE MIRANDA SILVA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:15:57 do dia 28/03/2011 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: DA38.E38B.210B.5B74 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 
w w w . recei ta. fazenda. gov. br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 

httpr/Avwwjeceii gov.b^ApHcacoeVATCTA/CPF/ConsidtaPubHcaExibir.asp 3/28/2011 
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7 7 

c£j m -±t^21 

„ 
VQN3ZV1VQ OMJISINIW ^ { ^ P 

IBUCA FEDERATIVA 0 0 BRA8E. 

ESTADO DA BAl li A 
•.r .Cl.iTAlH."- I * \* : ! • tf-.-

jMffl» 

V A U O A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 

0 8 7 6 2 4 5 9 1 2 2 1 / 0 1 / 2 0 0 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CRISTIANE COUTINHO 

IDS0N COUTINHO DE JESUS 
ANA MARIA GUIMARÃES 4 

IMMUklMSiOMlilIU 

SALVADOR BA 04/08/1982 
CER-NAS CM-MADRE DE DEUS BA 

DST-SEDE L-A21 F-282 R-014892 

o • : - o . LEI N* 7.116 OE 29/08/83 
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S I C A S 

Nascimanto 

0 8 / 7 4 

JOA EMTÕBÕ O TERRITÓRIO NACIÒN/ L 
neosn Ç** 0 V 0 S 5 Í Í 7 0 7 

JfVDtfÉS DE O L I V E I R A AGUIAR 
ttr^A} 

[AURELINO O L I V E I R A AQUIAS 
I j y O J T E DE O L I V E I R A AGUIAR ' 

SA L V A D O R S A S O / O 

D O Ç O K T M CER-iNAS CM-SALVADÔR BA 
I P S T - ' P I R A J » . L - 0 4 7 £-£75 

^.>.-.^^^X7^^VO«'Ü^, . Í» ' ..... 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

| A | s | s | o | c | i | A | ç | A | o | I R I A l D I i I o I | C | O | M | U | N | I | T | Á | R | I | A | I M I A I D I R I E 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CNIM 
I F J M J 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

0 2 8 3 6 3 8 7 / 0 0 0 1 4 6 

M A D R E F M 

Portaria dc Autorização n° 222 de 16 - 06 - 2000 

Decreto Legislativo n° 305 de 04 - 09 - 2001 

I. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

Publicada no D.O.U de 16 - 06 - 2000 

Publicado no D.O.U de 04 - 09 - 2001 

I A I L I T |o 
BAIRRO 

D A C A P E L N H A 7 5 
CIDADE 

| C | E | N | T | R | 0 | 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

B A 

I M I A D I R I E I I D I F 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
1 2 ° 4 4 ' 3 9 " S 

D E U S 

3 8 ° 3 6 5 5 " W 

- A sede da entidade encontra-se a menos de lkm do sistema irradiante? 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

NÃO • SIM 

I A I L I T I O 

BAIRRO 
I) A C A P E L I N U A 7 5 

CIDADE 

I C I E I N I T I R I O I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

UF 
B A 

I I M I A I D I R I E I I 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 2 ° 4 4 ' 3 9 " S 

D E D E U S 

3 8 ° 3 6 S 5 

São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

NÃO 

NÃO 

SIM 

SIM 

3. LOCALIZAÇÃO IX) ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o 
estúdio c o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações dc interesse") 

LOGRADOURO 

I A I L I T I O 
BAIRRO 

D A C A P E L I N U A 7 5 
CIDADE 

I C I E I N I T I R I O I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

M I A I D I R I E I I D I E I | D | E | l | S • | 

UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 2 ° 4 4 ' 3 9 " S 3 8 ° 3 6 ' 5 5 " W 

Y 
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4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

I M I O I N I T I K I L 
MODELO 

M T F M 9 8 

S I ' | S | T | I D I E I I C I O I M I U I N I I I C I A I C I Ã I O 
POTÊNCIA DE FABRICA N e 

L T D A 

2 5 0 watts 
POTENCIA DE OPERAÇÃO 

I 2 I 5 |,| 0 I watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I 8 I 9 1,1 7 I MHz 

0 9 1 6 - 0 6 - 0 3 1 2 
POTENCIA MEDIDA 

I 2 I 5 0 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

8 9 1,1 7 

watts 

MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (sc houver) 

FABRICANTE 

MODELO POTENCIA DE FABRICA N° HOMOLOGAÇÃO 

watts 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I I I watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I MHz 

- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANT!-: - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

POTENCIA MEDIDA 

FREQUÊNCIA MEDIDA 
watts 

MHz 

NAO SIM • 

MODELO 

| M | O | N | T | E | L | I s I I I s I T I | C | O | M | U | N | | L | T | D | A | 

GANHO max(Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

0 , 0 d b d 3 0 , 0 m 3 0 , 0 m 

M I T I D I I I P I 1 I 0 I 0 I / I 1 

ALTITUDE DO LOCAL 2 0 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença expedida? N Ã O 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

• SIM 

MODELO 

K M P P I R E L I . I 2 1 3 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 3 I 2 I , I 0 |m I 4 I , I 2 |dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I I I , I 8 I 6 IdB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (n.) 

6 I 5 I , I 1 I 6 I 

Perdas na linha (PL)=L.AI. 

100 

Eficiência da linha (n.) = 10 -API 
10 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

2 
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9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

a. Gerador de áudio: 
Marca: Potomac 
Modelo: AG 51 
Número de série: 2172 
Precisão: +/- 5% 

b. Frequencímetro: 
Marca: LEADER ELETRONICS CORP 
Modelo: LDC-823 S 
Número de série: 8070622 
Precisão: +/- 5% 

c. Osciloscópio: 
Marca: LEADER ELETRONICS CORP. 
Modelo: LBO-514 A 
Número de série: 7060129 
Precisão: +/- 5% 

d. Medidor de intensidade de campo: 
Marca: Potomac Instruments, Inc. 
Modelo: FIM 71 
Número de série: 495 
Precisão: +/- 2% 

e. Multímetro: 
Marca: TMK 
Modelo: 700 
Número de série: 16748 
Precisão: +/- 10% 

f. Wattímetro: 
Marca: BIRD ELETRONIC CORP 
Modelo: 6810-309-7 
Número de série: 5215 
Precisão: +/- 2% 

g. Monitor de Modulação: 
Marca: QEI 
Modelo: 6991 FM 
Número de série: 691274 
Precisão: +/- 2% 

h. Analizador de espectros: 
Marca: Advantest 
Modelo: U4941 
Número de série: 73140587 
Precisão: +/- 2% 

i. Analisador de áudio 
Marca: HP 
Modelo: 8903B 
Número de série: 3011AO8829 
Precisão: +/- 2% 
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10- DADOS D O ENGENHEIRO PROJETISTA 

N O M E C O M P L E T O 

1 M 1 A 1 R 1 C 1 1 1 O 1 1 R 1 O 1 D 1 R 1 1 1 G L | E | S | 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

ENDEREÇO 

1 A 1 L 1 A 1 M 1 E 1 D 1 A | 1 D 1 A 1 S 1 | C H 1 H 1 V 1 A 1 S 1 1 D 1 E 1 1 O 1 U 1 R 1 O 1 1 1 1 5 1 7 1 | | | 

ENDEREÇO ( C O N T I N U A Ç Ã O ) BAIRRO 

r 1 1 1 1 1 1 1 M I M < A 1 M 1 1 1 N 1 II O 1 1 1) 1 A 1 S 1 | A | R | V | O | R | E | S | 

C I D A D E UF 

1 S 1 A 1 L |v 1 A 1 D 1 O 1 R M M 1 M M M M M M M M 1B A M 

REG.CREA F O R M A Ç Ã O 

1 E 1 N 1 G 1 . 1 E L | E | T | R | I | C | I | S | T | A | 
CEP TELEFONE FAX 

4 1 8 2 0 - 4 3 0 7 1 - 3 3 S 8 5 2 8 3 3 3 5 3 6 0 3 0 

E - M A I L 

m | a | r | c | i | o | r | o | d | r | i | g | u | c | s | l | 9 | 7 | 2 | @ | u | o | l | . | c | o | m | . | b | r 

L O C A L D A T A 

| S | A | L | V | A | D | 0 | R | - I 

ASSINATURA < 
B A 0 5 / 0 1 / 2 0 1 2 

4 
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Anotação de Responsabil idade Técnica - ART 
Lei n° 6.496. de 7 de dezembro de 1977 C R E A - B A 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
CNPJ : 15.233.026/0001-57 - Rua Professor Aloisio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA 

1. Responsável Técnico — 

6»*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C°>. 

W e b 
-

Resolução n° 1.025/2009^. 
A R T d e Obra ou S e r v i ç o 

NÚMERO CREA-BA : MG000000044719-000548 

IBA201 2.004698 
Tipo de Registro : Inicial 
Tipo de Participação : Individual 
ART CALCULADA POR ÁREA 

MÁRCIO RODRIGUES 
Titulo(s) do Profissional: 
Engenheiro Eletricista 

Empresa Contratada : 

RNP : 1406729809 
Registro :MG44719 

Registro : 

2. Dados do Contrato 

CNPJ : 
02.836.387/0001-46 

Contratante : ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITRIA MADRE FM 

Endereço : Alto DA CAPELINHA 
N°:75 Bairro : CENTRO 

Cidade : MADRE DE DEUS UF BA CEP 42.600-000 

Contrato : Celebrado em : ART Inicial do Contrato/Empreendim : 
Valor: R$ 1.000,00 Tipo de Contratante : Pessoa Jurídica sem Registro no CREA 

Ação Institucional: 

3. Dados da Obra / Serviço 
Endereço : Alto DA CAPELINHA 

Cidade MADRE DE DEUS 

Data Início : 

Finalidade : Outro 

Proprietário ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITRIA MADRE FM 

Previsão de Término : 

N°:75 

Bairro : CENTRO 
UF : BA CEP :42.600-000 

Coordenadas : 12°44'39,,S 38036*55"0 
Código MPOG : 

CNPJ 02.836.387/0001-46 

4. Atividade Técnica 
I \ I Nível : Execução 

• LAUDO / COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO / RADIOFUSAO 1 unidade 

• LAUDO / COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO / RADIOFUSAO 25 watts 

• VISTORIA / COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO / RADIOFUSAO 1 unidade 

Nível: Atividade Profissional / Obra ou Serviço / Comolemento Ouantidade Unidade 

Nível: Atividade Profissional / Obra ou Serviço / Comolemento Quantidade Unidade 

5. Observações 
ELABORAÇÃO LAUDO DE VISTORIA DA EMISSORA PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA PARA APRESENTAÇÃO JUNTO AO MINISTÉRIO DAS CO 
MUNICAÇOES . PARA ATENDER PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

'6. Declarações 
A c e s s i b i l i d a d e : D e c l a r o que as r e g r a s de a c e s s i b i l i d a d e p r e v i s t a s nas normas t é c n i c a s da ABNT, 
na l e g i s l a ç ã o e s p e c i f i c a e no D e c r e t o n° 5 .296 , de 2 de dezembro de 2004, não se a p l i c a m às 
a t i v i d a d e s t é c n i c a s ac ima r e l a c i o n a d a s 

'7. Entidade de Classe 
NENHUMA ENTIDADE INFORMADA 

8. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

9. Informações 
* A guarda da v i a a s s i n a d a da ART s e r á de r e s p o n s a b i l i d a d e do 
p r o f i s s i o n a l e do c o n t r a t a n t e com o o b j e t i v o de documentar o 
v i n c u l o c o n t r a t u a l . 

Uso do CREA 

Vafor ART : R$ 37,00^ Registrada em : 16/01/2012 Valor Pago: R$ 33,00 Nosso Número : 24000002012004698-7" 
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f 
TRANSMISSOR:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Montel Sistemas de Comunicação Ltda. 
EMISSORA: Associação Rádio Comunitária Madre FM. o>'v 

FREQUÊNCIA: 87,9 MHz ° c . 
NÚMERO DE SÉRIE: xxx 

LAUDO DE ENSAIO 

INTERESSADO:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Rádio Comunitária Madre FM. 

Endereço: A l t o da Capelinha,75, Centro, Madre de Deus - BA. 

ENSAIO: 

O p r e s e n t e documento apresenta os r e s u l t a d o s das medições 
r e a l i z a d a s no equipamento Transmissor de FM, modelo MT FM 
100/25 com potência nominal a j u s t a d a em fábrica de 25W, N° 
Série 0380. 

Os t e s t e s foram r e a l i z a d o s no endereço: A l t o da c a p e l i n h a , 75, 
Centro, Madre de Deus - BA. no d i a 05.01.2012 

FABRICANTE 

Montel Sistemas de Comunicação L t d a . 

Rua Pedro Santalúcia 48, I n t e r l a g o s , São Paulo - SP 

MEDIÇÕES 
Freqüência 
Nominal: 87,9 MHz 
medida em ambiente normal: 30,1 °C 
variação máxima da freqüência na unidade o s c i l a d o r a : +/- 200Hz 

Resposta de áudio freqüência (Monofonia): 

Freqüência Distorção Harmônica Resposta de 

[%] Freqüência [dB] 

50 0,21 -0,01 

100 0, 18 -0,01 

400 0,10 0,0 

1000 0, 08 -0, 04 

5000 0,09 -0, 17 

7500 0, 08 -0,21 

10000 0, 10 -0,25 

15000 0,09 -0, 35 

Resposta de áudio freqüência ( E s t e r e o f o n i a ) : 
O equipamento atende ao Anexo a Resolução 67, i t e m 3.2.8f, 
a c e i t a n d o as áudio freqüências na f a i x a de 50 a 15000Hz 
Distorção Harmônica: < 1% de 50Hz a 15KHz 
Resposta de Áudio: <ldB de 50Hz a 75KHz 

1/6 

Requerimento Vol. 2 (0059807)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 62



TRANSMISSOR:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Montel Sistemas de Comunicação Ltda 
EMISSORA: Associação Rádio Comunitária Madre FM. 
FREQUÊNCIA: 87,9 MHz 
NÚMERO DE SÉRIE: xxx 

Nível de r u i d o da p o r t a d o r a (FM), em relação a 100% de 
modulação, com 400 Hz <zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -60,5dB 

Nível de ruído da p o r t a d o r a (AM), em relação a 100% de 
modulação em a m p l i t u d e <-53dB 

Atenuação de harmônicos e espúrios 
Emissão de espúrios < 77dBc 

Potência de saída = 25W 

Medida r e a l i z a d a através da configuração abaixo representada 

Frequencímetro 

Transmissor Wattímetro Carga atenuadora -> Analisador de Espectro -> 

Analisador de 
Audio 

-> 

Medidor de Modulação Analisador de 
Audio 

* ' 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

Gerador de estéreo: 

F a b r i c a n t e : Montel Sistemas de Comunicação L t d a . 

Medições. 

a) Freqüência de subportadora p i l o t o = 19.000,15 Hz 
b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos = +/- 0,5Hz 
c) L i m i t e s das variações das percentagens de modulação da 

po r t a d o r a p r i n c i p a l p e l a s u b p o r t a d o r a p i l o t o = 9,80% 
d) Separação estereofónica: 

Freqüência L (dB) R (dB) 

50 47, 30 45,70 

100 46, 10 48,00 

400 44,80 47, 40 

1000 45, 60 48, 00 

5000 44, 30 46, 10 

7500 45, 30 45,00 

10000 42, 50 46,20 

15000 43,40 48, 50 
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TRANSMISSOR:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Montel Sistemas de Comunicação Ltda 
EMISSORA: Associação Rádio Comunitária Madre FM. 
FREQUÊNCIA: 87,9 MHz 
NÚMERO DE SÉRIE: xxx 

e) D i a f o n i a , para audiofrequências: 

Freqüência D i a f o n i a no Canal D i a f o n i a no Canal 
estereofónico (dB) P r i n c i p a l (dB) 

50 50,4 55, 7 

100 49, 5 56, 3 

400 49, 3 56, 4 

1000 49,7 55, 3 

5000 40,2 47, 3 

7500 48,2 44,4 

10000 46,3 42,5 

15000 44,0 4 9,0 

OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

E t i q u e t a de identificação i n s e r i d a 
número de série 0380, potência 
t r a b a l h o , condições climáticas de 
homologação: 022400XXX0312. 

Medidores do estágio f i n a l de RF 

a) de c o r r e n t e contínua: i n d i c a d a em unidades de Ampere (A) 

b) de tensão contínua: i n d i c a d a em unidade de V o l t s (Vdc) 

c) de potência de saída ( i n c i d e n t e e r e f l e t i d a ) i n d i c a d a s 
relação p e r c e n t u a l à potência nominal do equipamento. 
d) de t e m p e r a t u r a : i n d i c a o v a l o r da te m p e r a t u r a do módulo de 
potência. 

Existência de uma tomada de amostras de RF, para f i n s de 

medição de: 

a) modulação; 

b) freqüência. 

Existência de d i s p o s i t i v o s de proteção do t r a n s m i s s o r : 

a) Temperatura Elevada (Temp): desarma o módulo de potência 
quando a temperatura e x t r a p o l a 70 oC. 

b) Sobre c o r r e n t e ( O v e r l o a d ) : desarma o módulo de potência 
quando o c o r r e uma sobre c o r r e n t e no módulo de potência. 

c) Potência R e f l e t i d a ( R e f l e c t e d ) : m i n i m i z a a potência do 
módulo de saída quando a potência r e f l e t i d a u l t r a p a s s a 10% da 
potência nominal. 

d) Estado do PLL (Lock) : desarma o módulo de potência se a 
freqüência não se e s t a b i l i z a r no v a l o r programado em fábrica. 

e) D i s j u n t o r para proteção g e r a l do equipamento em casos de 
sobre c o r r e n t e . 

V 

<9* C 0 , 

no equipamento contendo o 
nominal, freqüência de 
funcionamento, código de 
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TRANSMISSOR:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Montel Sistemas de Comunicação Ltda. 
EMISSORA: Associação Rádio Comunitária Madre FM. 
FREQUÊNCIA: 87,9 MHz 
NÚMERO DE SÉRIE: xxx 

DECLARAÇÕES 

"Declaro serem v e r d a d e i r a s todas as informações c o n s t a n t e s 
deste laudo, o b t i d a s mediante ensaio por mim r e a l i z a d o , 
pessoalmente, no t r a n s m i s s o r a que se r e f e r e . 0 p r e s e n t e laudo 
c o n s t a de 06 ( s e i s ) f o l h a s , todas numeradas e r u b r i c a d a s com a 
r u b r i c a ^ ^ q u e faço uso". 

Data 13 de j a n e i r o de 2012. 

Eng\ Márcio Rodrigues 

CREA 44719/D 

Parecer Conclusivo : 

"Para os f i n s p r e v i s t o s no Regulamento Técnico para o Serviço 

de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, DECLARO que o 

t r a n s m i s s o r de freqüência modulada, a que se r e f e r e e s t e laudo 

de e n s a i o , na data em que f o i r e a l i z a d o , a t e n d i a à 

regulamentação aplicável." 

Data 13 de j a n e i r o de 2012. 

Eng. Márcio Rodrigues 

CREA 44719/D 
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TRANSMISSOR:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Montel Sistemas de Comunicação Ltda. 
EMISSORA: Associação Rádio Comunitária Madre FM. 
FREQUÊNCIA: 87,9 MHz 
NÚMERO DE SÉRIE: xxx 

INSTRUMENTOS DE TESTE UTILIZADOS: 

a. Gerador de áudio: 
Marca:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LEADER ELETRONICS CORP. 
Modelo: LAG 12 6 S 
Número de série: 8060235 
Precisão: +/- 5% 

b. Frequencimetro: 
Marca: LEADER ELETRONICS CORP 
Modelo: LDC-823 S 
Número de série: 807 0622 
Precisão: +/- 5% 

c. Osciloscópio: 
Marca: LEADER ELETRONICS CORP. 
Modelo: LBO-514 A 
Número de série: 7 060129 
Precisão: +/- 5% 

d. Medidor de intensidade de campo 
Marca: Potomac I n s t r u m e n t s , I n c . 
Modelo: FIM 71 
Número de série: 495 
Precisão: +/- 2% 

e. Mui time t r o: 
Marca: TMK 
Modelo: 700 
Número de série: 16748 
Precisão: +/- 10% 

f . Wattimetro: 
Marca: B i r d 

Modelo: Linha 

Número de série: 6810-309-7 
Precisão: +/- 5% 

g. Monitor de Modulação: 
Marca: TFT 
Modelo: 7 63 
Número de série: 1127-38 

h. Monitor Estéreo: 
Marca: TFT 
Modelo: 724 A 
Número de série: 1037-35 
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TRANSMISSOR:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Montel Sistemas de Comunicação Ltda. 
EMISSORA: Associação Rádio Comunitária Madre FM. 
FREQUÊNCIA: 87,9 MHz 
NÚMERO DE SÉRIE: xxx 

i . A n a l i s a d o r de áudio 
Marca:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Potomac I n s t r u m e n t s I n c . 

Modelo: AA-51 
Número de série: 1256 

DECLARAÇÃO DO INTERESSADO: 

Na q u a l i d a d e de r e p r e s e n t a n t e l e g a l da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

COMUNITÁRIA MADRE FM, d e c l a r o que o Eng. Márcio Rodrigues 

esteve no endereço abaixo no d i a 05 de j a n e i r o de 2012, 

ensaiando o t r a n s m i s s o r de frequência Modulada f a b r i c a d o por 

Montel Sistemas de Comunicação L t d a . , Modelo: MT FM 100/25, n. 

de série 0380, e potência nominal de 25,0 Watts. 

L o c a l do en s a i o : 
A l t o da c a p e l i n h a , 75, Centro, Madre de Deus - BA 

Madre de Deus - BA, 15 de j a n e i r o de 2012. 

de O l i v e i r a A g u i a r 
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Anotação do Responsabilidade Técnica - ART 
Lai n° 6.496, da 7 da dezembro da 1977 CREA-BA 
Consalho Ragional da Engenharia a Agronomia da Bahia 
CNPJ : 15.233.026/0001-57 - Rua Professor Aloisio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA 

1. Responsável Técnico 

tf5* 

y a 
i\s.. 

Resolução n° 1.025/2009 
A R T de O b r a o u Serv iço 

I NÚMERO CREA-BA : MG000000044719-000547 

BA2012 .004690 
I Tipo de Registro : Inicial 
I Tipo de Participação : Individual 
" ART CALCULADA POR ÁREA 

MÁRCIO R O D R I G U E S 
Titulo(s) do Profissional: 
Engenheiro Eletricista 

Empresa Contratada : 

RNP 1406729809 
Registro MG44719 

Registro : 

2. Dados do Contrato 

CNPJ : 
02.836.387/0001-46 

Contratante : ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITRIA MADRE FM 

Endereço : Alto DA CAPELINHA 

N° :75 Bairro : CENTRO 
Cidade : MADRE DE DEUS U F B A C EP 42.600-000 

Contrato : Celebrado em : ART Inicial do Contrato/Empreendim : 
Valor: R$ 1.000,00 Tipo de Contratante : Pessoa Jurídica sem Registro no CREA 

Ação Institucional: 

3. Dados da Obra / Serviço 
Endereço : Alto DA CAPELINHA 

Cidade ;MADRE DE DEUS 

Data Início : 

Finalidade : Outro 

Proprietário ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITRIA MADRE FM 

Previsão de Término : 

N°: 75 
Bairro : CENTRO 

UF : BA CEP :42.600-000 
Coordenadas : 12°44'39,,S 38°36'55"0 
Código MPOG : 

CNPJ :02.836.387/0001-46 

'4. Atividade Técnica 

HNível: Execução 
• i AI inn / r.DMi INIPAH, 

Atividade Profissional / Obra ou Serviço / Complemento Quantidade Unidade 

j 2 INivel : 

E 

LAUDO / COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO / RADIOFUSAO 

LAUDO / COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO / RADIOFUSAO 

ENSAIO / COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO / RADIOFUSAO 

Atividade Profissional / Obra ou Serviço / Complemento 

1 unidade 

25 watts 

1 unidade 

Quantidade Unidade 

Nivel: Atividadç Profissional / Obra ou Serviço / Complemento Quantidade Unidade 

5. Observações 
ELABORAÇÃO LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA PARA APRESENTAÇÃO JUNTO AO MINISTÉRIO DAS C 
OMUNICAÇÕES , PARA ATENDER PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

6. Declarações 
A c e s s i b i l i d a d e : D e c l a r o que a s r e g r a s de a c e s s i b i l i d a d e p r e v i s t a s nas normas t é c n i c a s da ABNT, 
na l e g i s l a ç ã o e s p e c i f i c a e no D e c r e t o n° 5 .296 , de 2 de dezembro de 2004, não se a p l i c a m às 
a t i v i d a d e s t é c n i c a s ac ima r e l a c i o n a d a s 

7. Entidade de Classe 
NENHUMA ENTIDADE INFORMADA 

1 8. Assinaturas •••9. Informações 
Declaro serem verdadeiras as informações acima * A guarda da v i a a s s i n a d a da ART s e r á de r e s p o n s a b i l i d a d e d 

p r o f i s s i o n a l e do c o n t r a t a n t e com o o b j e t i v o de documentar o 
v i n c u l o c o n t r a t u a l . 

MÁRCIO RODRUajÍES/CPF 465 506 906-68 
s I» 1 r Uso do CREA 

ASSOCIAÇÃO RADIO C O M ^ n ^ j j ^ ^ R ^ FM - CNPJ : 02.836.387/0001-46 ASSOCIAÇÃO RADIO C O M ^ n ^ j j ^ ^ R ^ FM - CNPJ : 02.836.387/0001-46 

ValorARt: R$ 33,0fc Registrada em : 16/01/2012 Valor Pago : R$ 33,00 Nosso Número : 24000002012004690-1 
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ANATEL 

REPUBLICA FEDERATIVA DO B R A S I L 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Cert i f icado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0264 -02 -0312 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 22/05/2002 

Fabricante: 
Montel Sistemas de Comunicação Ltda. 
Rua Angelo Gianini, 98 - Vila Califórnia 
04775-130 - São Paulo - SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para 
Telecomunicações, aprovado pela Resolução Anatei n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 
0076 de 10 de abril de 2002, emitido peloOCD - Fundação CPqO. Esta homologação é expedida em nome do fabricante 
aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições 
estabelecidas na regulamentação do serviço a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de radiodifusão comunitária - Categoria I I . . 

Modelo(s): ". " ' i 1 _ 

MTFM98 

Serviço(s): 

Serviço de Radiodifusão Comunitária I ! -

Características técnicas básicas: 

Faixa de Frequência Tx (MHz) Potência Máxima de Saída (W) Designação de Emissões 
87,8 a 108 25 256KF3EGN 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do 
art. 39 do Regulamento anexo à Resolução Anatei n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva 
distribuição ao mercado, assim como observar e manter as caractersticas técnicas que fundamentaram a certificação 
original. 
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C0194.56979 45001.132609 69000.916218 8 34620000010000zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Recibo do sacado 

6 » s % 

Data do Processamento 
17/01/2012 - ANATELAJorgep 

Agência Nac iona l de T e l e c o m u n i c a ç õ e s - A N A T E L 
Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 

5 0 0 1 1 3 2 6 0 6 9 - 0 0 0 9 - 1 6 

Vencimento 

3 1 / 0 3 / 2 0 0 7 

1. Informações 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 51329-6 
UG ARRECADAÇÃO: 413013 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código* 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento (Taxas de Fiscalização) - Côdigo= 1329 - ano = 2007: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 
Estaçftes(s)/lndicativo(s): - 631386050 

2. Mensagem 

3. Regras 
Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0.33% ao dia até o máximo de 20% 
- Multa: R$ 20,00 - Juros: R$ 50,86 
- Não conceder desconto/abatimento/deduçáo 

- Valor calculado para pagamento até : 31/01/2012 

:)Valor do Documento 

1 0 0 , 0 0 
( + )Mora/Multa/Juros 

7 0 , 8 6 
(+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado 

1 7 0 , 8 6 
Sacado: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE FM 
CNPJ/CPF: 02836387000146 

Autenticação Mecânica 

0 BANCO DO BRASIL 
00194.56979 45001.132609 69000.916218 8 34620000010000 m 

Local de Pagamento 
PAGÁVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL 

Vencimento 

3 1 / 0 3 / 2 0 0 7 
Cedente 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

Receita 
Fistel: 413013 

Data do Documento 
17/01/2012 

N 

N° Documento 
910.1.5.9993 

Espécie Doe. 
REC 

Aceite 
N 

Data do Processamento 
17/01/2012 

Nosso Número(FISTEL) 
50011326069-0009-16 

Conta/Responsável Carteira 
18.256 

Espécie 
R$ 

Quantidade s/alor (-)Valor do Documento 

1 0 0 , 0 0 

1. Informações 
- Títulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil; 
- Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 
- Multa: R$. 20,00 - Juros: R$ 50,86 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

[ATENÇÃO BANCO: ' 
- O VALOR A SER COBRADO É O CONSTANTE DO CAMPO VALOR COBRADO. 
- NÃO RECEBER PAGAMENTOS EM CHEQUES. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

G o v e r n o F e d e r a l - G u i a d e R e c o l h i m e n t o da Un ião . G R U - Cobrança 

(-)Desconto/Abatlmento 
* * * * * * * * * 

(-)Outras Deduções 
* * * * * * * * * 

( + )Mora/Multa/ Juros 

7 0 , 8 6 

(+)Outros Acréscimos 

»)Valor Cobrado 

1 7 0 , 8 6 

Sacado: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE FM 
ALTO DO CEMITÉRIO, 01 - CENTRO . 
CENTRO - 42600000 - Madre de Deus/BA •t-T, MOURO NACIONAL 

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação 
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m M I N I S T É R I O DA F A Z E N D A 

S E C R E T A R I A DO T E S O U R O N A C I O N A L 

Gu ia de R e c o l h i m e n t o da U n i ã o - G R U 

Código do Recolhimento 12672, Rj 

m M I N I S T É R I O DA F A Z E N D A 

S E C R E T A R I A DO T E S O U R O N A C I O N A L 

Gu ia de R e c o l h i m e n t o da U n i ã o - G R U 
Número (NRO) de 
Referência - F ISTEL 

500113260690015' 

Nome do Contrlbulnte/Recolhedor: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE 
FM 

Competência i 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE Vencimento 31/05/2009 
1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2009: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2007 
3. Regras 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,64 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://slstemas.anatel.gov.br/boleto 

CNPJ/CPF Contribuinte 02836387000146 1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2009: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2007 
3. Regras 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,64 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://slstemas.anatel.gov.br/boleto 

Unidade Favorecida 413001/41 23 1 

1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2009: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2007 
3. Regras 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,64 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://slstemas.anatel.gov.br/boleto 

(=) Valor do Principal 10,00 

1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2009: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2007 
3. Regras 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,64 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://slstemas.anatel.gov.br/boleto 

(-) Descontos/Abatimento 

1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2009: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2007 
3. Regras 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,64 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://slstemas.anatel.gov.br/boleto 

(-) Outras deduções ********* 

1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2009: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2007 
3. Regras 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,64 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://slstemas.anatel.gov.br/boleto 

(+) Mora/Multa ,00 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Juros/Encargos 2,64 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Outros Acréscimos GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 
(+) Valor Total 14,64 

858200000007 146403631267 720492650011 132606900157 
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n M I N I S T É R I O DA F A Z E N D A 

S E C R E T A R I A DO T E S O U R O N A C I O N A L 

Guia de R e c o l h i m e n t o da U n i ã o - G R U 

Código do Recolhimento 12672 n M I N I S T É R I O DA F A Z E N D A 

S E C R E T A R I A DO T E S O U R O N A C I O N A L 

Guia de R e c o l h i m e n t o da U n i ã o - G R U 
Número (NRO) de 

Referência - FISTEL 
500113260690015 

Nome do Contrlbulnte/Recolhedor: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE 
FM 
' lereço: ALTO DO CEMITÉRIO, 01 - CENTRO . 

-NTRO - 42600000 • Madre de Deus/BA 

Competência 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE Vencimento 31/05/2009 
1. Informações 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,64 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- Va lo r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 
Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

CNPJ/CPF Contribuinte 02836387000146 1. Informações 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,64 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- Va lo r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 
Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

Unidade Favorecida 413001/41231 

1. Informações 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,64 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- Va lo r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 
Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(=) Valor do Principal 10,00 

1. Informações 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,64 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- Va lo r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 
Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto (-) Descontos/Abatimento ********* 

1. Informações 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,64 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- Va lo r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 
Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(-) Outras deduções ***•*•••* 

(+) Mora/Multa 2,00 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Juros/Encargds ,64 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Outros Acréscimos GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 
(+) Valor Total 14,64 

858200000007 146403631267 720492650011 132606900157 
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o-

M I N I S T É R I O DA F A Z E N D A 
S E C R E T A R I A D O T E S O U R O N A C I O N A L 
Gu ia de R e c o l h i m e n t o d a U n i ã o - G R U 

Código do Recolhimento 12672 

LU 
M I N I S T É R I O DA F A Z E N D A 
S E C R E T A R I A D O T E S O U R O N A C I O N A L 
Gu ia de R e c o l h i m e n t o d a U n i ã o - G R U 

Número (NRO) de 
Referência - FISTEL 

500113260690Q17 

Nome do Contrlbulnte/Recolhedor: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE 
FM 

Competência 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE Vencimento 31/03/2010 
1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDiGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2010: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2007,2009 e de outra(s) receita(s) 
3. Regras 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,94 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- V a l o r f â l f i i l a r i n n a r a n a n a m p n t n a t £ * "í 1 / f )1 7 7 0 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 

CNPJ/CPF Contribuinte 028363870001 46 1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDiGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2010: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2007,2009 e de outra(s) receita(s) 
3. Regras 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,94 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- V a l o r f â l f i i l a r i n n a r a n a n a m p n t n a t £ * "í 1 / f )1 7 7 0 1 1 

Unidade Favorecida 413001/4123 1 

1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDiGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2010: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2007,2009 e de outra(s) receita(s) 
3. Regras 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,94 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- V a l o r f â l f i i l a r i n n a r a n a n a m p n t n a t £ * "í 1 / f )1 7 7 0 1 1 

(=) Valor do Principal 10,00 

1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDiGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2010: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2007,2009 e de outra(s) receita(s) 
3. Regras 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,94 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- V a l o r f â l f i i l a r i n n a r a n a n a m p n t n a t £ * "í 1 / f )1 7 7 0 1 1 

(-) Descontos/Abatimento 

• WJ, V o i v - u i u u u |#CÍI a jyaya11ICIiUVJ a i c • j i / u i / i i u i z 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(-) Outras deduções • WJ, V o i v - u i u u u |#CÍI a jyaya11ICIiUVJ a i c • j i / u i / i i u i z 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(+) Mora/Multa 2,00 

GRU-Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Juros/Encargos 1 ,94 

GRU-Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Outros Acréscimos GRU-Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 
(+) Valor Total 13,94 

T< 

858500000002 139403631264 720492650011 132606900173 

n M I N I S T É R I O DA F A Z E N D A 

S E C R E T A R I A DO T E S O U R O N A C I O N A L 

Gu ia de R e c o l h i m e n t o da Un ião - G R U 

Código do Recolhimento 12672 n M I N I S T É R I O DA F A Z E N D A 

S E C R E T A R I A DO T E S O U R O N A C I O N A L 

Gu ia de R e c o l h i m e n t o da Un ião - G R U 
Número (NRO) de 

Referência - FISTEL 
500113260690017 

Nome do Contrlbulnte/Recolhedor: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE 
FM 

dereço: ALTO DO CEMITÉRIO, 01 - CENTRO . 
~cNTRO - 42600000 - Madre de Deus/BA 

Competência 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE Vencimento 31/03/2010 
1. Informações 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,94 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 
Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

CNPJ/CPF Contribuinte 02836387000146 1. Informações 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,94 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 
Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

Unidade Favorecida 413001/41231 

1. Informações 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,94 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 
Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(=) Valor do Principal 10,00 

1. Informações 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,94 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 
Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto (-) Descontos/Abatimento »* ******* 

1. Informações 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,94 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 
Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(-) Outras deduções • *• • **• ** 

(+) Mora/Multa r 
»00 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Juros/Encargrjs 1,94 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Outros Acréscimos GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 
(+) Valor Total 13,94 

858500000002 139403631264 720492650011 132606900173 
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00194.56979 45001.132609 69001.672216 7 45580000009000zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Recibo do sacado 
Data do Processamento 

17/01/2012 - ANATElAJorgep 

Agência N a c i o n a l de T e l e c o m u n i c a ç õ e s - A N A T E L 
Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 

5 0 0 1 1 3 2 6 0 6 9 - 0 0 1 6 - 7 2 

Vencimento 

3 1 / 0 3 / 2 0 1 0 

1. Informações 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 51329-6 
UG ARRECADAÇÃO: 413013 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento (Taxas de Fiscalização) - Código= 1329 - ano • 2010: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 
Estaç5es(s)/lndicativo(s): - 631386050 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2007,2009 e de outra(s) receita(s) 

3. Regras 
Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0.33% ao dia até o máximo de 20% 
- Multa: RS 18.00 - Juros: R$ 17.46 

- Não conceder desconto/abatlmento/deduçâo 

- Valor calculado para pagamento até : 31/01/2012 

(=)Valor do Documento 

9 0 , 0 0 
(+)Mora/Multa/Juros 

3 5 . 4 6 

(+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado 

1 2 5 . 4 6 
Sacado: ASSOCIAÇÃO R A D I O C O M U N I T Á R I A MADRE FM 
CNPJ/CPF: 02836387000146 

Autenticação Mecânica 

0 BANCO DO BRASIL 00194.56979 45001.132609 69001.672216 7 45580000009000 
Local de Pagamento 
PAGÁVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL 

Vencimento 
3 1 / 0 3 / 2 0 1 0 

Cedente 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

Receita 
Fistel: 413013 

Data do Documento 
17/01/2012 

N° Documento 
910.1.5.9993 

Espécie Doe. 
REC 

Aceite 
N 

Data do Processamento 
17/01/2012 

Nosso Número(FISTEL) 
50011326069-0016-72 

Ja Conta/Responsável Carteira 
18.256 

Espécie 
R$ 

Quantidade Valor (=)Valor do Documento 

9 0 , 0 0 

1. Informações 
- Títulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil; 
- Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 
- Multa: R$ 18,00 - Juros: R$ 17,46 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

ATENÇÃO BANCO: 1 

- O VALOR A SER COBRADO É O CONSTANTE DO CAMPO VALOR COBRADO. 
- NÃO RECEBER PAGAMENTOS EM CHEQUES. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

G o v e r n o F e d e r a l - G u i a de R e c o l h i m e n t o da Un ião . G R U - Cobrança 

(-)Desconto/Abatimentc 
* * * * * * * * * 

1. Informações 
- Títulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil; 
- Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 
- Multa: R$ 18,00 - Juros: R$ 17,46 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

ATENÇÃO BANCO: 1 

- O VALOR A SER COBRADO É O CONSTANTE DO CAMPO VALOR COBRADO. 
- NÃO RECEBER PAGAMENTOS EM CHEQUES. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

G o v e r n o F e d e r a l - G u i a de R e c o l h i m e n t o da Un ião . G R U - Cobrança 

(-)Outras Deduções 

1. Informações 
- Títulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil; 
- Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 
- Multa: R$ 18,00 - Juros: R$ 17,46 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

ATENÇÃO BANCO: 1 

- O VALOR A SER COBRADO É O CONSTANTE DO CAMPO VALOR COBRADO. 
- NÃO RECEBER PAGAMENTOS EM CHEQUES. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

G o v e r n o F e d e r a l - G u i a de R e c o l h i m e n t o da Un ião . G R U - Cobrança 

(+)Mora/Multa/Juros 

3 5 , 4 6 

1. Informações 
- Títulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil; 
- Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 
- Multa: R$ 18,00 - Juros: R$ 17,46 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

ATENÇÃO BANCO: 1 

- O VALOR A SER COBRADO É O CONSTANTE DO CAMPO VALOR COBRADO. 
- NÃO RECEBER PAGAMENTOS EM CHEQUES. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

G o v e r n o F e d e r a l - G u i a de R e c o l h i m e n t o da Un ião . G R U - Cobrança 

(+)Outros Acréscimos 

1. Informações 
- Títulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil; 
- Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 
- Multa: R$ 18,00 - Juros: R$ 17,46 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

ATENÇÃO BANCO: 1 

- O VALOR A SER COBRADO É O CONSTANTE DO CAMPO VALOR COBRADO. 
- NÃO RECEBER PAGAMENTOS EM CHEQUES. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

G o v e r n o F e d e r a l - G u i a de R e c o l h i m e n t o da Un ião . G R U - Cobrança 

(=)Valor Cobrado 

1 2 5 , 4 6 

Sacado: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE FM 
ALTO DO CEMITÉRIO, 01 - CENTRO . " " t " T p « m i . n hltrm 
CENTRO - 42600000 - Madre de Deus/BA ICSQURD PIACIO NAL 
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00194.56961 45001.132609 69002.093214 8 00000000176326zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Recibo do sacado o. 
Data do Processamento 

17/01/2012 - ANATEL\Jorgep 
Agência Nac iona l de T e l e c o m u n i c a ç õ e s - A N A T E L 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 

5 0 0 1 1 3 2 6 0 6 9 - 0 0 2 0 - 9 3 

Vencimento 
2 0 / 0 2 / 2 0 1 1 

1. Informações 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 51550-9 
UG ARRECADAÇÃO: 413013 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
MULTA INFRAÇÃO LEGISLAÇÃO TELECOMUNICAÇÕES - MC - Código= 1660 

2. Mensagem 
Referência: N° Processo: 530000054502010 
Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2007,2009,2010 e de outra(s) receita(s) 

3. Regras 
Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0.33% ao dia até o máximo de 20% 
- 1.763.26 Multa: R$ 176,33 - Juros: R$ 182.14 

- Não conceder d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 31/01/2012 

:)Valor do Documento 

1 . 7 6 3 , 2 6 
(+)Mora/Multa/Juros 

3 5 8 , 4 7 
(+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado 

2 . 1 2 1 , 7 3 
Sacado: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE FM 
CNPJ/CPF: 02836387000146 

Autenticação Mecânica 

~4~ 

0 BANCO DO BRASIL 
00194.56961 45001.132609 69002.093214 8 00000000176326 

Local de Pagamento 
PAGÁVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL 

Vencimento 

2 0 / 0 2 / 2 0 1 1 
Cedente 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

Receita 
Fistel: 413013 

Data do Documento 
17/01/2012 

N° Documento 
910.1.5.9993 

Espécie Doe. 
REC 

Aceite 
N 

Data do Processamento 
17/01/2012 

Nosso Número(FISTEL) 
50011326069-0020-93 

da Conta/Responsável Carteira 
18.051 

Espécie 
R$ 

Quantidade v*alor (=)Valor do Documento 

1 . 7 6 3 , 2 6 

1. Informações 
- Títulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil; 
- Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 

- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

[ATENÇÃO BANCO: 
- O VALOR A SER COBRADO É O CONSTANTE DO CAMPO VALOR COBRADO. 
- NÃO RECEBER PAGAMENTOS EM CHEQUES. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

G o v e r n o F e d e r a l - G u i a de R e c o l h i m e n t o da Un ião . G R U - Cobrança 

(-)Desconto/Abatimento 
* * * * * * * * * 

( - )Out ras D e d u ç õ e s 
* * * * * * * * * 

(+)Mora/Multa/Juros 

3 5 8 , 4 7 

(+)Outros Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 

2 . 1 2 1 , 7 3 

Sacado: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE FM 
ALTO DO CEMITÉRIO, 01 - CENTRO . 
CENTRO - 42600000 - Madre de Deus/BA 

TESOURO NACIONAL 

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação 
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M I N I S T É R I O DA F A Z E N D A 
S E C R E T A R I A DO T E S O U R O N A C I O N A L 
Gu ia de R e c o l h i m e n t o da U n i ã o - G R U 

Código do Recolhimento 12672 M I N I S T É R I O DA F A Z E N D A 
S E C R E T A R I A DO T E S O U R O N A C I O N A L 
Gu ia de R e c o l h i m e n t o da U n i ã o - G R U 

Número (NRO) de 
Referência - FISTEL 

500113260690019 

Nome do Contribulnte/Recolhedor: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE 
FM 

Competência 
V 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE Vencimento 31/03/2Q-L1 
1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2011: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2007,2009,2010 e de outra(s) receita(s) 
3. Regras 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,94 
- Não conceder desconto /abat imento /dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

CNPJ/CPF Contribuinte 0283638700( jT46 1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2011: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2007,2009,2010 e de outra(s) receita(s) 
3. Regras 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,94 
- Não conceder desconto /abat imento /dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

Unidade Favorecida 413001 /41231 

1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2011: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2007,2009,2010 e de outra(s) receita(s) 
3. Regras 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,94 
- Não conceder desconto /abat imento /dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(=) Valor do Principal 10,00 

1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2011: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2007,2009,2010 e de outra(s) receita(s) 
3. Regras 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,94 
- Não conceder desconto /abat imento /dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(-) Descontos/Abatimento ......... 

1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2011: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2007,2009,2010 e de outra(s) receita(s) 
3. Regras 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,94 
- Não conceder desconto /abat imento /dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(-) Outras deduções 

1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2011: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2007,2009,2010 e de outra(s) receita(s) 
3. Regras 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,94 
- Não conceder desconto /abat imento /dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(+) Mora/Multa >,00 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Juros/Encargos ( ),94 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+)• Outros Acréscimos GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 
(+) Valor Total 12,94 

858000000003 129403631267 720492650011 132606900190 

n M I N I S T É R I O DA F A Z E N D A 

S E C R E T A R I A DO T E S O U R O N A C I O N A L 

Gu ia de R e c o l h i m e n t o da U n i ã o - G R U 

Código do Recolhimento 12672 n M I N I S T É R I O DA F A Z E N D A 

S E C R E T A R I A DO T E S O U R O N A C I O N A L 

Gu ia de R e c o l h i m e n t o da U n i ã o - G R U 
Número (NRO) de 
Referência - FISTEL 

500113260690019 

Nome do Contribulnte/Recolhedor: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE 
FM 
E' veco: ALTO DO CEMITÉRIO, 01 - CENTRO . 
L JTRO - 42600000 - Madre de Deus/BA 

Competência 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE Vencimento 31/03/2011 
1. Informações 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,94 
- Não conceder desconto /abat imento /dedução 
- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

CNPJ/CPF Contribuinte 02836387000146 1. Informações 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,94 
- Não conceder desconto /abat imento /dedução 
- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

Unidade Favorecida 413001 /41231 

1. Informações 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,94 
- Não conceder desconto /abat imento /dedução 
- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(=) Valor do Principal 10,00 

1. Informações 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,94 
- Não conceder desconto /abat imento /dedução 
- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto (-) Descontos/Abatimento ********* 

1. Informações 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,94 
- Não conceder desconto /abat imento /dedução 
- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 
(-) Outras deduções 

(+) Mora/Multa 2,00 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Juros/EncargoS 0,94 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Outros Acréscimos GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 
(+) Valor Total 12,94 

858000000003 129403631267 720492650011 132606900190 
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00194.56979 45001.132609 69001.817217 9 49230C 00009000 Recibo do Sacado 

Agênc ia Nac iona l de T e l e c o m u n i c a ç õ e s - A N A T E L 

Data do Processamento 
17/01/2012 - ANATEL\jorgep 

Vencimento 

3 1 / 0 3 / 2 0 1 1 

1 

Agência Nac iona l de T e l e c o m u n i c a ç õ e s - A N A T E L 
Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 

5 0 0 1 1 3 2 6 0 6 9 - 0 0 1 8 - 1 7 

Vencimento 

3 1 / 0 3 / 2 0 1 1 

1 

1. Informações 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 51329-6 
UG ARRECADAÇÃO: 413013 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento (Taxas de Fiscalização) - Código= 1329 - ano = 2011: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 
Estações(s)/lndicativo(s): - 631386050 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2007,2009.2010 e de outra(s) receita(s) 

3. Regras 
Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Multa: R$ 18.00 - Juros: RS 8,47 
• Não conceder d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 31/01/2012 

(=)Valor do Documento 

9 0 , 0 0 

(+)Mora/Multa/Juro8 

2 6 , 4 7 

(+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado 

1 1 6 , 4 7 
Sacado: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE FM 
CNPJ/CPF: 02836387000146 

Autenticação Mecânica 

0 BANCO DO BRASIL 00194.56979 45001.132609 69001.817217 9 49230000009000 

Local de Pagamento 
PAGÁVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL 

Vencimento 

3 1 / 0 3 / 2 0 1 1 
Cedente 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

Receita 
Ftetel: 413013 

Data do Documento 
17/01/2012 

N° Documento 
910.1.5.9993 

Espécie Doe. 
REC 

Aceite 
N 

Data do Processamento 
17/01/2012 

Nosso Número(FISTEL) 
50011326069-0018-1/ 

a Conta/Responsável Carteira 
18.256 

Espécie 
R$ 

Quantidade ^alor (=)Valor do Documento 

9 0 , 0 0 

1. Informações 
- Títulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil; 
- Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 
- Multa: R$ 18,00 - Juros: R$ 8,47 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

ATENÇÃO BANCO: 1 

- O VALOR A SER COBRADO É O CONSTANTE DO CAMPO VALOR COBRADO. 
- NÃO RECEBER PAGAMENTOS EM CHEQUES. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

G o v e r n o F e d e r a l - G u i a de R e c o l h i m e n t o da Un ião . G R U - Cobrança 

(-)Desconto/Abatimento 
********* 

1. Informações 
- Títulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil; 
- Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 
- Multa: R$ 18,00 - Juros: R$ 8,47 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

ATENÇÃO BANCO: 1 

- O VALOR A SER COBRADO É O CONSTANTE DO CAMPO VALOR COBRADO. 
- NÃO RECEBER PAGAMENTOS EM CHEQUES. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

G o v e r n o F e d e r a l - G u i a de R e c o l h i m e n t o da Un ião . G R U - Cobrança 

(-)Outras Deduções 
********* 

1. Informações 
- Títulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil; 
- Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 
- Multa: R$ 18,00 - Juros: R$ 8,47 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

ATENÇÃO BANCO: 1 

- O VALOR A SER COBRADO É O CONSTANTE DO CAMPO VALOR COBRADO. 
- NÃO RECEBER PAGAMENTOS EM CHEQUES. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

G o v e r n o F e d e r a l - G u i a de R e c o l h i m e n t o da Un ião . G R U - Cobrança 

(+)Mora/Multa/Juros 

2 6 , 4 7 

1. Informações 
- Títulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil; 
- Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 
- Multa: R$ 18,00 - Juros: R$ 8,47 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

ATENÇÃO BANCO: 1 

- O VALOR A SER COBRADO É O CONSTANTE DO CAMPO VALOR COBRADO. 
- NÃO RECEBER PAGAMENTOS EM CHEQUES. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

G o v e r n o F e d e r a l - G u i a de R e c o l h i m e n t o da Un ião . G R U - Cobrança 

(+)Outros Acréscimos 

1. Informações 
- Títulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil; 
- Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 
- Multa: R$ 18,00 - Juros: R$ 8,47 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

ATENÇÃO BANCO: 1 

- O VALOR A SER COBRADO É O CONSTANTE DO CAMPO VALOR COBRADO. 
- NÃO RECEBER PAGAMENTOS EM CHEQUES. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

G o v e r n o F e d e r a l - G u i a de R e c o l h i m e n t o da Un ião . G R U - Cobrança 

(=)Valor Cobrado 

1 1 6 , 4 7 

Sacado: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE FM 
ALTO DO CEMITÉRIO, 01 - CENTRO . " t " T « n M 
CENTRO - 42600000 - Madre de Deus/BA ItSOURO Pi ACIONAI 

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação 
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00194.56979 45001.132609 69002.226210 1 52890000006600zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Recibo do sacado 
Data do Processamento 

17/01/2012 - ANATEIAJorgep 

Agência Nac iona l de T e l e c o m u n i c a ç õ e s - A N A T E L 
Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 

5 0 0 1 1 3 2 6 0 6 9 - 0 0 2 2 - 2 6 

Vencimento 
3 1 / 0 3 / 2 0 1 2 

1. Informações 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 51329-6 
UG ARRECADAÇÃO: 413013 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento (Taxas de Fiscalização) - Código= 1329 - ano • 2012: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 
Estaçôes(s)/lndicativo(s): - 631386050 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2007,2009,2010,2011 e de outra(s) receita(s) 

3. Regras 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

(=)Vaior do Documento 

6 6 , 0 0 
(+)Mora/Multa/Juros (+)Outros Acréscimos OValor Cobrado 

Sacado: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE FM 
CNPJ/CPF: 02836387000146 

Autenticação Mecânica 

0 B a n c o d o B r a s i l 
00194.56979 45001.132609 69002.226210 1 52890000006600 

Local de Pagamento 
ATÉ O VENCIMENTO, PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO, APÓS, PAGÁVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL 

Vencimento 
3 1 / 0 3 / 2 0 1 2 

Cedente 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

Receita 
Fistel: 413013 

Data do Documento 
17/01/2012 

N° Documento 
910.1.5.9993 

Espécie Doe. 
REC 

Aceite 
N 

Data do Processamento 
17/01/2012 

Nosso Número(FISTEL) 
50011326069-0022-26 

a Conta/Responsável Carteira 
18.256 

Espécie 
R$ 

Quantidade Valor (=)Valor do Documento 

6 6 , 0 0 

1. Informações 
- Títulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil; 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mes subseqüente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 

- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

[ATENÇÃO BANCO: 
- O VALOR A SER COBRADO É O CONSTANTE DO CAMPO VALOR COBRADO. 

- NÃO RECEBER PAGAMENTOS EM CHEQUES. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

G o v e r n o F e d e r a l - G u i a d e R e c o l h i m e n t o da Un ião . G R U - Cobrança 

( - ( D e s c o n t o / A b a t i m e n t o 
* * * * * * * * * 

(-)Outras Deduções 

* * * * * * * * * 

(+)Mora/Multa/Juros 
********* 

(-t-)Outros Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 

Sacado: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE FM 
ALTO DO CEMITÉRIO, 01 - CENTRO . 
CENTRO - 42600000 - Madre de Deus/BA 

V TESOURO N ACIONAI 

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação 
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M I N I S T É R I O DA F A Z E N D A 

S E C R E T A R I A DO T E S O U R O N A C I O N A L 

Gu ia de R e c o l h i m e n t o da U n i ã o - G R U 

Código do Recolhimento 12672 M I N I S T É R I O DA F A Z E N D A 

S E C R E T A R I A DO T E S O U R O N A C I O N A L 

Gu ia de R e c o l h i m e n t o da U n i ã o - G R U 
Número (NRO) de 

Referência - FISTEL 
500113260690023 

Nome do Contribulnte/Recolhedor: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE 
FM 

Competência 
SÊ 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE Vencimento 31/03/2012 
1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2012: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2007,2009,2010,2011 e de outra(s) 
receita(s) 

3. Regras 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://slstemas.anatel.gov.br/boleto 

CNPJ/CPF Contribuinte 02836387000146 1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2012: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2007,2009,2010,2011 e de outra(s) 
receita(s) 

3. Regras 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://slstemas.anatel.gov.br/boleto 

Unidade Favorecida 413001/41231 

1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2012: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2007,2009,2010,2011 e de outra(s) 
receita(s) 

3. Regras 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://slstemas.anatel.gov.br/boleto 

(=) Valor do Principal 10,00 

1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2012: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2007,2009,2010,2011 e de outra(s) 
receita(s) 

3. Regras 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://slstemas.anatel.gov.br/boleto 

(-) Descontos/Abatimento ********* 

1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2012: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2007,2009,2010,2011 e de outra(s) 
receita(s) 

3. Regras 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://slstemas.anatel.gov.br/boleto 

(-) Outras deduções ********* 

1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2012: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2007,2009,2010,2011 e de outra(s) 
receita(s) 

3. Regras 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://slstemas.anatel.gov.br/boleto 

(+) Mora/Multa 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Juros/Encargos • ****! *** 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Outros Acréscimos GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 
(+) Valor Total 

858500000002 100003631261 720492650011 132606900238 

M I N I S T É R I O DA F A Z E N D A 

S E C R E T A R I A DO T E S O U R O N A C I O N A L 

Guia de R e c o l h i m e n t o da U n i ã o - G R U 

Código do Recolhimento 

Número (NRO) de 
Referência - FISTEL 

12672 

500113260690023 

Nome do Contribulnte/Recolhedor: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE 

Endereço: ALTO DO CEMITÉRIO, 01 - CENTRO . 
CENTRO - 42600000 - Madre de Deus/BA 
[AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE 

Competência 

Vencimento 31/03/2012 

1. Informações 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

CNPJ/CPF Contribuinte 02836387000146 

Unidade Favorecida 413001/41231 

(=) Valor do Principal 10,00 

(-) Descontos/Abatimento ......... 
(-) Outras deduções 

(+) Mora/Multa * * * * * * * * * 

(+) Juros/Encargos 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Outros Acréscimos 

(+) Valor Total 

858500000002 100003631261 720492650011 132606900238 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica , 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, 9o Andar, Sala 907. 

Brasília - DF 

CEP: 70044-900 

SAPATEIRO 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

P E S O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WEIGHT (kg) / 

R Q 0 4 2 9 0 1 9 2 4 B R 
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Min i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s 

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o 

D e p a r t a m e n t o d e O u t o r g a d e S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

fò • 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057228/2011 Localidade/UF: MADRE DE DEUS/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE FM 

Aviso: 0 Canal: 0 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

Check List 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Sim 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Sim 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Sim 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Sim 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Não 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Não 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei? Não 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo encaminhado para a área técnica. 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

A entidade deverá encaminhar a seguinte documentação: 

. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

II. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus dirigentes, em atenção ao disposto no 
lart. 34, alínea a do Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma 
n° 01/2011, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que cada dirigente tenha residido nos 
últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos quais os dirigentes da entidade residiram 
nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do 
local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

I. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea 

Requerimento Vol. 2 (0059807)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 80



k da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a 
comprovação do vínculo existente entre ele e o titular do comprovante. 

IV. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta Norma, sobre a 
programação veiculada pela emissora; 

V. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de documento de identidade e 
órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 
número do CNPJ e endereço da sede; 

É o Relatório. 

23/11/2012 Página 2 
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? A NAT EL 
•\í>t'ntzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Li ton.itdo Tcfecomuniciçòos 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S 

P E L A A N A T E L 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:42:20 do dia 13/03/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 12/04/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

N o m e : ASSOCIAÇÃO R A D I O COMUNITÁRIA M A D R E FM 

0 2 . 8 3 6 . 3 8 7 / 0 0 0 1 - 4 6 C N P J : 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0778/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.057228/2011 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga protocolado sob n° 
53000.057228/2011, encaminhado pela Associação Rádio Comunitária Madre FM, entidade 
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Madre de Deus / 
BA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I. Ata de Eleição da diretoria, devidamente registrada no livro "A" do Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, tendo em vista que o mandato relativo à atual Diretoria expira em 
21/03/2013; 

II. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 
Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 
carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura 
pública de emancipação), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 
"b ' \ "c", "d", "e", " f e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

III. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea " j " 
da Norma n° 1/2011. 

IV. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do comprovante. 

nf/CGRC 
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V. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "i", 
da Norma n° 1/2011. 

VI. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "f', subalínea "f.", da Norma n° 1/2011. 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f', subalínea "f.2", da Norma n° 1/2011. 

VIII. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

IX. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

1 X. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

pene lências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

nf/53000.05 7228/2011/CGRC 
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À consideração superior. 

Brasília, 43 de março de 2013. 

*: os,*. 
Chefe de serviço 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0778/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, de março de 2013 

SAMIR AMANDCf GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.057228/2011/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n° q } 1 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, / / de março de 2013, 

Ao Senhor 
SÉRGIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA AGUIAR 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Madre FM 
Alto da Capelinha, 75, Centro 
42.700-000 Madre de Deus - BA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.057228/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057228/2011, na 
localidade de Madre de Deus / BA, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
0778/2013, que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atencios e. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 

Requerimento Vol. 2 (0059807)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 86



ASSOCIAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RÁDIO COMUNITÁRIA 
MADRE FM 87,9 
CNPJn 0 02.836.387/0001-46 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A Associação Rádio Comunitária Madre FM, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.836.387/0001-46, com sede a Rua Alto da Capelinha, 75 - centro - na cidade de Madre 
de Deus - Ba, CEP 42.600.000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 222 datada de 16.06.2000 e Decreto 
Legislativo n° 305 publicado no Diário Oficial da União datado de 04.09.2001, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa. Requerer a renovação da outorga para execução 
do serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 
1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União. 

Madre de Deus - Ba, 22 de Março de 2013. 

u 

53000 02O759/2G13-O6 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações 

Ronaldo t ereinijearros 
Associação Rádio Cori urit^na Madre FM - 87,9 

Contato: 071 -3604-6186 
CPF 380.224.945.34 

End.: Rua Alto da Capelinha - 75 - centro 
Madre de Deus - Ba. 

Cep.: 42.600-000 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO E POSSE DA 
NOVA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE FM. 

Aos 22 de Março do ano de dois mil e treze, as 11:15 ( onze horas e quinze minutos), 
na cidade de Madre de Deus—Bahia, na rua Alto da Capelinha - 75 , centro, foi 
realizada a Assembleia Geral Extraordinária para eleição e posse da nova diretoria da 
Associação Radio Comunitária Madre FM. 
Sendo a reunião Conduzida pelo Secretario geral Sr, Luis da Assunção estando 
presente os associados representantes da comunidade conforme lista de presença, foi 
apresentada a chapa única que foi votada e eleita por unanimidade dos presentes, e 
empossada para o biênio 2013/2015, com a seguinte composição: PRESIDENTE -
Ronaldo Pereira Barros,' VICE-PRESIDENTE - Heverton Clay Jesus Santana, 
SECRETÁRIO GERAL - Sérgio Antonio de Oliveira Aguiar^SEGUNDO SECRETARIO 
- Fernanda Santana de Oliveira,^ TESOUREIRO - Idson Coutinho de Jesus,-
SEGUNDO TESOUREIRO - DANIELA CUNHA CELESTINO BRITO; DIRETOR DE 
OPERAÇÕES - João Silva dos SantosfVlCE-DIRETOR DE OPERAÇÕES - Lucinelia 
Oliveira Caitanof DIRETOR CULTURAL - Jefe Jesus dos Santos; VICE-DIRETOR 
CULTURAL - Sheyla de Sousa Pauloí^DIRETOR DE PATRIMÔNIO - Emerson Aguiar 
SantosfcONSELHO FISCAL: Titular - Cristiane Coutinho, Priscila Alvarenga Copque, 
Célia Aguiar Santos, SUPLENTES: Jucilene Santos Lima, Luís da Assunção, 
Marlene Conceição Soares, Ana Lúcia dos Santos Jesus, Lindiomar de Jesus Reis, 
Antonio Cesar de Jesus e Herley de Jesus dos Santos depois de todos os diretores 
terem assumidos seus novos cargos, o presidente eleito Sr. Ronaldo Pereira Barros, 
agradeceu a todos e em seguida passou a palavra para o secretario geral para dar 
continuidade a pauta da convocação. Tendo sido aprovada por todos e nada mais 
havendo a tratar deu-se por encerrado a assembleia as 17:35 ( dezessete horas e 
trinta e cinco minutos ) lavrando-se esta ATA que vai redigida por mim Sérgio Antonio 
de Oliveira Aguiar e assinada pelos participantes. 

í w&. e iva D I T P I S O F I U R I 

1° OfíCIC • SALVA;...iíl-S 

MICROFILMADO 
. 3 7 1 7 1 

SérgkfXntonio 
Secretario Geral 

ira Aguiar 
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n 
i.v--.'n. :•»» 

D A J E 
Documento de Arrecadação Judicial e Extrajudicial 

Série: 005 
N°: 279314 

3 7 1 7 » C O N T R I B U I N T E 

A S S O C I A Ç Ã O R A D I O C O M U N I T Á R I A M A D R E F M 

DATA DE EMISSÃO 

1 8 / 0 4 / 2 0 1 3 

E N D E R E Ç O 

N E S T A C A P I T A L 

CIDADE 

S A L V A D O R 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE 

R E G I S T R O 1 O O F I C I O T Í T U L O S 

CARTÓRIO 

•  JUDICIAL E E X T R A J U D I C I A L 

RESPONSÁVEL 

•
I—! S E R V I D O R 

D E L E G A T A R I O L * J S U B S T I T U T O 

CÓDIGO EMISSOR 

9999 

CÓDIGO DESTINO 

1 5 6 5 

CÓDIGO DO ATO 

2 3 0 2 7 

OBSERVAÇÃO/FILIAÇÃO (esla úllima somente em caso de certidão clvel/criminal) NUMERO DO ATO/PROCESSO QUANTIDADE DE ATOS 

1 

COMPLEMENTAÇÃO DAJE N° DAJE VÁLIDO ATÉ 

2 3 / 0 4 / 2 0 1 3 

TIPO/NATUREZA DO ATO 

A V E R B A Ç Ã O 

VALOR DO ATO PRATICADO 

R $ 0 , 0 0 

Senhor caixa: nao receber pagamento em cheque - não receber após o vencimento. 

Emolumentos R$117.22 - T a u de Focal R$84.40 • FECOM R$36.95 • Del Púbica 3.13 

CPF/CNPJ 

0 2 8 3 6 3 8 7 / 0 0 0 1 4 6 

VALOR A PAGAR 

R $ 2 4 0 , 7 0 
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DIRETORIA EXECUTIVA 

PRESIDENTE 

NOME: Ronaldo Pereira barros 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
ESTADO CIVIL: Casado 
PROFISSÃO: Aux. Administrativo 
FILIAÇÃO 
PAI: Temístocles de Souza Barros 
MAE : Rozenita Pereira de Jesus 
ENDEREÇO: Rua Nova Brasília, 50 - centro - Madre de Deus-Ba 
RG. 01635581-40 
CPF.: 380.224.945.34 

VICE-PRESIDENTE 

NOME: Heverton Clay Jesus Santana 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
ESTADO CIVIL: Solteiro 
PROFISSÃO: Estudante 
FILIAÇÃO: 
PAI: Sinval dos Santos Santana 
MÃE: Aldativa Coutinho de Jesus Santana 
ENDEREÇO: Rua Nova Brasília, 194 - centro - Madre de Deus 
RG. 08870628-14 
CPF.: 020.228.665.76 

SECRETARIO GERAL 

NOME: Sergio Antonio de Oliveira Aguiar 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
ESTADO CIVIL: Casado 
PROFISSÃO: Administrador de Empresa 
FILÇIAÇAO 
PAI: Aurelino Oliveira Aguiar 
MAE: Judite Oliveira Aguiar 
ENDEREÇO: Rua Nova Brasília, 50- centro- Madre de Deus- Ba. 
RG. 2.773.991 
CPF. 212.714.455-49 

SEGUNDA SECRETARIA 

NOME: Fernanda Santana de Oliveira 
NACIONALIDADE: Brasileira 
ESTADO CIVIL: Solteira 
PROFISSÃO: Estudante 
FILIAÇÃO 
MAE : Elizete nascimento Santana 
PAI: Manoel Bonfim Barros de Oliveira 
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TESOUREIRO 
NOME: Idson Coutinho de Jesus 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
ESTADO CIVIL: Casado 
PROFISSÃO: Industriário 
FILIAÇÃO 
PAI: Lourival Pereira de Jesus 
MAE:Josefa Malta Coutinho de Jesus 
ENDEREÇO:Rua Tancredo Neves, 47 - Centro- Madre de Deus-Ba. 
RG. 158597702 - SSP-BA 
CPF.: 159.400.555.91 

SEGUNDA TESOUREIRA 

Fh 

NOME: Daniela Cunha Celestino Brito 
NACIONALIDADE: Brasileira * Jn^ 

ESTADO CIVIL: Casada Y^y** 
PROFISSÃO: EstudantezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C " 
FILIAÇÃO: 
PAI: Jozias Celestino 
MÃE: Tânia Maria da Cunha Celestino 
ENDEREÇO: Rua Frei Godofredo Raif, 101 - centro - Madre de Deus - Ba. 
RG. : 0844969591 
CPF.: 007.232.005.21 

DIRETOR DE OPERAÇÕES 

NOME: João Silva dos SantoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ %j) /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQA 

NACIONALIDADE: Brasileiro fijfart C?tfv& é^^J 

ESTADO CIVIL:Solteiro TT^ 
PROFISSAO:Motorista J 
FILIAÇÃO 
PAI: Francisco Gomes dos Santos 
MAE:Hilma Maria da Silva Santos 
ENDEREÇO:Rua , D - 47 - Conjunto Nova Madre de Deus, Madre de Deus - Ba. 
RG.06740665-37 
CPF.826.216.915-87 

VICE-DIRETOR DE OPERAÇÕES 

NOME: Lucinelia Oliveira Caitano 
NACIONALIDADE: Brasileira 
ESTADO CIVIL: Casada 
PROFISSÃO: Autónoma 
FILIAÇÃO 
PAI: Raimundo de Souza Caitano 
MAE: Onelia Joana de Oliveira Caitano 
T-*.\r\T-r*mr\. P». ._ |— : i = _ r*r^r _ /-» x - - K 1 -I _ 
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DIRETOR CULTURAL 

NOME: Jefe Jesus dos Santos 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
ESTRADO CMLCasado 
PROFISSÃO: Motorista 
FILIAÇÃO 
PAI:Gildo Hermínio dos Santos 
MAE.Lucidalva Coutinho de Jesus 
ENDEREÇO; Rua Nova Brasília; 50 E - Madre de Deus- Ba 
RG.06898791-99 
CPF. 915910155-53 

\ tf*0*» 
VICE-DIRETOR CULTURAL 

NOME: Sheyla de Sousa Paulo 
NACIONALIDADE: Brasileira 
ESTADO CIVIL: Solteira 
PROFISSÃO: Estudante 
FILIAÇÃO 
PAI: Jonas Francisco Paulo 
MAE; Maria Jose Juscelino de Sousa 
ENDEREÇO: Rua Brasil, 122 - centro - Madre de Deus - Ba. 
RG. 1632420546 
CPF. 85829545578 

DIRETOR DE PATRIMÔNIO 

NOME: EMERSON AGUIAR SANTOS 
NACIONALIDADE: Brasileira 

PROFISSÃO: Estudante £zP£ 
FILIAÇÃO • J 

PAI: Ronaldo de Jesus Santos 
MAE: Célia Aguiar Santos 
ENDEREÇO: Rua Nova Brasília, 50 - Centro , Madre de Deus - Ba. 
RG. 14.405.165.61 
CPF. 061.336.645.09 

ESTADO CIVIL: Solteiro 
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CONSELHO FISCAL 

TITULAR 

NOME: Cristiane Coutinho 
NACIONALIDADE: Brasileira 
ESTADO CIVIL: Solteira 
PROFISSÃO: Locutora 
FILIAÇÃO: 
PAI: Idson Coutinho de Jesus 
MÃE: Ana Maria Guimarães 
ENDEREÇO: Rua Guadalajara, 11 - centro - Madre de Deus - Ba 
RG. 08762459-12 
CPF.: 021.876.135-00 

NOME: Priscila Alvarenga Copque 
NACIONALIDADE: Brasileira ^CN 

ESTADO CIVIL : Solteira U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ L r ^ 
PROFISSÃO: Estudante Tps^J 
FILIAÇÃO 
PAI: Cláudio Estevão Copque 
MAE: Lídia Alvarenga Rocha 
ENDEREÇO : Rua Tancredo Neves, 47 - Centro - Madre de Deus- Ba. 
RG.: 115.081.0971 
CPF.050.312.695.02 

NOME: Célia Aguiar Santos 
NACIONALIDADE: Brasileira 
ESTADO CIVIL: Viúva 
PROFISSÃO: Estudante 
FILIAÇÃO 
PAI: Aurelino Oliveira Aguiar 
MAE: Judite de Oliveira Aguiar 
ENDEREÇO : Rua Nova Brasília, 
RG.: 03829973-95 
CPF.926.378.175.34 

- Centro - Madre de Deus- Ba. 
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SUPLENTES 

NOME: Luis da Assunção 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
ESTADO CIVIL :Casado 
PROFISSÃO: Comerciário 
FILIAÇÃO 
MAE : Maria de Lourdes Costa 
ENDEREÇO: Rua Antonio Balbino, Vilage 
RG. 01517773-49 
CPF.049.017.625-91 

Rubrica 

S 7 , *<->0 

Casa-16- Cação, Madre de Deus-B 

NOME: Antonio Cezar de Jesus, 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
ESTADO CIVIL: Casado 
PROFISSÃO: Eletricista 
FILIAÇÃO: 
PAI 
MAE: Leonice Pereira de Jesus 
ENDEREÇO: Genésio Silva , 62 - Centro - Madre de Deus - Ba. 
RG.:032382215.45 
CPF.: 288.469.745-49 

NOME: Ana Lúcia dos Santos Jesus 
NACIONALIDADE: Brasileira 
ESTADO CIVIL: Casada 
PROFISSÃO: Estudante 
FILIAÇÃO: 
PAI: Valdomiro dos Santos 
MÃE: Clarice Vasconcelos de Queiroz 
ENDEREÇO: Rua Tancredo Neves 47 - centro - Madre de Deus - Ba. 
RG. : 07596201-21 
CPF.: 010.462.195-19 

cüdíO 

NOME: Jucylene Santos Lima Lvl^v 
NACIONALIDADE: Brasileira ^ 
ESTADO CIVIL: Casada 
PROFISSÃO: Pedagoga 
FILIAÇÃO 
PAI: Marcolino Lopes Lima 
MAE: Maria do Carmo Santos Lima 
ENDEREÇO: Rua Genésio Silva, 62 - Centro , Madre de Deus - Ba. 
RG. 3429.202 
CPF. 399.833.075.53 
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NOME: Herley de Jesus dos Santos 
NACIONALIDADE: Brasileiro ^ 
ESTADO CIVIL : Solteiro U 

PROFISSÃO: Comerciário r/-

FILIAÇÃO y 

PAI: Gildo Hermínio dos Santos 
MAE: Lucidalva Coutinho de Jesus dos Santos 
ENDEREÇO : Rua Nova Brasília 50, fundo - Centro - Madre de Deus- Ba. 
RG.: 054290619 
CPF.632.666.285.00 

PAI: João Manuel dos Santos Mf^ \ \ 
MAE: Antónia Vitalina de JesuszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V _ y 
ENDEREÇO: Rua Nova Brasília, 50 Centro - Madre de Deus - Ba. 
RG.05926586-86 
CPF.633.049.455-O4 

NOME: Lindiomar de Jesus Reis 
NACIONALIDADE: Brasileira 
ESTADO CIVIL: Solteira 
PROFISSÃO: Auxiliar de Disciplina 
FILIAÇÃO: 
PAI: 
MAE: Antónia Maria de Jesus 
ENDEREÇO: Rua Antonio Balbino, Vilage 3- casa 16 Cação - Madre de Deus - Ba 
RG.: 04.431.368-31 
CPF.:450.170.935-91 

NOME: Maria da Assunção Santos de Jesus 
NACIONALIDADE: Brasileira 
ESTADO CIVIL: Casada 
PROFISSÃO: Estudante /í\M 

FILIAÇÃO O 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
MADRE FM 
CNPJ.: 02.836.387/0001-46 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APUCÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE FM, 
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 
9.612A98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das (Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

RONAUX ) pÉJftÉÍRA BARROS 
Í IDENTE 

CPF.: 380 224.945.34 

S E R G I O ANTONIO DFOC& VEIRA AGUIAR 
SECRETÁRIO GERAL 
CPF: 212.714.4i 

IDSON COUTINHO D$ JESUS 
TESOUREIRO 

CPF.: 159.400.555.91 

FERNAND/TSANIANArOEj OLIVEIRA 
SEGUNDA SECRETARIA 

CPF.: 049.725.505'70 

'JOÃO SILVA DOS SANTOS 
DIRETOR DE OPERAÇÕES 

CPF.: 826.216.915.87 

LUCINEpA OLIVEIRA CAITANO 
VICE-DIRETOR DE OPERAÇÕES 

CPF: 468.880.635.34 

RTONttZrJESUS SAtfTANA 
VICE-PRESIDENTE 

CPF: 020.228.665.76 

J E f E ^ E S U S DOS SANTOS 
DIRETOR DE CULTURA 

CPF: 915.910.155.53 

S H E Y L A p E SOUSA PAULO 
VICE-DIRETOR CULTURAL 

CPF: 858.295.455.78 

EMERSON AGUIAR SANTOS 
DIRETOR DE PATRIMÓNIO 

CPF.: 061 336 645 09 

DANI^Tf CUNHA CELESTINO BRITO 
SEGUNDO TESOUREIRO 

CPF.: 007.232 005.21 
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CNPJ.: 02.836.387/0001-46 

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA 
MADRE FM 

Endereço para cortBsporxJéncia Rua Alto da Capelinha. 75 — centro — Madre de Deus — 
Bahia. CEP 42.600-000. 

Telefone para contato: 071- 3604-6186, Correio eletrônico 
sergioaoaguiar.com@hotmail.com, 

ATENÇÃO: Não se esqueça de que também deverão ser encaminhados os seguintes 
documentos de cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante 
apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes documentos: 

- Certidão de Nascimento ou Casamento: Certificado de Reservista; Título de Eleitor; 
Carteira Profissional: Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais 
de 10 anos e, para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova 
de residência permanente no Brasil: Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão acertos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 

a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 

b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). v - ^ 

Pag.01.D2 
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Pag. 01/02 

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
PARA ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA MADRE FM. (22-03-2013 ). ~ < \ 

°:!9c-: 

Ronaldo Pereira Barros 
Mr fr*I*.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' O 

Luis da Assunção 

Lucinelia Oliveira Caitano 

Fernanda Santana de Ol i v e i r a T f eg r Y ^^cJ u cv f W v r k v T X - x e^> ÇCixCu^Scw 

Idson Coutinho de Jesus 

Maria da Assunção Santos de Jesus / j j f l Lk ^Er tÁát^ AJ^j^^Ct^ <%yi^f^Tp j J ^ ^ ^ 

João Silva dos Santos 

Sérgio Antonio de Oliveira Aguiar 

Jefe Jesus dos Santos 

Sheyla de Sousa Paulo 

Herley de Jesus dos Santos 

Cristiane Coutinho 

Heverton Clay Jesus Santana 

Lindiomar de Jesus reis 
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Marlene Conceição Soares f^fiCP/lß-a 

Pag. 02/02 

Antonio Cezar de Jesu 
to 

Jucylene Santos Lima 
" ^ ^ f f ^ ^ l f s ^ Suo, ^ 

Daniela Cunha Celestino de B r i t ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^O>n J f e cP n ^n^P?nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^S^ma c^rüÕ^ ^ 

Priscila Alvarenga C o p q u e ^ . ^ P ^ q | , ^ H O f ^ n Ç f i p f c y , 

Emerson Aguiar Santos 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federai 

Página 1 de 1 

ò* 8
 C, 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C o n t r i b u i n t e , 

Conf i ra os dados de Ident i f icação da Pessoa Jurídica e, se houver qua lquer d ivergênc ia , prov idenc ie jun te à 
RFB a sua atua l ização cadastra l . 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N U M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

02.836.387/0001-46 
MATRIZ 

C O M P R O V A N T E DE I N S C R I Ç Ã O E DE S I T U A Ç Ã O 

C A D A S T R A L 

D A T A D E A B E R T U R A 

09/11/1998 

N O M E E M P R E S A R I A L 

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE FM 

T I T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E F A N T A S I A ) 

MADRE FM 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Ô M I C A " . I N C I P A L 

94.30-8-00 - Atividades de associações ils defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E D E S C R I Ç Ã O DAS ATiVIDADES E C O N Ô M I C m ò SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas nãc especificadas anteriormente 
C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

L O G R A D O U R O 

R ALTO DA CAPELINA 
N U M E R O 

75 C O M I l E M E N T O 

C E P 

42.600-000 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVA 3 
M O T I V O D E S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

J 
D A T A D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

B A I R R O / D I S T R I T O M U N I C Í P I O U F 

CENTRO MADRE DE D E U S ; BA 

D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

03/11/2005 

Aprovado pela Instrução Normat iva í?FB n° 1.183. de 19 de agos to de 201zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT. 

Emit ido no dia 23-04/2013 às 11 :48:17 (data e hora de Brasíl ia). 

I Vol ta: 

Pág ina: 'i'1 

© Copyright Receita Federa! do Brasil - 23/0--.-/2013 

http://www.receita.fazenda.gov.biv/prepararImpressao/[mprimePagt:,u.asp 23/04/2: H 3 
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PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO MADRE FM 87,9 
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

07:00 ÀS 24HORAS 

H O R Á R I O 

ò* 8 C 
P R O G R A M A Ç Ã O 

IfiAâbrice: A 

\ 
W-08 :00 -09 .00 T O O U E D A M A N H Ã 1° E D I Ç Ã O ^ 

- A P R E S E N T A Ç Ã O D E A B E R T U R A D A P R O G R A M A Ç Ã O D O D I A 

- M E N S A G E M D O D I A 

- SIGNOS: ( Q U A T R O BLOCO S D E TRÊS, SENDO C A D A B L O C O APÓS 2 M U S I C A S ) 

09:00 - 1 0 : 0 0 T O O U E D A M A N H Ã 2° E D I Ç Ã O 

- M A D R E N O T Í C I A S 

- M U S I C A S D E T O D O S OS R I T M O S 

- P A R T I C I P A Ç Ã O D O O U V I N T E N A P R O G R A M A Ç Ã O M U S I C A L 

- H O M E N A G E M A O S A N I V E R S A R I A N T E S D O D I A 

1 0 : 0 0 - 1 2 : 0 0 P R O G R A M A B O C A L I V R E - com part ic ipação da comunidade. 1 0 : 0 0 - 1 2 : 0 0 

12:00 H I N O S E N H O R D O B O N F I M 

12:00 - 1 4 : 0 0 P R O G R A M A " T Á M I S T U R A D O " E N Q U E T E C O M A C O M U N I D A D E . 

14 :00 - 17:00 T A R D E D A G E N T E - P R O G R A M A C O M JOVENS D A C O M U N I D A D E . 

1 7 : 0 0 - 1 8 : 0 0 F I M D E T A R D E D A 87 

18:00 H I N O A V E M A R I A 

1 8 : 0 0 - 1 9 : 0 0 

1° E D I Ç Ã O N O r T E 87 

1 9 : 0 0 - 2 0 : 0 0 T R A N S M I S S Ã O D A V O Z D O B R A S I L 

2 0 : 0 0 - 2 4 : 0 0 CORREIO D O A M O R ( G R A V A Ç Ã O ) 

2 4 : 0 0 - 0 2 : 0 0 M Ú S I C A S D O PASSADO ( G R A V A Ç Ã O ) 

02:00 - 07:00 M U S I C A S SERTANEJAS/FORRÓ ( G R A V A Ç Ã O ) / W ^ T L / " ' 

07:00 ás 08:00 SHOW D O R E I ( G R A V A Ç Ã O ) f \ M ^ " 
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P R O G R A M A Ç Ã O D A R A D I O M A D R E F M 87,9 

AOS S Á B A D O S 

H O R Á R I O S P R O G R A M A Ç Ã O 

0 7 : 0 0 - 1 3 : 0 0 S A B A D A Ç O D E SUCESSOS 

13.00 -14 :00 ESPECIAL D A 87 

1 4 : 0 0 - 1 8 : 0 0 A G I T O 87 

1 8 : 0 0 - 2 4 : 0 0 M A D R E R I L E X 

P R O G R A M A Ç Ã O D A R Á D I O M A D R E F M 87,9 

AOS D O M I N G O S 

H O R Á R I O S P R O G R A M A Ç Ã O 

07:00 - 09:30 P R O G R A M A Ç Ã O R E L I G I O S A ( V A R I A S REL IG IÕES) 

09:30 - 1 2 : 0 0 D O M I N G À O D A G E N T E 

1 2 . 0 0 - 1 3 : 0 0 ESPECIAL D A 87 

1 3 : 0 0 - 1 8 : 0 0 A G I T O 87 

18:00 - 24:00 M A D R E MJXzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "flfílO l/ 

-
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02/040013 000693784 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
T R I B U N A L D E JUSTIÇA D O E S T A D O DA BAHIA 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO HPr000693784 F O L H A : Vi 

A aula i l i i Matto dssta carddso podará aar confirmada pela intomet no alto do Tribunal da Juoava (anaw.Qui Jui .la). 

C O * T F I C O que, pesquisando os registros de dnaribuiçOns de feitos criminais do Estado da 
anteriores a data de 29/03/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

RONALDO PEREIRA BARROS, brasileiro, casado, auditar aduunisbettvo, portador do R G 0163558140. 
C P F : 380.224.945 34, «too de Tejnietodes da Souza Berros a Roaaréta Pereira de Jesus , natural de 

BA. nascido aos 24AJ7/1944, residente ne RUA NOVA BRASMJA 90 - R INDO. CENTRO, C E P : 

Os dados informadoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do a r t 8° da resolução 121/2010 do CNJ. 
que impede i i i isaieu de certidão positiva quando constar a distribuição de termo csrunoteiicisdo, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida peta internet e sua validade é de 30 d ê s a partir da date de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 2 de abril de 2013. 

ÚÜ06937B4 
P E D I D O N°: !|{| ;S|Ji(!| | i| | | | {| ÍlÍ!!il| li| l No rme ide d e Arau jo Sirva 

Setor de Cer t idão 
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ESTÃO " « A RAIfl/t 
I ». v SEO' •'•n.fAt.A ' ' •• • • 

M&iiiUTorv i . r . i . r . 

J0A 

ter 

CAfmaRAOEjpornoAoc 

VAUQA EM TODO O TEROtTORtO MACIOWÃir 

0 8 8 7 0 6 E 8 1 ^ 1 8 / 0 4 / 2 0 0 5 

H E V E R T O N C L A Y J E S U S S A N T A N A 

S I N V A L D O S S A N T O S S A N T A N A 
A D A L T I N A C O U T I N H O D E J E S U S S A N T A N A 

Í»-,I >• -•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ . \ >\ •  i '• *-<HkiEf<Tr> 

S A L V A D O R B A £ 3 / 0 3 / 1 9 8 5 
>v C E R - N A S C M - S A L V A D O R B A 

D S T - S A O P E D R O L - 1 3 1 F - E S 6 R - 0 7 3 6 7 E 
• 0 S 0 2 S 8 6 6 5 7 6 P I S 2 0 3 5 0 6 6 5 0 8 1 

S -

v i " 
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P O D E R J U D I C I Á R I O 
Q2J04J2013 000693920 

T R I B U N A L DE J U S T I Ç A D O E S T A D O D A B A H I A 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 
AÇÕES CRIMINAIS 

C&moAO HTí000693920 F O L H A : 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal da Justiça (www.tjba.Jus.br). 

CERTIFICO que, pesquiiendo os loutetios do dhjtriboicôos do fsous uiu anais do Estado do Batva, 
anteriores a ©ata de 29r«3X2013, verttquei NADA CONSTAR em nome do: 

HEVERTON CLAY J E S U S SANTANA, brasileiro, solteiro, estudante, portador do RO : 0887062814, CPF : 
028.228.665-76, ffiho de Sknmf dos Sensos Santana • Akftetrve Cootlnho da J e s u s Santana, natural de 
Salvador - BA, nascido aos 23/03/1985, residente ne RUA NOVA B R A S U A - 194 - CENTRO, CENTRO, 
C B P : l i m a I S t , M i d i • P e D e u s - B A . 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo e titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do a r t 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede amisato de certidão positiva quando constar a l isbasáyeij de termo l a i i s i i l e u i iw in , i i inuéi ja ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em Julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida peia internet e sua vaadade é de 30 dias a partir da date de sua emissão. Após 
este date sara necessária a emissão de ume nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 2 de abril de 2013. 

000693920 
PEDIDO N*: IIIIIIIINillillllll Normeide d e Arau jo Si lva 

Seto r de Cer t idão 

Requerimento Vol. 3 (0059839)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 106

http://www.tjba.Jus.br


â 
m 

ãBWL 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAE / 0 4 / E0 0 e | 0 E 7 7 3 9 9 1 0 6 

S E R G I O ANTQNIO Dg.. O L I V E I R A AGUIAR 

A UR EL I N O O L I V E I R A AGUIAR 
J U D I T E DE OL I V E I R ' A AGUIAR 
MATURAI ."ADE DATAD6 W S O U E N T O 

ITABUNA BA 8 5 / 0 7 / 1 9 6 3 1 
pocORIGEM CER -N A S CM—ITABUNA BA 
D S T -V J U S S A R I L - 0 1 6 F -S 0 6 * R ~0 1 SS5 4 | 

CP? E l 3 7 1 ^ 5 5 ^9 P I S l E 0 4 <f E 1 7 9 E 0J 

IETOR 1 

SAcVAtOfi-3A 

* : j o H ^ 

.9 -

l i 
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oi iD4a8i3 000692684 

T R B U N A L D E J U S T I Ç A D O E S T A D O D A B A H I A 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 
AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO â T : 000692684 F O L H A : 1/1 

A auunocMaoB «ama cacnaao podara aar coonnnaaa paia aaarnat no a s a oo i n u m a i d a Jusoça (amw.qba.)us .br). 

CERTFrCO que, pesquisando os registros de dn* t xãções de leitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 29/030013, veralquei NADA CONSTAR em nome de: 

S E R G I O ANTONIO D E OLIVEIRA AGUIAR, brasileiro, casado, autônomo, portador do R G : 0277399106, 
C P F : 212.714455-49, fHho de Auralino 0*^âmri*9Jmm*éêOÊMÊmfim+*m*****Mkmm-UK 
nascido aos 25/07/1963, residente n a RUA NOVA BRASRJA - 50, CENTRO, CENTRO, C E P : 42600-000, 
Madre De Deus -BA . 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser oorsorida peio 
interessado e/ou deaunatâiiu. Certidão emitida de acordo com o §1° do a r t 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custes. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da date de sua emissão. Após 
esta date será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 1 de abril de 2013. 

000692684 
PEDIDO N°: IIIIIIIIIIIIIIIIIIIII Normeide d e Arau jo Si lva 

Setor d e Cer t idão 
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VAUDA EM TOOO Q TBWTOTOO NACIONAL 

3BJ5™° 1 1 9 9 8 8 5 ^ 3 8 » « ^ 0 ^ / 0 1 / 5 0 ^ 

NOME 

E R N A N D A S A N T A N A D E O L I V E I R A 

nuAçAo 
M A N U E L B O N F I M B A R R O S D E O L I V E I R A 

Wt T 2 E T P r r ó s C t ^ i t C f : S A N T A N A 

O A T A O E M A S C M C N T O 

CAMAWU B A 0 6 / 0 9 / 1 9 8 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
D O C O MG E U C E R — N A S C M - C A M A M Ü B A 

l - ô O ü 5UÍ_ L - A 0 4 F - 5 1 6 R - 0 0 3 0 6 8 
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o a u s o i s 000693908 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
T R I B U N A L DE J U S T I Ç A D O E S T A D O D A B A H I A 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO M * 000693908 F O L H A : I H 

A autenticidade desta certidão podará sor confirmada peta internet no site do Tribunal de Justiça tvAvw.tjbB.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os lootebu» de üjss tKÉyfles de toado criminais do Csteuu da Bahia, 
anteriores a datada 29003/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

rCRNANDA SANTANA OC O U V B R A . s i — J U h u . • abeira, iate santa, portador do R G V 
940.7M.StB TO, « n o de Menu st Bonfim B e r n e de Olveira e EfaaèazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NIIILT I 

temamu - BA, nsiuldu aos 0erWt9BB, r i u l J i n U em RUA MOVA BRASÍLIA, 194, CENTRO, C E P : 

Os dados informados sao de roarjrjnsafcilidado do soldtente. devendo a «uta tdado ser coniertde peto 
kiUaussauo e/ou dasunaiária. Certidão emitida ds acordo com o § 1 * do a r t 0° da resolução 121/2010 do CNJ. 
que impede emissio de certidão posai»» quando constar a distniaâçio de termo c i iu i iskanüadu. tequérito ou 
processo ern tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Este certidão foi emitida peia internet e sua validade é de 30 dias a partir da date de sua emissão. Após 
este date será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 2 de abril de 2013. 

000693908 
Normeide d e Arau jo S i lva 

Seto r d e Cer t idão 
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02* 4/ 2013 000693820 

T R I B U N A L D E J U S T I Ç A D O E S T A D O D A B A H I A 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 
AÇÕES CRIMINAIS 

CBRimÃO tT: 000693820 F O L H A : 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá M Í confirasata peta Internet no sita do Tribunal de JuaSjçazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA {aanv4lbsJusJM). 

CERTFrCO que, pesquisando os registros de dnjtrirjuiçoes de leitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 29/03/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

D S Q N COUTMHO D E J E S U S , brasileiro, casado, industriário, portador do RG . 158597702, CPF : 
159.400.555-91. IBho de Lourrval Pereira de Jesus o Josefa Malta Coutinho de Jesus , natural de Camamu 
- BA, nascido aoa 97/11/1957, residente na RUA TANCREDO N E V E S 4 7 , CENTRO, C E P : 420S9999, Hadre 
De D e u s - B A . 

Os dados Informados sao de reeponsafaisdaòe do soldtante, devendo e Stetej idade ser conferida peio 
interessado atou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1« do art. 8" da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede mimMu de certidão positiva quando constar a drsrribteçao de termo circunatandado. inquérito ou 
processo e m tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Neste certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que este certidão é sem custes. 

Esta certidão foi emitida peia internet e sua vaidade é de 30 dtes a partir da date de sua emissão. Apôs 
este date será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 2 de abril de 2013. 

000693820 
P E D I D O N ° : iiiiiiiiiiHniiii Normeide d e Arau jo Si lva 

Setor de Cer t idão 
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MAIS« 
te: Ö584T? .Loja: 0061 Agência-. 5861 

CKFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w w m 
R FRANCISCO LEETAO, 441 

(Ä(£0EÜS-(?1) 36645?68 
!• HOttéSO* Opt 01 WW: 00213059 v t . t . f l 

d WS JÛOOÛOUÙ • t »ittCR>4?ttO 9 
..5ÛÛ00Û00Û0-9 

m 
VALOR: W »,83 -

t t nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W f ! B O ÛCVL t W MCXM» A COMI A 

r ; „ » r SUBSÎIIUT a «JltMTICACAO MECÂNI CA 

Precisando de Dinheiro? 
Ligue:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M-m 1451 ou 4087-184? 

Cadastre esse capwaate de pagatento 
no site ».cobapreaiafJD.coi.br e 

concorra a preuos 
VI A CLIENTE 5 « r i n - , - « a 

CNPJ 13 S0-J.67&-O0O1-10 IW8C. BAT. OOOO0S71 
•«• Av. n* 420, C — « l i t lü iHn— ml i f f f l i U ÇrQ 

Cap 41.745.300 

o f ë f * | o fêSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 12.0020.1.0418.0000.0 
MêstAno . Partododscarsuno N«. Hidrômetro 
3/20131 16/01/13 a 16/02/13 A04N195656 

Neme / Endereço para entrega 

GILSON DE SANTANA BRITO 

RU FREI G0LD0FRED0.101 CASA 

CENTRO 42600000 MADRE DEUS 

Codlaèjra heénNuá feiura Anterior Dias/Corts. Data/bàtura , Data/Emissão 

213 211 31 J l6ÍQ2/13(-16/02/1Í 

grOftflÇOQa I QtÇÊO 

RU FR E I GOLDOFREDO. 101 CASA 

CENTRO 42600000 MADRE DEUS 

g * » * Coretm3) vacrtoP) UC VLToteL 

1 5 . 0 0 ATT 10 MIN 

TOTAL 

15 .00 
15.60 

LUNS. AüUA 1  m.i 
ESGOTO 

MULTA REF. C0NTA(S) 12/2012 

JUROS MORA CONTA(S) 12/2012 

UnkiedndaConam-UcaaOMk) 1 
Consumo por1Mda*)taf̂  3 
Coenmw&^UnsAl-UgaQio i 
Base de Cálculo • ICf.lS • RS 
Esgoto 4 b «dovaJorágua 

Tarife 

M " - ~ I I mu 
Pafàmetíos Cor Turbktez Cloro Escherichia 

I Padrão da Portara 15UH sjoirr MmAZmgfl Ausento 

KftiF9***11"* . . . i a i srm rrnn nmn 

I coraomBoaoB 

iJÜUü 
COCO 

tkJüO 

OÜOU 

UUGO 

UOÜO 

lajaftsaMi 
par i«) d u » 
UBDlditf tX 

n 

Esöo isentos de ICMS - Comamos Raãtondas e Pdbfon até 30m3. 
Lsi ICItó 7.014/96. L«Fe411.44S^e OeaEslJ.06tVMe7765iTO. 

KAKA ftzLHOH L H t A l b M O t K KHtCISAMOt, LMk C O H X C O L 
A T t M U Z E SEU CADASTRO NOS PONTOSOE ATENDIMENTO. 

DATA PREVISTA PARA PRÓXIMA L E I T U R A : 1 8 / 0 3 / 1 3 

EX1STEÍN) OEBITOÍS) ANIENIOH(ES) 
CONFORME L E I FED. 1 1 . 4 4 0 / 0 7 E OECRETO FED- 7 . 2 1 7 / 1 0 . O ATRASO 0 0 PA8AMENTO DESTA 
CONTA IMPLICARA NA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS APOS 3 0 OIAS 0 0 VENCIMENTO 

O PAGAMENTO DESTA CONTA NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES 
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05/04/2013 000699839 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
T R I B U N A L D E J U S T I Ç A D O E S T A D O D A B A H I A 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO âTr 000699839 F O L H A : 1/1 

A sutont i c I dade doet s coi t kf so podar á t t r  confi rmada pel a I ntarnot  no site do Tri bunal  do J us t iça ( vnwo4l l i oj us. br) .  

CERTIFICO que. pesquisando os registros de (fistrttxjiçoes de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 29/03/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

DANIELA CUNHA C E L E S T I N O BRITO, brasileiro, casada, estudante, portador d o R 6 : 0844989591, C P F : 
007.232.005-21, Af ia d s Jozias Celestino e Tânia Maria da Cunha Celestino, natural de Salvador - BA, 
nascida aos 20/06/1979, res idente na RUA FREI GODOFREDO, 1 0 1 , CENTRO, C E P : 42800-000, Madre De 
Deus - BA. > > É *i*É»«*«a««É<ÉÉÈOÉ«izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tm  i i 

Os dados informados sêo de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida peio 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, sexta-feira, 5 de abril de 2013. 

000699839 
PEDIDO N°: 

I I I llüüli Hull Normeide de Araujo Si lva 
Setor de Certidão 
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R E P U B L I C *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F E D ' : - ' ' < 

• S I A t )• • 1 ' ' 

•A ' \>: ' M i ! ' ' '•' 1 ' 
»|czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TI  l i I  !• • I ' I i r . f I  • I 

V A L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 

1 c&S 'ir* >vS& 

I . MMt i n - -7 

REGISTRO T l h 7 L / / ) ( , f . ( . 
GERAL * ' 

DATA 
FXPf DiÇAO 

NOME 

UOA' • V7\ P O S £AtTOJ 
í í . 

FILIAÇÃO 

T U W C I S C O G O M E S DOS S A N T O S 

[ T L M A M A R I A P A S I L V A S A N T O S 

NATURAl IDADE DATA DC NASClMBíTO 

3 T 0 A M A P O 13A ( 3 6 / 0 4 / 1 9 8 1 

DOCORWIMCER-NALI O M - S T O A M A R O B A 

D O T - M A T A R I P E L - A 2 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r-?65  R - O 9 - 3 Ó 0 4 

CPF 

SALVADOR BA 

ASSINATURA DO DIRETOR / 
"l F I N 7 1 1 6 D E ? 9 ' 0 8 ' 8 3 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

C P F - C A D A S T R O DE P E S S O A S F Í S I C A S 

Nome .̂<-..__ v_^^' 

JOÃO S ILVA DOS. SAHTOS 

N Q d« Inscriçlo >W 

826216915-87 

if 

?• •  •  

s 

D a t a d o N a s c i m e n t o 

06 /04 /81 

Uò 
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02*4*013 000693837 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
T R I B U N A L D E J U S T I Ç A D O E S T A D O D A B A H I A ^ j j í 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

O E R T K v i O Ur*: 000693837 F O L H A : 1 « 

A autenticidade de* lazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L nüilftu podava n r conflituada pois tntamet no sita do Tribunal da Justiça) (wwwJJüaijus.bf). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 29/03/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome <hr. 

JOÃO SILVA 0 0 8 SANTOS, brasileiro, seltsiro, awtorista, portador do RG: 06740S6S37, CPF : 
826.216.915-87, filho do Francisco Gomes dos Santos e Hilma Maria da Silva doe Santos, natural de 
Senso Amaro • BA. nascido s e s t J W s H S f f . waidmSS na RUA T T - 4 7 - CONJUNTO NOVA MADRE D E 
t > E u s . c e n w g c E P : 4 a o » e a ^ . i i o d ^ ~ 

CERTIFICO também que, em razão da inexistência do elementos de identificação pessoal na base de 
dados, verifiquei ewstiierii processos que podem referir-se a homoramos. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida ds acordo com o $1° do a r t 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede omiaitto de certidão positiva quando constar a distribuição de termo cãxunstanõado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custes. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 2 de abril de 2013. 

000693837 
PEDIDO fez l l l i l l í l i l í I J i l B l I i l Norme ide de Arau jo Si lva 

Seto r d e Cer t idão 
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0 2 4 9 7 5 8 4 2 3 ; 2 7 / i 

[LUCIHELIA OLIVEIRA CAITANO 

RAIMUNDO DE SOUZA CÀÍTANO 
l O N E L l A J Ú A H A DE OLIVEIRA -CAITANO 

1U BA 0 8 / 0 7 / 1 9 6 6 

CER-NAS CM-CAMAHU BA '•' 
3 T-SEDE L-A ^ a F - 2 3 5 R - 0 0 9 2 7 6 

4 á £ ã â 0 6 3 5 3 4 

Rubnc 

L E I W 7 . 1 1 6 D E : 

«gQBUCAFEDgUnVADOBRASa. 
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e z M O M s 000693849 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
T R B U N A L D E J U S T I Ç A D O E S T A D O D A B A H I A 

* n , J l 
1 p a t r o a 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L % 
A Ç Õ E S C R I M I N A I S 

CERTUiÃO 000693B49 F O L H A : iii 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CBRTFICO que, pesquisando os registros de dMrfeuiçfles de feitos criminais do Estado da Bahia 
anteriores a data da 29/03/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

LUCWEUA OLIVEIRA CAITANO. brasileira, casada, administrador, portador do R G 0249758423, CPF 
468JJ89.635-34, fina de Raimundo de Souza Caitano • Onelia Joana de Oliveira Caitano, natural de 
Camamu - BA. nascida aos 08/07/1966, residente na RUA FRANCISCO LEITÃO 625 - A, CENTRO, C E P : 
12868 a a a . i h ^ D e D o u s - B A . 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do a r t 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo árcurtstandado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações ds competênciu da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua vafidade é de 30 d a s a partir da data de sua emissão Após 
esta data será necessária a emissão do uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 2 de abril de 2013. 

000693849 
P E D I D O N°: • LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAv b b W U I I I I I NotmeWede Araujo Si lva 

Setor de Cert idão 
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02040013 000693863 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
T R I B U N A L D E J U S T I Ç A D O E S T A D O D A B A H I A 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERUDÁO M * 000693863 F O L H A : Vi 

A< 

CERTFrCO que, pesquisando os registros de dratfançoos de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 29/03/2013, verifiquei NADA CONSTAR e m nome de: 

J E S U S DOS SANTOS, brasileiro, casado, motorista, portador do R G : 0689879199. CPF : 
915.910.155-53, fHho da Gildo Harmirrio dos Santos e Lucidalva Coutinho da Jesus , natural da Salvador -
BA, nascido aos 03188/1976, wsldinoi na RUA NOVA BRASMJA 58-E - F U N P q CENTRO, C E P : «888 000, 

' Do D e u s - B A . 1 

Os dados a i tou iadu* são da resprjnsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida peio 
interessado e/ou deslhurtaiiu. Certidão emitida de acordo com o §1" do a r t 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que irnpodo emitsf lo de certidão positiva quando conotar a diUiMjulçao do tonno ü ruaa j iw idauo , inguértto ou 
processo em tramitação sem sentença condeasiõda transitada em julgado. Nesta ceraoao constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida peia internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
data sara necessária a emissão de uma nova certidão. 

Sarvador, terça-feira, 2 de abril de 2013. 

000693863 
P E D I D O H*Z I l H I M i l i S M Ü l i HumttaeAjaufrSibra 

Seto r d e Cer t idão 
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1204/13 Comprovante de Inscrição no CPF 

IWKTBWfMFAZEKDA 

Cadastro de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE D E INSCRIÇÃO 

Número 

858.295.455-78 
Nome 

SHEYLA DE SOUSA PAULO 

10/03/1991 
VÃUOO SOM ENTE COM COM PROVANTE DE tOENIlFfCAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

2743.8A01.41AF.C137 

A autent ic idade d e s t e comprovan te deve rá 

s e r con f i rmada n a In te rne t , n o e n d e r e ç o 

w w w . r e c e t t a . f a z e n d a . g o v . b r 

C o m p r o v a n t e e m i t i d o pe ia 

Secretar ia da Recei ta Federa l do Brasi l 

à s 11:51:13 d o d i a 12040013 ( h o r a e data de Brasíl ia) 

d ig i to ver i f i cador : 00 
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0218412013 000693890 

T R I B U N A L D E J U S T I Ç A D O E S T A D O D A B A H I A 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO ti*: 000693890 F O L H A : 1/1 

A autenticklwte doais carnoso podara oar coirfWmoda peai euernet ao ate do Trtbunal do Justiça (vvwoAtfbaJus.br)* 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de peae^BJcdes de feitos criminais do Estado da Balas, 
araar ioresadatade 290919013, verifiquei NADA CONSTAR «m nome de: 

SHEYLA D E SOUSA PAULO, brasileira. suHilia, eatudanta, portador do RG: 1032420540, C P F : 
858.295.455-78, f i lha de Jones Francisco Passe e I laria J e e e JueceOne de Sousa, natural da BraaMe - DF, 
r u j s c i d a a o e i e n W m 

Os dados informados sao de responsabilidade do aofcaante, devendo a Auto loads ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o § 1 * do a r t 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 

processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações do competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão á sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da date de sua emissão. Apôs 
esta data será necessária a emissão d s ume nova certidão. 

que impede de certidão positive quando da tanso circunstanciado, inquérito ou 

Salvador, terça-feira, 2 de abril de 2013. 

000693890 
P E D I D O N*: llllllllllNlllillll Normeide de Araujo Si lva 

Setor de Cert idão 
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02/04/2013 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
T R I B U N A L DE J U S T I Ç A D O E S T A D O D A B A H I A 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CEtamAO J T : 000693933 F O L H A : 1/1 

A autenticidade desta certidão podará *er confirmada pela Internei no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.Jua.bf). 

CERTiFICO que, peaquuavjdo o s registros d s dtotntHiiçose o s feitos cfiminaiB do Estado da Bahia, 
arasriuisa e data de 29/03/2013, *er*lquei NADA CONSTAR ÔTTI nome de: 

EMERSON AGUIAR SANTOS, brasileiro, solteiro, estudante, portador do RG: 1449916961. CPF: 
061.330.645-09, filho de Ronaldo de Jesus Santos e Céfia Aguiar Santos, natural da Salvador - BA, 

e s 04/07/1992, residente no RUA NOVA BRAS6JA 587, CENTRO, C E P : IMO! 916, Madre De 
- B A . 1 1 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de formo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta cerboao foi emitida pela internet e sua validade á de 30 ritos a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 2 de abril de 2013. 

000693933 
PEDIDO N ° : SHfl£19§BHI!HIIIIS Hormeide de Araujo Si lva 

Setor de Certidão 
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FEOEfW]VA DO BRASIL 

ESTADO DA BAHIA 08762459 12 21/01/2005 

CRISTIANE COUTINHO 

IDSON COUTINHO DE JESUS 
ANA MARIA GUIMARÃES 

i .1.. uízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i. . ' . I I ^ I M o 

SALVADOR BA 04/08/1982 
CER-NAS CM-MADRE DE DEUS. BA 

DST-SEDE L-A21 F-28 2 R-014892 
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r j M M o t u 000693928 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P O D E R J U D I C I Á R I O J 
T R I B U N A L D E J U S T I Ç A D O E S T A D O D A B A H I A ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7^ 

^ J 3 6 

tf*"^ 
C E R T I D Ã O E S T A D U A L ^fc> 

AÇÕES CRIMINAIS 

C E R T O l A O «r^000693928 F O L H A : V I 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia Internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.ju*l»r)-

C E R T F I C O que, |wwjMliwii.tiJ os registros os dtotrtouiçoes de feitos cnrrunais do Estado da Bafas, 
antenoiess datado 29/030013, vsralqusi NADA CONSTAR em nome de: 

CRISTIANE COUTINHO, brasileira, solteira, locutora, portador do RG: 0979245912, C F F : 021.876.135-00, 
filha de Idson Coutinho da Jesus s Ans Marta Ouknmtm. natural d s Salvador - BA, nascida aos 
04J08i1983lres»Jsnt»nsRW 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser contenda pelo 
interessado atoudestinatário. Certidãoemitida de acordo com o §1° d o art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão d s cereoso positiva quando oonstor e dtalrtotoçe© d s torrão umurstaociedo, rnquento ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em Julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta cerooao foi emitida pato internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

PEDIDO N°: 
GG0693Q2o 

Salvador, terça-feira. 2 de abril de 2013. 

Notrnejde de Araujo Si lva 
Setor de Certidão 
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P O D E R J U D I C I Á R I O 
T R B U N A L D E J U S T I Ç A D O E S T A D O D A B A H I A 

000693804 

^ 1 / C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO « T : 000693804 

Ai 

F O L H A : 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 29/0312013, verifiquei NADA CONSTAR ara nome de: 

PRISCILA ALVARENGA COPQUE, brasileira, solteira, 

os 98*5/1991, r n l J i m i a s RUA TANCREDO 
BA. 

portador do R G : 11506110971, CPF : 
Alvarenga Rocha, natural de Salvador - BA, 

47, CENTRO, C E P : 43099-060, l l sdre De 

Os dados informados são de responsebetoede do sososente, devendo a trtutaridade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8 o da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
este date será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 2 de abril da 2013. 

000693804 
PEOsOOnT: ||||||||II||HI1IIII1 NormeJô rJe Araujo 

Setor de Certidão 
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R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A 0 0 B R A S I L H 

E S T A D O D A B A H I A — to I A U U D A B A H I A O A Á Í ^ , 

• S E C R E T A R IA D A S E G U R A N Ç A P Ú B U C A ° " w . H f j 
Í N S T I T U T Õ D È I D E N T I F I C A Ç Ã O " P E D R O M E L L O " 

•4-, 

Si a r -

T J ^ I M A T U f l A D O T I T U L A R T T -"" - ' • ' 

S K L T A R T E I R A D E I D E N T I D A D E 

V A L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 1 

SUS™ # 3 9 2 * 1 9 7 3 95 É^oW£9/04/99 
NOME C * 

CELIA AGUIAR SANTOS w 
FILIAÇÃO , f f c J O C È , 

AURELINO OLIVEIRA AGUIAR «̂«jrjnce. 
JUDITH -|)E OLIVEIRA AGUIAR 

I T A D E M S C Í M E N T O NATURALIDADE DATA DE I 

SIMOES FILHO/BA 20/01/969 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DoezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ORI GEM CER-CAS CM- SIMOES FILHO BA 
DST-SEDE -~~ LrB01 F-27& R-000546 

F 926378175 3# ,(j 

x/tido (êxé\ 
DOOIRETOR 

SALVADOR- BA 

<••:' e •: -o; : o.' L E I N° 7.116 D E 29/08/83 

A. INSCRIÇÃO 

Hf e l e i t o r a l 0 0997 7296 0558 
1 . T U R N O - 0 1 / 1 0 / 2 0 0 0 

DT.NASC: 20/01/69 ZONA: 0033 SECAO- 0093 
CELIA AGUIAR SANTOS 
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P O D E R J U D I C I Á R I O 
T R I B U N A L D E J U S T I Ç A D O E S T A D O D A B A H I A 

000693942 

C, 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 
AÇÕES CRIMINAIS 

G E R T n A O §T:000693942 

A i 

F O L H A : 1/1 

no a to do Tribunal da Justiça (www.lfba.jus.br). 

CERTfFfCO qua, pesquisando os ragalius d s dbanouiçoes de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data ds 29/03/2013, verifiquei NADA CONSTAR e m n c m e d e : 

CÉLIA AGUIAR SANTOS, broallslra. viúva, sJai laJ iasdui , portador do RG : 9392997399, CPF : 
926.378.175-34, IRhe de Aureano OAvetra Aguiar e Jodfes de Ofvefea Aguiar, natural d s Senões Fano • BA, 
nascida a s e 99«1/1909, residents na RUA NOVA B R A 8 9 J A , 997, CENTRO, C E P : 12990 099, Madre De 
D a n e - 9 J A . " 

Os dados informados sao de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do a r t 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede unaufcBu de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ecoas d s competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão ó sem 

Esta certidão foi emitida peia internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 2 de abril de 2013. 

000693942 
P E D I D O N ° : I U U M « I I 1 I | | Normeide de Araujo Silva 

ill Setor de Cer t idão 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 

MADRE FM 

K Í2P\ 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, de que todos os nossos dirigentes residem na área 
da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "f 
subalínea "f.2", da Norma n° 01/2011. 

Madre de Deus - Ba, 22 de Março de 2013. 

RONALDOFBRPRA BARROS 
Premente. 

RuaAJto da Capelinha 7 5 - centro - Madre de Deus - Ba. - C E P : 42.600-000 
Tel.: ( 7 1 ) 3604-6186/9955-9021 - C.G.C: 02.836.387/0001-46 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 

MADRE FM 

Declaramos para os devidos fins, que a Associação Rádio Comunitária Madre FM, 
não tem como integrante de seu quadro diretivo ou associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura; de acordo com o 
disposto no subitem 8.1 alínea "fsubalínea "f.2", da Norma 01/2011. 

DECLARAÇÃO 

Madre de Deus- Ba, 22 de Março de 2013. 

Presidente. 

Rua Alto da Capelinha - 75 - centro - Madre de Deus - Ba. - CEP : 42.600-000 
Tel.: ( 7 1 ) 3604-6186 / 9955-9021 - C.G.C: 02.836.387/0001-46 
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02/04/13 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 

t f*  % 

%- J â $ A 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1* Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis. Cr im ina i s e JEF 
N°69830 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra : 

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE FM, ou vinculado ao CNPJ: 

0 2 . 8 3 6 . 3 8 7 / 0 0 0 1 - 4 6 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da In ternet ; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do sol ic itante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autentic idade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www . j fba . jus .b r) , pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 ( t r i n ta ) dias; 

e) esta Certidão t e m a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f ) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Alagoinhas (BA) = Alagoinhas/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barreiras/BA; 

Subseção Judiciária de Campo Formoso (BA) = Campo Formoso/BA; 

Subseção Judiciária de Eunápolis (BA) = Eunápoüs/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (BA) = Feira de Santana/BA; 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de TJhéus (BA) = Ilhéus/BA; 

Subseção Judiciária de Irecê (BA) = Irecê/BA; 

Subseção Judiciária de Itabuna (BA) = Itabuna/BA; 

Subseção Judiciária de Jequié (BA) = Jequié/BA; 

Subseção Judiciária de Juazeiro (BA) = Juazeiro/BA; 

wvvwtrfl.jLE.rj/serucc^ RADIO COMUNITÁRIA MADRE FM&cpf=02836387000146&t 
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02/04/13 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1* Região 

Subseção Judiciária de Paulo Afonso (BA) = Paulo Afonso/BA; 

Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas (BA) = Teixeira de Freitas/BA; 

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista (BA) = Vitoria da Conquista/BA; o* 6 C. 

Salvador/BA, l l h 3 7 , 02/04/2013. 

Endereço: Av. U l y s s e s Guimarães, 2 6 3 1 - S u s s u a r a n a 
C e n t r o Admin is t ra t i vo da B a h i a , Fórum T e i x e i r a d e F r e i t a s , 
C E P : 4 1 2 1 3 - 0 0 0 , S a Iva dor -BA. 
F o n e : ( 7 1 ) 3 3 7 2 - 2 1 8 7 . e -Ma i l : n u c j u @ b a . t r f l . g o v . b r 

w*wtrf1jLS±r/se™cos/ce^ RADIO COMUNITÁRIA MADRE FMficpf=02836387000146&ti 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da Ia Região Página 1 de 2 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 
N°69071 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

RONALDO P E R E I R A BARROS, ou vinculado ao CPF: 380 .224 .945-34 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet ; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (wrww . j fba.jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (tr inta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

' Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f ) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Alagoinhas (BA) = Alagoinhas/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barreiras/BA; 

Subseção Judiciária de Campo Formoso (BA) = Campo Formoso/BA; 

Subseção Judiciária de Eunápolis (BA) = Eunápolis/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (BA) = Feira de Santana/BA; 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = Ilhéus/BA; 

Subseção Judiciária de Irecê (BA) = Irecê/BA; 

Subseção Judiciária de Itabuna (BA) = Itabuna/BA; 

Subseção Judiciária de Jequié (BA) = Jequié/BA; 
C<« K<- « # ~5 í « - » 1 a • Wã r i á r í o Ma l i m a i m ÍOA\ —  l i i n - r n i m/ Q A -

http://www.trfl .jus.br/seivicos/certidao/trfl _emitecertídao.php?orgao=B A&nome=R„. 01 /0472013 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da Ia Região Página 2 de 2 

Subseção Judiciária de Paulo Afonso (BA) = Paulo Afonso/BA; ^ v i J ^ , 

Subseção Judiciaria de Teixeira de Freitas (BA) = Teixeira de Freitas/BA; ' ^ 

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista (BA) = Vitoria da 

Conquista/BA; $ - ^ 

Salvador/BA, 16h38, 01/04/2013. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 3372-2187. e-Mail: nucju@ba.trfl.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N* 69085 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

HERVENTON CLAY J E S U S SANTANA, ou vinculado ao CPF : 0 2 0 . 2 2 8 . 6 6 5 -

76 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet ; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (wwrw.jfba.jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (tr inta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f ) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Alagoinhas (BA) = Alagoinhas/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barreiras/BA; 

Subseção Judiciária de Campo Formoso (BA) = Campo Formoso/BA; 

Subseção Judiciária de Eunápolis (BA) = Eunápolis/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (BA) = Feira de Santana/BA; 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = Ilhéus/BA; 

Subseção Judiciária de Irecê (BA) = Irecê/BA; 

Subseção Judiciária de I tabu na (BA) = Itabuna/BA; 
Ciikcwãn li—W»-i£»fa «4a  fOA\ — Iam  iió ta A -
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;yiu juu iua i iazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J C V ^ U I C î_r-\y — jccjuic/ u n f C 

Subseção Judiciária de Juazeiro (BA) = Juazeiro/BA; ^ 

Subseção Judiciária de Paulo Afonso (BA) = Paulo Afonso/BA; 

Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas (BA) = Teixeira de Freitas/BA; 

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista (BA) = Vitoria da 

Conquista/BA; 

Salvador/BA, 16h46, 01/04/2013. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 3372-2187. e-Mail: nucju@ba.trfl.gov.br 

http://www.trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=BA&nome=H. 01/04/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N* 69064 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

S E R G I O ANTONIO DE O L I V E I R A AGUIAR, ou vinculado ao CPF: 

212.714.455-49, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF adma é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba. jus.br) , pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (tr inta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f ) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Alagoinhas (BA) = Alagoinhas/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barreiras/BA; 

Subseção Judiciária de Campo Formoso (BA) = Campo Formoso/BA; 

Subseção Judiciária de Eunápolis (BA) = Eunápolis/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (BA) = Feira de Santana/BA; 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = Ilhéus/BA; 

Subseção Judiciária de Irecê (BA) = Irecê/BA; 

Subseção Judiciária de I tabu na (BA) = Itabuna/BA; 
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Subseção Judiciária de Juazeiro (BA) = Juazeiro/BA; 

Subseção Judiciária de Paulo Afonso (BA) = Paulo Afonso/BA; 

Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas (BA) = Teixeira de Freitas/BA; 

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista (BA) = Vitoria da 

Conquista/BA; 

Salvador/BA, 16h33, 01/04/2013. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 3372-2187. e-Mail: nucju@ba.trfl.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 69082 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

FERNANDA SANTANA DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF : 0 4 9 . 7 2 5 . 5 0 5 -

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet ; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (wwrw.jffba.jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (tr inta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f ) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Alagoinhas (BA) = Alagoinhas/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barreiras/BA; 

Subseção Judiciária de Campo Formoso (BA) = Campo Formoso/BA; 

Subseção Judiciária de Eunápolis (BA) = Eunápolis/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (BA) = Feira de Santana/BA; 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = Ilhéus/BA; 

Subseção Judiciária de Irecê (BA) = Irecê/BA; 

Subseção Judiciária de I tabu na (BA) = I tabu na/BA; 

70, 
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Subseção Judiciária de Juazeiro (BA) = Juazeiro/BA; 

Subseção Judiciária de Paulo Afonso (BA) = Paulo Afonso/BA; 

Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas (BA) = Teixeira de Freitas/BA; 

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista (BA) = Vitoria da 

Conquista/BA; 

Salvador/BA, 16h45, 01/04/2013. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 3372-2187. e-Mail: nucju@ba.trfl.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 69074 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

IDOSN COUTINHO DE JESUS , ou vinculado ao CPF: 159.400.555-91, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.j fba. jus .br) , pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (tr inta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f ) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Alagoinhas (BA) = Alagoinhas/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barreiras/BA; 

Subseção Judiciária de Campo Formoso (BA) = Campo Formoso/BA; 

Subseção Judiciária de Eunápolis (BA) = Eunápolis/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (BA) = Feira de Santana/BA; 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = Ilhéus/BA; 

Subseção Judiciária de Irecê (BA) = Irecê/BA; 

Subseção Judiciária de Itabuna (BA) = I tabu na/BA; 

Subseção Judiciária de Jequié (BA) = Jequié/BA; 
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Subseção Judiciária de Paulo Afonso (BA) = Paulo Afonso/BA; 

Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas (BA) = Teixeira de Freitas/BA; 

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista (BA) = Vitoria da 

Conquista/BA; 

Salvador/BA, 16h39, 01/04/2013. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 3372-2187. e-Mail: nucju@ba.trfl.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 73017 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

DANIELA CUNHA C E L E S T I N O BRITO, ou vinculado ao CPF : 0 0 7 . 2 3 2 . 0 0 5 -

21, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet ; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba. jus.br) , pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (tr inta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Alagoinhas (BA) = Alagoinhas/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barreiras/BA; 

Subseção Judiciária de Campo Formoso (BA) = Campo Formoso/BA; 

Subseção Judiciária de Eunápolis (BA) = Eunápolis/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (BA) = Feira de Santana/BA; 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = Ilhéus/BA; 

Subseção Judiciária de Irecê (BA) = Irecê/BA; 

Subseção Judiciária de Itabuna (BA) = I tabu na/BA; 
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Subseção Judiciária de Juazeiro (BA) = Juazeiro/BA; 

Subseção Judiciária de Paulo Afonso (BA) = Paulo Afonso/BA; 

Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas (BA) = Teixeira de Freitas/BA; 

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista (BA) = Vitoria da 

Conquista/BA; 

Salvador/BA, 15h45, 05/04/2013. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 3372-2187. e-Mail: nucju@ba.trfl.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 69093 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JOÃO SILVA DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 826 .216 .915-87 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba. jus.br) , pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (tr inta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Alagoinhas (BA) = Alagoinhas/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barreiras/BA; 

Subseção Judiciária de Campo Formoso (BA) = Campo Formoso/BA; 

Subseção Judiciária de Eunápolis (BA) = Eunápolis/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (BA) = Feira de Santana/BA; 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = Ilhéus/BA; 

Subseção Judiciária de Irecê (BA) = Irecê/BA; 

Subseção Judiciária de Itabuna (BA) = Itabuna/BA; 

Subseção Judiciária de Jequié (BA) = Jequié/BA; 
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Subseção Judiciária de Paulo Afonso (BA) = Paulo Afonso/BA; A^ft 

Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas (BA) = Teixeira de Freitas/BA; 

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista (BA) = Vitoria da 

Conquista/BA; 

Salvador/BA, 16h50, 01/04/2013. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 3372-2187. e-Mail: nucju@ba.trfl.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

,Rubfco 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 69095 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

LUCINELIA O L I V E I R A CAITANO, ou vinculado ao CPF: 468.880.635-34 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba. jus.br) , pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Alagoinhas (BA) = Alagoinhas/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barreiras/BA; 

Subseção Judiciária de Campo Formoso (BA) = Campo Formoso/BA; 

Subseção Judiciária de Eunápolis (BA) = Eunápolis/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (BA) = Feira de Santana/BA; 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = Ilhéus/BA; 

Subseção Judiciária de Irecê (BA) = Irecê/BA; 

Subseção Judiciária de Itabuna (BA) = Itabuna/BA; 

Subseção Judiciária de Jequié (BA) = Jequié/BA; 
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Subseção Judiciária de Paulo Afonso (BA) = Paulo Afonso/BA; 

Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas (BA) = Teixeira de Freitas/BA; 

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista (BA) = Vitoria da 

Conquista/BA; 

Salvador/BA, 16h51, 01/04/2013. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 3372-2187. e-Mail: nucju@ba.trfl.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 69101 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JEFE J E S U S DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 915 .910 .155-53 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba. jus.br) , pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (tr inta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Alagoinhas (BA) = Alagoinhas/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barreiras/BA; 

Subseção Judiciária de Campo Formoso (BA) = Campo Formoso/BA; 

Subseção Judiciária de Eunápolis (BA) = Eunápolis/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (BA) = Feira de Santana/BA; 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = Ilhéus/BA; 

Subseção Judiciária de Irecê (BA) = Irecê/BA; 

Subseção Judiciária de Itabuna (BA) = Itabuna/BA; 

Subseção Judiciária de Jequié (BA) = Jequié/BA; 
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Subseção Judiciária de Paulo Afonso (BA) = Paulo Afonso/BA; 

Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas (BA) = Teixeira de Freitas/BA; 

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista (BA) = Vitoria da 

Conquista/BA; 

Salvador/BA, 16h54, 01/04/2013. 

o* 6 C, 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 3372-2187. e-Mail: nucju@ba.trfl.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 69097 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

SHEYLA DE SOUSA PAULO, ou vinculado ao CPF: 858.295.455-78, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba. jus.br) , pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (tr inta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Alagoinhas (BA) = Alagoinhas/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barreiras/BA; 

Subseção Judiciária de Campo Formoso (BA) = Campo Formoso/BA; 

Subseção Judiciária de Eunápolis (BA) = Eunápolis/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (BA) = Feira de Santana/BA; 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = Ilhéus/BA; 

Subseção Judiciária de Irecê (BA) = Irecê/BA; 

Subseção Judiciária de Itabuna (BA) = Itabuna/BA; 

Subseção Judiciária de Jequié (BA) = Jequié/BA; 

http://www.trfl jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=BA&nome=S... 01/04/2013 
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Subseção Judiciária de Paulo Afonso (BA) = Paulo Afonso/BA; 

j u u j c y o u j u u i u a i  i a j u g < - c n uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ Lj r \ j  —zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J U C K . C H \J/ i _»r - \ ,  

Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas (BA) = Teixeira de Freitas/BA; 

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista (BA) = Vitoria da 

Conquista/BA; 

Salvador/BA, 16h52, 01/04/2013. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 3372-2187. e-Mail: nucju@ba.trfl.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 69105 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

EMERSON AGUIAR SANTOS, ou vinculado ao CPF: 061 .336 .645-09 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba. jus.br) , pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Alagoinhas (BA) = Alagoinhas/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barreiras/BA; 

Subseção Judiciária de Campo Formoso (BA) = Campo Formoso/BA; 

Subseção Judiciária de Eunápolis (BA) = Eunápolis/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (BA) = Feira de Santana/BA; 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = Ilhéus/BA; 

Subseção Judiciária de Irecê (BA) = Irecê/BA; 

Subseção Judiciária de Itabuna (BA) = Itabuna/BA; 

Subseção Judiciária de Jequié (BA) = Jequié/BA; 

http://www.trfl jus.br/servicos/certidao/trrT _emitecertidao.php?orgao=BA&nome=E... 01/04/2013 
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Subseção Judiciária de Paulo Afonso (BA) = Paulo Afonso/BA; 

Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas (BA) = Teixeira de Freitas/BA; 

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista (BA) = Vitoria da 

Conquista/BA; 

Salvador/BA, 16h56, 01/04/2013. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 3372-2187. e-Mail: nucju@ba.trfl.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 69107 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

CRISTIANE COUTINHO, ou vinculado ao CPF: 021.876.135-00, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba. jus.br) , pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Alagoinhas (BA) = Alagoinhas/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barreiras/BA; 

Subseção Judiciária de Campo Formoso (BA) = Campo Formoso/BA; 

Subseção Judiciária de Eunápolis (BA) = Eunápolis/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (BA) = Feira de Santana/BA; 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = Ilhéus/BA; 

Subseção Judiciária de Irecê (BA) = Irecê/BA; 

Subseção Judiciária de Itabuna (BA) = Itabuna/BA; 

Subseção Judiciária de Jequié (BA) = Jequié/BA; 
C i i h c o r S r t  1 1 i H - á i -i  - a H a l i  l a i o i r n Í B A \  —  "11 i a -7QÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r / ~ >  / R A -

http ://www.trfl jus.br/servicos/certidao/trfl _emitecertidao.php?orgao=B A&nome=C... 01 /04/2013 Requerimento Vol. 4 (0059866)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 159

http://www.jfba.jus.br
http://www.trfl
http://jus.br/servicos/certidao/trfl


Sistema de Emissão de Certidões Negativas da Ia Região Página 2 de 2 
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Subseção Judiciária de Paulo Afonso (BA) = Paulo Afonso/BA; "*rk« «<o^ 

Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas (BA) = Teixeira de Freitas/BA; 

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista (BA) = Vitoria da 

Conquista/ BA; 

Salvador/BA, 16h57, 01/04/2013. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 3372-2187. e-Mail: nucju@ba.trfl.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 69104 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

C E L I A AGUIAR SANTOS, ou vinculado ao CPF: 926.378.175-34 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba. jus.br) , pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Alagoinhas (BA) = Alagoinhas/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barreiras/BA; 

Subseção Judiciária de Campo Formoso (BA) = Campo Formoso/BA; 

Subseção Judiciária de Eunápolis (BA) = Eunápolis/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (BA) = Feira de Santana/BA; 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = Ilhéus/BA; 

Subseção Judiciária de Irecê (BA) = Irecê/BA; 

Subseção Judiciária de Itabuna (BA) = Itabuna/BA; 

Subseção Judiciária de Jequié (BA) = Jequié/BA; 
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Subseção Judiciária de Paulo Afonso (BA) = Paulo Afonso/BA; ^ ^ 

Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas (BA) = Teixeira de Freitas/BA; . Fte>; J5Q \ 

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista (BA) = Vitoria da ^à R u o "^ 

Conquista/BA; _ 

Salvador/BA, 16h55, 01/04/2013. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 3372-2187. e-Mail: nucju@ba.trfl.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 69100 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

P R I S C I L A ALVARENGA COPQUE, ou vinculado ao CPF: 050 .312 .695-02 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba. jus.br) , pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Alagoinhas (BA) = Alagoinhas/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barreiras/BA; 

Subseção Judiciária de Campo Formoso (BA) = Campo Formoso/BA; 

Subseção Judiciária de Eunápolis (BA) = Eunápolis/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (BA) = Feira de Santana/BA; 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = Ilhéus/BA; 

Subseção Judiciária de Irecê (BA) = Irecê/BA; 

Subseção Judiciária de Itabuna (BA) = Itabuna/BA; 

Subseção Judiciária de Jequié (BA) = Jequié/BA; 
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Subseção Judiciária de Paulo Afonso (BA) = Paulo Afonso/BA; ?V\e>* i(-J- % 

Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas (BA) = Teixeira de Freitas/BA; 

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista (BA) = Vitoria da 

Conquista/BA; 

Salvador/BA, 16h53, 01/04/2013. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 3372-2187. e-Mail: nucju@ba.trfl.gov.br 
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02/04/2013 000693740 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
r s 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTOAO #T; 000693740 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Just iça (www.tjba.jus.br). 

C E R T F I C O que, pesquisando o s registros d e distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 29/03/2013, verifiquei NADA C O N S T A R e m nome de; 

A S S O C I A Ç Ã O R ÁD I O COM UN I TÁ R I A M ADRE FM , portador do CN P J: 0 2 .8 3 6 .3 8 7 / 0 0 0 1 -4 6 , esta be lecida na 

RUA ALTO DA CAPELINHA 7 5 , CEN TRO, CEP : 4 2 6 0 0 -0 0 0 , Madre De De us - BA. — — — — — — — — — — 

O s dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8 D da resolução 121/2010 do O U , 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação s e m sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
a s ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que es ta certidão é s e m custas . 

Es ta certidão foi emitida pela internet e s u a validade é de 30 dias a partir da data de s u a emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 2 d e abril d e 2 0 1 3 . 

000693740 
N o r m e i d e d e A r a u j o S i l v a 

S e t o r d e Certidão 
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J2/04/13 e-SAJ 

TRIBUN \ L DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DA BAHIA 

« C A I Portal 

- J A A - / d e Serviços 

CAIXA POSTAL CADASTRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ident if ica r-se 

AJUDA 

MENU 

Bem-vindo > Cert idões > Cadastro de Pedido de Cert idão 

Cadastro de Pedido de Certidão 

O r i e n t a ç õ e s 

• O pedido de certidão foi cadastrado com sucesso. Segue abaixo o resumo deste pedido. Assim que a certidão estiver disponível, será 
enviado um e-mail com todas as orientações necessárias para o download. 

D a dos p a ra Downloa d da Ce r t i d ã o 

Número do Pedido 

D a t a do Pedido 

: 693740 
: 02/04/2013 

D a dos p a ra P e sq u i sa 

Modelo 

Nome a s e r p e s q u i s a d o 

P e s s o a 

D o c u m e n t o s 

Endereço 

Cep 

Bair ro 

Município 

D a dos pa ra Envio 

: Ações Criminais 

: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE FM 

: Jurídica 

: Cmnz 02.836.387/0001-46 

: RUA ALTO DA CAPELINHA 75 

: 42600-000 

: CENTRO 

: Madre De Deus ( BA ) 

: sergioaoaguiar.com@hotmail.com 

iDeseimwtlhctáto ipella SxDfftipflaim em ipareeima tmnirni <o Tmttwjjimall de Jkisttrça da Battniia 

esaj-$ba_jus.br/scor^\arCad^ 1/1 
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02/04/2013 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
T R I B U N A L D E JUSTIÇA D O E S T A D O D A B A H I A 

000693784 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTWJAO N°: 000693784 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

C E R T I F I C O que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia , 
anteriores a data de 29/03/2013, verifiquei NADA C O N S T A R e m nome de. 

RONALDO P ER EI R A BAR R OS, brasileiro, ca sa do, auxiliar adm inistra tivo, portador do R G: 0 1 6 3 5 5 8 1 4 0 , 

CP F: 3 8 0 .2 2 4 .9 4 5 -3 4 , filho de Te m íst ocle s de Souza Ba rros e Rozenita Pereira de Je su s, natural de 

Sa lva dor - BA, na scido a os 24/ 07/ 1964, UlliduidJU n a R UA NOVA B R AS Í L I A 5 0  - FUNDO, CEN TR O, CEP : 

4 2 6 0 0 -0 0 0 , Madre De Deus - BA. • • >•  

O s dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do C N J , 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação s e m sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
a s ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é s e m custas. 

E s t a certidão foi emitida pela internet e s u a validade é de 30 d a s a partir da data de s u a emissão. Após 
e s t a data será necessária a emissão d e u m a nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 2 de abril de 2013 . 

000693784 
PEDIDO N°: 

l l l l l l l l i f l 
N o r m e k J e d e A r a u j o S i l v a 

S e t o r d e Certidão 
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02/04/13 e-SAJ 

'Y TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
\£J DO ESTADO DA BAHIA 

_ C Z A I Portal 

- j a a - jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de serviços 

CAIXA POSTAL CADASTRO 

I d e n t i f i c a r - s e 

A * * 

MENU 

Bem-vindo > Certidões > Cadastro de Pedido de Certidão 

Cadastro de Pedido de Certidão 

Orientações 
«is-

ei. s • O pedido de certidão foi cadastrado com sucesso. Segue abaixo o resumo deste pedido. Assim que a certidão esbver disponível, será 
enviado um e-mail com todas as orientações necessárias para o download. 

D a dos p a ra D ownloa d d a Ce r t i d ã o 

Número do Pedido 

D a t a do Ped ido 

: 693784 

: 02/04/2013 

D a dos p a ra P e sq u i sa 

Mo d e l o : Ações Criminais 

Nome a s e r p e s q u i s a d o : R O NALDO P ER EI R A BAR ROS 

P e s s o a 

D o c u m e n t o s 

Sex o 
Nome da mãe 

Nome do pai 

Nacional idade 

Natura l idade 

E s t a d o Civil 

Profissão 

Cep 
Bair ro 
Município 

D a dos p a ra En vio 

E-Mail 

: Física 

: CM=: 380.224.945-34 RG: 0163558140 

: Masculino 

: ROZENITA PEREIRA DE JESUS 

: TEMÍSTOCLES DE SOUZA BARROS 

: 24/07/1964 

: brasileiro 

: Salvador ( BA ) 

: Casado 

: Auxiliar Administrativo 

: RUA NOVA BRASÍLIA 50 - FUNDO 

: 42600-000 

: CENTRO 

: Madre De Deus ( BA ) 

: sergioaoaguiar.com@hotmail.com 

Oesenvslhràto petta SoApUam e m pairoemia <aam o Tmibuimall de Jtustiiça d a Batfrra 
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02/04/2013 000693920 » P O D E R J U D I C I Á R I O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA ^ 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L ^ 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 000693920 F OLH A : 1/ 1  

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Just iça (www.tjba.jus.br). 

C E R T I F I C O que, pesquisando o s registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 29/03/2013, verifiquei NADA C O N S T A R e m nome de: 

HEVERTON CLAY JES U S SANTANA, brasileiro, solteiro, estudante, portador do R G: 0 8 8 7 0 6 2 8 1 4 , CP F: 

0 2 0 .2 2 8 .6 6 5 -7 6 , filho de Sinva l dos Sa ntos Sa nta na e Aldativa Coutinho de Je su s Sa nta na , natural de 

Sa lva dor - BA, na scido a os 23/ 03/ 1985, residente na RUA NOVA B R AS Í L I A - 1 9 4  - CEN TRO, CEN TRO, 

CEP : 4 2 6 0 0 -0 0 0 , Madre De Deus - BA. 

O s dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade s e r a a a o r i d a p e b 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo c o m o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do C N J , 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo e m tramitação s e m sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
a s ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é s e m custas. 

E s t a certidão foi emitida pela internet e s u a validade é d e 3 0 d a s a partir da data d e s u a emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 2 de abril de 2013 . 

PEDIDO N°: 
000693920 

N o r m e i d e d e A r a u j o S i l v a 
S e t o r d e Certidão 
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e-SAJ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DA BAHIA 

. C A I Portal 

— d e Serviços 

CAIXA POSTAL 

v MENU 

Bem-vindo > Certidões > Cadastro de Pedido de Certidão 

Cadastro de Pedido de Certidão 

Or i e n t a çõe s 

CADASTRO I AJUDA 

Ident if ica r-se 

• O pedido de certidão foi cadastrado com sucesso. Segue abaixo o resumo deste pedido. Assim que a certidão estiver disponível, será 
enviado um e-mail com todas as orientações necessárias para o download. 

D a dos p a ra D ownloa d d a Ce r t i d ã o 

Número do Pedido 

D a t a do Pedido 

: 693920 
: 02/04/2013 

D a dos p a ra P e sq u i sa 

D o c u m e n t o s 

S e x o 

Nome da mãe 

Nome do pai 

Nacional idade 

Natura l idade 

E s t a d o Civil 

Profissão 

Endereço 

Cep 

Ba i r ro 

D a dos p a ra En vio 

E-Mail 

: Ações Criminais 

: HEVERTON CLAY JESUS SANTANA 

: Física 

: C P F : 020.228.665-76 RG: 0887062B14 

: Masculino 

: ALDATIVA COUTINHO DE JESUS SANTANA 

: SINVAL DOS SANTOS SANTANA 

: 23/03/1985 

: brasileiro 

: Salvador ( BA ) 

: Solteiro 

: estudante 

: RUA NOVA BRASÍLIA - 194 - CENTRO 

: 42600-000 

: CENTRO 

: Madre De Deus ( BA ) 

: sergioaoaguiar.com@ihotmail.com 

DesenvoHüdo peita SoApHam euro parosmia arwran © TiritwjTnall d e JwisŒiça tía Baitn a 
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01/04/2013 000692684 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

T R I B U N A L D E JUSTIÇA D O E S T A D O D A B A H I A 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO ff: 000692684 FOLHA: 1*1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

C E R T I F I C O que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 29/03/2013, verifiquei NADA C O N S T A R e m nome de: 

SER GI O ANTONIO D E OLI VER A AGUIAR, brasileiro, ca sa do, a u t ôn om o, portador do R G: 0 2 7 7 3 9 9 1 0 6 , 

CP F : 2 1 2 .7 1 4 .4 5 5 -4 9 , filho de Aurelino Oliveira Aguiar e Judite de Oliveira Aguiar, natural de Itabuna - BA, 

na scido a os 25 / 07 / 1963 , residente na RUA NOVA BR AS Í LI A - 5 0  CEN TRO, CEN TRO, CEP : 4 2 6 0 0 -0 0 0 , 

O s dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida d e acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do C N J , 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação s e m sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
a s ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é s e m custas. 

E s t a certidão foi emitida pela internet e s u a validade é de 30 dias a partir da data de s u a emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 1 de abril de 2013 . 

000692684 

PEDIDO N w : \[ j| j, j,UJÍÍ;í II íí Norrneide de Araujo Silva 

S e t o r d e Certidão 
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e-SAJ Página 1 de 1 

I K I B l \ A LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE IUSTIÇA 
vi *  DO ESTADO DA BAHIA 

I Portal 

d *  S e r vi ço s 

OXDM POSTAI CADASTRO AJUDA 

Identif icar-se 

O: Ml 

Bem-vindo >Certldões > Cadastro de Pedido de Certidão 

C a d a s t r o d e P e d i d o d e Certidão 

Orientações 

• O pedido de certidão foi cadastrado com sucesso. Segue abaixo o resumo deste pedido. Assim que a certidão estiver disponível, 
com todas as orientações necessárias para o download. 

Dados para Download da Ce rt idã o 

Número do Pedido : 692684 

Data do Pedido : 01/04/2013 

Dados para Pesquisa 

Modelo 

Nome a ser pesquisado 
Pessoa 

Documentos 
Sexo 
Nome da m i e 
Nome do pai 
Nascimento 
Nacionalidade 
Naturalidade 
Estado Civil 
Profissão 
Endereço 
Complemento 
Cep 
Bairro 
Município 

Dados para Envio 

Ações Criminais 
SERGIO ANTONIO DE OLIVEIRA AGUIAR 

: Física 
: CPF: 212.714.455-49RC: 0277399106 
: Masculino 
! JUDITE DE OLIVEIRA AGUIAR 
: AURELINO OLIVEIRA AGUIAR 
; 25/07/1963 
! brasileiro 
: Itabuna ( BA ) 
: Casado 
: Autônomo 

: RUA NOVA BRASÍLIA - 50 
:CENTRO 
: 42600-000 
: CENTRO 

: Madre De Deus ( BA ) 

E-Mail sergioaoaguiar.comOhotmail.com 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça da Bahia 
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02/04/2013 000693908 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

T R I B U N A L D E JUSTIÇA D O E S T A D O D A B A H I A 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 000693908 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de JustiçazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (www.tjba.jus.br). 

C E R T I F I C O que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 29/03/2013, verifiquei NADA C O N S T A R em nome de: 

FERNANDA SANTANA D E OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, estudante, portador do R G: 1 1 9 9 8 8 5 4 2 8 , CP F : 

0 4 9 .7 2 5 .5 0 5 -7 0 , filho de Manoel Bonfim Ba rros de Oliveira e Elizete Nascim ento Sa nta na , natural de 

Ca m a m u - BA, na scido a os 0 0 0 9 1 1 9 8 8 , residente na R UA NOVA BR AS Í LI A , 1 9 4 , CEN TR O. CE P : 

4 2 6 0 0 -0 0 0 , Madre De Deus - BA. " " " " " " " 

O s dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade s e r conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão cmMida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do C N J , 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação s e m sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
a s ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é s e m custas. 

E s t a certidão foi emitida pela internet e s u a validade é de 30 dias a partir da data de s u a emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 2 de abril de 2013. 

P E D I D O N°: 

1 

000693908 

I I I 
Normekle de Araujo Si lva 

Setor de Certidão 
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02* '3 e-SAJ 

j TRIBUN \l DE JUSTIÇA 

D O ESTADO DA BAHIA 

- C Z A I Portal 

— d e Serviços 

CAIXA POSTAL I CADASTRO A W » 

v MENU 

Bem-vindo > Cert idões > Cadastro de Pedido de Cert idão 

Cadastro de Pedido de Certidão 

I d e n t i f i c a r - s e 

a * 8 

Or i e n t a çõe s 

• O pedido de certidão foi cadastrado com sucesso. Segue abaixo o resumo deste pedido. Assim que a certidão estiver disponível, será 
enviado um e-mail com todas as orientações necessárias para o download. 

D a dos p a ra D ownloa d d a Ce r t i d ã o 

: 693908 

: 02/04/2013 

I do Ped ido 

D a t a do Ped ido 

D a dos pa ra P e sq u i sa 

Modelo : Ações Criminais 

Nome a s e r p e s q u i s a d o : FERNANDA SANTANA DE OLIVEIRA 

P e s s o a 

D o c u m e n t o s 

S e x o 

Nome da mãe 

Nome do pai 

N a s c i m e n t o 

Nacional idade 

Natura l idade 

E s t a d o Civil 

Profissão 

Endereço 

D a dos p a ra Envio 

: Física 

: CP F : 049.725.505-70 RG: 1199885428 

: Masculino 

: ELIZETE NASCIMENTO SANTANA 

: MANOEL BONFIM BARROS DE OLIVEIRA 

: 06/09/1988 

: brasileira 

: Camamu ( BA ) 

: Solteiro 

: estudante 

: RUA NOVA BRASÍLIA, 194 

: 42600-000 

: CENTRO 

: Madne De Deus ( BA ) 

: s c r g i o a o a g u i a i . c o r n p h o t m a i l . c o m 

DesenvoiHMito s&eIJa SoWpflam eumi paicoeiüa com o Tiröwj-mail d e Jiust'ça d a Baitn'ia 
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02/04/2013 000693820 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

T R I B U N A L D E JUSTIÇA D O E S T A D O D A B A H I A 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO AT: 000693820 F O L H A :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/ 1  

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Just iça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 29/ 03/ 2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

IDSON COUTINHO D E JES US , brasileiro, ca sa do, industria ri o, portador do R G: 1 5 8 5 9 7 7 0 2 , CP F: 
1 5 9 .4 0 0 .5 5 5 -9 1 , filho de Louriva l Pereira de Je su s e Jose fa Malta Coutinho de Je su s, natura l de Ca m a m u 
- BA, na scido a o » 87111/ 1957, residente na RUA TANCRED O N EVES 4 7 , CEN TRO, CEP : 4 2 6 0 0 -0 0 0 , Madre 
De DeUS - BA. J - " i J - A i i A i J - J J *  * ' ************************•MmmmmmmmmmMmMammmmmmMmmmÊmmmÊMmmm 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1°  do art. 8°  da resolução 121/ 2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua vaidade é de 30 cias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 2  de abril de 2013. 

PEDIDO N°: 
000693820 

I 
Normeide de Araujo Silva 

Setor de Certidão 
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0 2 m a e-SAJ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

D O ESTADO DA BAHIA 

. C A I Portal 

- J r x - J d e Serviços 

CAIXA POSTAL 

MENU 

Bem-vindo > Certidões > Cadastro de Pedido de Certidão 

Cadastro de Pedido de Certidão 

I CADASTRO 

Ident if ica r-se 

i j 
S 

AJUDA 

Orientações 

• O pedido de certidão foi cadastrado com sucesso. Segue abaixo o resumo deste pedido. Assim que a certidão estiver disponível, será 
enviado um e-mail com todas as orientações necessárias para o download. 

D a dos p a ra D ownloa d d a Ce r t i d ã o 

Número do Ped ido : 693820 

Data do Pedido : 02/04/2013 

D a d os pa ra P e sq u i sa 

Modelo 

Nome a s e r p e s q u i s a d o 

P e s s o a 

D o c u m e n t o s 

S e x o 

Nome da mãe 

Nome do pai 

Nac ional idade 

Natura l idade 

E s t a d o Civil 

Profissão 

Endereço 

C e p 

: Ações Criminais 

: IDSON COUTINHO DE JESUS 

: Física 

: CP F : 159.400.555-91 RG: 158597702 

: Masculino 

: JOSEFA MALTA COUTINHO DE JESUS 

: LOURIVAL PEREIRA DE JESUS 

: 07/11/1957 

: brasileiro 

: Camamu ( BA ) 

: Casado 

: industriáno 

: RUA TANCREDO NEVES 47 

: 42600-000 

: CENTRO 

: Madre De Deus ( BA ) 

D a dos p a ra Envio 

: sergioaoaguiar.com@hotmail.com 

Desenvofando peita SoftpHain emn parosmia mm © Tirifowmali de lus$>ça d a Batina 
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05/04/2013 000699839 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
T R I B U N A L D E JUSTIÇA DO E S T A D O DA B A H I A 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 000699839 F O L H A : 1/ 1  

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 29/ 03/ 2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

DANIELA CUNHA CELES TI N O BRITO, bra sile ira , ca sa da , estuda nte , portador do R G: 0 8 4 4 9 6 9 5 9 1 , CP F : 
0 0 7 .2 3 2 .0 0 5 -2 1 , filha de Jozia s Ce le st ino e Tâ n i a M aria da Cunha Ce le st ino, na tura l de Sa lva dor - BA, 
na scida a os 20 / 06 / 1979 , residente na RUA FR EI GOD OFR ED O, 1 0 1 , CEN TR O, CE P : 4 2 6 0 0 -0 0 0 , M adre De 
De us - BA * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1°  do art. 8 o da resolução 121/ 2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, sexta-feira, 5  de abril de 2013. 

000699839 
P E D I D O N°:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \\,\\ || lillliiilíll II II Normeide de Araujo Silva 

Setor de Certidão 
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e-SAJ Página 1 de 1 

'V TRIBUNAL DE JUSTIÇ \ 
VÍÍ'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DO ESTADO DA BAHIA 

I Portal 

- D t ^ - J de Serviços 

CAIXA POSTAL CADASTRO I AJUDA 

Identif icar-se 

v M E N U 

Bem-vindo >Certidões > Cadastro de Pedido de Certidão 

C a d a s t r o d e P e d i d o d e Certidão 

Orientações 

• O pedido de certidão foi cadastrado com sucesso. Segue abaixo o resumo deste pedido. Assim que a certidão estiver disponível, será enviado um e-mail 
com todas as orientações necessárias para o download. 

Dados para Download da Certidão 

Número do Pedido 
Data do Pedido 

: 699839 
: 05/04/2013 

Dados para P e s q u i s a 

Modelo : Ações Criminais 
Nome a ser pesquisado : DANIELA CUNHA CELESTINO BRITO 

Pessoa 
Documentos 
Sexo 
Nome da mãe 
Nome do pai 
Nascimento 
Nacionalidade 
Naturalidade 
Estado Civil 
Profissão 
Endereço 
Cep 
Bairro 
Município 

Dados pa ra Envio 

E-Mail 

Física 
CPF: 007.232.005-21RG: 0844969591 
Feminino 
TÂNIA MARIA DA CUNHA CELESTINO 
JOZIAS CELESTINO 

; 20/06/1979 
: brasileiro 
Salvador ( BA ) 
Casado 
estudante 
RUA FREI GODOFREDO, 101 

; 42600-000 
: CENTRO 

: Madre De Deus ( BA ) 

sergioaoagular.com@hotmall.com 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça da Bahia 
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02/04/2013 000693837 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
TRBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO AT: 000693837 F O L H A :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/ 1  

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

C E R T I F I C O que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 29/03/2013, verifiquei NADA C O N S T A R e m nome de: 

JO Ã O SILVA D OS SANTOS, brasile iro, solteiro, m otorista , portador do R G: 0 6 7 4 0 6 6 5 3 7 , CP F: 

8 2 6 .2 1 6 .9 1 5 -8 7 , filio de Fra ncisco Gom e s dos Sa ntos e Hilm a M aria da Si lva dos Sa nt os, na tura l de 

Sa nto Am a ro - BA, na scido a os 06 / 04 / 1981 , rewdenia na R UA T T - 4 7  - CONJUNTO NOVA M AD RE D E 

D EUS, CEN TRO, CEP . 4 2 6 0 0 -0 0 0 , Madre De Deus - BA. « » " " " « » " « " « » " » " " « » » » " » " » * * ^ ^ 

C E R T I F I C O também que, em razão da inexistência de elementos de identificação pessoa l na b a s e de 
dados, verifiquei existirem processos que podem referir-se a homônimos. 

O s dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8 o da resolução 121/2010 do C N J , 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a dstriouição d e termo circunstanciado, inquérito o u 
processo e m tramitação s e m sentença condenatória bansüada e m julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
a s ações d e competência d a auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é s e m custas. 

Es ta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de s u a emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça -fe ira , 2  de abril de 2 0 1 3 . 

PEDIDO N°: 
1 1 

000693837 
Norm eide de Ara ujo Silva 

Se tor de Ce r t i d ã o 
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02/04/. i e-SAJ 

"V TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
i i í D O ESTADO DA BAHIA 

_ C I A I Portal 

-*'~^-J d e Serviços 

CAIXA POSTAL CADASTRO l AJUDA 
U l i 

I d e n t i f i c a r - s e 

- MENU 

Bem-vindo > Certidões > Cadastro de Pedido de Certidão 

Cadastro de Pedido de Certidão 

<0* CU 

Orientações 

• O pedido de certidão foi cadastrado com sucesso. Segue abaixo o resumo deste pedido. Assim que a certidão estiver disponível, será 
enviado um e-mail com todas as orientações necessárias para o download. 

D a dos pa ra Downloa d da Ce r t i d ã o 

Número do Pedido 

D a t a do Pedido 

: 693837 
: 02/04/2013 

D a dos p a ra P e sq u i sa 

Modelo 

Nacional idade 

Natura l idade 

E s t a d o O d 

Profissão 

Cep 

: Ações Criminais 

p e s q u i s a d o : JOÃO SILVA DOS SANTOS 

: Física 

: CP F : 826.216.915-87 RG: 0674066537 

: Masculino 

: HILMA MARIA DA SILVA DOS SANTOS 

: FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 

: 06/04/1981 

: brasileiro 

: Santo Amaro ( BA ) 

: Solteiro 

: motorista 

: RUA "D" - 47 - CONJUNTO NOVA MADRE DE DEUS 

: 42600-000 

: CENTRO 

: Madre De Deus ( BA ) 

D a dos p a ra Envio 

: sergioaoaguiar.com@hotmail.com 

OeseiïïiwffillwKÏci pella S©Wjpllam cm unamneiroa momm © Tiritmunmall de Auisttiça tía BaUniia 
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ML 

000693849 

P O D E R J U D I C I Á R I O ^ 
T R I B U N A L D E JUSTIÇA D O E S T A D O D A B A H I A % i * n . 'C. 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO AT: 000693849 F O L H A : 1 / 1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia internet no site do Tribunal de JustiçazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (www.tjba.jus.br). 

CERTFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 29/ 03/ 2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

LUCINELIA OLIVEIRA CAITANO, brasileira , ca sa da , adm inistrador, portador do R G: 0 2 4 9 7 5 8 4 2 3 , CP F: 
4 6 8 .8 8 0 .6 3 5 -3 4 , filha de Ra im undo da Souza CaMano e On e f a Joa na de Olve i ra Ca ita no, na tura l d a 
Ca m a m u - BA, na scida a os 0 8 M7 M9 6 6 , residente n a R UA FR AN CI SCO L E I T Ã O 6 2 5 - A, CEN TR O, CE P : 
4 2 6 0 0 -0 0 0 , Madre D a D e us - BA. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1" do art. 8" da resolução 121/ 2010 do CNJ„ 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua vaidade é de 30 das a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 2  de abril de 2013 

PEDIDO N°: 
000693849 

i II i I I ! II H l 
Normeide de Araujo Silva 

Setor de Certidão 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DOESTADO DA BAHIA 

- MENU 

CAIXA POSTAL I CADASTRO | AJUDA 

. C Z A I Portal 

— , A A - ' ServiçoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ident if ica r-se 

Bem-vindo > Certidões > Cadastro de Pedido de Certidão 

Cadastro de Pedido de Certidão "Ffe 
MbrtcaJ 

• O pedido de certidão foi cadastrado com sucesso. Segue abaixo o resumo deste pedido. Assim que a certidão estiver disponível, será 
enviado um e-mail com todas as orientações necessárias para o download. 

para 

« • PetfMo : 693849 

Pedido : 02/04/2013 

: Ações Criminais 

: LUCIMELIA OLIVHRA CAITANO 

: Física 

: CPF: 468.880.635-34 MS: 0249758423 

: Feminino 

: ONELIA JOANA DE OLIVEIRA CAITANO 

: RAIMUNDO DE SOUZA CAITANO 

: 08/07/1966 

: brasileiro 

: Camamu ( BA ) 

: Casado 

: Administrador 

: RUA FRANCISCO LEITÃO 625 - A 
: 42600-000 

: CENTRO 

: Madre De Deus ( BA ) 

Env io 

: s e r g i o aoagu i a r . c om@ho tma i l . c om 

Oes îmwiiiliwKii© peita S®lflípliam e<rrm pamoernia ODmni © FmibHUjrmal! de JwjsIÊiça 3üa Batoiia 
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1 
000693863 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO nff: 000693863 F O L H A : 1 / 1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça { 

OERTFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Batia,, 
anteriores a data de 29(030013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

J E S U S DOS SANTOS, brasileiro, casado, motorista, portador do RG: 0 6 8 9 8 7 9 1 9 9 , CPF : 
9 1 5 . 9 1 0 . 1 5 5 - 5 3 , U M da Gildo Hermínio dos Santas e Lúcida Iva Coutinho da Jesus , natural de Salvador -
BA, nascido aos 0 3 / 0 8 / 1 9 7 6 , residente na RUA NOVA B R A S L I A 5 0 -E - FUNDO, CENTRO, C E P : 4 2 6 0 0 - 0 0 0 , 

j rjQ Deus - B A *********i******>***'111'̂ ^ 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser cm da ida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1" do art. 8" da resolução 121/ 2010 do ONJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 2 de abril de 2 0 1 3 . 

PEDIDO N°: 
000693863 

m i l l inn i i i 
Normekle de Araujo Silva 

Setor de Certidão 
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TRIBUNAL DF. JUSTIÇA 

D O ESTADO DA BAHIA 

I Portal 

- J A A - ' «Serviços 

CAIXA POSTAL CADASTRO I AJUDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ident if ica r-se 

- MENU 

Bem-vindo > Certidões > Cadastro de Pedido de Certidão 

Cadastro de Pedido de Certidão 

• O pedido de certidão foi cadastrado com sucesso. Segue abaixo o resumo deste pedido. Assim que a certidão estiver disponível, será 
enviado um e-mail com todas as orientações necessárias para o download. 

para 

:693863 

: 02/04/2013 

para 

Nacãnulidade 

Natura l idade 

E s t a d o Civil 

Profissão 

Dados para Envio 

: Ações Cnminais 

: JEFE JESUS DOS SANTOS 

: Física 

: ONF: 91S.910.1SS-S3 RS: 0689879199 

: Masculino 

: UUCIDALVA COUTINHO DE JESUS 

: GILDO HERMÍNIO DOS SANTOS 

: 03/08/1976 

: brasileiro 

: Salvador ( BA ) 

: Casado 

: motorista 

: RUA NOVA BRASÍLIA 50-E - FUNDO 

: 42600-000 

: CENTRO 

: Madre De Deus ( BA ) 

: sergioaoaguiar.com@hotmail.com 

líeseimwDltwHtto p*ella S©ffttpl!ami emm guaraemia onnnri © Tiritouimall (de Juusttjî a noa Baltriiia 
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i 
02/04/2013 000693890 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA ^ 

1 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO AT: 000693890 F O L H A : 1/1 

A a u t e n t i c i d a d e d e s t a c e r t i d ã o p o d e r á s e r c o n f i r m a d a p e l a i n t e r n e t n o s i t e d o T r i b u n a l d e J u s t i ç a ( w w w . t j b a . j u s . b r ) . 

CERTFKX) que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 29/03/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

S H E Y L A D E S O U S A P A U L O , b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , e s t u d a n t e , p o r t a d o r d o R G : 1 6 3 2 4 2 0 5 4 6 , C P F : 
8 5 8 . 2 9 5 . 4 5 5 -7 8 , f i l h a d e J o n a s F r a n c i s c o P a u l o e M ar i a J o s e J u s c e l i n o d e S o u s a , n a t u r a l d e B r a s í l i a - D F , 
n a s c i d a a o s 10/03/1991 , r e s i d e n t e n a R U A B R A S I L 122 - , C E N T R O , C E P : 4 2 6 0 0 -0 0 0 , M a d r e D e D e u s - B A . 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8 o da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 2 de abril de 2013. 

PEDIDO N°: 
000693890 

Normeide de Araujo Silva 
Setor de Cert idão 
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. TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
\ÍJ DO ESTADO DA B AH ! A 

. C AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I Portal 
d e Serviços 

CAIXA POSTAL CADASTT» l AJUDA 

I d e n t i f i c a r - s e 

MENU 

B e m - v i n d o > C e r t i d õ e s > C a d a s t r o de P ed i do de C e r t i d ã o 

Cadast ro de Pedido de Cert idão 

Orientações 

• O ped i do de cer t idão foi c a d a s t r a d o com s u c e s s o . S e g u e a b a i x o o r e s u m o d e s t e p e d i d o . A s s i m qu e a cer t idão e s t i v e r d i s p o n í v e l , s e r á 
e n v i a d o u m e -m a i l com t o d a s a s o r i en t a çõ es n e c e s s á r i a s p a r a o d ow n l oa d . 

D a d o s p a r a D o w n l o a d d a C e r t i d ã o 

N ú m e r o d o P e d i d o 

D a t a d o P e d i d o 

: 6 9 3 8 9 0 

: 0 2 / 0 4 / 2 0 1 3 

D a d o s p a r a P e s q u i s a 

M odelo 

D o c u m e n t o s 

S e x o 

N o m e d a m ã e 

N o m e d o p a i 

N a s c i m e n t o 

N a c i o n a l i d a d e 

N a t u r a l i d a d e 

E s t a d o Ci v i l 

P r o f i s s ã o 

D a d o s p a r a E n v i o 

: A ções Cr i m i n a i s 

: S H EY L A D E S OU S A P A ULO 

: F í s i ca 

: O P F : 8 5 8 . 2 9 5 . 4 5 5 - 7 8 R G : 1 6 3 2 4 2 0 5 4 6 

: F em i n i n o 

: M AR IA J O S E J U S CE L I N O DE S OU S A 

: J ON A S F R A N C I S C O P A ULO 

: 1 0 / 0 3 / 1 9 9 1 

: b r as i l e i r o 

: B r as i l i a ( DF ) 

: Sol t e i ro 

: e s t u d a n t e 

: R U A B R A S I L 122 -

: 4 2 6 0 0 - 0 0 0 

: CE N T R O 

: M adr e De D e u s ( BA ) 

: s e r g i o a o a g u i a r . c o m @h o t m a i l . c o m 

DesemiHHilfwrttto pella SoftpKan cm paraeima mm © Tirifouumall ide Jmisfciça éa Baltniia 

esa^bajus.br/sco/sarv^^ .. 1/1 

Requerimento Vol. 5 (0059893)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 186

mailto:sergioaoaguiar.com@hotmail.com


02/04/2013 000693933 

T R I B U N A L D E J U S T I Ç A D O E S T A D O D A B A H I A 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 000693933 F O L H A : 1/1 

A a u t e n t i c i d a d e d e s t a c e r t i d ã o p o d e r á s e r c o n f i r m a d a p e l a i n t e r n e t n o s i t e d o T r i b u n a l d e J u s t i ç a (www . t j ba . j u s . b r ) . 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 29/03/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

E M E R S O N A G U I A R S A N T O S , b r a s i l e i r o , so l t e i r o , e s t u d a n t e , p o r t a d o r d o R G : 1 4 4 0 5 1 6 5 6 1 , C P F : 
0 6 1 3 3 6 . 6 4 5 - 0 9 , f i l i o d e R o n a l d o d e J e s u s S a n t o s e C e i a A g u i a r S a n t o s , n a t u r a l d e S a l v a d o r - B A , 
n a s c i d o a o s 04/ 07/ 1992 , r e s i d e n t e n a R U A N O V A B R A S Í L I A 5 8 7 , C E N T R O , C E P : 4 2 0 0 0 8 0 0 , M a d r e D e 
D o w - B A . 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emttda de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 d a s a partir da data de sua emissão. Apôs 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 2 de abril de 2013. 

000693933 
PEDIDO N°: 

i l l l l l l i l l l l l l 
Normeide de Araujo Silva 

Setor de Certidão 
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C Z AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I Portal 
- J r x - J d e Serviços 

CAIXA POSTAL CADASTRO I AXJM 

If; m 
Ident i f icar-se 

v MENU 

B e m - v i n d o > C e r t i d õ e s > C a d a s t r o d e P ed i d o d e C e r t i d ã o 

Cadast ro de Pedido de Cert idão 

Orientações 

• O ped i do de cer t idão f oi c a d a s t r a d o com s u c e s s o . S e g u e a b a i x o o r e s u m o d e s t e p e d i d o . A ss i m q u e a cer t idão e s t i v e r d i s p o n í v e l , s e r á 
en v i a d o um e -m a i l com t o d a s a s o r i en t a çõ es n e c e s s á r i a s par a o d ow n l oa d . 

D a d o s p a r a D o w n l o a d d a C e r t i d ã o 

N ú m e r o d o P e d i d o 

D a t a do P e d i d o 

: 6 9 3 9 3 3 

: 0 2 / 0 4 / 2 0 1 3 

D a d o s p a r a P e s q u i s a 

N o m e a s e r p e s q u i s a d o 

P e s s o a 

D o c u m e n t o s 

S e x o 

N o m e do p a i 

N a s c i m e n t o 

N a c i o n a l i d a d e 

N a t u r a l i d a d e 

E s t a d o CS v i 

P r o f i s s ã o 

Cep 

D a d o s p a r a E n v i o 

A ções Cr i m i n a i s 

EM ER S ON A GU I A R S A N T OS 

F í s i ca 

O P F : 0 6 1 . 3 3 6 . 6 4 5 - 0 9 R G : 1 4 4 0 5 1 6 5 6 1 

M ascu l i no 

CÉ L I A A GUI A R SA N T OS 

R ONA LDO D E J E S U S SA N T OS 

0 4 / 0 7 / 1 9 9 2 

brasi l e i ro 

S a l v a d o r ( BA ) 

So l t e i r o 

e s t u d a n t e 

R UA NOVA B R A S Í L I A 5 8 7 

4 2 6 0 0 - 0 0 0 

CE N T R O 

M adre De D e u s ( BA ) 

: s c r g i o a o a g u i a r . c o m p h o t m a i l . c o m 

DcBCHWi v c : peiia SoApbM  M parar ia QM ; Tribunal l e hnfifa ria Bahia 
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02/04/2013 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

000693928 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTtDAOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AT: 000693928 F O L H A : 1/1 

A a u t e n t i c i d a d e d e s t a c e r t i d ã o p o d e r á s e r c o n f i r m a d a p e l a i n t e r n e t n o s i t e d o T r i b u n a l d e J u s t i ç a ( w w w . Q b a . j u s . b r ) . 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 29/03/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

C R I S T I A N E C O U T I N H O , b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , l o cu t o r a , p o r t a d o r d o R G : 0 8 7 6 2 4 5 9 1 2 , C P F : 0 2 1 . 8 7 6 135-00 . 
f i l i a d e I d s o n C o u t i n h o d e J e s u s e A n a M ar i a G u i m a r ã e s , n a t u r a l d e S a l v a d o r - B A , n a s c i d a a o s 
04/08/1982 , r e s i d e n t e n a R U A G U A D A L A J A R A - 1 1 , C E N T R O , C E P : 4 2 6 0 0 -0 0 0 , M a d r e D e D e u s - B A . **** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 2 de abril de 2013. 

000693928 
PEDIDO N°: 

i i i i i i i i i n i i i i i i 
Nonnetde de Araujo Silva 

Setor de Certidão 
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Y T R i n r w i DE JUSTIÇA 
VJLí DO ESTADO DA BAHIA 

. C AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I Portal 
- J A A - J d e Serviços 

CAIXA POSTAL CADASTRO I 

I d e n t i f i c a r - s e 

MENU 

B e m - v i n d o > C e r t i d õ e s > C a d a s t r o de P ed i do de C e r t i d ã o 

Cadast ro de Pedido de Cert idão 

Orientações 

f f 
• O p ed i do de cer t idão f oi c a d a s t r a d o com s u c e s s o . S e g u e a b a i x o o r e s u m o d e s t e p ed i d o . A ss i m qu e a cer t idão e s t i v e r d i sp o n í v e l , s e r á 

en v i a d o um e -m a i l com t o d a s a s o r i en t ações n e c e s s á r i a s par a o dow n l oad . 

D a d o s p a r a D o w n l o a d d a C e r t i d ã o 

N ú m e r o do P e d i d o 

D a t a do P e d i d o 

: 6 9 3 9 2 8 

: 0 2 / 0 4 / 2 0 1 3 

D a d o s p a r a P e s q u i s a 

M odelo 

P e s s o a 

D o c u m e n t o s 

S e x o 

pai 

N a c i o n a l i d a d e 

N a t u r a l i d a d e 

E s t a d o OvU 

P r o f i s s ã o 

C e p 

D a d o s p a r a E n v i o 

: A ções Cr i m i n a i s 

: C R I S T I A N E COU T I N H O 

: F í s i ca 

: O P F : 0 2 1 . 8 7 6 . 1 3 5 - 0 0 R G : 0 8 7 6 2 4 5 9 1 2 

: F em i n i n o 

: ANA M A R I A GU I M A R Ã ES 

: I D S O N COU T I N H O D E J E S U S 

: 0 4 / 0 8 / 1 9 8 2 

: b r as i l e i r o 

: S a l v a d o r ( BA ) 

: So l t e i r o 

: locutora 

: R UA G U AD A LA ) AR A - 11 

: 4 2 6 0 0 - 0 0 0 

: CEN T R O 

: M adre De D e u s ( BA ) 

: sergioaoaguiar .comPhotmail .com 
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02/04/2013 000693804 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTDAO AT: 000693804 F O L H A : 1/1 

A a u t e n t i c i d a d e d e s t a c e r t i d ã o p o d e r á s e r c o n f i r m a d a p e l a i n t e r n e t n o s i t e d o T r i b u n a l d e J u s t i ç a ( w w w . t j b a . j u s . b r ) . 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 29/03/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

P R I S C I L A A L V A R E N G A C O P O U E , b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , L J I U J M W B . p o r t a d o r d o R G : 1 1 5 6 8 1 1 0 9 7 1 , C P F : 
0 5 0 . 3 1 2 . 6 9 5 - 0 2 , f i l h a d e C l á u d i o E s t e v ã o C o p q u e e L i d a A l v a r e n g a R o c h a , n a t u r a l d e S a l v a d o r - B A , 
n a s c i d a a o s 0 8 / 0 5 / 1 9 9 1 , r e s i d e n t e n a R U A T A N C R E D O N E V E S 4 7 , C E N T R O , C E P : 4 2 6 0 0 - 0 0 0 , M a d r e D e 

Os dados informados são de responsabilidade do soücianfce, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão ernibrJa de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do C R I , 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua vaidade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

D e u s - B A . *«• «*«»»«»«»*«• »«>>>«»*»» 

Salvador, terça-feira, 2 de abril de 2013. 

000693804 
PEDIDO N°: 

l l l l l l i l l l l l 
Normeide de Arau jo Si lva 

Setor de Cert idão 
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T R I B l \ \ L DE J UST I ÇA 

DO ESTADO DA BAHIA 

-ir^-J oezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviços 

CAIXA POSTAL |  CADASTRO 

B e m - v i n d o > C e r t i d õ e s > C a d a s t r o de P ed i d o de C e r t i d ã o 

- MENU 

Cadastro de Pedido de Certidão 

Orientações 

• O ped i do de cer t idão f oi c a d a s t r a d o com s u c e s s o . S e g u e a b a i x o o r e s u m o d e s t e p ed i d o . A ss i m qu e a cer t idão e s t i v e r d i s p o n í v e l , s e r á 
e n v i a d o um e -m a i l com t o d a s a s o r i en t a çõ es n e c e s s á r i a s par a o dow n l oad . 

D a d o s p a r a D o w n l o a d d a C e r t i d ã o 

d o P e d i d o : 6 9 3 8 0 4 

P e d i d o : 0 2 / 0 4 / 2 0 1 3 

D a d o s p a r a P e s q u i s a 

M odel o : A ções C n m i n a i s 

N o m e a s e r p e s q u i s a d o : P R I S C I L A ALVARENGA C O P Q U E 

P e s s o a : F í s i ca 

D o c u m e n t o s : O P F : 0 5 0 . 3 1 2 . 6 9 5 - 0 2 R G : 1 1 5 0 8 1 1 0 9 7 1 

S e x o : F em i n i n o 

N o m e d a m ã e : L Í D I A ALVARENGA R O C H A 

N o m e d o p a i : C L Á U D I O EST EV Ã O C O P Q U E 

N a s c i m e n t o : 0 8 / 0 5 / 1 9 9 1 

N a c i o n a l i d a d e : b r as i l e i r o 

N a t u r a l i d a d e : S a l v a d o r ( BA ) 

E s t a d o Civ i l : So l t e i r o 

P r o f i s s ã o : e s t u d a n t e 

E n d e r e ç o : R U A T A N CR E D O NEVES 4 7 

C e p : 4 2 6 0 0 - 0 0 0 

: CE N T R O 

: M adre De D e u s ( BA ) 

D a d o s p a r a E n v i o 

: s e r g i o a o a g u i a r . c o m @h o t m a i l . c o m 
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I 
02/04/2013 00069394 

P O D E R J U D I C I Á R I O * 
yU>: 

T R I B U N A L D E J U S T I Ç A D O E S T A D O D A B A H I A KUUT c a 

X 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N*: 000693942 FOLHA: 1/1 
A a u t e n t i c i d a d e d e s t a c e r t i d ã o p o d e r á s e r c o n f i r m a d a p e l a i n t e r n e t n o s i t e d o T r i b u n a l d e J u s t i ç a (www . t j ba . j u s . b r ) . 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 29/03/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de. 

C É L I A A G U I A R S A N T O S , b r a s i l e i r a , v i ú v a , a d m i n i s t r a d o r , p o r t a d o r d o R G : 0 3 8 2 9 9 7 3 9 5 , C P F : 
9 2 6 . 3 7 8 . 1 7 5 -3 4 , f i l ha d e A u r e l i n o O l i v e i r a A g u i a r e J u d i t e d e O l i v e i r a A g u i a r , n a t u r a l d e S i m o e s F i l h o - B A , 
n a s c i d a a o s 20/01/1969 , r e s i d e n t e n a R U A N O V A B R A S Í L I A , 5 8 7 , C E N T R O , C E P : 4 2 6 0 0 -0 0 0 , M a d r e D e 
D e u s - B A . 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/Ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 2 de abril de 2013. 

PEDIDO N°: 
000693942 

1 
Normeide de Arau jo Silva 

Setor cie Cert idão 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DA BAHIA 

. C I AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I Portal 
— d e Serviços 

CAIXA POSTAL 

v MENU 

B e m - v i n d o > C e r t i d õ e s > C a d a s t r o de P ed i do de C e r t i d ã o 

Cadast ro de Pedido de Cert idão 

O l MSWtaÇBCS 

I CADASTRO l AJUDA 

I d e n t i f i c a r - s e 

R u b r i ca 

• O ped i do de cer t idão f oi c a d a s t r a d o com s u c e s s o . S e g u e a b a i x o o r e s u m o d e s t e p e d i d o . A ss i m qu e a cer t idão e s t i v e r d i s p o n í v e l , s e r á 
e n v i a d o um e -m a i l com t o d a s a s o r i en t a çõ es n e c e s s á r i a s p a r a o dow n l oad . 

D a d o s p a r a D o w n l o a d d a C e r t i d ã o 

N ú m e r o d o P e d i d o 

D a t a d o P e d i d o 

: 6 9 3 9 4 2 

: 0 2 / 0 4 / 2 0 1 3 

D a d o s p a i a P e s q u i s a 

M odel o : A ções Cr i m i n a i s 

N o m e a s e r p e s q u i s a d o : CÉ L I A A GU I A R SA N T OS 

: F í si ca 

D o c u m e n t o s 

S e x o 

N o m e do p a i 

N a s c i m e n t o 

N a c i o n a l i d a d e 

N a t u r a l i d a d e 

E s t a d o Civ i l 

P r o f i s s ã o 

C e p 

: O P F : 9 2 6 . 3 7 8 . 1 7 5 - 3 4 R G : 0 3 8 2 9 9 7 3 9 5 

: F em i n i n o 

: J U D I T E DE OL I V E I R A A GU I A R 

: A U R EL I N O O L I V E I R A A GUI A R 

: 2 0 / 0 1 / 1 9 6 9 

: b r as i l e i r o 

: S i m o e s F i lho ( BA ) 

: V iúv o 

: A d m i n i s t r a d or 

: R U A NOVA B R A S Í L I A , 5 8 7 

: 4 2 6 0 0 - 0 0 0 

: CE N T R O 

: M adr e De D e u s ( BA ) 

D a d o s p a r a E n v i o 

s e r q i o a o a g u i a r . c o m ( 3 i h o t m a i l . c o m 
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04/04/13 Cer t i d ã o de qu i t ação elei toral — T r i buna l R e g i o n a l E l e i t or a l d a B ah i a 

J UST IÇA ELEIT ORAL 

TRIBUNAL SUPER IOR ELEI T OR A L 

Cer t idão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res. -TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor RONALDO PEREIRA BARROS 

Inscrição: 005937590507 Zona: 162 Seção: 110 
Município: 39748 - MADRE DE DEUS UF: BA 

Data de Nascimento: 24/07/1964 Domiciliado desde: 13/03/2012 
Filiação: ROZENTTA PEREIRA DE JESUS 

TEMISTOCLES DE SOUZA BARROS 

Certidão emitida às 12:44 de 04/04/2013 

Res.-TSE o» 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O conceito de qu i tação e le i to ra l reúne a p len i tude do gozo dos d i re i tos pol í t icos, o regular exercício 
do vo to , salvo quando facu l ta t ivo , o a tend imen to a convocações da Justiça Eleitoral para aux i l ia r os 
t raba lhos relat ivos ao p le i to , a inexistência de mu l tas ap l icadas, e m caráter de f in i t i vo , pela Justiça 
e le i to ra l e não rem i t i das , exce tuadas as an is t ias lega is , e a regu la r prestação de contas d e 
campanha e le i to ra l , quando se t ra tar de cand ida tos . " 
A p len i tude do gozo de dire i tos polít icos decorre da inocorrência de perda de nac iona l idade ; 
cance lamen to de natura l ização por sentença t rans i tada e m j u l g a d o ; in terd ição p o r incapacidade civil 
a b s o l u t a ; condenação cr imina l t rans i tada e m j u l g a d o , e n q u a n t o du ra rem seus e f e i t o s ; recusa de 
cumpr i r obr igação a todos impos ta ou prestação a l te rna t i va ; condenação p o r imp rob idade 
adm in i s t r a t i va ; conscr ição; i ne leg ib i l i dade ; e opção , e m Por tuga l , pe lo es ta tu to da i gua ldade . 

Esta cert idão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.ius.br. por meio do código 

K Y B I . QD Y 5 . S I M H . I E3 A 
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04/04/13 Cer t i d ã o d e q u i t a çã o elei toral — T r i buna l R e g i o n a l E l e i t or a l d a B a h i a 

TRIBUNAL SUPER IOR ELEI T OR A L 

Cer t idão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res. -TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Berton HEVERTON CLA Y J ESUS SANTANA 

Inscrição: 108518580523 Zona: 162 Seção: 92 
Município: 39748 - MADRE DE DEUS UF: BA 

Data de Nascimento: 23/03/1985 Domiciliado desde: 05/11/2001 
Filiação: ADALTINA COUTINHO DE JESUS SANTANA 

SINVAL DOS SANTOS SANTANA 

Certidão emitida às 13:55 de 04/04/2013 

Res.-TSE n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O conceito de qui tação e le i tora l reúne a p len i tude do gozo dos di re i tos polí t icos, o regu lar exercício 
do vo to , sa lvo q u a n d o facu l ta t i vo , o a t e n d i m e n t o a convocações da Justiça Elei toral para aux i l i a r os 
t rabalhos relat ivos ao p le i t o , a inex is tência de m u l t a s ap l i cadas , e m cará te r de f i n i t i vo , pe la Justiça 
e le i to ra l e não r em i t i das , exce tuadas as an is t ias lega is , e a regu lar prestação de contas de 
c a m p a n h a e le i t o ra l , quando se t ra ta r de cand ida tos . " 
A p len i tude do gozo de d i re i tos polí t icos decorre da inooorrênda de perda de nac iona l i dade ; 
cance lamento de natural ização por sentença t rans i tada em j u l g a d o ; interdição por incapacidade civil 
a b s o l u t a ; condenação cr imina l t rans i tada e m j u l g a d o , enquan to du ra rem seus e fe i t os ; recusa de 
cumpr i r obr igação a todos impos ta ou prestação a l te rna t i va ; condenação p o r i m p r o b i d a d e 
admin i s t ra t i va ; conscrição; ine leg ib i l i dade; e opção, em Por tugal , pelo es ta tu to da igua ldade . 

Esta cer t idão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

3 +D C. J V 4 G . B Y 9 S . D J EP 
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04/04/13 Cer t i d ã o d e c r i m e s e le i t or a i s — T r ibuna l R e g i o n a l E l e i t or a l d a B a h i a 

J UST IÇA ELEIT ORA L 

TRIBUNAL SUPER IOR ELEIT OR A L 

Cer t idão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verif icou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
quafficado. 

Eleitor: SERGIO ANTONIO DE OLIVEIRA AGUIAR 
Inscrição: 042384140515 Zona: 162 Seção: 68 
Município: 39748 - MADRE DE DEUS UF: BA 

Data de Nascimento: 25/07/1963 Domiciliado desde: 30/03/1992 
Filiação: JUDITE DE OLIVEIRA AGUIAR 

AURELINO OLIVEIRA AGUIAR 

Certidão emitida às 14:19 de 04/04/2013 

Esta cer t idão de cr im es elei torais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.ius.br. por meio do código 

V K Q0 . 3 U U A . D B +C. 2 3 K K 

* O l i teral 0 no código de val idação representa o número 0 (ze ro ) . 
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04/04/13 C e r b d â o d e q u i t a çã o elei toral — T r i bu n a l R e g i o n a l E le i tora l d a B a h i a 

J UST IÇA ELEIT ORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEIT OR A L 

Cer t idão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res. -TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo quaif icada ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: FERNANDA SANTANA DE OLIVEIRA 

Inscrição: 126143750574 Zona: 162 Seção: 112 
Município: 39748 - MADRE DE DEUS UF: BA 

Data de Nascimento: 06/09/1988 Domiciliada desde: 13/02/2012 
Filiação: EUZETE NASCIMENTO SANTANA 

MANUEL BOM FIM BARROS DE OLIVEIRA 

Certidão emitida às 12:56 de 04/04/2013 

Res.-TSE n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O conceito de qu i tação e le i tora l reúne a p len i tude do gozo dos d i re i tos pol í t icos, o regu la r exercício 
do vo to , sa lvo q u a n d o facu l ta t i vo , o a t e n d i m e n t o a convocações da Justiça Eleitoral para aux i l i a r os 
t raba lhos re lat ivos ao p le i t o , a inex is tênc ia de m u l t a s ap l i cadas , e m caráter de f in i t i vo , pe la Justiça 
e le i tora l e não remi t i das , exce tuadas as anis t ias lega is , e a regu lar prestação de contas de 
c a m p a n h a e le i t o ra l , quando se t ra ta r de cand ida tos . " 
A p len i tude do g o z o de d i re i tos polí t icos decorre da inocorrênda de perda de nac iona l i dade ; 
cance lamento de natural ização por sentença t rans i tada em j u l g a d o ; interdição por incapacidade civil 
a b s o l u t a ; condenação cr imina l t rans i tada e m j u l g a d o , e n q u a n t o du ra rem seus e f e i t o s ; recusa de 
cumpr i r obr igação a todos impos ta ou prestação a l te rna t i va ; condenação p o r imp rob idade 
admin is t ra t i va ; conscrição; ine leg ib i l i dade; e opção, em Por tuga l , pelo es ta tu to da igua ldade . 

Esta cert idão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.ius.br. por meio do código 

SM T 0 . LK M Z.G/M W .+7B 3 

* O l i teral 0 no código de val idação representa o número 0 (ze ro ) . 
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04/04/13 Certidão de quitação eleitoral — Tribunal Reg ional Eleitoral da Bahia 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEIT ORA L 

Cer t idão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res. -TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor IDSON COUTINHO DE J ESUS 

Inscrição: 034453260515 Zona: 162 Seção: 75 
Município: 39748 - MADRE DE DEUS UF: BA 

Data de Nascimento: 07/11/1957 Domiciliado desde: 25/11/1991 
Filiação: JOSEFA MALTA COUTINHO DE JESUS 

LOURIVAL PEREIRA DE JESUS 

Certidão emitida às 12:48 de 04/04/2013 

Res.-TSE n<> 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O conceito de qu i tação e le i tora l reúne a p len i tude do gozo dos d i re i tos pol í t icos, o regu lar exercício 
do vo to , sa lvo q u a n d o facu l ta t i vo , o a t e n d i m e n t o a convocações da Justiça Elei toral para aux i l i a r os 
t raba lhos re la t ivos ao p le i t o , a inex is tência de mu l t as ap l i cadas , e m cará te r de f i n i t i vo , pe la Justiça 
e le i to ra l e não rem i t i das , exce tuadas as an is t ias l ega is , e a regu la r pres tação de contas de 
campanha e le i t o ra l , q u a n d o se t ra ta r de cand ida tos . " 
A p len i tude do g o z o de d i re i tos polí t icos decorre da inocomeneia de perda de nac iona l i dade ; 
cance lamento de natura l ização po r sentença t rans i tada e m j u l g a d o ; interdição p o r incapac idade civil 
a b s o l u t a ; condenação cr imina l t rans i tada e m j u l g a d o , e n q u a n t o du ra rem seus e f e i t o s ; recusa de 
cumpr i r obr igação a todos impos ta ou prestação a l te rna t i va ; condenação po r i m p r o b i d a d e 
admin i s t ra t i va ; conscrição; ine leg ib i l i dade; e opção, em Por tugal , pelo es ta tu to da i gua ldade . 

Esta cer t idão de quitação elei toral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.ius.br. por meio do código 

S G W 6 . 2 L E I . 5 W H C. +P P U 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Página 1 de 1 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

ò * 8 

C e r t i d ã o 

Cert if ico que, de acordo com os assentam entos do Cadast ro Eleitoral e com o que dispõe a R es . -T SE n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , o 

eleitor abaix o qualif icado EST Á QUIT E com a J ust iça Eleitoral na presente data . 

Eleitor : D A N I E L A CU N H A C E L E S T I N O D E B R I T O 

Inscr i ção: 0 9 5 0 4 6 6 0 0 5 7 4 Zona : 162 Seção : 111 

Município: 39748 - MADRE DE D EU S UF : BA 

Data de Nascimento: 20/ 06/ 1979 Domicil iado desde: 13/ 03/ 2008 

Fi l iação: TÂNIA MARIA DA CUNHA CEL EST I N O 

J OZ I A S CEL EST I N O 

Cert idão emit ida às 1 5 : 4 8 de 05/ 04/ 2013 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."  
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Inocorréncta de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 
Interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta cert idão de quitação eteitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www. tse.ius.br. por meio do código 

U 1 Z X ~ K 6 9 9 . X R W U . H B H Q 
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C c r t d f o d e q u t a c ä o c t a f e n l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— T i t u s « l h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA| W B a t a a l d a B a n a 

J UST IÇA ELEIT OR A L 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEIT ORA L 

Cer t idão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res. -TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: JOÃO S I L V A DOS SANTOS 

Inscrição: 093856560531 Zona: 162 Seção: 67 
Município: 39748 - MADRE DE DEUS UF: BA 

Data de Nascimento: 06/04/1981 Domiciliado desde: 11/11/1997 
Filiação: HILMA MARIA DA SILVA SANTOS 

FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 

Certidão emitida às 14:00 de 04/04/2013 

Res.-TSE n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O conceito de qu i tação e le i tora l reúne a p len i tude do gozo dos d i re i tos po l í t icos, o regu la r exercício 
do vo to , sa lvo q u a n d o facu l ta t i vo , o a t e n d i m e n t o a convocações da Justiça Eleitoral para aux i l i a r os 
t raba lhos relat ivos ao p le i to , a inexistência de mu l tas ap l icadas, em caráter de f in i t i vo , pela Justiça 
e le i to ra l e não rem i t i das , exce tuadas as anis t ias l ega is , e a regu la r prestação de contas de 
campanha e le i to ra l , q u a n d o se t ra ta r de cand ida tos . " 
A p len i tude do gozo de d i re i tos polí t icos decorre da inocor rênda de perda de nac iona l i dade ; 
cance lamento de natural ização po r sentença t rans i tada em ju l gado ; interdição por incapacidade civil 
abso lu ta ; condenação cr imina l t rans i tada em ju lgado , e n q u a n t o dura rem seus e f e i t o s ; recusa de 
cumpr i r obr igação a todos impos ta ou prestação a l te rna t i va ; condenação po r imp rob idade 
admin i s t ra t i va ; conscr ição; i ne leg ib i l i dade ; e opção , e m Por tuga l , pe lo es ta tu to da i gua ldade . 

Esta cert idão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.ius.br. por meio do código 

1 U EJ . S OL L W Z +G . U L X 4 
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04/04/13 Certidão de quitação eleitoral — Tribunal Regional Eleitoral da Bahia 

J UST IÇA ELEIT OR A L 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEIT ORA L 

Cer t idão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res. -TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: J E F E J ESUS DOS SANTOS 

Inscrição: 079731480515 Zona: 162 Seção: 76 
Município: 39748 - MADRE DE DEUS UF: BA 

Data de Nascimento: 03/08/1976 Domiciliado desde: 1^/05/1994 
Filiação: LUCIDALVA COUTINHO JESUS DOS SANTOS 

GILDO HERMÍNIO DOS SANTOS 

Certidão emitida às 14:26 de 04/04/2013 

Res.-TSE n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O conceito de qu i tação e le i tora l reúne a p len i tude do gozo dos d i re i tos pol í t icos, o regu la r exercício 
do v o t o , sa lvo q u a n d o facu l ta t i vo , o a t e n d i m e n t o a convocações da Justiça Eleitoral para aux i l i a r os 
t raba lhos relativos ao p le i t o , a inex is tência de m u l t a s ap l i cadas , e m cará ter de f in i t i vo , pe la Justiça 
e le i to ra l e não remitidas, exce tuadas as anis t ias l ega is , e a regular pres tação de contas de 
campanha e le i to ra l , q u a n d o se t ra ta r de cand ida tos . " 
A p len i tude do gozo de direi tos polít icos decorre da inocorrência de perda de nac iona l idade ; 
cance lamento de natura l ização po r sentença t rans i tada e m j u l g a d o ; in terd ição p o r incapac idade civil 
a b s o l u t a ; condenação cr imina l t rans i tada e m j u l g a d o , e n q u a n t o du ra rem seus e f e i t o s ; recusa de 
cumpr i r obr igação a todos impos ta ou prestação a l te rna t i va ; condenação p o r imp rob idade 
admin i s t ra t i va ; conscrição; ine leg ib i l i dade; e opção, em Por tuga l , pelo es ta tu to da igua ldade . 

Esta cer t idão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.ius.br, por meio do código 

E3 0 S . T I I Q. CGW G. C4 N + 

* O l i teral 0 no código de val idação representa o número 0 (ze ro ) . 
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04/04/13 Certidão de quitação eleitoral — Tribunal Regional Eleitoral da Bahia 

J UST IÇA ELEIT ORA L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Cer t idão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res. -TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Beitora: SH EY LA DE SOUSA PAULO 

Inscrição: 131280720540 Zona: 162 Seção: 100 
Município: 39748 - MADRE DE DEUS UF: BA 

Data de Nascimento: 10/03/1991 Domiciliada desde: 11/10/2007 
Filiação: MARIA JOSE JUSCELINO DE SOUSA PAULO 

JONAS FRANCISCO PAULO 

Certidão emitida às 14:22 de 04/04/2013 

Res.-TSE n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O conceito de qu i tação e le i to ra l reúne a p len i tude do gozo dos d i re i tos pol í t icos, o regu la r exercício 
do vo to , sa lvo q u a n d o facu l ta t i vo , o a t e n d i m e n t o a convocações da Justiça Eleitoral para aux i l i a r os 
t raba lhos relat ivos ao p le i to , a inexistência de mu l tas ap l icadas, em caráter de f in i t i vo , pela Justiça 
e le i tora l e não remi t i das , exce tuadas as anis t ias lega is , e a regu lar prestação de contas de 
c a m p a n h a e le i to ra l , quando se t ra ta r de cand ida tos . " 
A p len i tude do g o z o de d i re i tos polí t icos decorre da inocorrência de perda de nac iona l i dade ; 
cance lamen to de natura l ização p o r sentença t rans i tada em j u l g a d o ; interdição p o r incapac idade civil 
abso lu ta ; condenação cr imina l t rans i tada em j u l gado , e n q u a n t o du ra rem seus e f e i t o s ; recusa de 
cumpr i r obr igação a todos impos ta ou prestação a l te rna t i va ; condenação por improb idade 
admin i s t ra t i va ; conscr ição; ine leg ib i l i dade; e opção, e m Por tugal , pelo es ta tu to da igua ldade . 

Esta cer t idão de qui tação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: ht tp://www. tse.jus.br, por meio do código 

5N W K . 2 J I C . L GQG. X AVG 
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04/04/13 Certidão de quitação eleitoral — Tribunal Reg ional Eleitoral da Bahia 

J UST IÇA ELEIT ORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEIT OR A L 

Cer t idão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res. -TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: EMERSON AGUIAR SANTOS 

Inscrição: 132591740507 Zona: 162 Seção: 71 
Município: 39748 - MADRE DE DEUS UF: BA 

Data de Nascimento: 04/07/1992 Domiciliado desde: 08/02/2008 
Filiação: CÉLIA AGUIAR SANTOS 

RONALDO DE JESUS SANTOS 

Certidão emitida às 14:32 de 04/04/2013 

Res.-TSE n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O conceito de qu i tação e le i to ra l reúne a p len i tude do gozo dos d i re i tos po l í t icos, o regu la r exe rc ido 
do v o t o , sa lvo q u a n d o facu l ta t i vo , o a t e n d i m e n t o a convocações da Justiça Eleitoral para aux i l i a r os 
t rabalhos relat ivos ao p le i to , a inex is tência de mu l tas ap l i cadas , e m caráter de f in i t i vo , pe la Justiça 
e le i tora l e não remi t idas , exce tuadas as anist ias lega is , e a regular prestação de contas de 
c a m p a n h a e le i t o ra l , q u a n d o se t ra ta r de cand ida tos . " 
A p len i tude do gozo de d i re i tos polí t icos decorre da inooorrênda de perda de n a d o n a l i d a d e ; 
cance lamento de natura l ização por sentença t rans i tada em j u l g a d o ; in terd ição po r incapacidade dv i l 
abso lu ta ; condenação cr iminal t rans i tada em j u l g a d o , e n q u a n t o du ra rem seus e f e i t o s ; recusa de 
cumpr i r obr igação a todos impos ta ou prestação a l t e rna t i va ; condenação p o r imp rob idade 
adm in i s t ra t i va ; conscr ição; ine leg ib i l i dade ; e opção , e m Por tuga l , pelo es ta tu to da i g u a l d a d e . 

Esta cer t idão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.ius.br, por meio do código 

QUT A . 5NZ2 . +9W X . B C5P 

wviwrre-ba.jus.br/eí ei tor/cerb 
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O0D4.-13 atuação ekstoral - Consulta por nome — Tribunal Regional Eleitoral da B at ia 

P w j i r a r . 
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ELEITOR Situação eleitoral - Consulta por nome 
Título de Eleitor 097017440523 

Nome do Eleitor C R I S T I A N E C O U T I N H O 

Data de Nascimento: 04/08/1982 

Situação da Inscrição: R E G U L A R 

Assuntos relacionados 

M oUM M o « M u r a l 

i i i i<n m — a 

EL E I T O* ELEIÇÕES FA I T I DOS iUBrSPtíUOCNClA LEGISLAÇÃO TRANSFAftÈNCt A M ST tT UCNM A L 

r*An. A i Centra Adrmmsr ativa da Harw. T S J - CAS, Safcatftr -BA 4T. 745-9HT - «r j si l - Tel:  I - W - H I U / T - A J K 
Fas P r omote (^5-7T) HTtTOa 
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04/04/13 Certidão de quitação eleitoral — Tribunal Regional Eleitoral da Bahia 

J UST IÇA ELEIT ORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEI T OR A L 

Cer t idão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Beítoral e com o 
que dispõe a Res. -TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: PR ISCILA ALVARENGA COPQUE 

Inscrição: 131280810531 Zona: 162 Seção: 98 
Município: 39748 - MADRE DE DEUS UF: BA 

Data de Nascimento: 08/05/1991 Domiciliada desde: 15/10/2007 
Filiação: LÍDIA ALVARENGA ROCHA 

CL Á U D I O E S T E V Ã O COP QU E 

Certidão emitida às 14:24 de 04/04/2013 

Res.-TSE n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O conceito de qu i tação e le i tora l reúne a p len i tude do gozo dos d i re i tos po l í t icos, o regu la r exercício 
d o v o t o , sa lvo q u a n d o facu l ta t i vo , o a t e n d i m e n t o a convocações da Justiça Eleitoral para aux i l i a r os 
t raba lhos re lat ivos ao p le i to , a inexistência de m u l t a s ap l i cadas , e m caráter de f in i t i vo , pela Justiça 
e le i tora l e não remi t idas , exce tuadas as anist ias lega is , e a regular prestação de contas de 
campanha e le i to ra l , q u a n d o se t ra ta r de cand ida tos . " 
A p len i tude do gozo de d i re i tos polí t icos decorre da inocorrênda de perda de nac iona l i dade ; 
cance lamento de natural ização por sentença t rans i tada em j u l g a d o ; interdição por incapacidade civil 
abso lu ta ; condenação cr imina l t rans i tada em ju lgado , enquan to du ra rem seus e f e i t o s ; recusa de 
cumpr i r obr igação a todos impos ta o u prestação a l t e rna t i va ; condenação p o r imp rob idade 
a d m i n i s t r a t i v a ; conscr ição; ine leg ib i l i dade ; e opção , e m Por tuga l , pe lo es ta tu to da i gua ldade . 

Esta cer t idão de quitação elei toral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse. jus. br f por meio do código 

ZA FS . X LP R . V UN R . 0 J P W 

* O l i teral 0 no código de val idação representa o número 0 ( ze ro ) . 

www.tre-ba.jus.br/eJ eitor/certiobes/cerlidacKde-quitacao-eleitoral 
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04/04/13 Certidão de quitação eleitoral — Tribunal Regional Eleitoral da Bahia 

J UST IÇA ELEIT ORA L 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEIT ORA L ^ 

Cer t idão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res. -TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: CEL IA AGUIAR SANTOS 

Inscrição: 099772960558 Zona: 162 Seção: 85 
Município: 39748 - MADRE DE DEUS UF: BA 

Data de Nascimento: 20/01/1969 Domiciliada desde: 08/02/2008 
Filiação: JUDITH DE OLIVEIRA AGUIAR 

AURELINO OLIVEIRA AGUIAR 

Certidão emitida às 14:30 de 04/04/2013 

Res.-TSE n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O conceito de qu i tação e le i tora l reúne a p len i tude do gozo dos d i re i tos po l í t icos, o regu la r exercício 
do vo to , sa lvo q u a n d o facu l ta t i vo , o a t e n d i m e n t o a convocações da Justiça Eleitoral para aux i l i a r os 
t raba lhos relat ivos ao p le i to , a inexistência de mu l tas ap l icadas, em caráter de f in i t i vo , pela Justiça 
e le i tora l e não rem i t i das , exce tuadas as anis t ias l ega is , e a regu lar prestação de contas de 
campanha e le i to ra l , q u a n d o se t ra ta r de cand ida tos . " 
A p len i tude do gozo de direi tos polít icos decorre da inocorrência de perda de nac iona l idade ; 
cance lamento de natural ização por sentença t rans i tada em j u l gado ; interdição po r incapacidade civil 
a b s o l u t a ; condenação cr imina l t rans i tada e m j u l g a d o , e n q u a n t o d u r a r e m seus e f e i t o s ; recusa de 
cumpr i r obr igação a todos impos ta ou prestação a l te rna t i va ; condenação p o r imp rob idade 
admin i s t ra t i va ; conscrição; ine leg ib i l i dade; e opção, em Por tuga l , pelo es ta tu to da i gua ldade . 

Esta cert idão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.ius.br. por meio do código 

X S B X . 5 3 U S . 3 / D X . 2 J 4 0 

O l i teral 0 no código de val idação representa o número 0 (ze ro ) . 

\wwtre-baj LK.br/elatcr/cerf do 1/2 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 1 2 0 0 6 7 8 2 0 1 3 - S R 7 D P F / B A 

ANTONIO DIAS DA CONCEIÇÃO, , lotado(a) e em exercício no(a) 

Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal em 

Salvador-BA, no uso de suas atribuições, atendendo a requerimento do 

interessado e com observância aos termos do art. 14 da Instrução 

Normativa n° 005/2008 - DG/DPF,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no Sistema 

Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data NÃO 

C O N S T A r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e s c r i m i n a i s em n o m e de 

R O N A L D O * P E R E I R A * B A R R O S , nacionalidade salvador, f i lho(a) de 

TEMISTOCLES DE SOUZA BARROS e ROZENITA PEREIRA DE JESUS, 

nascido(a) aos 24/07/1964, natural de BRASILEIRA/BA, Documento de 

Identificação 163558140 SSP/BA, CPF 380.224.945-34. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

SALVADOR-B A , 15 

A N T O N I O D I A S D 

11/04/2013 

N C E I C A O 

- Mat. n° 0003807 

SR/BA 
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V 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA C q J 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL *r j . ^fjg ^ 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°10797612013 

O D e p a r t a m e n t o de Polícia F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de HEVERTON*CLAY*JESUS*SANTANA, 
nacionalidade brasileiro, fílho(a) de SINVAL DOS SANTOS SANTANA e ALDATIVA 
COUTINHO DE JESUS SANTANA, nascido(a) aos 23/03/1985, natural de SALVADOR/BA, 
Documento de identificação 0887062814 SSP/BA, CPF 020.228.665-76. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento dc Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 17:15 de 02/04/2013 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°10785862013 

O D e p a r t a m e n t ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Polícia F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de SÉRGIO*ANTONIO*DE*OLIVEIRA*AGUIAR 
, nacionalidade brasileiro, filho(a) de AURELINO OLIVEIRA AGUIAR e JUDITE DE OLIVEIRA 
AGUIAR, nascido(a) aos 25/07/1963, natural de ITABUNA/BA, Documento de identificação 
0277399106 SSP/BA, CPF 212.714.455-49. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet cm conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www. dp f. go v. br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 16:21 de 02/04/2013 
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CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

N ° 1 2 0 0 8 3 0 2 0 1 3 - S R / D P F / B A 

ANTONIO DIAS DA CONCEIÇÃO, , lotado(a) e em exercício no(a) 

Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal em 

Salvador-BA, no uso de suas atribuições, atendendo a requerimento do 

interessado e com observância aos termos do art. 14 da Instrução 

Normativa n° 005/2008 - DG/DPF,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no Sistema 

Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data NÃO 

C O N S T A r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e s c r i m i n a i s em n o m e de 

FERNANDA*SANTANA*DE*OLIVEIRA, nacionalidade camamu, filho(a) de 

MANUEL BONFIM BARROS DE OLIVEIRA e ELIZETE NASCIMENTO 

SANTANA, nascido(a) aos 06/09/1988, natural de BRASILEIRA/BA, 

Documento de Identif icação 1199885428 SSP/BA. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

SALVADOR-B A , 15:: le 11/04/2013 

A N T O N I O D I A S D, O N C E I C A O 

- Mat. n° 0003807 

SR/BA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°10789482013 

O D e p a r t a m e n t o de Polícia F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de IDSON*COUTINHO*DE*JESUS, nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de LOURIVAL PEREIRA DE JESUS e JOSEFA MALTA COUTINHO DE 
JESUS, nascido(a) aos 07/11/1957, natural de CAMAMU/BA, Documento de identificação 
158597702 SSP/BA, CPF 159.400.555-91. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 16:38 de 02/04/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°11260432013 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Departamento de Polícia F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de DANIELA*CUNHA*CELESTINO*BRITO, 
nacionalidade brasileiro, fílho(a) de JOZIAS CELESTINO e TÂNIA MARIA DA CUNHA 
CELESTINO, nascido(a) aos 20/06/1979, natural de SALVADOR/BA, Documento de identificação 
0844969591 SSP/BA, CPF 007.232.005-21. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 15:52 de 05/04/2013 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 1 2 0 0 7 3 5 2 0 1 3 - S R / D P F / B A 

ANTONIO DIAS DA CONCEIÇÃO, , lotado(a) e em exercício no(a) 

Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal em 

Salvador-BA, no uso de suas atribuições, atendendo a requerimento do 

interessado e com observância aos termos do art. 14 da Instrução 

Normativa n° 005/2008 - DG/DPF,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no Sistema 

Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data NÃO 

C O N S T A r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e s c r i m i n a i s em n o m e de 

J O A O * S I L V A * D O S * S A N T O S , nacionalidade santo amaro, f i lho(a) de 

FRANCISCO GOMES DOS SANTOS e HILMA MARIA DA SILVA 

SANTOS, nascido(a) aos 06 /04 /1981, natural de BRASILEIRA/BA, 

Documento de Ident i f icação 0674066537 SSP/BA. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

SALVADOR-B A , 15:: 

A N T O N I O D I A S D, N C E I C A O 

11/04/2013 

- Mat. n° 0003807 

SR/BA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°10792562013 

O D e p a r t a m e n t o de Polícia F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de LUCINELIA*OLIVEIRA*CAITANO, 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de RAIMUNDO DE SOUZA CAITANO e ONELIA JOANA DE 
OLIVEIRA CAITANO, nascido(a) aos 08/07/1966, natural de CAMAMU/BA, Documento de 
identificação 02499758423 SSP/BA, CPF 468.880.635-34. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 16:51 de 02/04/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°10793082013 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Departamento de Polícia F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JEFE*JESUS*DOS*SANTOS, nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de GILDO HERMÍNIO DOS SANTOS e LUCIDALVA COUTINHO DE 
JESUS, nascido(a) aos 03/08/1976, natural de SALVADOR/BA, Documento de identificação 
0689879199 SSP/BA, CPF 915.910.155-53. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°10793692013 

O D e p a r t a m e n t o de Polícia F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de SHEYLA*DE*SOUSA*PAULO, nacionalidade 
brasileiro, fílho(a) de JONAS FRANCISCO PAULO e MARIA JOSE JUSCELINO DE SOUSA, 
nascido(a) aos 10/03/1991, natural de BRASILIA/DF, Documento de identificação 1632420546 
SSP/BA, CPF 858.295.455-78. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°11254902013 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Departamento de Polícia F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de EMERSON*AGUIAR*SANTOS, nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de RONALDO DE JESUS SANTOS e CELIA AGUIAR SANTOS, nascido(a) 
aos 04/07/1992, natural de SALVADOR/BA, Documento de identificação 1440516561 SSP/BA, 
CPF 061.336.645-09. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°10788872013 

O D e p a r t a m e n t o de Polícia F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de PRISCILA*ALVARENGA*COPQUE, 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de CLÁUDIO ESTEVÃO COPQUE e LÍDIA ALVARENGA 
ROCHA, nascido(a) aos 08/05/1991, natural de SALVADOR/BA, Documento de identificação 
1150810971 SSP/BA. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 11254182013 

O Departamento de Polícia F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de CELIA*AGUIAR*SANTOS, nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de AURELINO OLIVEIRA AGUIAR e JUDITH DE OLIVEIRA AGUIAR, 
nascido(a) aos 20/01/1969, natural de SIMOES FILHO/BA, Documento de identificação 
0382997395 SSP/BA, CPF 926.378.175-34. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 
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Antecedentes Criminais Página 1 de 1 

GOVERNO DC ES'ADC DA 3AHIA 

Secr et ar i a da S e g u r a n ç a Pub i i ca Cert i f icado de 
Policia c i v i l da Bah . a Antecedentes Cr imina is 
Centro de D o c u m e n t á r i o e Es tat í s t i ca Pol ic ia l 

» Apresentação do Serv iço » Emissão de Certif icado » Consultar Cert i f icado » Re impressão de Cert i f icado 

Resultado da Pesquisa 

N o m e : RONALDO PERE IRA BARROS 

N ú m e r o d o R g : 01635581 

N o m e do P a i : T E M I S T O C L E S DE SOUZA BARROS 

N o m e d a M ã e : ROZENITA P E R E I R A DE J E S U S 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 24/07/1954 

N a t u r a l i d a d e : SALVADOR BA 

"Certifico que o requerente ac ima qualificado N Ã O registra antecedentes cr iminais até a presente data no Centro de 

Documentação e Estat ís t ica Policial ( C E D E P ) , da Policia Civil ". 

I M P O R T A N T E : 

Es te certif icado é vál ido somente com a apresentação da cédula de Ident idade expedida pelo Inst i tuto de Ident i f icação 

Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certif icado foi emit ido T e r ç a - f e i r a , 2 d e a b r i l d e 2 0 1 3 à s 5 : 3 7 P M e está disponível para consulta no endereço 

ht tp : / /www.ba .gov .br/antecedentes/va l idar_ates tado .asp , informando o código 

9 4 8 F 6 C 6 F - 8 0 0 6 - 4 5 F B - 8 0 A 3 - 7 2 F B A 0 4 7 A E E A 

O b s : Es te certif icado tem val idade até a data 0 1 / 0 7 / 2 0 1 3 
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GOVERNO DO ESTADO DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3AHIA 

Secretaria da S eg u r a n ça P ubl i ca Cert i f icado de 
Policia c iv i l d a 3ah.a Antecedentes Cr imina is 
Centro de Docum ent ação e Estat í st i ca Pol icial 

» Apresentação do Serv iço » Emissão de Certif icado » Consultar Certif icado » Re impressão de Cert i f icado 

Resultado da Pesquisa 

N o m e : HEVERTON CLAY J E S U S SANTANA 

N ú m e r o d o R g : 08870628 

N o m e d o P a i : S INVAL DOS SANTOS SANTANA 

N o m e d a M ã e : ADALTINA COUTINHO D E J E S U S SANTANA 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 23/03/1985 

N a t u r a l i d a d e : SALVADOR BA 

"Certifico que o requerente ac ima qualificado N Ã O registra antecedentes cr iminais a té a presente data no Centro de 

Documentação e Estat íst ica Policial ( C E D E P ) , da Polícia Civi l 

I M P O R T A N T E : 

Es te certif icado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo Inst i tuto de Ident i f icação 

Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certif icado foi emit ido T e r ç a - f e i r a , 2 d e a b r i l d e 2 0 1 3 à s 6 : 1 8 P M e es tá disponível para consulta no endereço 

ht tp : / /www.ba .gov .br/antecedentes/va l idar a testado .asp , informando o código 

4 1 D 6 7 8 6 8 - 7 8 9 6 - 4 3 4 7 - A 5 A B - D 9 5 9 8 4 4 3 9 B 7 2 

O b s : Es te certif icado tem val idade até a data 0 1 / 0 7 / 2 0 1 3 
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GOVERNO DO ES'ADC DA 3AHIA 

Secre ta r ia da Segurarça Publica 

Po l í c i a C iv i l da Bahia 

Cent r o de Documentação e Estatística Policial 

Cert i f icado de 
Antecedentes Cr imina is 

» Apresentação do Serv iço » Emissão de Certif icado Consultar Certif icado •» Re impressão de Cert i f icado 

Resultado da Pesquisa 

N o m e : S E R G I O ANTONIO DE OL IVE IRA AGUIAR 

N ú m e r o d o R g : 02773991 

N o m e do P a i : AUREL INO OL IVE IRA AGUIAR 

N o m e d a M ã e : J U D I T E DE OL IVE IRA AGUIAR 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 25/07/1963 

N a t u r a l i d a d e : ITABUNA BA 

"Certifico que o requerente ac ima qualificado N Ã O registra antecedentes cr iminais até a presente data no Centro de 

Documentação e Estat íst ica Policial ( C E D E P ) , da Polícia Civil " . 

I M P O R T A N T E : 

Es te certif icado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo Inst i tuto de Ident i f icação 

Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certif icado foi emit ido T e r ç a - f e i r a , 2 d e a b r i l d e 2 0 1 3 à s 5 : 2 4 P M e es tá disponível para consulta no endereço 

ht tp : / /www.ba .gov .br/antecedentes/va l idar a tes tado .asp , informando o código 

8 2 5 9 O 0 5 1 - 9 5 A 7 - 4 1 0 5 - 9 2 7 0 - 4 C D B 1 F 2 6 D 6 4 E 

O b s : Es te certif icado tem val idade até a data 0 1 / 0 7 / 2 0 1 3 

Versão para Impressão 

mm 

G E Pesquisa 
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» Apresentação do Serv iço » Emissão de Certif icado » Consultar Cert i f icado » Re impressão de Cert i f icado 

Resultado da Pesquisa 

N o m e : FERNANDA SANTANA DE OL IVE IRA 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 06 /09/1988 

N a t u r a l i d a d e : CAM AM U BA 

"Certifico que o requerente ac ima qualificado N Ã O registra antecedentes cr iminais até a presente data no Centro de 

Documentação e Estat íst ica Policial ( C E D E P ) , da Policia C i v i l " . 

I M P O R T A N T E : 

Es te certif icado é vál ido somente com a apresentação da cédula de Ident idade expedida pelo Inst i tuto de Ident i f icação 

Pedro Melo/DPT/SSP. 

Es te certif icado foi emit ido T e r ç a - f e i r a , 2 d e a b r i l d e 2 0 1 3 à s 6 : 0 6 P M e está disponível para consulta no endereço 

ht tp : / /www.ba .gov .br/antecedentes/va l idar a testado .asp , informando o código 

0 1 A B 6 5 0 E - D F 6 7 - 4 2 7 0 - B 9 A 3 - 2 3 7 3 7 3 1 8 B B B F 

O b s : Es te certif icado tem val idade a té a data 0 1 / 0 7 / 2 0 1 3 

Versão para Impressão 

N o m e d a M ã e : E L I Z E T E NASCIMENTO SANTANA 

N ú m e r o d o R g : 11998854 

N o m e d o P a i : MANUEL BOMFIM BARROS DE OL IVE IRA 
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GOVERNO DO ESPADO DA 3AHIA 

Secretaria da Segurança Publica Cert i f icado de 
policia civ i l da 3ar- 3 Antecedentes Cr imina is 
Cen t r o de Documentação e Estatística Policiai 

» Apresentação do Serv iço » Emissão de Certif icado » Consultar Cert i f icado » Re impressão de Cert i f icado 

Resultado da Pesquisa 

N o m e : IDSON COUTINHO DE J E S U S 

N ú m e r o d o R g : 01585977 

N o m e d o P a i : LOURIVAL PERE IRA DE J E S U S 

N o m e d a M ã e : J O S E F A MALTA COUTINHO DE J E S U S 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 07 /11/1957 

N a t u r a l i d a d e : CAM AM U BA 

"Certif ico que o requerente ac ima qualificado N Ã O registra antecedentes cr iminais até a presente data no Cent ro de 

Documentação e Estat íst ica Policial ( C E D E P ) , da Policia Civi l 

I M P O R T A N T E : 

Es te certif icado é vál ido somente com a apresentação da cédula de Ident idade expedida pelo Inst i tuto de Ident i f icação 

Pedro Melo/DPT/SSP . 

Este certif icado foi emitido T e r ç a - f e i r a , 2 d e a b r i l d e 2 0 1 3 à s 5 : 4 2 P M e está disponível para consulta no endereço 

ht tp : / /www.ba .gov .br/antecedentes/va l idar_ates tado .asp , informando o código 

A 2 8 A A A 1 C - E B D 1 - 4 7 E 4 - 8 0 4 3 - D F 4 1 7 5 B F 4 7 5 0 

O b s : Este certif icado tem val idade até a data 0 1 / 0 7 / 2 0 1 3 

Versão para Impressão 
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GOVERNO DO ESrADC DA 3 AH A 

Secretaria da Segurança Publica 

Policia C iv i l da 3 a h i a 

Centro de Documentação ? Estatística Policial 

Certif icado de 
Antecedentes Cr imina is 

»» Apresentação do Serv iço •» Emissão de Certif icado » Consultar Certif icado » Re impressão de Cert i f icado 

Resultado da Pesquisa 

N o m e : DANIELA CUNHA C E L E S T I N O BR ITO 

N ú m e r o d o R g : 0 8 4 4 9 6 9 5 

N o m e d o P a i : J O Z I A S C E L E S T I N O 

N o m e d a M ã e : TÂNIA MARIA DA CUNHA CEL ES T I N O 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 20/06/1979 

N a t u r a l i d a d e : SALVADOR BA 

Ufanes _ k M U O 

"Certifico que o requerente ac ima qualif icado N Ã O registra antecedentes cr iminais até a presente data no Centro de 

Documentação e Estat ís t ica Policial ( C E D E P ) , da Polícia Civi l ". 

I M P O R T A N T E : 

Es te certif icado é vál ido somente com a apresentação da cédula de Ident idade expedida pelo Inst i tuto de Ident i f icação 

Pedro Melo/DPT/SSP. 

Es te certif icado foi emit ido S e x t a - f e i r a , 5 d e a b r i l d e 2 0 1 3 à s 3 : 3 9 PM e está disponível para consulta no endereço 

ht tp : / /www.ba .gov .br/antecedentes/va l idar_ates tado .asp , informando o código 

3 6 5 B D 8 3 A - E A 0 3 - 4 3 3 B - 9 1 B F - F 8 D C 6 7 5 E 8 7 B A 

O b s : Es te certif icado tem val idade até a data 0 4 / 0 7 / 2 0 1 3 
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GOVERNO DO ES'*DC DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Publica 

Policia Civil da 3ah ia 

Centro de Documentação s Estatística Policial 

Certif icado de 
Antecedentes Cr imina is 

» Apresentação do Serv iço » Emissão de Certif icado » Consultar Certif icado » Re impressão de Cert i f icado 

Resultado da Pesquisa 

N o m e : JOÃO S ILVA DOS SANTOS 

N ú m e r o d o R g : 0 6 7 4 0 6 6 5 

N o m e d o P a i : FRANCISCO GOMES DOS SANTOS Q 

N o m e d a M ã e : HILMA MARIA DA S I LVA SANTOS 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 06/04/1981 

N a t u r a l i d a d e : STO AMARO BA 

"Certif ico que o requerente ac ima qualificado N Ã O registra antecedentes cr iminais até a presente data no Centro de 

Documentação e Estat íst ica Policial ( C E D E P ) , da Policia C i v i l " . 

I M P O R T A N T E : 

Es te certif icado é vál ido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo Inst i tuto de Ident i f icação 

Pedro Melo/DPT/SSP. 

E s te certif icado foi emit ido T e r ç a - f e i r a , 2 d e a b r i l d e 2 0 1 3 à s 5 : 4 6 P M e es tá disponível para consulta no endereço 

ht tp : / /www.ba .gov .br/antecedentes/va l idar a tes tado .asp , informando o código 

5 4 1 2 1 1 E 8 - 0 4 0 F - 4 2 C X - 9 2 B 1 - F 5 B A 7 8 S 9 1 D 5 1 

O b s : Este certif icado t em val idade a té a data 0 1 / 0 7 / 2 0 1 3 

Versão para Impressão 
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GOVERNO DO ESTADO DA 3AHIA 

Secretaria da S e g u r a n ç a Publica Cert i f icado de 
policia civ i l da Bah .a Antecedentes Cr imina is 
Centro de Documentação e Es tat í s t i ca Pol ic ia i 

» Apresentação do Serv iço » Emissão de Certif icado » Consultar Certif icado » Re impressão de Cert i f icado 

Resultado da Pesquisa 

N o m e : LUCINEL IA OL IVE IRA CAITANO 

N ú m e r o d o R g : 0 2 4 9 7 5 8 4 

N o m e d o P a i : RAIMUNDO D E SOUZA CAITANO P» 

d a M ã e : ONELIA JOANA DE OL IVE IRA CAITANO ^ y J « W ^ ) 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 08/07/1966 

N a t u r a l i d a d e : CAMAMU BA 

"Certifico que o requerente ac ima qualif icado N Ã O registra antecedentes cr iminais até a presente data no Centro de 

Documentação e Estat íst ica Policial ( C E D E P ) , da Policia Civil ". 

I M P O R T A N T E : 

Es te certif icado é vál ido somente com a apresentação da cédula de Ident idade expedida pelo Inst i tuto de Identi f icação 

Pedro Melo/DPT/SSP. 

Es te certif icado foi emitido T e r ç a - f e i r a , 2 d e a b r i l d e 2 0 1 3 à s 5 : 4 7 P M e está disponível para consulta no endereço 

ht tp : / /www.ba .gov .br/antecedentes/va l idar_ates tado .asp , informando o código 

0 5 A 7 C 6 9 2 - D 5 2 2 - 4 C 2 3 - B D 4 5 - 8 4 5 E 3 D B 6 A 8 E 4 

O b s : Este certif icado tem val idade até a data 0 1 / 0 7 / 2 0 1 3 

Versão para Impressão 

http://wwwl.rja.gov.br/arjlecedCT 02/04/2013 Requerimento Vol. 5 (0059893)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 229

http://www.ba.gov.br/antecedentes/validar_atestado.asp
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GOVERNO DC ES'ADC DA 3AHIA 

Secretaria da Seg j - -a r ça Pub l i ca 

Policia C iv i l da Bah ia 

Ce n t r o de Documentação e Es tat í s t i ca Pol ic ia l 

Cert i f icado de 
Antecedentes Cr imina is 

» Apresentação do Serv iço » Emissão de Certif icado » Consultar Cert i f icado •» Re impressão de Certi f icado 

Resultado Pesquisa 

N o m e : J E F E J E S U S DOS SANTOS 

N ú m e r o d o R g : 06898791 

N o m e do P a i : G I LDO HERMÍNIO DOS SANTOS 

N o m e d a M ã e : LUCIDALVA COUTINHO J E S U S DOS SANTOS 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 03 /08/1976 

N a t u r a l i d a d e : SALVADOR BA 

O R G pesquisado é referente ao certif icado emitido q u a r t a - f e i r a , 1 3 d e m a r ç o d e 2 0 1 3 , à s 1 4 : 0 5 : 2 2 

Com O Có d i g o B 8 7 D E 6 1 5 - 3 E 6 B - 4 5 C E - A C 1 0 - 2 6 6 3 C 5 0 9 4 8 8 1 

O b s : Este certif icado t em val idade até a data 1 1 / 0 6 / 2 0 1 3 

J — j 
j Versão para Impressão 

-esqu i sa r novo R G 

http://wwwl .rja.gov.rx/antecedentes/pesquJsa_r_ 02/04/2013 Requerimento Vol. 5 (0059893)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 230

http://wwwl
http://rja.gov.rx/antecedentes/pesquJsa_r_
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Ctvi da Bahia 

Centro de Documentação e Estatística Policial 

C E R T I F I C A D O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

Nome: SHEY IA DE SOUSA PAULO 

Número do Rg: 16324205 

Nome do Pai: JONAS FRANCISCO PAULO 

Nome da Mãe: MARIA J OSE J USCELINO DE SOUSA PAULO 

Data de Nascimento: 10/03/1991 

Naturalidade: BRASÍLIA DF 

"Certifico que o requerente acima qualif icado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 

data no Centro de Documentação e Estatística Polidal ( CEDEP ) , da Polida Ov i l 

I M P O R T A N T E : 

Este certif icado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 

Instituto de Identif icação Pedro Melo/DPT/sSP . 

Este certif icado foi emitido s e g u n d a - f e i r a , 2 8 d e j a n e i r o d e 2 0 1 3 e está disponível para 

consulta no endereço http://vmw.ba.gov .br/antecedentes/validar_atestado.asp, informando o 

código 0 9 9 C F 5 2 C - 6 F 3 9 - 4 E F D - A D B F - 3 5 8 5 9 B 2 3 F 7 B C 

O b s : Este certif icado tem validade até a data 2 8 / 0 4 / 2 0 1 3 

http://www 1. ba.gov.br/antecedenteVi mprimir^ 02/04/2013 Requerimento Vol. 5 (0059893)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 231

http://vmw.ba.gov.br/antecedentes/validar_atestado.asp
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http://ba.gov.br/antecedenteVi
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GOVERNO DO ESPADO DA BAHIA 

Secretaria da S e g u r a n ç a P ú b i c a Cert i f icado de 
Policia C iv i l da 3 a N a Antecedentes Cr imina is 
Centro de Documentação e Es tat í s t i ca Pol ic ia l 

» Apresentação do Serv iço » Emissão de Certif icado 

Resultado da Pesquisa 

» Consultar Cert i f icado » Re impressão de Certi f icado 

N o m e : EMERSON AGUIAR SANTOS 

N ú m e r o d o R g : 14405165 

N o m e d o P a i : RONALDO D E J E S U S SANTOS 

N o m e d a M ã e : C E L I A AGUIAR SANTOS 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 04/07/1992 

N a t u r a l i d a d e : SALVADOR BA 

"Certif ico que o requerente ac ima qualificado N Ã O registra antecedentes cr iminais até a presente data no Centro de 

Documentação e Estat íst ica Policial ( C E D E P ) , da Polícia Civil " . 

I M P O R T A N T E : 

Este certif icado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo Inst i tuto de Ident i f icação 

Pedro Melo/DPT/SSP. 

E s te certif icado foi emitido T e r ç a - f e i r a , 2 d e a b r i l d e 2 0 1 3 à s 6 : 2 1 P M e está disponível para consulta no endereço 

ht tp : / /www.ba .gov .br/antecedentes/va l idar_ates tado .asp , informando o código 

3 6 C 1 A C C C - 6 1 F 5 - 4 E C 4 - 8 1 A 9 - 1 B A 2 2 B 8 7 9 C 9 7 

Este certif icado t em val idade até a data 0 1 / 0 7 / 2 0 1 3 

Versão para Impressão 

Pesquisa 

http://wwwl .ba.gov.br/antecedentes/atestaoo valido .asp 02/04/2013 
Requerimento Vol. 5 (0059893)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 232

http://www.ba.gov.br/antecedentes/validar_atestado.asp
http://wwwl
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GOVERNO DC ES'ADC DA 3 AH A 

Secre ta r ia da S e g u r a n ç a Pub l i ca 

Po l i c i a C iv i l da 3ah>a 

Cent ro de Documentação ? Es ta t í s t i ca Pol ic ia l 

Cert i f icado de 
Antecedentes Cr imina is 

» Apresentação do Serv iço » Emissão de Certif icado » Consultar Certif icado 

Resultado da Pesquisa 

Reimpressão de Cert i f icado 

N o m e : C R I S T I A N E COUTINHO 

N ú m e r o d o R g : 0 8 7 6 2 4 5 9 

N o m e d o P a i : IDSON COUTINHO DE J E S U S 

N o m e d a M ã e : ANA MARIA GUIMARÃES 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 04/08/1982 

N a t u r a l i d a d e : SALVADOR BA 

"Certifico que o requerente ac ima qualificado N Ã O registra antecedentes cr iminais até a presente data no Centro de 

Documentação e Estat íst ica Policial ( C E D E P ) , da Policia C i v i l " . 

I M P O R T A N T E : 

Es te certif icado é vál ido somente com a apresentação da cédula de Ident idade expedida pelo Inst i tuto de Ident i f icação 

Pedro Melo/DPT/SSP . 

E s te certif icado foi emit ido T e r ç a - f e i r a , 2 d e a b r i l d e 2 0 1 3 à s 6 : 2 0 P M e está disponível para consulta no endereço 

ht tp : / /www.ba .gov .br/antecedentes/va l idar a testado .asp , informando o código 

F 6 B 6 3 F C D - 9 6 4 0 - 4 2 8 B A 0 F 4 - 3 7 B 9 7 C 7 6 9 3 0 7 

O b s : Este certif icado tem val idade até a data 0 1 / 0 7 / 2 0 1 3 

Versão para Impressão 

mm 
m a Pesquisa 

http://www I . ba.gov.br/antecedentes/atestado^v^ 0 2 / 0 4 / 2 0 1 3 Requerimento Vol. 5 (0059893)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 233

http://www.ba.gov.br/antecedentes/validar
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Antecedentes Criminais Página 1 de 1 

GOVERNO DC ES "ADO DA BAHIA 

Secretaria da S e g u r a n ç a Pub l i ca 

Policia C iv i l da 3 a h u 

Centro de Documentação ? Es tat í s t i ca Pol ic ia l 

Cert i f icado de 
Antecedentes Cr imina is 

Apresentação do Serv iço » Emissão de Certif icado •» Consultar Cert i f icado » Re impressão de Cert i f icado 

Resultado da Pesquisa 

N o m e : PR ISC I LA ALVARENGA COPQUE 

N ú m e r o d o R g : 11508109 ^ ^ ^ K 

N o m e do P a i : CLÁUDIO ESTEVÃO COPQUE • O C M v 

N o m e d a N ã e : LI DI A ALVARENGA ROCHA 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 08/05/1991 

N a t u r a l i d a d e : SALVADOR BA 

"Certifico que o requerente ac ima qualificado N Ã O registra antecedentes cr iminais até a presente data no Centro de 

Documentação e Estat íst ica Policial ( C E D E P ) , da Polícia Civil " . 

I M P O R T A N T E : 

Es te certif icado é vál ido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo Inst i tuto de Ident i f icação 

Pedro Melo/DPT/SSP. 

E s te certif icado foi emit ido T e r ç a - f e i r a , 2 d e a b r i l d e 2 0 1 3 à s 5 : 4 0 P M e es tá disponível para consulta no endereço 

ht tp : / /www.ba .gov .br/antecedentes/va l idar a tes tado .asp , informando o código 

5 9 5 2 4 0 2 1 - C A 8 3 - 4 D 5 1 - 9 0 9 6 - 5 E 4 0 1 B F O A 1 6 C 

O b s : Es te certif icado t em val idade até a data 0 1 / 0 7 / 2 0 1 3 

http://www 1 .ba-gov.rjr/antecgdenf^ 02/04/2013 Requerimento Vol. 5 (0059893)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 234

http://www.ba.gov.br/antecedentes/validar
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GOVERNO DO ES^ADC DA 3AHIA 

Secretaria da S e g u r a n ç a Pub l i ca Cert i f icado de 
Policia C iv i l da 3ah ia Antecedentes Cr imina is 
Centro de Documentação e Es ta t í s t i ca P o i a a i 

Apresentação do Serv iço Emissão de Certif icado » Consultar Certif icado * Re impressão de Certi f icado 

Resultado da Pesquisa 

N o m e : C E L I A AGUIAR SANTOS 

N ú m e r o d o R g : 0 3 8 2 9 9 7 3 

N o m e d o P a i : AUREL INO OL IVE IRA AGUIAR 

N o m e d a M ã e : JUDITH DE O L I V E I R A AGUIAR 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 20/01/1969 

N a t u r a l i d a d e : S I M O E S F ILHO BA 

"Certif ico que o requerente ac ima qualificado N Ã O registra antecedentes cr iminais até a presente data no Centro de 

Documentação e Estat íst ica Policial ( C E D E P ) , da Polícia Civi l ". 

I M P O R T A N T E : 

Es te certif icado é válido somente com a apresentação da cédula de Ident idade expedida pelo Inst i tuto de Ident i f icação 

Pedro Melo/DPT/SSP. 

Es te certif icado foi emitido T e r ç a - f e i r a , 2 d e a b r i l d e 2 0 1 3 à s 6 : 2 3 P M e es tá disponível para consulta no endereço 

ht tp : / /www.ba .gov .br/antecedentes/va l idar a tes tado .asp , informando o código 

9 2 6 2 F 5 A A - F 2 3 5 - 4 5 2 9 - 8 0 1 2 - F 8 7 E A A F 4 9 E 6 A 

O b s : Este certif icado tem val idade até a data 0 1 / 0 7 / 2 0 1 3 

http://www 1 .ba-gov.br/anteceò^tes/a^ 0 2 / 0 4 / 2 0 1 3 Requerimento Vol. 5 (0059893)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 235
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Procuradoria-GeralzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

M INISTÉRIO DA FAZENDA 

CERTI D ÃO CONJUNTA NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCI AÇÃO RADIO COM UNITÁRIA MADRE FM 
CNPJ: 02.836.387/ 0001-46  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secreta ia da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN) 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas a s suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo a s 
contribuições previdenciánas e a s contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive a s inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços <http7/ wwwreceita fazenda govbr> ou <htto:/ / www pg^fazerxia gov br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/ RFB n^ 3 , de 02/ 05/ 2007. 
Emrtida à s 17:35:11 do dra 05/ 04/ 2013 <hora e data de Brasflra> 
Válida até 02/ 10/ 2013. 

Código de controle da certidão: D7 CA.F9 3 5 3 0 FE.2 1 2 7 

Certidão emrtida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http:/ / www.receita.tazenda.gov.br/ A^ 05/ 04/ 2013 
Requerimento Vol. 6 (0059906)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 236
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CERTIDÃO CONJUNTA 

M INISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CER TI D ÃO CONJUNTA NEGATIVA 

DE D ÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCI AÇÃO RADIO COM UNITÁRIA MADRE FM 
CNPJ: 02.836.387/ 0001-46  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições providenciarias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive a s inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/ / www.receita.fazenda.gov.br> ou <http:/ / www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/ RFB n& 3 , de 0270572007. 
Emitida às 11:18:57 do dia 08/ 04/ 2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/ 10/ 2013. 

Código de controle da certidão: CBB6.B938.B599.0AF8 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Nova Consulta 

I Preparar página 
(para impressã"o 

htty://www.receita.fazen^ 08/04/2013 
Requerimento Vol. 6 (0059906)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 237

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazen%5e


ueclaração Simplificada da Pessoa Jurídica - Inativa 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D e cla ra çã o Sim plif ica da da Pe ssoa Ju r í d i ca - I na t iva 2 0 1 3 

Página 1 de 3 

Ide nt if ica çã o 

Período : 01/01/2012 a 31/12/2012 

CNPJ : 02.836.387/0001-46 

Nome Empresarial : ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE FM 

Retificadora : Não 

Decla ra çã o de Ina tividade 

A pessoa jurídica acima identificada, por seu representante legal, declara que permaneceu, durante 
todo o período de 01/01/2012 a 31/12/2012 sem efetuar qualquer atividade operacional, não 
operacional, financeira ou patrimonial: Sim 

Dados do Representante da Pessoa juríd ica 

Nome : SERGIO ANTONIO DE OLIVEIRA AGUIAR 

CPF : 212.714.455-49 

Recibo de Entrega da De cla ra çã o de Inatividade 2 0 1 3 

Declaração entregue com sucesso em 04/04/2013 ès 08:41:37 horas. 
Imprima ou grave esta tela ou ainda, anote o número de sua declaração 944134670131. 

Esta declaração foi entregue fora do prazo. Foi emitida a Notificação de Lançamento número 
63419644017433, conforme previsto no art. 23 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, com 
redação dada pelo art. 113 da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

httrjs://ww.receita.fazenda.gov.br/Apli(^coes/SSL/ATRJO/DeclInatividade20n 04/04/2013 
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Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica - Inativa 2012 Página 1 de 3 

D e cla ra çã o Sim plif ica da da Pe ssoa Ju r í d i ca - I na t iva 2 0 1 2 

Ide nt if ica çã o 

Retificadora : NSo 

Decla ra çã o de Ina tividade 

A pessoa jurídica acima identificada, por seu representante legal, declara que permaneceu, durante 
todo o período de 01/01/2011 a 31/12/2011 sem efetuar qualquer atividade operacional, não 
operacional, financeira ou patrimonial: Sim 

Dados do Representante da Pessoa jurídica 

Nome : SERGIO ANTONIO DE OLIVEIRA AGUIAR 

CPF : 212.714.455-49 

Recibo de Entrega da Decla ra çã o de Inatividade 2 0 1 2 

Declaração entregue com sucesso em 05/04/2013 às 08:36:29 horas. 
Imprima ou grave esta tela ou ainda, anote o número de sua declaração 944622170332. 

Esta declaração foi entregue fora do prazo. Foi emitida a Notificação de Lançamento número 
62439142067452, conforme previsto no art. 23 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, com 
redação dada pelo art. 113 da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

CNPJ : 02.836.387/0001-46 

Nome Empresarial : ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE FM 

Período : 01/01/2011 a 31/12/2011 

ht^s://\vwTeceita.fa2«n^ 05/04/2013 
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Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica - Inativa 2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D e cla ra çã o Sim plif ica da da Pe ssoa Ju r í d i ca - I na t iva 2 0 1 1 

Página 1 de 3 

Ide nt if ica çã o 

CNPJ : 02.836.387/0001-46 

Nome Empresarial : ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE FM 

Período : 01/01/2010 a 31/12/2010 

Retiflcadora : Não 

Decla ra çã o de Ina tividade 

A pessoa jurídica acima identificada, por seu representante legal, declara que permaneceu, durante 
todo o período de 01/01/2010 a 31/12/2010 sem efetuar qualquer atividade operacional, não 
operacional, financeira ou patrimonial: Sim 

Dados do Representante da Pessoa jurídica 

Nome : SERGIO ANTONIO DE OLIVEIRA AGUIAR 

CPF : 212.714.455-49 

Redbo de Entrega da De cla ra çã o de Inatividade 2 0 1 1 

Declaração entregue com sucesso em 04/04/2013 às 08:22:00 horas. 
Imprima ou grave esta tela ou ainda, anote o número de sua declaração 946036070888. 

Esta declaração foi entregue fora do prazo. Foi emitida a Notificação de Lançamento número 
63489066007430, conforme previsto no art. 23 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, com 
redação dada pelo art. 113 da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

ht^s ://wwTece i ta . fazen^ 04/04/2013 
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Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica -
Inativa 2008 

Ide nt if ica çã o o. 

\ 

CNPJ : 02.836.387/0001-46zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AMJttíí-

Nome Empresarial : ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE FM . 

Período : 01/01/2007 a 31/12/2007 

Retificadora : Não 

Decla ra çã o de Inatlvidade 

A pessoa jurídica acima identificada, por seu representante legal, declara que permaneceu, durante 2 
todo o período de 01/01/2007 a 31/12/2007 sem efetuar qualquer atividade operacional, nêo i n 
operacional, financeira ou patrimonial: Sim  ^ c l L ^ ^ * \ ^ 5 ? 

Dados do Representante da Pessoa jurídica ^S* 

Nome : SERGIO ANTONIO DE OLIVEIRA AGUIAR 

CPF : 212.714.455-49 

Recibo de Entrega da Decla ra çã o de Inativldade 2 0 0 8 

Declaração entregue com sucesso em 04/04/2013 às 08:28:32 horas. 
Imprima ou grave esta tela ou ainda, anote o número de sua declaração 945439470746. 

https://vmw.receita.fazenaa.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATO 04/04/2013 
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23/04/13 ANATEL - Impressão de Boletos 

I 

M INISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

iuia de Recolhim ento da Un iã o - GRU 

(Nome do Contribuinte/Recolhedor: ASSOCIAÇÃO RADIO COM UNITÁRIA MADRE 

Código do Recolhimento 12672 

Núm ero (NRO) de 500113260690026 
Referência - FISTEL 

Com petência 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOM UN CAÇÓES-SED E" 

1 . I n f orm a çõe s: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO OESTE BOLETO NO SI AH, UTILIZAR 
CÓDIGO DE ARRECAD AÇÃO: 52672-0  

UG ARRECADAÇÃO: 413001  (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código5 4200 - ano • 2013: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS OS TFOS DE ESTACÃO - 1 

2 . Mensagem 
N°Fistel:50011326069 

3 ígra s 
- Multa: R$ 0,76 - Juros: R$ 0,10 

- Nã o conceder desconto/  a batim ento/  deduçã o 

- Va lor ca lculado para pa ga m ento a t é : 2 3 / 0 4 / 2 0 1 3 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

Vencimento 

CNPJ/ CPF Contribuinte 

Unidade Favorecida 

(=) Valor do Principal 

(-) 
Descontos/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora/ Multa 

31/ 03/ 2013 

02836387000146 

413001/ 41231 

10,001 
* * * * * * * * *  

********* 
0,76  

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S A 

(+) Juros/ Encargos 

(+) Outros Acréscim os 

(+) Valor Total 

0.1C 

10,86  

858300000009 108603631268 720492650011 132606900262 

3̂ -

IM INLSTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhim ento da Uniã o - GRU 

Mome do Contribuinte/Recolhedor: 

FM 

Endereço: ALTO DO CEM ITÉRIO, 01 - CENTRO . 

CENTRO - 42600000 - Madre de Deus/ BA 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOM UMC AÇÔES-SEDE 

ASSOCI AÇÃO RADIO COM UN I TÁRI A MADRE 

1. I n f orm a çõe s 
- Multa: R$ 0,76 - Juros: R$ 0,10 
- N i o conceder desconto/  a batim ento/  deduçã o 

- Va lor ca lculado para pa ga m ento a t é : 2 3 / 0 4 / 2 0 1 3 
Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S A 

Código do Recolhimento 12672 

Número (NRO) de 500113260690026 
iReferência - FISTEL 

Com petência 

Vencimento 

CNPJ/ CPF Contribuinte 

Unidade Favorecida 

(=) Valor do Principal 

Descontos/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora/ Multa 

(+) Juros/ Encargos 

(+) Outros Acréscim os 

(+) Valor Total 

31/ 03/ 2013 

02836387000146 

413001/ 41231 

10.0C 

0,7€  

0.1C 

10,8€  
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SI SBB -  SI STEMA DE I NFORMAÇÕES BANCO DO BRASI L 
23/ 04/ 2013 -  AUTO- ATENDI MENTO -  10. 25. 20 
3881X71655 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLI ENTE:  SERGI O ANTONI O O AGUI AR 
AGENCI A:  3861- X CONTA:  5. 150- 0 

Convêni o GRU- GUI A RECOL. UNI AO( REF)  

Códi go de Bar r as 85830000000- 9 10860363126- 8 

72049265001- 1 13260690026- 2 
Dat a do pagament o 23/ 04/ 2013 

Val or  ei  Di nhei r o 10, 86 
Val or  em Cheque 0. 00 

Val or  Tot al  10. 86 

DOCUMENTO:  042301 
AUTENTI CAÇÃO SI SBB:  
5. 256. 64A. 6E3. EBB. 9A6 

Rb 

51 

i l 

Lei a no ver so coso conser var  est e docut ent o.  
ent r e out r as I nf omações.  
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0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BANCO DO BRASIL 00194.56979 45001.132609 69002.585219 4 56540000006600 m 
Local da Pagamento 
PAGÁVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL 

Vencimento 

3 1 / 0 3 / 2 0 1 : 
Cedente 
Aa ê n d a Nacional da Te le com unica çõe s - A NA TE L 

Receite 
Fistel: 4 1 3 0 1 3 

Date do Documento 
2 3 / 0 4 / 2 0 1 3 

N°  Documento 
9 1 0 .1 .5 .9 9 9 3 

Espécie Doe. 
REC 

Aceite 
N 

>ata do Processamento 
2 3 / 0 4 / 2 0 1 3 

Nosso NumeroflMSTEL) 
5 0 0 1 1 3 2 6 0 6 9 -0 0 2 5 -8 5  

N° da Conta/ Responsável Carteira 
1 8 .2 5 6 

Espécie 
R$ 

Quantidade • alor (=)Va 1  or do Documento 

6 6 ,0 0  
1. I n f orm a çõe s 

- Títulos em atraso som ente poderã o ser pagos no Caixa do Banco do Brasil 
- Após vencimento Multa: 0 ,3 3 % ao dia a té o m á xim o de 2 0 % 
Juros (SELIC): Som ar m es a m e s, a partir do m ê s subse qüe nte v̂ * *  
ao vendm ento, sendo 1 % no m ês de pagam ento. «fe*  9  J j a v 

- Multa: R$ 5 ,0 1  - Juros: R$ 0 ,6 6  , FtezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^JlJj\ 
- Nã o conceder de scont o/ a ba t im e nt o/ de duçã o .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ̂ tnM %Ki P 

- Valor calculado para pagamento a té : 2 3 / 0 4 / 2 0 1 3 v> . JB%r 

ATENÇÃO BANCO: 
- N ÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ 7 1 ,6 7 . 
- N ÃO RECEBER PAGAMENTOS EM CHEQUES. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http:/ / sistemas.anatel.gov.br/ boleto 

<=ovemo Federal - Guia de Recolhimento da Uniã o. GRU - Cobra nça 

BOeaconto/ AbeSmewto 

********* 
1. I n f orm a çõe s 

- Títulos em atraso som ente poderã o ser pagos no Caixa do Banco do Brasil 
- Após vencimento Multa: 0 ,3 3 % ao dia a té o m á xim o de 2 0 % 
Juros (SELIC): Som ar m es a m e s, a partir do m ê s subse qüe nte v̂ * *  
ao vendm ento, sendo 1 % no m ês de pagam ento. «fe*  9  J j a v 

- Multa: R$ 5 ,0 1  - Juros: R$ 0 ,6 6  , Fte ^JlJj\ 
- Nã o conceder de scont o/ a ba t im e nt o/ de duçã o . ̂ tnM %Ki P 

- Valor calculado para pagamento a té : 2 3 / 0 4 / 2 0 1 3 v> . JB%r 

ATENÇÃO BANCO: 
- N ÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ 7 1 ,6 7 . 
- N ÃO RECEBER PAGAMENTOS EM CHEQUES. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http:/ / sistemas.anatel.gov.br/ boleto 

<=ovemo Federal - Guia de Recolhimento da Uniã o. GRU - Cobra nça 

1. I n f orm a çõe s 
- Títulos em atraso som ente poderã o ser pagos no Caixa do Banco do Brasil 
- Após vencimento Multa: 0 ,3 3 % ao dia a té o m á xim o de 2 0 % 
Juros (SELIC): Som ar m es a m e s, a partir do m ê s subse qüe nte v̂ * *  
ao vendm ento, sendo 1 % no m ês de pagam ento. «fe*  9  J j a v 

- Multa: R$ 5 ,0 1  - Juros: R$ 0 ,6 6  , Fte ^JlJj\ 
- Nã o conceder de scont o/ a ba t im e nt o/ de duçã o . ̂ tnM %Ki P 

- Valor calculado para pagamento a té : 2 3 / 0 4 / 2 0 1 3 v> . JB%r 

ATENÇÃO BANCO: 
- N ÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ 7 1 ,6 7 . 
- N ÃO RECEBER PAGAMENTOS EM CHEQUES. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http:/ / sistemas.anatel.gov.br/ boleto 

<=ovemo Federal - Guia de Recolhimento da Uniã o. GRU - Cobra nça 

(+)M ora/ Multa/ Juros 

5 ,6 7  

1. I n f orm a çõe s 
- Títulos em atraso som ente poderã o ser pagos no Caixa do Banco do Brasil 
- Após vencimento Multa: 0 ,3 3 % ao dia a té o m á xim o de 2 0 % 
Juros (SELIC): Som ar m es a m e s, a partir do m ê s subse qüe nte v̂ * *  
ao vendm ento, sendo 1 % no m ês de pagam ento. «fe*  9  J j a v 

- Multa: R$ 5 ,0 1  - Juros: R$ 0 ,6 6  , Fte ^JlJj\ 
- Nã o conceder de scont o/ a ba t im e nt o/ de duçã o . ̂ tnM %Ki P 

- Valor calculado para pagamento a té : 2 3 / 0 4 / 2 0 1 3 v> . JB%r 

ATENÇÃO BANCO: 
- N ÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ 7 1 ,6 7 . 
- N ÃO RECEBER PAGAMENTOS EM CHEQUES. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http:/ / sistemas.anatel.gov.br/ boleto 

<=ovemo Federal - Guia de Recolhimento da Uniã o. GRU - Cobra nça 

(+)Outros Acréscim os 

1. I n f orm a çõe s 
- Títulos em atraso som ente poderã o ser pagos no Caixa do Banco do Brasil 
- Após vencimento Multa: 0 ,3 3 % ao dia a té o m á xim o de 2 0 % 
Juros (SELIC): Som ar m es a m e s, a partir do m ê s subse qüe nte v̂ * *  
ao vendm ento, sendo 1 % no m ês de pagam ento. «fe*  9  J j a v 

- Multa: R$ 5 ,0 1  - Juros: R$ 0 ,6 6  , Fte ^JlJj\ 
- Nã o conceder de scont o/ a ba t im e nt o/ de duçã o . ̂ tnM %Ki P 

- Valor calculado para pagamento a té : 2 3 / 0 4 / 2 0 1 3 v> . JB%r 

ATENÇÃO BANCO: 
- N ÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ 7 1 ,6 7 . 
- N ÃO RECEBER PAGAMENTOS EM CHEQUES. 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http:/ / sistemas.anatel.gov.br/ boleto 

<=ovemo Federal - Guia de Recolhimento da Uniã o. GRU - Cobra nça 

(=)Valor Cobrado 

7 1 ,6 7  

Sa , o: AS S OCI AÇÃO RADIO COM UN I TÁR I A MADRE FM - f - _ 
ALTO DO CEM I TÉR I O, 01  - CENTRO . V iKOUtO NáCIONAI 
CENTRO - 4 2 6 0 0 0 0 0 - Madre de Deus/ BA 

Autent icação Mecânica Picha de Com pe nsa çã o 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNlCAÇÕbd 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 3 o andar 70044-900 
Brasília - DF. 

• 
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I 

o o 

DE: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE FM 

RUA ALTO DA CAPELINHA, 75-CENTRO 

CEP.: 42.600-000 - O 

MADRE DE DEUS - BA. 
reL. 7-/. séoLtéiSé 
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J 

www.correios.com.br s 
CORR€ ICK 

PESO(ko) /">, _ 

SEDEX MP • 
SX 00388442 0 BR 

DESTINATÁRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • *? MjZ 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,«ACACZ ^ e?X>0A&AL 

Sec*?*,* s^Tf *J^11&2Z 6»™» **** 
FONE 

ENDEREÇO e5 (f>MA>AÍ)AJ»5  M<W' $ t&LrÜSf 660Oo " R. * 2-

CIDADE 

SOA s i « k 

UF 

CEP 

> 0 \o\U 0 o 

REMETENTE 

A s s o e i ^ KaVd CòMOMI-l^Ul ftAj)lt fa 

(»1 IH • • • ' ) U . i Y 
FONE U S 0 ALUSIVO DOS CORREIOS 

C~| Mudou-se 

\  I Recusado 

L _ | Desconhecido 

I INáo procurado 

L lEndereco insuficiente 

I INáo existe o número indicado 

I I Outros (especificar) 

CCD CIDADE UF 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1«: / _ / _ às h. 

2* / / às h. 

3*: / / às h. 

CARI 

• 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057228/2011 Localidade / UF: MADRE DE DEUS/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE FM 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 0 Canal: 0 

Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PROCESSO INSTRUÍDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom: f. 07 

2. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: f. 80 

3. CNPJ válido e atual: f. 97 

4. Estatuto: f. 10-18 

5. Ata de eleição: f. 85 

6. Relatório Conselho Comunitário: PENDENTE - GRADE DE PROGRAMAÇÃO (f. 98-99) 

7. Cópias dos RG e CPF dos Diretores: f. 100. 102, 104, 106, 122 

CONSTATAÇÕES: 

a. O processo não encontra-se suficientemente instruído. 

b. O Estatuto este em desacordo com a Norma 1/2011. 

c. Há indícios de possíveis vínculos familiares e políticos. 

CONCLUSÃO: 

Elaborada NT 3374 solicitando documentos e esclarecimentos. 

" * Analista Jurídico: TÁCIO NEVES 

Pedro Luis Barreto Vianna Roòna 

17/ 12/ 2013 RADCOM Página 1  de 1  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício nc /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília ília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7,̂  de de 2013. 

Ao(à) Senhor(a) 
RONALDO PEREIRA BARROS 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE FM 
Rua Alto da Capelinha, °. 75, Centro 
42.600-000 Madre de Deus/BA 

Assunto: Nota Técnica de Exigência referente ao Processo n° 53000.057228/2011-07 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057228/2011-07, na localidade 
de Madre de Deus/BA, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 3374, que solicita apresentação de 
documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento deste 
ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a entidade 
apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as 
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de 
interessado. 

Atenciosamente? 

SAM IR 
Coordena 

GRANJA NOBRE MAIA 
• ^üeral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 3374/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.057228/2011-07 

Processo de Outorga n° 53640.001734/98 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de pedido da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE F M para 
renovação da outorga de prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Madre de 
Deus/BA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que 
estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados a seguir para dar andamento ao 
processo de delegação, tudo conforme os dispositivos da Norma 1/2011, apontados em cada um dos itens 
listados abaixo: 

I . último relatório resumido contendo a descrição da grade de programação bem 
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária (subitens 20.3, "h" combinado com 21.4.1) e; 

I I . Adequação do Estatuto para o fim de: 

a) indicar, dentre as finalidades da entidade, a de prestar Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conforme legislação vigente (subitens 20.3, "d" combinado com 
8.2, "g"); 

b) limitar, expressamente, o número de reeleições a apenas 1 (uma) (subitens 
20.3, "d" combinado com 8.2, "h"); 

c) assegurar, expressamente, o ingresso gratuito, como associado, de toda e 
qualquer pessoa física ou jurídica domiciliada ou sediada, a depender do caso, 
na área de prestação do Serviço (subitens 2.3, "d" combinado com 8.3, "b"); 

d) assegurar a todo associado, pessoa física em dia com as suas obrigações 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem 
os órgãos administrativos e deliberativos (subitens 20.3, "d" combinado com 
8.3, "c")e; 

e) garantir a todo associado, pessoa jurídica em dia com as suas obrigações 
estatutárias, o direito de, por intermédio de seus representantes, escolher, 
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos 
(subitens 20.3, "d" combinado com 8.3, "c"). 

TNFS/CGRC 
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3. À oportunidade, cabe salientar que nos autos existe cópia da grade de programação (fls. 
98-99), aparentemente assinada pelo Diretor Sérgio Antônio de Oliveira Aguiar e por outra pessoa. E 
importante que, para o cumprimento da solicitação constante no "item I " acima, a Entidade traga aos 
autos não apenas a grade de programação, mas também a avaliação emitida pelo Conselho Comunitário, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
que deverá ser composto por, no mínimo, 5 (cinco) representantes de entidades da comunidade, 
excluída a própria entidade executora do Serviço de Radiodifusão (subitem 21.4 da Norma 1/2011). 
Por essas razões não foi considerada a grade de programação apresentada. 

4. Por fim, ante as Atas de Eleição e Posse (fls. 09 e 85) vislumbrou-se possível laço de 
parentesco entre os membros das 3 (três) Diretorias que se sucederam, dada a repetição dos sobrenomes 
"COPQUE", "COUTINHO", "DE JESUS" e "SANTOS". Ademais, vale salientar que a Sra. Cláudia 
Copque Coutinho de Jesus, Diretora da Entidade até início do ano de 2011, aparentemente ocupa cargo 
eletivo (Vereadora). 

5. Em vista desses fatos e em obediência aos Princípios Constitucionais do Contraditório e 
da Ampla Defesa, requer-se que a Entidade Requerente preste esclarecimentos, sob as penas da lei 1, (I) a 
respeito dos laços de parentesco eventualmente existentes entre seus Diretores e (II) se existe algum 
vínculo político partidário a orientar a associação. 

CONCLUSÃO 

6. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de 
Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. 

7. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade pública, 
regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste sentido, subscrita por 
quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento das exigências. Qualquer 
documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será considerada intempestiva. Ressalte-se que 
não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 
Brasília, 04 de dezembro de 2013. 

T A C I O NEVES F R O T A SOUZA 
Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 3374/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c \ de de 20 H. 

SAMIR AMAN1>€) GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

1 Art. 299 do Decreto Lei n°. 2.848/1940 - Código Penal: Omitir, em documento público ou particular, declaração 
que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim 
de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o 
documento é particular. 
TNFS/53000.057228/2011-07/CGRC 

2 de 2 
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ASSOCIAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RÁDIO COM UNITÁRIA 

MADRE FM 87 ,9 r 

Ofício n° 008/2014 
Madre de Deus - Ba, 21 de Fevereiro ^de 2014 

MINlSTêRIO DAS COMUNICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • '. j i - i 
BRASÍLIA • DF 

Ao 53000 010883/2014-36 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

1 3/03/201 4-08:51 

At. SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Ref.: Ofício n° 7146/2013/CGRC/SCE-MC, de 24 de Dezembro de 2013 

Prezado senhor. 

Associação Rádio Comunitária Madre FM, outorgada pelo Ministério das 
Comunicações desde 2001, vem desenvolvendo um grande trabalho junto á comunidade 
local, integrando o povo na programação, onde eles participam diariamente, ao logo 
desses mais de 10 anos de existência. 
Sendo assim, atendendo e respeitando o ofício n° 7146/2013/CGRC/SCE-MC, de 24 de 
Dezembro de 2013, Informamos a V.sa. que a Associação Rádio Comunitária Madre FM, 
através do seu presidente/diretor vem informar que; no tocante a senhora Cláudia 
Bartolomeu Copque Coutinho de Jesus, cumpre assinala que, em 21/03/2011, antes da 
sua efetiva posse legislativa municipal que ocorreu em 01/01/2012, foi acatado o seu 
pedido de renúncia do cargo de Segunda Secretária Associação Rádio Comunitária 
Madre FM, conforme cópia da carta de renúncia recebida pela entidade. 
No que diz respeito aos sobre nomes grifados de "Jesus" e "Santos" os atuais ocupantes 
dos cargos de Diretor de Operações ( João Silva dos Santos) e o Diretor Cultural ( Jefe 
Jesus dos Santos) não contem nenhum laço de parentesco entre si, razão de não poder 
atribuir a tais pessoas nenhuma anormalidade pelos desempenhos dos efetivos cargos. 
Quanto ao parentesco existente entre o até então Vice-Diretor de Operações (Lelivaldo 
Coutinho de Jesus) e o Tesoureiro (Idson Coutinho de Jesus), vale ser ressaltado que tão 
logo a entidade tomou conhecimento da relação de parentesco entre ambos 
colaboradores, acatou, a exemplo do ocorrido com a senhora Cláudia Bartolomeu 
Copque Coutinho de Jesus o pedido de renúncia do primeiro (Lelivaldo Coutinho de 
Jesus), conforme carta anexa e registro na ATA da assembleia Geral realizada em zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
21/03/2011, que também juntamos a presente. Por fim os ocupantes dos cargos de 
Segundo Tesoureiro ( Maria da Assunção Santos de Jesus) e a Diretora de Patrimônio 
(Ana Lúcia dos Santos Jesus) cujos mandatos já expiraram em 22/03/2013, com a posse 
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da nova Diretoria, não guardam nenhuma relação de parentesco entre si, embora se 
possa identificar sobre nomes semelhantes. 
Com isso acreditamos ter prestado os esclarecimentos necessários e pertinentes e que 
foram objeto do seu pedido do item "4" do ofício n° 7146/2013/CGRC/SCE-MC, de 24 de 
Dezembro de 2013 

Atenciosamente. 

Diretor 

Associação Rádio Comunitária Madre FM - 87,9 
Contato: 071 - 9955-9021 / 8890-6186 - 3604-6186 

Rua Alto da Capaiínha 75 - centro 
Madre de Deus - Ba. 

Cep.: 42.600-000 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO E POSSE DA 
NOVA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE FM. 

Aos 22 de Março do ano de dois mil e treze, as 11:15 (onze horas e qUMfé Qjinutos), 
na cidade de Madre de Deus—Bahia, na rua Alto da Capelinha - 75X Wrrtro, foi 
realizada a Assembleia Geral Extraordinária para eleição e possé^Ja noMaJ/tatoria da 
Associação Radio Comunitária Madre FM. * 
Sendo a reunião Conduzida pelo Secretario geral Sr, Luis da Assunção estando 
presente os associados representantes da comunidade conforme lista de presença, foi 
apresentada a chapa única que foi votada e eleita por unanimidade dos presentes, e 
empossada para o biênio 2013/2015, com a seguinte composição: PRESIDENTE -
Ronaldo Pereira Barros, VICE-PRESIDENTE - Heverton Clay Jesus Santana, 
SECRETÁRIO GERAL - Sérgio Antonio de Oliveira Aguiar, SEGUNDO SECRETARIO 
- Fernanda Santana de Oliveira, TESOUREIRO - Idson Coutinho de Jesus, 
SEGUNDO TESOUREIRO - DANIELA CUNHA CELESTINO BRITO, DIRETOR DE 
OPERAÇÕES - João Silva dos Santos, VICE-DIRETOR DE OPERAÇÕES - Lucinelia 
Oliveira Caitano, DIRETOR CULTURAL - Jefe Jesus dos Santos, VICE-DIRETOR 
CULTURAL - Sheyla de Sousa Paulo, DIRETOR DE PATRIMÔNIO - Emerson Aguiar 
Santos,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CONSELHO FISCAL: Titular - Cristiane Coutinho, Priscila Alvarenga Copque, 
Célia Aguiar Santos, SUPLENTES: Jucilene Santos Lima, Luís da Assunção, 
Marlene Conceição Soares, Ana Lúcia dos Santos Jesus, Lindiomar de Jesus Reis, 
Antonio Cesar de Jesus e Heriey de Jesus dos Santos depois de todos os diretores 
terem assumidos seus novos cargos, o presidente eleito Sr. Ronaldo Pereira Barros, 
agradeceu a todos e em seguida passou a palavra para o secretario geral para dar 
continuidade a pauta da convocação. Tendo sido aprovada por todos e nada mais 
havendo a tratar deu-se por encerrado a assembleia as 17:35 ( dezessete horas e 
trinta e cinco minutos ) lavrando-se esta ATA que vai redigida por mim Sérgio Antonio 
de Oliveira Aguiar e assinada pelos participantes. 

WcG. CIVIL DAS PESSÓ&5Í 
1° OFÍCIO - SAlVADÜ.q-8  

MICROFILMADO 
13 7 17 1 

SérgwfÁntonio 
Secretario Geral 

ira Aguiar 'onajdo Pereira B< 
Presidente 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO (DO 
ESTATUTO E DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MADRÇ/pM 
PARA ATENDER O OFÍCIO N° 1107/201 l / R A D C O M / D E O Q ^ Ç E - ^ r t o E 28 DE 
FEVEREIRO DE 2011.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f k ^ n \ ~ " ^ 

1° O&ci 

Aos vinte e um de março de dois mil e onze, as noveÊrwoc, na n b 3 ü t O i i Ã 0 | ^ N i a -
75, cidade de Madre de Deus - Bahia, foizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA realizada Assembléia Geral Extraorcànária 
para alteração do estatuto e da diretoria da Associação Rádio Comunitária Madre" FM. 
para atender o ofício n° 1107/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC, de 28 de fevereiro de 
2011. 
Sendo a reunião Conduzida pelo Secretario gerai Sr. Luis da Assunção, estando 
presente os associados representantes da comunidade conforme lista de presença, 
onde foi informado e lido para todos o ofício do ministério das comunicações, que 
solicita da Associação Rádio Comunitária Madre FM, as devidas alterações e também 
foi recebido as cartas de renúncia dos diretores: LE LI VALDO COUTINHO DE JESUS -
VICE-DIRETOR DE OPERAÇÕES, EDÉSIO MALTA COUTINHO DE SOUZA - VICE-
PRESIDENTE, CLAUDIA COPQUE COUTINHO DE JESUS - SEGUNDA 
SECRETARIA e HERLEY DE JESUS DOS SANTOS - VICE-DIRETOR CULTURAL, e 
em seguida, dando prosseguimento a convocação extraordinária o secretário geral Sr. 
Luis da Assunção, falou que devido as cartas de renuncias dos dirigentes a nova 
composição para o biênio 2011/2013 da diretoria ficou assim: PRESIDENTE - Sérgio 
Antonio de Oliveira Aguiar, VICE-PRESIDENTE - Ronaldo Ferreira Barros, 
SECRETÁRIO GERAL - Luis da Assunção, SEGUNDO SECRETARIO - Priscila 
Alvarenga Copque, TESOUREIRO - Idson Coutinho de Jesus, SEGUNDO 
TESOUREIRO - Maria da Assunção Santos de Jesus, DIRETOR DE OPERAÇÕES -
João Silva dos Santos, VICE-DIRETOR DE OPERAÇÕES - Lucinelia Oliveira Caitano, 
DIRETOR CULTURAL - Jefe Jesus dos Santos, VICE-DIRETOR CULTURAL - Sheyla 
de Sousa Paulo, DIRETOR DE PATRIMÔNItO - Ana Lúcia dos Santos Jesus, 
CONSELHO FISCAL: Titular - Lindiomar de Jesus Reis, Fernanda Santana de 
Oliveira, Jucilene Santos Lima , SUPLENTES: Cristiane Coutinho , Antonio Cesar de 
Jesus, Herley de Jesus dos Santos, Herverton Clay Jesus Santana, Edésio Malta 
Coutinho de Souza, depois de todos os diretores terem assumidos seus novos cargos, 
o presidente Sr. SÉRGIO ANTONIO DE OLIVEIRA AGUIAR, informou a todos que as 
alterações solicitadas através do ofício n° 1107/2011/RADCOM/DEOC/SCE-4vlC, DE 28 
DE FEVEREIRO DE 2011, faiam executadas e que estaria enviando iodos os 
documentos devidamente registrado para o ministério das corminicações no dia quinze 
de abril de dois mil e onze, em seguida o presidente passou a palavra para o secretario 
gerai para dar continuidade a pauta da convocação e foi apresentado a nova alteração 
estatutária para atender o ofício n° 1107/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC, DE 28 DE 
FEVEREIRO DE 2011. Tendo sido aprovada por todos e nada mais havendo a tratar 
deu-se por encerrado a assembléia as 17:15 ( dezessete horas e quinze minutos ) 
lavrando-se esta ATA que wr©digtàa> pw-MwAxõs-óa Assunção e assinada pelos 
participantes. (zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B 1 D I f V r â « \ £ o 
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ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA MADRE FM 
limo Sr. Presidente 

SÉRGIO ANTONIO DE OLIVEIRA AGUIAR 
Rua Alto da Capelinha - 75 - centro 
MADRE DE DEUS - BA. 

Prezado Senhor, 

Atendendo a interesses de natureza pessoal, venho comunicá-lo, através 
desta, que estou renunciando ao mandato que me foi outorgado na eleição de 
05 de Janeiro de 2011, 

Madre de Deus - Ba. 21 de Marco de 2011. 

Atenciosamente, 

CLAUIDA CQPOUE7COUTINHO DE JESUS 
RG. 016.767.0476 
CPF.: 363.366.375.49 

0 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE FM 
limo Sr. Presidente 

SÉRGIO ANTONIO DE OLIVEIRA AGUIAR 
Rua Alto da Capelinha - 75 - centro 
MADRE DE DEUS - BA. 

Prezado Senhor, 

Atendendo a interesses de natureza pessoal, venho comunicá-lo, através 
desta, que estou renunciando ao mandato que me foi outorgado na eleição de 
05 de Janeiro de 2011, 

Madre de Deus - Ba, 21 de Marco de 2011. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO E POSSE DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO E ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE FM. PARA ATENDER. O OFÍCIO N° 
7146/2013/CGRC/SCE-MC, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2013. ^ í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc X m ^ 

:% 
Aos vinte e um de fevereiro de dois mil e quatorze, as oito e ctçqtenta 
rua Alto da Capelinha - 75, cidade de Madre de Deus - Bahia, tbt 
Geral Extraordinária para eleição e posse do Conselho Comunitário e alteração 

yjhoras, na 
assembléia 

do 
estatuto da Associação Rádio Comunitária Madre FM. para atender o ofício n° 
7146/2013/CGRC/SCE-MC, de 24 de Dezembro de 2013. 
Sendo a reunião conduzida pelo Secretario geral Sr. Sérgio Antonio de Oliveira Aguiar, 
estando presente os associados representantes da comunidade conforme lista de 
presença, foi apresentada a chapa única para membro do conselho comunitário, que foi 
votada e eleita por unanimidade dos presentes, e empossada para o biênio 2013/2015, 
com a seguinte composição: Oi-Pedro Jorge do Nascimento Freitas, 02-Alberto Luis da 
Silva Queiroz, 03-Marcos Souza dos Santos, 04-Jackson Luiz Alves dos Santos Filho e 
05-Maria Domingas Silva Matos, depois de todos os membros do conselho comunitário 
terem assumidos seus mandatos, o presidente Sr. Ronaldo Pereira Barros, informou 
para todos o ofício recebido do ministério das comunicações, que solicita da 
Associação Rádio Comunitária Madre FM, as devidas alterações no estatuto, em 
seguida, o presidente agradeceu a todos e passou a palavra para o secretário geral Sr. 
Sérgio Antonio de Oliveira Aguiar para dar continuidade a pauta da convocação, e 
Tendo sido aprovada por todos e nada mais havendo a tratar deu-se por encerrado a 
assembléia as 17:45 ( dezessete horas e quarenta e cinco minutos ) lavrando-se esta 
ATA que vai redigida por mim Sérgio Antonio de Oliveira Aguiar e assinada pelos 
participantes. 

donato 
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Pag. 01/ 01  

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA 
ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNGARIA 
MADRE FM. ( 21-02-2014 ). 

Ronaldo Pereira Banos 

Fernanda Santana de Ofeeâ a 

Idson Coutinho de Jesus 

Maria da Assunt o Santos de JesuszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA srfAJU^ do- J(á*xs*(j*xD S.w\/Õ~> 

João SOva dos Santos 

Jefe Jesus dos Santos A z . 

Sheyia de Sousa Paulo 

HevertonCtey Jesus Santana 

Ana Lúcia dos Santos Jesus 

#  * 

Célia Aguiar Santos 

Marlene Conceição Soares 

Jucylene Santos Um a 

DanieteOrtwCetestinode Brito . ^ r y v i ^ g A x ^ULJ»AOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ iF> 0£srfrj»p CãiSrO 

Prisciia Alvarenga Copque 

Emerson Aguiar Santos 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* £ 3 K Z S S * Ê ± COMUNITÁRIA MADR 

TabeUonaloítdôDeut 

Capitulo Primeiro: DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS 
ENVOLVIDAS. 

Ari. 1° - A Associação Radio Comunitário Madre FM, fundada em 06 de maio de 1996, 
com sede e foro na cidade de Madre de Deus, na Rua Alto da Capelinha 75 - Centro -
CEP: 42.600-000, é uma associação civil de objetivos culturais, democrática sem fins 
lucrativos. 

Art 2 o - A Associação Radio Comunitário Madre FM tem por finalidade a de prestar Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, conforme legislação vigente ( subitens 20.3 "d" combinado 
com 8.2 "gf); com o atendimento à comunidade, com vista a: 

a- Contribuir com a luta peia democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 

b- Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a 
comunidade; 

o-Ter acesso a qualquer documento oficiai da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito à Diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovado em reunião de Diretoria; 

d- Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
entidade, ou através de convênios; 

e- Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais regionais e 
nacionais, informações de cunho social, político, econômico, cientifico, cultural e 
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 

f- Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, observada e 
legislação vigente; 

g- Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

h- Organizar um arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

i - Promover continuamente o debate, objetivando o avanço dos projetos 
comunitários. 

Art. 3° - Poderá associar-se às atividades da A Associação Radio Comunitário Madre FM, 
de forma gratuita, qualquer pessoa, independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, 
condição social ou financeira, concepção filosófica ou religiosa, orientação política ou 
qualquer outra condição, desde que concorde com o exposto neste estatuto. 
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Ari 4° - Sã o Direitos dos associados: 

a- Ter voz e voto nas assembléias da Entidade: 

r> Todo associado, pessoa física em dia com as suas 
direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõer 
administrativos e deliberativos da Associação Radio Comunitário Madre FM 

c- Todo associado, pessoa jurídica em dia com as suas obrigações estatutárias, o 
direito de, por intermédio de seus representantes, escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos da Associação Radio 
Comunitário Madre FM. 

d- Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a 
comunidade; 

e- Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito à Diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovação em reunião de Diretoria; 

f- Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados peia 
Entidade, ou através de convênios. 

A r i 5° - Será considerado associada à Associação Radio Comunitário Madre FM todo e 
qualquer cidadão ou Entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro de 
associados desta Entidade, desde que seja morador (cidadão) ou tenha sede (entidades) 
nas áreas atingidas pela transmissão. 

Parágra fo Primeiro: O associado que faltar a duas assembléias gerais ordinárias 
consecutivas, justificadas ou não, será desligado sumariamente e sem aviso do quadro de 
associados. 

Parágra fo Segundo: Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a partir 
de um pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou não ser aprovado. O reingresso não 
poderá ocorrer antes de seis meses de afastamento. 

Ca pi tu I o Segundo: OR GAN I ZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Ar i 6° - São órgãos da A Associação Radio Comunitário Madre FM: Assembléia Geral, 
Diretoria Executiva, Conselho de Fiscal e Conselho Comunitário. 

Art 7° - A assembléia órgão de decisão, será convocada ordinariamente uma vez ao ano, 
sempre no último trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de 
contas da Diretoria Executiva e discussão de assuntos gerais de interesse da Entidade ou 
das comunidades envolvidas, reforma do estatuto e destituição dos administradores. 

Parágrafo Primeiro: A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 
Diretoria Executiva, pelo Conselho de Fundadores ou por 1/5 dos associados, através de 
abaixo assinado. 
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A convocação deverá ser feita com pelo menos oito dias antecedência, através de edital 
afixado na sede e estúdios da Entidade, com divulgação de pelo menos 04 chamadas 
diárias durante a programação da rádio e por publicação envolvidas e fixação de cartazes 
convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o 
pauta da reunião. 

Parágrafo Segundo: A Assembléia Gerai deliberará em primeira': 
com metade dos associados e uma segunda convocação 30 minutos 
número de associados presentes. 

horário e a 

somente 
ijqualquer 

Art. 8° - A diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em data, hora 
e local por ela determinada e extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente 
ou secretario, pelo Conselho de Fundadores ou por 1/5 dos membros de seu quadro 
social, através de abaixo-assinado. 

Art 9 o - A Diretoria Executiva será eleita para mandato de dois anos e poderá ter apenas 
(01) uma reeleição em Assembléia Geral Extraordinária convocada para este, através de 
votação aberta nas chapas inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o maior 
número de votos. 

Parágrafo Primeiro: A Assembléia Geral Extraordinária com fins eleitorais deverá ser 
convocada com pelo menos trinta dias de antecedência, utilizando-se os mesmos meios de 
divulgação previstos no art 7 o - Parágrafo Primeiro. 

Parágrafo Segundo - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da 
data marcada para a realização da Assembléia Geral Extraordinária, mediante 
apresentação de pedido por escrito à Comissão Eleitoral. 

Parágrafo Terceiro - É de direito dos membros votar e ser votado para qualquer cargo 
administrativo; Discutir e votar sobre assuntos referentes às finalidades da entidade; 
estando em dias com suas obrigações. 

Art 10° - A Diretoria Executiva será composta de onze 

Presidente 

Vice-Presidente 

Secretario Geral 

Segundo Secretário 

Tesoureiro 

Segundo Tesoureiro 

Diretor de Operações 

vTce-Diretor de Operações 

Diretor Cultural e de Comunicação Social 

Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social 

10 0 ?Í CI 0  - SALV • : , !£ -BA 

MICROFILMADO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v. J 91B 1 

, a saber: 
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Diretor de Patrimônio 

•vw«. viva.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA URZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fdMJIl^ JUKKN 
1° OFICIO - 3Aí.v-CO -̂8AMJ 

MICROFILMADO 

3 9 1 0 1 
sêVêscofl 

Parágrafo Primeiro: Seis dos Onze diretores deverão 
constante da ata de Assembléia de Fundação desta Entidade, 
serão escolhidos entre os filiados constantes do Cadastro de FiliadosjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAíFi 

Parágra fo Segundo: Havendo vacância do cargo titular o vice 
caso de vacância de cargos de Presidente e Vice-Presidente, 
convocada a Assembléia Geral Extraordinária para eleição de nova diretoria. 

Parágrafo Terceiro: A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do diretor em 
duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo 
coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

8 f 

P % 

~>5 

Ar i 11° - A diretoria poderá ser substituída no todo em parte pela Assembléia Geral 
Extraordinária convocada com este fim especifico, nas formas do artigo 7°, parágrafo 1°, 
nos casos de incúria ou nos casos comprovados, de atitude, ato ou omissão que 
comprometa os objetivos da entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso 
de substituição total da diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta 
por três sócios fundadores, que administrará a entidade até a eleição da nova diretoria, nos 
moldes do art 9 o deste estatuto. 

Art 12° - O Conselho de Fundadores reunír-se-á ordinariamente a cada dois meses para: 

a- Análise das contas da Diretoria, após a reunião bimensal desta; 

b- Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, 
verificando sua adequação às metas estabelecidas; 

arágrafo Único — O Conselho de Fundadores reunir-se-á extraordinariamente, sempre 
i2)ue julgar necessários, mediante convocação de qualquer dos membros aos demais, em 
dia, hora e local decidido pela maioria dos membros e com o córum mínimo de três 
conselheiros. 

Art 13° - O Conselho de Fundadores será composto por seis pessoas, sendo cinco 
efetivos e um suplente escolhidos entre os fundadores, e por eles, em eleição direta, em 
reunião devidamente convocada para este fim, dentre os efetivos será escolhido por eles 
próprios o Presidente do Conselho. 

Parágrafo Primeiro: O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância 
de peto menos um efetivo, o que ocorrerá no caso de falta a duas reuniões ordinárias 
consecutivos ou três alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por 
escrito ao conselho. 

Parágra fo Segundo: Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deverá se 
convocada reunião de fundadores para a eleição de novo conselho, e este terá mandato 
que se encerrará juntamente com o mandato da diretoria (mandato tampão). 

Parágrafo Terceiro: O mandato do conselho será de igual duração ao da Diretoria 
Executiva. 

Art. 14° - O Conselho Fiscal será composto de três conselheiros efetivos e três 
conselheiros suplentes e deverá ser eleito juntamente com a diretoria Executiva e terá 
como função a aprovação das contas da Entidade. 
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Ai t 15° - O Conselho Comunitário é composto de no mínimo 5 entidades pertencentes a 
comunidades de Madre de Deus, com caráter consultivo e de fiscalização da emissora no 
tocante à sua finalidade comunitária, à sua administração e à sua program 

Art. 16° - O presente estatuto, poderá ser alterado no todo o j ^ errí} r^e^mediante 
convocação da Assembléia Geral Extraordinária, na forma previste 

Ca pítulo Terceiro: ATR I BUI ÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA I JÔf e r r n .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?&rr—-

Art 17° - CABER Á A DIRETORIA EXECUTIVA. COLETIVAM ENTE: . '3 9 ] g j 

a- Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos 
definidos em Assembléia Geral; 

b- Convocar as Assembléias Gerais 

j i c- indicar um de seus membros ou um de seus associados para representar a entidade 
^ i em atos públicos ou outros eventos, no caso de impedimento do presidente, ou nos 
^ - casos que julgar conveniente; 

, 4 y B P ^ E l a D O r a relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; 

3 ! y§J ®" P r e s t a r contas bimestralmente ao Conselho de Fundadores e anualmente a 
B ? I Assembléia Geral Ordinárias, ou quando solicitado peia Assembléia Geral; 

I f f- Autorizar a admissão ao demissão de fundadores, bem como salários, gratificações 
o 
•o 

ou outras formas de remuneração; 

g Y | i r £ g- Autorizar a aquisição de equipamento; 
tf S 

, ü j h- Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 

i - Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham 
a ser implantados ou administrados pela Entidade. 

Art 18° - CABER Á A CADA DIRETOR, INDIVIDUALMENTE: 

a- Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem 
como aquelas espontaneamente assumidas; 

b- Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; 

c- Representar a Entidade externamente, sempre que designada peia Diretoria; 

d- Assumir os compromissos concernentes ao desenvolvimento de suas funções. 

Art 19° - CABER Á AO PRESIDENTE: 

a- Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 

b- Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 
comunidade geral; 
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c- Responder em juízo pela entidade; 
1°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CriCIC - SALVAOOR-B 

H2CR0FILMAH0 

5 3 1 a î 
d- Assinar juntamente com o tesoureiro, os balancetes e os 

das despesas em geral. 

Art. 20° - CABER Á AO VICE-PRESIDENTE: 

a- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com 
coletivas; 

b- Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art 21 - CABER Á AO SECRETARIO GERAL: 

a- Secretaria as reuniões de Direito e as sessões de Assembléia Geral, lavrar e 
assinar, juntamente com o presidente as respectivas atas; 

b- Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 
assinando-se juntamente com o Presidente; 

c- Manter o cadastro de associados atualizado; 

d- Manter sob o seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários 
da Entidade. 

Art. 22° - Caberá ao Segundo Secretario: 

a- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b- Substitua- o Secretario Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 23° - caberá ao Tesoureiro. 

a- Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 

b- Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 

c- Apresentar os balancetes à Diretoria; 

d- Assinar, juntamente com o presidente, os cheques para pagamento das contas 
diversas da Entidade. 

Art 24° - CABER Á AO SEGUNDO TESOUREIRO: 

a- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b- Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 25° - Caberá ao Diretor de Operação 
Trtbun»! d» Ju»U«» *> 

Estado da B«W » 

Carl. R96 . Civil 
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a- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

.GO"*1!'* 
b- Implementar e supervisionar a programação de Rádio, 

operacional das transmissões; 

1° OFfâtiT- SAS 
Art 26° -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CABER Á AO VICE DIRETOR DE OP ER AÇÕES: HIGROFXI 

a- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, ccWnDuindo SBRI sTiãs 
coletivas; 

b- Substituir o Diretor de Operações em caso de seu impedímento temporário ou 
definitivo. 

Art 27° - CABER Á AO DIRETOR CULTURAL E DE COM UN I CAÇÃO SOCIAL: 

a- Operadonalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em 

b- Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente 
a divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade, bem como dos 
documentos de leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos e outros; 

c- Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, bem 
como dos documentos de leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos 
e outros. 

Art 28° - CABER Á AO VICE-DIRETOR CULTURAL E DE COM UN I CAÇÃO SOCIAL: 

a- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b- Substituir o Diretor de Cultura e de Comunicação Social em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo. 

Art 29° - CABER Á AO DIRETOR DE PATRIM ÔNIO: 

a- Manter sob controle todo o patrimônio da Entidade, quer sejam, bens móveis, 
materiais de consumo, equipamentos, discos, livros, fitas, filmes, publicações em 
geral. Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Art 30° - O Quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria é de seis membros 
(50% mais um). Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser 
remetido à próxima reunião ordinária onde tentar-se-á a solução do impasse. . % 

^ •iç\rt*«.1 Selo de AutenticidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 1 

Capitulo Quarto: RECEITAS E DESPESAS ^ ^ ^ ( £ ^ % m ^ ^ m ^ $Í 
Art 31°  - A receita da entidade a dvirá : Cai^^^^^^^-:' 

Tabelionato M. do Deus 

a- Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação, que ficará 
registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 

b- Da contribuição mensal dos associados; 
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c- De verbas provenientes se subsídio oficial; 

d- De patrocínio sob a forma de Apoio Cultural; 

e- De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim; 

f- De a receita da entidade será utilizada, única e exclusivamente, o m ^ c o n s e c u ç ã o 
de suas finalidades institucionais e, ainda, que não havefe a distnbüiçao de bônus 
ou eventuais sobras da receita entre os associados. 

Parágrafo Primeiro: Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou 
que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade. 

Parágrafo Segundo: Todas as doações serão analisadas peia Diretoria Executiva que 
poderá aceita-las ou não, respeitando o disposto nos parágrafos anteriores. 

Parágra fo Terceiro: Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 
identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após 
solicitação por escrito, ou por força da judiciai; 

Art 32° - As despesas da Entidade podem sen 

a- Despesas operacionais, tais como aluguel de bens moveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CD e outros; 

b- Pagamento de Mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 
equipamentos e instalações, a titulo de pró-labore; 

c- Patrocínios a projetos e atividades com fins comunitários. 

Parágra fo Primeiro: Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção 
do Diretor de Operação que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se faça 
necessário sua profissionalização. 

Parágrafo Segundo: A contratação de funcionários dependerá de aprovação de toda a 
Diretoria e não apenas de sua maioria. urnie^ 0 ! 

Parágrafo Terceiro: Os sócios não respondem pelas obrigações sociais.^c^ *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [Oò\w 

Capitulo quinto: P R OGR AM AÇÃO M ÍNIM A DA RÁD IO COM 

Art 33° - Minimamente a programação da Rádio deverá constar de: 
T a b e . l ona to M. d* Deu*  

a- Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de 
seus trabalhos e reivindicação, independente de quais quer condições, observada 
apenas a adequação de horário na programação; 

b- Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos 
por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo 
direto de programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 

c- Proibição de uso de qualquer horário com, fins político - partidários, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades 
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atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Radio, por escrito a 
todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na 
forma da lei; y ^ c o n w -

d- Proibição de uso de qualquer horário com fins religiosos, excetozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oà desparticipação 
igualitária das varias convicção religiosas representadas na$  comunidades atingidas 
pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser ferta p ^ e s o ^ ^ ^ i r e t o r i a . 

Capitulo Sexto: D I SSOLUÇÃO 

Art 34 o - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de Assembléia Geral 
convocada conforme o previsto no artigo 7°, parágrafo 1°, com o quorum de maioria 
simples de seus membros. 

Parágrafo Primeiro: Ponto de pauta obrigatória na Assembléia Geral convocada para a 
dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, 
até a data da Assembléia. 

Parágrafo Segundo: O patnmônio da entidade devera ser doado à outras entidades de 
atividades afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a 
serem definidas pela Assembléia 

Parágrafo Terceiro: Caso haja dividas na data da dissolução estas deverão ser pagas 
com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no parágrafo 1° deste 
artigo. 

Madre de Deus/BA, 18 de Fevereiro 2014. 

Assinatura dos Fundadores: 
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RELATÓRIO /  AVALIAÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE FM^ 

1 - O conselho Comunitário solicitou junto ao presidente f ò ^ ^ 
referente a Associação Rádio Comungaria Madre FM, para e ^ f r e l a t ó r i o e 
avaliar, além da grade de programação, a comissão ficou durante os dias 2 3  e 
24/ 02/ 2014, acompanhando a programação da rádio, verificando assim os horários 
de cada programa, e tirando as devidas conclusões que segue abaixo: 

1 .1 - No horário das 08 :00  às 10:00  horas ézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA feito o programa mais noticioso e 
rflfwrtWMto pndrlni munir ri i rins uuwntai 

1 .2 - Já o horário das 10:00  às 12 :00  horas, que é um programa mais voltado a 
participação popular, onde a comunidade tem o espaço para cobrar, 
reclamar, opinar, participar e até mesmo elogiar, espaço bastante 
democrático. 

1 .3 - Durante o período das 12:00  às 18:00  horas, acontece um programa voltado 
para jovens da comunidade, onde há muito participação. 

1 .4 - Lembramos que a Associação Rácio Comunitária Madre FM, tem uma 
programação voltada a jovens com interesse em seguir carreira na área de 
coinurÉcaçao, ou seja, serve de laboratório. 

2 - Portento, após nos do conselho comunitário ter feito a nossa avaliação, chegamos 
a conclusão que a entidade tem um papel muito importante dentro da comunidade 
e que obtém uma grande participação popular e um grande índice de audiência 

Atenciosamente. 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

01 -Pedro Jorge do Nascimento Fi 

02-Alberto Luis da Silva Queiroz 

03-Marcos Souza dos 

04-Jackson Luiz Alves dos Santos Filho 

Madre de Deus-Ba, 24 de Fevereiro de 2014 

Cart. Reg. Civil 
TabelionatozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M. de D«M 
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PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO MADRE FM 87,9 
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

08:00 ÀS 18 HORAS 

HORÁRIO PROGRAMAÇÃO .2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 

T I II 
08:00 - 0 9 « ) TOOUE DA MANHA 1° EDICAOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *A 

- APRESENTAÇÃO DE ABERTURADA PROGRAMAÇÃO DO DIA 

- MENSAGEM DO DIA 

- SIGNOS: (QUATRO BLOCOS DE TRÊ&, SENDO CADA BLOCO APÓS 2 MUSICAS) 

09:00-10«) 
TOOUE DA MANHÃ 2° EDIÇÃO /£r>-

-MADRENOTICIAS / Í9QÍ^U^>^. 

- MUSICAS DE TODOS OS RITMOS / £f9o. J 
- PARTICIPAÇÀO DO OUVINTE NA PROGRAMAÇÃO MUSICAIS*. ÍP.~'V <3I 
- HOMENAGEM AOS ANIVERSARIANTES DO DIA ^ j^&Q j 

10:00-12«) lltOGKAMA BOCA L I V U E - c w a a r t k w a c i Q d a «Himnid í ide . 1 10:00-12«) 1 
12:00 H IN O SENHOR DO BONFIM 

'i . r-

12:00-14«) PROGRAMA "TÁ MISTURADO " ENQUETE COM A COMUNIDADE. 

14:00- 17«) TARDE DA GENTE -PROGRAMA COM JOVENS DA COMUNIDADE. 

1 ) - 1 8 « ) FIM DE TARDE D A 87 

18:00 HINP AVE MARIA ^ ^ ^ ^ ^ 

18:00-19«) 1° EDIÇÃO NOITE 87 (GRAVAÇÃO) c5T5eTcÍvW^ 

19:00-20:00 

TaboUonawW.^^ 
TRANSMISSÃO D A VOZ DO BRASIL 

20:00 - 2 4 « ) CORREIO DO AMOR ( GRAVAÇÃO ) 

24:00-02«) MÚSICAS DO PASSADO ( GRAVAÇÃO) 

02:00-07:00 MUSICAS SERTANEJAS/FORRO (GRAVAÇÃO) 

07:00 ás 0 8 « ) SHOW DO REI (GRAVAÇÃO) 
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i 

PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO MADRE FM 87,9 
AOS SÁBADOS 

Z i l l s ? 

Das 08 ás^M horas. 
HORÁRIOS PROGRAMAÇÃO 

0 8 « ) - 1 2 « ) SABADAÇO DE SUCESSOS \ 

1 2 « ) - 1 4 « ) ESPECIAL DA 87 (GRAVAÇÃO) 

1 4 « ) - 1 8 « ) AGITO 87 (GRAVAÇÃO) 

18:00 - 24:00 MADRE RILEX (GRAVAÇÃO) 

0 0 « ) ÀS 0 8 « ) MUSICAL 

• wr-

t o*  ̂  PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO MADRE FM 87?9 
AOS lltMlKLfítJ 

Das 08 ás 12 horas. 

HORÁRIOS PROGRAMAÇÃO 

0 8 « ) - 1 2 « ) DOMINGAO DA GENTE 

1 2 « ) - 1 3 « ) ESPECIAL DA 87 (GRAVAÇÃO) 

13:00-18:00 AGITO 87 (GRAVAÇÃO) 

1 8 « ) - 2 4 « ) MADRE MIX (GRAVAÇÃO) 

00:00-08:00 MUSICAL 

tonaldo Pereira 
Presidente 

Sérgio Antonio de oliveira Aguiar 
Secretario Geral 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 29 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Dall Igna de
Oliveira, Agente Administrativo, em 29/07/2014, às 11:31, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0059916 e o código CRC 4609B81F.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 10526/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.057228/2011-07

Processo de Outorga nº: 53640.001734/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                    Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Rádio Comunitária Madre Fm (Madre Fm), entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Madre de
Deus/BA.

 

ANÁLISE

2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011, sempre observado o subitem
20.4 da mesma norma (documentos devem ser originais ou fotocópias
autenticadas): 

I.         Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a
necessidade de adequação da atual redação dos artigos 3º e 5º, ao disposto no item
8.3, alíneas a e d, da Norma nº 1/2011 e dispositivos, da Lei n° 9.612/1998, conforme
transcrição a seguir:

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados.  (grifo
nosso) O Estatuto Social desta entidade não traz o art. 57 da Lei 10.406 de 2002 –
Código Civil, que assegura a exclusão por justa causa e ampla defesa e de recurso
do associado;

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher,
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade,
nas instâncias deliberativas existentes.(grifo nosso)​ O art. 3º, do Estatuto Social da
entidade não assegura o ingresso gratuito de pessoas jurídicas.

II.        O art. 10, parágrafo 1º, do Estatuto desta entidade, cuja redação diz que seis
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dos onze diretores deverão ser escolhidos dentre os sócios-fundadores, deverá ser
revisto e/ou excluído, pois fere o caráter comunitário da Associação, a exemplo do
subitem 8.3, alínea c.

III.      O art. 15, do Estatuto Social da Entidade, traz em sua redação que o Conselho
Comunitário é composto por cinco entidades pertencentes à comunidade Madre de
Deus; mas a ata da eleição para o Conselho, de 24 de fevereiro de 2014, elege cinco
pessoas físicas. Sugere-se adequação do Estatuto para que o Conselho Comunitário
seja composto por pessoas físicas e/ou jurídicas.

IV.      O art. 14, também do Estatuto Social da Madre FM, traz em sua redação que
serão eleitos três Conselheiros Fiscais e três suplentes. A ata de eleição para esse
fim, datada de 22 de março de 2013, elege três conselheiros, porém sete suplentes.
Sugere-se adequação do Estatuto para o número de suplentes ou a adequação
deste número para a próxima eleição.

V.        As alterações estatutárias promovidas durante o período de vigência da
outorga devem ser devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto
Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, e  apresentadas pelas certidão
cartorária que vise tal comprovação ou através de cópia atualizada do Estatuto.

VI.      Apresentação do documento de RG do Diretor Cultural Jefe Jesus dos Santos,
pois a que cópia apresentada está ilegível, e de todos os Suplentes do Conselho
Fiscal, como prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados, de acordo com ao subitem 8.1,
alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste
item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

VII.     CPF do Diretor Cultural Jefe Jesus dos Santos, pois a que cópia apresentada
está ilegível, e de todos os Suplentes do Conselho Fiscal.

 

CONCLUSÃO

3.                                 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 15/09/2014, às 14:29, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Delegado Substituto, em 15/09/2014, às 14:51, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0137517 e o código CRC FAEC6A6F.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional em Santa Catarina

Praça XV de Novembro, nº 242 - 1º andar - Centro
CEP: 88010-970   Florianópolis-SC

(48) 3229-4373    FAX (48) 3225.6724

Ofício nº 11360/2014/SEI-MC

Florianópolis, 15 de setembro de 2014.

Ao Senhor
RONALDO PEREIRA BARROS
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Madre Fm (Madre Fm)
Rua Alto da Capelinha, 75. Centro.
CEP 42600-000 / Madre de Deus – BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057228/2011-07.  

 
             Senhor Representante Legal,

1.         Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 10526/SEI-MC, desta Delegacia, que trata
de pendências encontradas nos autos.

2.         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício de acordo com o AR POSTAL (Aviso de
Recebimento) que o acompanha, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, no original ou em cópia
autenticada, sob pena da extinção da outorga.

3.        O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual
período, apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos
casos de emergência ou de calamidade pública, regularmente comprovados,
desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste sentido, dentro do
prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão
aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.

4.      Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério,
enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às
entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone
celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do respectivo
representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica
anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser
feito por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos
encaminhados por esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e
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não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de
interessado.

Atenciosamente,

MARCELO JOSÉ DUDEQUE
Delegado Regional
Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Delegado Substituto, em 15/09/2014, às 14:56, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0137870 e o código CRC 635811EA.
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513q00 	— '05 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
MAbRE FM 87,9 

Ofício n° 015/2014 
Madre de re,eus — i3 a, 07 de C)utubro de 2014. 

•-:»A  DO MC Ev1-67:77-0gA---;N:ZI 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina —DRMC-04 

At. MARCELO JOSE DUDEQUE 
Delegado Regional - Substituto 

O ONGINAL.=ÓNA 

R.:21gióPOusisc Qqf /(31-14  

Azzt 

Canr; Scuto viefro 
w:;: Ach-rwvviint,vo 

UP,MC - 04 fiz:Liada 1785449 

Ref.: Ofício n° 11360/2014/SEI-MC, de 15 de Setembro de 2014 
5-3,20G . 	 /p_o 	G 

Prezado senhor. 

Associação Rádio Comunitária Madre FM, outorgada pelo Ministério das 
Comunicações desde 2001, vem desenvolvendo um grande trabalho junto á comunidade 
local, integrando o povo na programação, onde eles participam diariamente, ao logo 
desses mais de 10 anos de existência. 
Sendo assim, segue em anexo todos os documentos pendentes, em atendimento e 
respeitando o ofício n° 11360/2014/SEI-MC, de 15 de Setembro de 2014. 

Atenciosamente. 

R naldo P reira Ba ros 
Diretor 

Associação Rádio Comunitária Madre FM — 87,9 
Contato: 071 — 8890-6186 — 3604-6186 

Rua Alto da Capalinha 75 - centro 
Madre de Deus — Ba. 

Cep.: 42.600-000 
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VALIDA EM TODO 0 TERRITORIO NACIONAL 

REGISTRO 022345'42 65 	EXPEDIQÁtl 07/ 08/9 í 
r. Nome 

CONCEICAO SOARES 
b°<! FILIAÇAD 

jOSE SOARES DOS SANi -OS 
ANTON A CONTE-U CA° 

NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO 

CAMAMU BA 	 30/10/958 
DOC. ORIGEM CER —NAS CK.-TAMAMU BA 

ESST 	D
O 	

L L-03A ..F —429 R —001692  SUL 
 ' 

ALV MON. 0A-,` 	 „: 	- 

ASSINATURA oo DIRETOR 

,tt . .*. 	 .  . 
.,""" "•"*:e, 

1,4 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA BANIA C-359 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO "PEDRO MELLO" 

ASSINATURA DO T ULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
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Sérgio onio de 
Secretario Geral 

liveira Aguiar 
	 Presidente 

Áti  

R. aldo P reira Barros 

O presente document9 foi r•;.-.lado gigrado e ,1  ..- microfilmado sob n°  ru 	Rolo Z2S-,Dou fé 
Salvador, 2 	..■~.,.(dér. 	/ -- -- .....:: 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS II 
1° Oficio - SALVADOR - SA 

r_.Ft'ffi.A.tjA A COMPETENTE 
AVERBA k;Ão 	G F:?;,1 DO 

REGISTRO 	NO LIVRO 

' ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA MADRE FM, PARA ATENDER O OFICIO N° ...3 oP 1114/SEI-MC DE 
15 DE SETEMBRO DE 2014. 	 CIVIL DAS PESSOAS I' 

10  OFICIO - SALVA:)C,g1 -BA 
MICROFILMADO 

_ 4 O 7 g 6 

Aos 03 (ireis) de Outubro do ano de dois mil e quatorze, as 09:20 ( nove horas  ê-vinte 
minutos), na cidade de Madre de Deus—Bahia, na rua Alto da Capelinha – 75 , centro, 
foi --realizada a Assembleia Geral Extraordinária da Associação Radio Comunitária 
Madre FM, para atender as recomendações do ofício n° 11360/2014/SEI-MC, de 15 de 
setembro de 2014. 
Sendo a reunião Conduzida pelo Secretario geral Sr, Sérgio Antonio de Oliveira Aguiar, 
estando presente os associados representantes da comunidade conforme lista de 
presença, foi apresentado e lido o ofício n° 11360/2014/SEI-MC, de 15 de setembro 
de 2014, que refere-se a documentação pendente no processo de renovação da 
outorga da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE FM. 
E logo após a leitura do ofício, o presidente Sr. RONALDO PEREIRA BARROS, pediu 
a fala e informou que todas as providências-e pendências solicitadas através do oficio 
serão atendidas e resolvidas, inclusive foi ajustados e definidos pela maioria presentes 
os treis membros de SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL para o biênio 2013/2015: 
01-JUCYLENE SANTOS LIMA, 02-MARLENE CONCEIÇÃO SOARES E 03-ANTONIO 
CESAR DE JESUS, em seguida o presidente Sr_ RONALDO PEREIRA BARROS, 
agradeceu a todos os presentes e passou a palavra para o secretario geral Sr. Sérgio 
Antonio de Oliveira Aguiar, para dar continuidade a pauta da convocação. Tendo sido 
aprovada por todos e nada mais havendo a tratar deu-se por encerrado a assembleia 
as 17:01,( dezessete _horas e .um minuto..) lavrando-se esta ATA que vai redigida por 
mim Sérgio Antonio de Oliveira Aguiar e assinada pelos participantes_ 
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Ronaldo Pereira Barros 

Sérgio Antonio de Oliveira Aguiar 

Lucinelia Oliveira Gaitaria 

Fernanda Santana de Oliveira 

Idson Coutinho de Jesus 

Maria da Assunção Santos de Jesus 

João Silva dos Santos 

Jefe Jesus dos Santos 

Sheyla de Sousa Paulo 

Heverton Clay Jesus Santana 

Ana Lúcia dos Santos Jesus 

Célia Aguiar Santos 

Marlene Conceição Soares et; 	 o 0-1-r,-sL7 

Jucylene Santos Lima 

Daniela Cunha Celestino de Brito 

Priscila Alvarenga Copque 

Emerson Aguiar Santos 

4411 "CIF ,  
- *":A c UIAR 

Secreta 4 Á er. I 
ALDC¢ PE 
Presidente 

Pag. 01/01 

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDNÁRIA PARA 
ELEIÇÃO DA NOVA DIREI-á:CA DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
MADRE FM. ( 06-10-2014 ). 
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/1 REG. 
CIVILDAS 

10 oFÍCIO • 
SAL!), : 

Of.? -8AH 
ri JURIDI 

MICROF
ILMADO  

SUPLENTES - CONSELHO FISCAL 

NOME: Jucy(ene Santos. Lima 
NACIONALIDADE: Brasileira 
ESTADO CIVIL : Solteira 
PROFISSAO: Auxiliar de Disciplina 
FILIAÇAO 
PAI: Marcolino Lopes Lima 
MAE: Maria do Carmo Santos Lima 
ENDEREÇO : Rua Genésio Silva, 62 - Centro - Madre de Deus- Ba. 
RG.: 3.429.202 
CPF:399.833.075-.53 - 

NOME: Antonio Cegar de Jesus 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
ESTADO CIVIL: Casado 
PROFISSAO: Eletricista 

ILIAÇAO: 
PAI 
MAE: Leonice Pereira de Jesus 
ENDEREÇO: Rua da Mangueira 90 - Centro - Madre de Deus - Ba. 
RG. :032382215.45 
CPF.: 288.469/45-49 

NOME: Marlene Conceição Soares 
NACIONALIDADE: Brasileira 
ESTADO CIVIL : Casada 
PROFISSAO: Comerciante 
FILIAÇAO: 
PAI: José Soares dos Santos 
MAE: Antonia Conceição 
ENDEREÇO : Rua Santa Lúcia - 78 - Nova Madre de Deus - Madre de Deus- Ba. 
RG.: 02234542 65 
CPF.253 833 105 68 
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Capítulo Primeiro: DOS 013.5ETN S DA ENTSDADE E DIREITOS DAS COMUNIDA _ il 
ENVOLVIDAS. 	 ‘ ■ 

' 

Art. 1° - A Associação Radio Comunitário Madre FM, fundada em 06 de maio de 1998, 
com sede e foro na cidade de Madre de Deus, na Rua Alto da Capelinha 75 - Centro -
CEP: 42.600-000, é urna associado civil de objetivos culturais, democrática sem fins 
lucrativos. 

Art. 2° - A Associação Radio Comunitário Madre FM tem por finalidade a de prestar Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, conforme legislação vigente ( subitens 20.3 'tf combinado 

- com 8:2 'g"); como atendimento à comunidade; com vista a 

a- Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 

b- Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a 
comunidade; 

-c- Ter acesso ..a _qualquer .documento 	, da . Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito à Diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovado em reunião de Diretoria; 

d- Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
entidade, ou através de convênios; 

e- Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais regionais e 
nacionais, informaçõe. -s de cunho social, político, econômico, cientifico, cultural e 
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 

f- Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, observada e 
legislação vigente; 

g- Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

h- Organizar um arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

i- Promover continuamente o debate, objetivando o avanço dos projetos 
comunitários. 

Art_ 3° - Poderá associar-se às atividades da A Associação Radio Comunitário Madre FM, 
de forma gratuita, qualquer pessoa, independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, 
condição social ou financeira, concepção filosófica ou religiosa, orientação política ou 
qualquer outra condição, desde que concorde com o exposto neste estatuto. 
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a- assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, 
por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante 
voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes; 

Art. 4° - São Direitos dos associados: 

a- Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 
MICROF.I/MAD0 

1° OFÍCIO - SALli.4Dr;R -$AN 

b- Todo associado, pessoa física em dia com as suas obrigações estatutà 
direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os ó 
administrativos e deliberativos da Associação Radio Comunitário Madre FM. 

c- Todo associado, pessoa jurídica em dia com as suas obrigações estatutárias, o 
-direita de, por. intermédio de seus representantes, escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos da Associação Radio 
Comunitário Madre FM. 

d- Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a 
comunidade; 

e- Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito à Diretoria, résguardándo-se as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovação em reunião de Diretoria; 

f- Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
Entidade, ou através de convênios. 

Art 5° - Será considerado associada à Associação Radio Comunitário Madre FM todo e 
qualquer cidadão ou Entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro de 
associados desta Entidade; desde que seja morador (cidadão) du tenha sede (entidades) 
nas áreas atingidas pela transmissão. 

Parágrafo Primeiro: A exclusão do associado só é admissivel havendo justa causa, 
obedecido o disposto no estatuto; sendo este omisso, poderá também ocorrer se for 
reconhecida a existência de motivos graves, em deliberação fundamentada, pela maioria 
absoluta dos presentes à assembleia geral especialmente convocada para esse fim. 

Parágrafo Segundo: O associado que faltar a duas assembléias gerais ordinárias 
consecutivas, justificadas ou não, será desligado sumariamente e sem aviso do quadro de 
associados. 

Parágrafo Terceiro: Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a partir de 
um pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou não ser aprovado. O reingresso não 
poderá ocorrer antes de seis meses de afastamento. 

Capitulo Segundo: ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 6° - São órgãos da A Associação Radio Comunitário Madre FM: Asse léia Geral, 
Diretoria Executiva, Conselho de Fiscal e Conselho Comunitário. 
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Presidente 

Vice-Presidente 

Secretario Geral 

Segundo Secretário_ 

Tesoureiro 

Segundo Tesoureiro 

Art. 10°.- A DiretQria ExCçutiVa será composta de onze cargos,  a saber: 

Art. 7° - A assembléia órgão de decisão, será convocada ordinariamente uma vez ao ano, 
sempre no úitimo trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de 
contas da Diretoria Executiva e discussão de assuntos gerais de interesse da Entidade ou 
das comunidades envolvidas, reforma do estatuto e destituição dos administradores. 

Parágrafo Primeiro: A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 
Diretoria Executiva, pelo Conselho de Fundadores ou por 1/5 dos associados, através de 
abaixo assinado. 

A convocação deverá ser feita com pelo menos oito dias antecedência, através de edital 
afixado na sede e estúdios da Entidade, com divulgação de pelo menos 04 chamadas 
diárias durante a programação da rádio e por publicação envolvidas e fixação de cartazes 
convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o local, o horário e a 
pauta da reunião. 

Parágrafo Segundo: A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente 
com metade dos associados e uma segunda convocação 30 minutos após, com qualquer 
número de associados presentes. 

Art. 8° - A diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em data, hora 
e locai por ela determinada e extraordinariamente sempre que convocada peio presidente 
ou secretario, pelo Conselho de Fundadores ou por 1/5 dos membros de seu quadro 
social, através de abaixo-assinado. 

Art. 9 -7 A Diretoria Executiva será eleita para,mandato de dois anos e poderá ter apenas 
(01) uma reeleição em Assembléia Geral Extraordinária convocada para este, através de 
votação aberta nas chapas inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o maior 
número de votos. 

Parágrafo Primeiro: A Assembléia Geral Extraordinária com fins eleitorais deverá ser 
convocada com pelo menos trinta dias de antecedência, utilizando-se os mesmos meios de 
divulgação previstos no art. 7° - Parágrafo Primeiro. 

Parágrafo Segundo -- A inscrição das chapaé deVerá sei feita até quinze dias antes da 
data marcada para a realização da Assembléia Geral Extraordinária, mediante 
apresentação de pedido por escrito à Comissão Eleitoral. 

Parágrafo Terceiro — E de direito dos membros votar e ser votado para qualquer cargo 
administrativo; Discutir e votar sobre assuntos referentes às finalidades da entidade; 
estando em dias com suas obrigações. 
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Diretor de Operações 

Vice-Diretor de Operações 

Diretor Cultural e de Comunicação Social 

Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social 

Diretor de Patrimônio 
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Parágrafo Primeiro: assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em 
as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargo 
compõem os órgãos administrativos e deliberativos. bem como o direito de voz e vot 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

Parágrafo Segundo: Havendo vacância do cargo titular, o viça assume imediatamente. No 
caso -de vacância de cargos de Presidente dente e Vice-Presidente, deverá ser imediatamente 
convocada a Assembléia Geral Extraordinária para eleição de nova diretoria. 

Parágrafo Terceiro: A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do diretor em 
duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo 
coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 11° - A diretoria poderá ser substituída no todo em parte pela Assembléia Geral 
Extraordinária convocada com este fim especifico, nas formas do artigo 7°, parágrafo 1°, 
nos casos de incúria ou nos casos comprovados, de atitude, ato ou omissão que 
comprometa os objetivos da entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso 
de substituição total da diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta 
por três sócios fundadores, que administrará a entidade até a eleição da nova diretoria, nos 
moldes do art. 9° deste estatuto. 

Art. 12° - O Conselho de Fundadores reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses para: 

a- Análise das contas da Diretoria, após a reunião bimensal desta; 

b- Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, 
verificando sua adequação às metas estabelecidas; 

Parágrafo Único — O Conselho de Fundadores reunir-se-á extraordinariamente, sempre 
que julgar necessários, mediante convocação de qualquer dos membros aos demais, em 
dia, hora e local decidido pela maioria dos membros e como córum mínimo de três 

Art. 130  - O Conselho de Fundadores será composto por seis pessoas, sendo cinco 
efetivos e um suplente escolhidos entre os fundadores, e por eles, em eleição direta, em 
reunião devidamente convocada para este fim, dentre os efetivos será escolhido por eles 
próprios o Presidente do Conselho. 

Parágrafo Primeiro: O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância 
de pelo menos um efetivo, o que ocorrerá no caso de falta a duas reuniões ordinárias 
consecutivos ou três alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por 
escrito ao conselho. 
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Parágrafo Segundo: Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deverá se 
convocada reunião de fundadores para a eleição de novo conselho, e este terá mandato 
que se encerrará juntamente com o mandato da diretoria (mandato tampão). 

Parágrafo Terceiro: O mandato do conselho será de igual duração ao da Diretoria 
Executiva. 

Agi.. 14°  - O Conselho Fiscal será composto de três conselheiros efetivos e três 
conselheiros suplentes e deverá ser eleito juntamente com a diretoria Executiva e terá 
como função a aprovação das contas da Entidade. 

Art. 15° - O Conselho Comunitário é composto de no mínimo 5 pessoas físicas e/ou 
jurídicas pertencentes a comunidades de Madre de Deus, com caráter consultivo e de 
fiscalização da emissora no tocante à sua finalidade comunitária, à sua administrado e à 
sua programação. 

Art. 16° -. 0 presente estatuto, poderá ser alterado no todo ou em parte, mediante 
convocação da Assembléia Geral Extraordinária, na forma previs 	7°. 

PI 	
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Art. 17° - CABERÁ ik DIRETORIA EXECUTIVA, COLETIVAMEM 2 9 6 

a- Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos 
definidos em Assembléia Geral; 

b- Convocar as Assembléias Gerais 

c- Indicar um de seus membros ou um de seus associados para representar a entidade 
em atos públicos ou outros eventos, no caso de impedimento do presidente, ou nos 
casos que julgar conveniente; 

d._-__Elabora relatórios semestrais.  das ativiciades,.realizações e.atos administrativos; 

e- Prestar contas bimestralmente ao Conselho de Fundadores e anualmente a 
Assembléia Gerai Ordinárias, ou quando solicitado pela Assembléia Geral; 

f- Autorizar a admissão ao demissão de fundadores, bem como salários, gratificações 
ou outras formas de remuneração; 

g- Autorizar a aquisição de equipamento; 

h- Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 

i- Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham 
a ser implantados ou administrados pela Entidade. 

Art. 18° - CABERÁ A CADA DIRETOR, INDIVIDUALMENTE: 

a- Executar com zelo e pontuafidacle as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem 
como aquelas espontaneamente assumidas; 

b- Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerc 

(11, 
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c---Representar a Entidade externamente, sempre que designada pela Diretoria; 

d- Assumir os compromissos concernentes ao desenvolvimento de suas funções. 

Art. 19° - CABERÁ AO PRESIDENTE: 	 REG. CIVIL DAS 
1'1-; OFÍCIO - SALVADOR -SA 

MICROFILMADO 
a- Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 	 4, 0 7 9 6 

b-___Representar Entidade oficialmente-junto a outras entidades.. órgãos públicos e 
comunidade geral; 

c- Responder em juízo pela entidade; 

d- Assinar juntamente com o tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento 
das despesas em geral_ 

. 20° - CABERÁ AO VICE-PREMENTE: 

a- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b- Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 21 — CABERÁ AO SECRETARIO GERAL: 

a- Secretaria as reuniões de Direito e as sessões de Assembléia Geral, lavrar e 
assinar, juntamente com o presidente as respectivas atas; 

b- Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 
assinando-se juntamente com o Presidente; 

c- Manter o cadastro de associados atualizado; 

d:-Manter sob o seu controle a documentação legalmente nécessána dos funcionários 
da Entidade. 

Art. 22° - Caberá ao Segundo Secretario: 

a- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b- Substituir o Secretario Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 23° - caberá ao Tesoureiro: 

a- Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 

b- Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 

c- Apresentar os balancetes à Diretoria; 

d- Assinar, juntamente com o presidente, os cheques para pagamento das ,en as 
diversas da Entidade. 
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coletivas: 

b- Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 25° - Caberá ao Diretor de Operação: 

a- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b- Implementar e supervisionar a programação de Rádio, respondendo pela qualidade 
operacional das transmissões; 

Art. 26° - CABERÁ AO VICE DIRETOR DE OPERAÇÕES: 

a- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 

b- Substituir o Diretor de Operações em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo. 

Art. 27° - CABERÁ AO DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: 

a- Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em 
geral; 

b- Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente 
a divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade, bem como dos 
documentos de leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos e outros; 

c- Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, bem 
como dos documentos de leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos 
e outros. 

Art. 28° - CABERÁ AO VICE-DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: 

a- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b- Substituir o Diretor de Cultura e de Comunicação Social em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 29° - CABERÁ AO DIRETOR DE PATRIMÔNIO: 

a- Manter sob controle todo o patrimônio da Entidade, quer sejam, bens móveis, 
materiais de consumo, equipamentos, discos, livros, fitas, filmes, publicações em 
gerai_ implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 30° - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria é de seis membros 
(50% mais. um), Em WS() de empate nos processos de votação o assunto deverá ser 

■ 
remetido à próxima reunião ordinária onde tentar-se-á a solução do impasse. 

es 
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Capitulo Quarto: RECEITAS E DESPESAS 

Art. 31° - A receita da entidade advirá: 

a- Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação, que 
registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 

b- Da contribuição mensal dos associados; 

c- De verbas provenientes se subsidio oficial; 

d- _De patrocínio sob a forma de. Apoio Cultural; 

e- De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim; 

f- De a receita da entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução 
de suas finalidades institucionais e, ainda, que não haverá a distribuição de bônus 
ou eventuais sobras da receita entre os associados. 

Parágrafo Primeiro: Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou 
que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade. 

Parágrafo Segundo: Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que 
poderá aceita-las ou não, respeitando o disposto nos parágrafos anteriores. 

Parágrafo Terceiro: Será Garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 
identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após 
solicitação por escrito, ou por força da judicial; 

Art. 32° - As despesas da Entidade podem ser: 

a- Despesas operacionais, tais como aluguel de bens moveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CD e outros; 

b- Pagamento de Mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 
equipamentos e instalações, a titulo de pró-labore; 

c- Patrocínios a projetos e atividades com fins comunitários_ 

Parágrafo Primeiro: Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção 
do Diretor de Operação que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se faça 
necessário sua profissionalização. 

Parágrafo Segundo: A contratação de funcionários dependerá de aprovação de toda a 
Diretoria e não apenas de sua maioria. 

Parágrafo Terceiro: Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 

Capitulo quinto: PROGRAMAÇÃO MÍNIMA DA RÁDIO 

Art. 33° - Minimamente a programação da Rádio deverá constar de: 
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O! ETUADA A COMPETENTE 
tRBAÇÃO À MARGEM DO 

REGISTRO 	NO LIVRO 

a- Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de 
seus trabalhos e reivindicação, independente de quais quer condições, observada 
apenas a adequação de horário na programação; 

b- Reserva de espaço semanal para programao rotativa de programas produzidos 
por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo 
direto de programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 

_Proibição de uso de qualquer horário com, fins político — partidários, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Radio, por escrito a 
todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na 
forma da lei; 

d- Proibição de uso de qualquer horário com fins religiosos, exceto os de participação 
igualitária das varias convicção religiosas representadas nas comunidades atingidas 
pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito á Diretoria. 

Capítulo Sexto: DISSOLUÇÃO 

Art. 34°- A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de Assembléia Geral 
convocada conforme o previsto no artigo 7°, parágrafo 1°, com o quorum de maioria 
simples de seus membros. 

Parágrafo Primeiro: Ponto de pauta obrigatória na Assembléia Geral convocada para a 
dissoluto da Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, 
até a data da Assembléia. 

Parágrafo Segundo: O patrimônio da entidade devera ser doado à outras entidades de 
atividades afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a 
serem definidas pela Assembléia. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja dividas na data da dissolução estas deverão ser pagas 
com a venda do patrimônio, sendo doado o ; do conforme previsto no parágrafo 1° deste 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional no Estado de Santa Catarina - DRMC-SC

NOTA TÉCNICA Nº 16695/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.057228/2011-07

Processo de Outorga nº: 53640.001734/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Rádio Comunitária Madre Fm (Madre Fm), entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Madre de
Deus/BA.

 

ANÁLISE

2.                    Ao revisar as alterações apresentadas que foram exigidas na NT
10526/2014 do Estatuto Social, verificou-se a ocorrência de um engano, o qual
deverá ser corrigido através de nova alteração estatutária, para adequar-se às
normas, conforme transcrições a seguir:

Lei n° 9.612/1998 - Art. 8º A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir
um Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes
de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas,
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse
exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4º desta Lei.

Norma 1/2011 – 8.2, k: indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser
contemplada com uma outorga para a execução do serviço de radiodifusão
comunitária.

3.                    Devido à correção que deverá ser feita, a entidade deverá apresentar:

a) nova alteração do Estatuto Social, aprovada em Assembleia específica pra esse
fim, registrados, ambos, em cartório.

b) nova designação do Conselho Comunitário, com as entidades legalmente
constituídas que farão parte do mesmo;

c) novo relatório, do Conselho então constituído, nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a programação atualizada veiculada pela
emissora, juntamente com a grade da programação.

 

Nota Técnica 16695 (0232897)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 303



CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 12/11/2014, às 11:40, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 12/11/2014, às 14:45, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0232897 e o código CRC 7A2AF4B6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA
Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar – Centro.

CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC
(48) 3229-4373 FAX (48) 3225-6724

Ofício nº 18943/2014/SEI-MC

Florianópolis, 12 de novembro de 2014.

Ao Senhor

RONALDO PEREIRA BARROS

Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Madre Fm (Madre Fm)

Rua Alto da Capelinha, 75. Centro

CEP 42600-000/ Madre de Deus – BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057228/2011-07.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da Nota Técnica nº 16695/2014/SEI-MC, desta Delegacia,
que trata de pendências encontradas nos autos. 

 

2.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício de acordo com o AR POSTAL (Aviso de
Recebimento) que o acompanha, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, no original ou em cópia
autenticada, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                     O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual
período, apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos
casos de emergência ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde
que a requerente apresente uma solicitação formal neste sentido, dentro do prazo
para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão
aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.
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 4.                    Aproveitamos para informar que esta Delegacia poderá, a seu
critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet
às entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone
celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do respectivo representante
legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa entidade
em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício,
com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses
meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados
para fins legais como contagem de prazo e ciência de interessado.

 

5. OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta, deverão ser mencionados o
número do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica por ela encaminhada.

 

                                                                                                             
Atenciosamente,

 

ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM
Delegada Regional

Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 12/11/2014, às 14:55, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0232922 e o código CRC AA32FFA1.
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DELEGACIA CC MC EM SANTA-CATATP • 

RECEBI O OffiGINALICÓPIP: 

ICRIANÓPOIZSC  I LLY-.LPI 

rearimbn 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 

MADRE FM 
Oficio n° 021/2014 

Madre de Deus — Ba, 29 de Novembro de 2014. 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina 

At. DELEGADA REGIONAL — SUBSTITUTA 
Sra. ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM 

Ref.: Oficio n° 18943/2014/SEI-MC — de 12 de Novembro de 2014. 
- Processo de Renovação n° 53000.057228/2011-07 
- Processo de Outorga n° 53640.001734/1998 
- NOTA TÉCNICA 16695/2014/SEI-MC 

Nesta: 

Conforme solicitado, através do oficio n° 18943/2014/SEI-MC — de 12 de Novembro de 2014, Segue os 
documentos da Associação Rádio Comunitária Madre FM, para dar prosseguimento no processo de renovação de 
outorga, conforme Processo de Renovação n° 53000.057228/2011-07, Processo de Outorga n° 53640.001734/1998 
e a NOTA TÉCNICA N° 16695/2014/SEI-MC. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente. 

Maria Sfisík Lopes 
Agente Administrativo 

DRMC - 04 / Matricula 0454964 

Rua Alto da Capelinha. 75 - centro — Madre de Deus — Ba. — CEP : 42.600-000 
Tel.: ( 71 ) 3604-6186 / 8890-6186 - C.G.C.: 02.836.387/0001-46 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA DESTITUIR O CONSELHO 
COMUNITÁRIO E ELEGER O NOVO CONSELHO COMUNITÁRIO E ALTERAÇÃO 

PRTA-1-""rn 	Actqnriw-An ÁD!O COMUNFTÁRJA N4ADRE FM PARA 
ATENDER O OFÍCIO N° 18943/2014//SEI-MC, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2014. 

Aos vinte e cinco de novembro de dois mil e quatorze, as oito e trinta e cinco horas, na 
rua Alto da Capelinha — 75, cidade de Madre de Deus - Bahia, foi realizada Assembléia 
Geral Extraordinária para destituir o conselho comunitário que foi empossado em vinte 
e um de fevereiro de 2014, e ao mesmo tempo eleger e empossar o novo conselho 
comunitário e alteração do estatuto da associação rádio comunitária madre fm, 
conforme solicitação através do ofício n° 18943/2014/SEI-MC, de 12 de novembro de 
2014, do Ministério das Comunicações, recebido em 20 de Novembro de 2014. 
Sendo a reunião conduzida pelo Secretario geral Sr_ Sérgio Antonio de Oliveira Aguiar, 
estando presente os associados representantes da comunidade conforme lista de 
presença, foi apresentada a chapa única para membro do novo conselho comunitário, 
que foi votada e eleita por unanimidade dos presentes, e empossada para concluir o 
biénio 201312015, com a seguinte composição: 
01 -Lucia Ferreira dos Santos - ONG A MANGUE, 
2- Kátia Regina Guimarães — APAE, 
3- Antonio Carlos Brito - ASSOCIAÇÃO MADREDEUSENSE DE KARATE, 
• imana. Lima cie Amima - ASSOCIACÃO DOS PERSCADORES E MARISQUEIRA DO CAÇÃO, 
05- Antonio Hermenegildo da Silva - ASSOCIAÇÃO DO BEM ESTAR SOCIAL-ABESQ, 
Depois de todos os membros do novo conselho comunitário terem assumidos seus 
mandatos, o presidente Sr. Ronaldo Pereira Barros, informou para todos que a 
mudança de conselho comunitário se deu por necessidade de atender a lei n° 
9.61211998- art 8° e mais norma 01/2011- 8.2, K, conforme também o ofício recebido 
do ministério das comunicações, que solicita da Associação Rádio Comunitária Madre 
FM, a devida alteração no artigo 15° do estatuto. em seguida, o presidente agradeceu 
a todos e passou a palavra para o secretário geral Sr. Sérgio Antonio de Oliveira Aguiar 
para dar continuidade a pauta da convocação, e Tendo sido aprovada por todos e nada 
mais havendo a tratar deu-se por encerrado a assembléia as 17:02 ( dezessete horas 
e dois minutos ) lavrando-se esta ATA que vai redigida por mim Sérgio Antonio de 
Oliveira Aguiar e assinada pelos participantes. 

Secretario Geral 

R -143.Rocotrine laioL 
	PESSOAS

v APresidente

e r eo -s---BLa l s A  

Sérgio Antonio de Oliveira Aguiar 

REGIST 	V C.
C S 

O presente document 	
¿estrado e 

foi protocolado, reg microfilmado sob n' 
	olo 	/C.) ,Qou fé Salvador, 

ittl Fgrttr.À5,71.,!. 
 

R EGISTRO 

A VER A C;71. u A MARG 	b 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃ 
COMUNITÁRIA MADR 

FiVrai6.01:5: , .sso  r  

/IICR 45' VA 04S1,11  
4 .0 7  94:1400 ." 

Capitulo Primeiro: DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDA 
ENVOLVIDAS. 

Art. 1° - A Associação Radio Comunitário Madre FM, fundada em 06 de maio de 1998, 
com sede e foro na cidade de Madre de Deus, na Rua Alto da Capelinha 75 - Centro - 
CEP: 42.600-000, é uma associação civil de objetivos culturais, democrática sem fins 
lucrativos. 

Art. 2° - A Associação Radio Comunitário Madre FM tem por finalidade a de prestar Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, conforme legislação vigente ( subitens 20.3 2d-' combinado 
com 8.2 2g"); com o atendimento à comunidade, com vista a: 

a- Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 

b- Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a 
comunidade; 

c- Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito à Diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovado em reunião de Diretoria; 

d- Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
entidade, ou através de convénios; 

e- Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais regionais e 
nacionais, informações de cunho social, político, econômico, cientifico, cultural e 
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 

f- Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, observada e 
legislação vigente; 

g- Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

h- Organizar um arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

i- Promover continuamente o debate, objetivando o avanço dos projetos 
comunitários. 

Art. 30  - Poderá associar-se às atividades da A Associação Radio Comunitário Madre FM, 
de forma gratuita, qualquer pessoa, independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, 
condição social ou financeira, concepção filosófica ou religiosa, orientação política ou 
qualquer outra condição, desde que concorde com o exposto neste estatuto. 
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a- assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, 
por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante 
voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes; 

Art. 40  - São Direitos dos associados: 	
"G. 
10 oFício - SAL 

 MICR0FILN  
4" 0 a-  Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 	 7 9 6  

b- Todo associado, pessoa física em dia com as suas obrigaçõei-eiiattà o 
direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os Õreêos 
administrativos e deliberativos da Associação Radio Comunitário Madre FM. 

c- Todo associado, pessoa jurídica em dia com as suas obrigações estatutárias, o 
direito de, por intermédio de seus representantes, escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos da Associação Radio 
Comunitário Madre FM. 

d- Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a 
comunidade; 

e- Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito à Diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovação em reunião de Diretoria; 

f- Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
Entidade, ou através de convênios. 

Art. 50  - Será considerado associada à Associação Radio Comunitário Madre FM todo e 
qualquer cidadão ou Entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro de 
associados desta Entidade, desde que seja morador (cidadão) ou tenha sede (entidades) 
nas áreas atingidas pela transmissão. 

Parágrafo Primeiro: A exclusão do associado só é admissivel havendo justa causa, 
obedecido o disposto no estatuto; sendo este omisso, poderá também ocorrer se for 
reconhecida a existência de motivos graves, em deliberação fundamentada, pela maioria 
absoluta dos presentes à assembleia geral especialmente convocada para esse fim. 

Parágrafo Segundo: O associado que faltar a duas assembléias gerais ordinárias 
consecutivas, justificadas ou não, será desligado sumariamente e sem aviso do quadro de 
associados. 

Parágrafo Terceiro: Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a partir de 
um pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou não ser aprovado. O reingresso não 
poderá ocorrer antes de seis meses de afastamento. 

Capitulo Segundo: ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 60  - São órgãos da A Associação Radio Comunitário Madre FM: Asse éia Geral, 
Diretoria Executiva, Conselho de Fiscal e Conselho Comunitário. 
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Art. 7° - A assembléia órgão de decisão, será convocada ordinariamente uma vez ao ano, 
sempre no último trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de 
contas da Diretoria Executiva e discussão de assuntos gerais de interesse da Entidade ou 
das comunidades envolvidas, reforma do estatuto e destituição dos administradores. 

Parágrafo Primeiro: A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 
Diretoria Executiva, pelo Conselho de Fundadores ou por 1/5 dos associados, através de 
abaixo assinado. 	• 

A convocação deverá ser feita com pelo menos oito dias antecedência, através de edital 
afixado na sede e estúdios da Entidade, com divulgação de pelo menos 04 chamadas 
diárias durante a programação da rádio e por publicação envolvidas e fixação de cartazes 
convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o local, o horário e a 
pauta da reunião. 

Parágrafo Segundo: A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente 
com metade dos associados e uma segunda convocação 30 minutos após, com qualquer 
número de associados presentes. 

Art. 8° - A diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em data, hora 
e local por ela determinada e extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente 
ou secretario, pelo Conselho de Fundadores ou por 1/5 dos membros de seu quadro 
social, através de abaixo-assinado. 

Art. 9° - A Diretoria Executiva será eleita para mandato de dois anos e poderá ter apenas 
(01) urna reeleição em Assembléia Geral Extraordinária convocada para este, através de 
votação aberta nas chapas inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o maior 
número de votos. 

Parágrafo Primeiro: A Assembléia Geral Extraordinária com fins eleitorais deverá ser 
convocada com pelo menos trinta dias de antecedência, utilizando-se os mesmos meios de 
divulgação previstos no art. 7° - Parágrafo Primeiro. 

Parágrafo Segundo — A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da 
data marcada para a realização da Assembléia Geral Extraordinária, mediante 
apresentação de pedido por escrito à Comissão Eleitoral. 

Parágrafo Terceiro — E de direito dos membros votar e ser votado para qualquer cargo 
administrativo; Discutir e votar sobre assuntos referentes às finalidades da entidade; 
estando em dias com suas obrigações. 

Art. 10° - A Diretoria Executiva será composta de onze cargos, a saber: 

Presidente 

Vice-Presidente 

Secretario Gerai 

Segundo Secretário 

Tesoureiro 

Segundo Tesoureiro 
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Diretor de Operações 

Vice-Diretor de Operações 

Diretor Cultural e de Comunicação Social 

Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social 

Diretor de Patrimônio 

Parágrafo Primeiro: assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em 	com 
as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os car 	que 
compõem os órgãos administrativos e deliberativos. bem como o direito de voz e votd, nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

Parágrafo Segundo: Havendo vacância do cargo titular o vice assume imediatamente, No 
caso de vacância de cargos de Presidente e Vice-Presidente, deverá ser imediatamente 
convocada a Assembléia Geral Extraordinária para eleição de nova diretoria. 

Parágrafo Terceiro: A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do diretor em 
duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo 
coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 11° - A diretoria poderá ser substituída no todo em parte pela Assembléia Geral 
Extraordinária convocada com este fim especifico, nas formas do artigo 7°, parágrafo 1°, 
nos casos de incúria ou nos casos comprovados, de atitude, ato ou omissão que 
comprometa os objetivos da entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso 
de substituição total da diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta 
por três sócios fundadores, que administrará a entidade até a eleição da nova diretoria, nos 
moldes do art. 9° deste estatuto. 

Art. 12° - O Conselho de Fundadores reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses para: 

a- Análise das contas da Diretoria, após a reunião bimensal desta; 

b- Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, 
verificando sua adequação às metas estabelecidas; 

Parágrafo Único — O Conselho de Fundadores reunir-se-á extraordinariamente, sempre 
que julgar necessários, mediante convocação de qualquer dos membros aos demais, em 
dia, hora e local decidido pela maioria dos membros e com o córum mínimo de três 
conselheiros. 

Art. 13° - O Conselho de Fundadores será composto por seis pessoas, sendo cinco 
efetivos e um suplente escolhidos entre os fundadores, e por eles, em eleição direta, em 
reunião devidamente, convocada para este fim, dentre os efetivos será escolhido por eles 
próprios o Presidente do Conselho. 

Parágrafo Primeiro: O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância 
de peio menos um efetivo, o que ocorrerá no caso de falta a duas reuniões ordinárias 
consecutivos ou três alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por 
escrito ao conselho. 
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Parágrafo Segundo: Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deverá se 
convocada reunião de fundadores para a eleição de novo conselho, e este terá mandato 
que se encerrará juntamente com o mandato da diretoria (mandato tampão). 

Parágrafo Terceiro: O mandato do conselho será de igual duração ao da Diretoria 
Executiva. 

Art. 14° - O Conselho Fiscal será composto de três conselheiros efetivos e três 
conselheiros suplentes e deverá ser eleito juntamente com a diretoria Executiva e terá 
como função a aprovação das contas da Entidade. 

Art. 15° - O Conselho Comunitário é composto de no mínimo 5 pessoas físicas e/ou 
jurídicas pertencentes a comunidades de Madre de Deus, com caráter consultivo e de 
fiscalização da emissora no tocante à sua finalidade comunitária, à sua administração e à 
sua programação. 

Art. 16° - O presente estatuto, poderá ser alterado no todo ou 
convocação da Assembléia Geral Extraordinária, na forma previst a  

Kr-G. 

Plf  Capítulo Terceiro: ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIV 1°  

em parte, mediante 
7° 

CNP.. DASSSOAs ?PR , 
OFICIO - 
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07 9 0 Art. 17° - CABERÁ Á DIRETORIA EXECUTIVA, COLETIVAME 

a- Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos 
definidos em Assembléia Geral; 

b- Convocar as Assembléias Gerais 

c- Indicar um de seus membros ou um de seus associados para representar a entidade 
em atos públicos ou outros eventos, no caso de impedimento do presidente, ou nos 
casos que julgar conveniente; 

d- Elabora relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; 

e- Prestar contas bimestralmente ao Conselho de Fundadores e anualmente a 
Assembléia Geral Ordinárias, ou quando solicitado pela Assembléia Geral; 

f- Autorizar a admissão ao demissão de fundadores, bem como salários, gratificações 
ou outras formas de remuneração; 

g- Autorizar a aquisição de equipamento; 

h- Efetivar a realização de convénios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 

i- Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham 
a ser implantados ou administrados pela Entidade. 

Art. 18° - CABERÁ A CADA DIRETOR, INDIVIDUALMENTE: 

a- Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem 
como aquelas espontaneamente assumidas; 

b- Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exer 
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c- Representar a Entidade externamente, sempre que designada pela Diretoria; 

d- Assumir os compromissos concernentes ao desenvolvimento de suas funções. 
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a- Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 1 	4 0 7 g 6 

b- Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e'‘\ 

comunidade geral; 

c- Responder em juízo pela entidade; 

d- Assinar juntamente com o tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento 
das despesas em geral. 

Art. 200  - CABERÁ AO VICE-PRESIDENTE: 

a- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas: 

b- Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 21 — CABERÁ AO SECRETARIO GERAL: 

a- Secretaria as reuniões de Direito e as sessões de Assembléia Geral, lavrar e 
assinar, juntamente com o presidente as respectivas atas; 

b- Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 
assinando-se juntamente com o Presidente; 

c- Manter o cadastro de associados atualizado; 

d- Manter sob o seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários 
da Entidade. 

Art. 22° - Caberá ao Segundo Secretario: 

a- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b- Substituir o Secretario Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 23° - caberá ao Tesoureiro: 

a- Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 

b- Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 

c- Apresentar os balancetes á Diretoria; 

d- Assinar, juntamente com o presidente, os cheques para pagamento das 	as 
diversas da Entidade. 

Art. 19° - CABERÁ AO PRESIDENTE: 
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a- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, cl-nbr-TrVulnfterrrs 
coletivas; 

b- Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 25° - Caberá ao Diretor de Operação: 

a- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b- Implementar e supervisionar a programação de Rádio, respondendo pela qualidade 
operacional dás transmissões; 

Art. 26° - CABERÁ AO VICE DIRETOR DE OPERAÇÕES: 

a- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b- Substituir o Diretor de Operações em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo. 

Art. 27° - CABERÁ AO DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: 

a- Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em 
geral; 

b- Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente 
a divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade, bem como dos 
documentos de leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos e outros; 

c- Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, bem 
como dos documentos de leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos 
e outros. 

Art. 28° - CABERÁ AO VICE-DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: 

a- Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b- Substituir o Diretor de Cultura e de Comunicação Social em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 29° - CABERÁ AO DIRETOR DE PATRIMÓNIO: 

a- Manter sob controle todo o patrimônio da Entidade, quer sejam, bens -móveis, 
materiais de consumo, equipamentos, discos, livros, fitas, filmes, publicações em 
geral. Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 30° - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria é de seis membros 
(50% mais um). Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser 
remetido à próxima reunião ordinária onde tentar-se-á a solução do impasse. 

Art. 24° - CABERÁ AO SEGUNDO TESOUREIRO: 
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Capitulo Quarto: RECEITAS E DESPESAS 

Art. 310  - A receita da entidade advirá: 

a- Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação, que ficará 
registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 

b- Da contribuição mensal dos associados; 

c- De verbas provenientes se subsidio oficial; 

d- De patrocínio sob a forma de Apoio Cultural; 

e- De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim; 

f- De a receita da entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução 
de suas finalidades institucionais e, ainda, que não haverá a distribuição de bônus 
ou eventuais sobras da receita entre os associados. 

Parágrafo Primeiro: Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou 
que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade. 

Parágrafo Segundo: Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que 
poderá aceita-las ou não, respeitando o disposto nos parágrafos anteriores. 

Parágrafo Terceiro: Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 
identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após 
solicitação por escrito, ou por força da judicial; 

Art. 32° - As despesas da Entidade podem ser: 

a- Despesas operacionais, tais como aluguel de bens moveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CD e outros; 

b- Pagamento de Mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 
equipamentos e instalações, a titulo de pró-labore; 

c- Patrocínios a projetos e atividades com fins comunitários. 

Parágrafo Primeiro: Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção 
do Diretor de Operação que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se faça 
necessário sua profissionalização. 

Parágrafo Segundo: A contratação de funcionários dependerá de aprovação de toda a 
Diretoria e não apenas de sua maioria. 

Parágrafo Terceiro: Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 

Capitulo quinto: PROGRAMAÇÃO MÍNIMA DA RÁDIO 

Art. 330  - Minimamente a programação da Rádio deverá constar de: 
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a- Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de 
seus trabalhos e reivindicação, independente de quais quer condições, observada 
apenas a adequação de horário na programação; 

b- Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos 
por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo 
direto de programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 

c- Proibição de uso de qualquer horário com, fins político — partidários, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Radio, por escrito a 
todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na 
forma da lei; 

d- Proibição de uso de qualquer horário com fins religiosos, exceto os de participação 
igualitária das varias convicção religiosas representadas nas comunidades atingidas 
pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito á Diretoria, 

Capitulo Sexto: DISSOLUÇÃO 

Art. 34°- A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de Assembléia Geral 
convocada conforme o previsto no artigo 7°, parágrafo 1°, com o quorum de maioria 
simples de seus membros. 

Parágrafo Primeiro: Ponto de pauta obrigatória na Assembléia Geral convocada para a 
dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, 
até a data da Assembléia. 

Parágrafo Segundo: O patrimônio da entidade devera ser doado á outras entidades de 
atividades afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a 
serem definidas pela Assembléia. 

da dissolução estas deverão ser pagas 
conforme previsto no parágrafo 1° deste 

Parágrafo Terceiro: Caso haja dividas na data 
com a venda do patrimônio, sendo doado o, do à 
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R naldo pereira Barros 
Presidente 

RELATÓRIO / AVALIAÇÃO DO NOVO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE FM, ATENDENDO O OFÍCIO N° 18943/2014/SEI-MC 

1- O novo conselho Comunitário, criado em 25 de novembro de 2014, por solicitação do 
Ministério das Comunicações, através do ofício N° 18943/2014/SEI-MC solicitou junto ao 
presidente toda grade de programação referente a Associação Rádio Comunitária Madre 
FM, para emitir relatório e reavaliar, além da grade de programação, a comissão ficou 
durante os dias 26 e 28/11/2014, acompanhando a programação da rádio, verificando 
assim os horários de cada programa, e tirando as devidas conclusões que por sua vez 
manteve a mesma programação que segue abaixo: 

1.1- No horário das 08:00 às 10:00 horas é feito o programa mais noticioso e atendendo 
pedidos musicais cios ouvintes. 

1.2- Já o horário das 10:00 às 12:00 horas, que é um programa mais voltado a 
participação popular, onde a comunidade tem o espaço para cobrar, reclamar, 
opinar, participar e até mesmo elogiar, espaço bastante democrático, 

1.3- Durante o período das 12:00 às 18:00 horas, acontece um programa voltado para 
jovens da comunidade, onde há muita participação. 

1.4- Lembramos que a Associação Rádio Comunitária Madre FM, tem uma 
programação voltada a jovens com interesse em seguir carreira na área de 
comunicação, ou seja, serve de laboratório. 

2- Portanto, após nós do conselho comunitário ter feito a nossa avaliação, chegamos a 
conclusão que a entidade tem um papel muito importante dentro da comunidade e que 
obtém uma grande participação popular e um grande índice de audiência. 

Madre de Deus — Ba, 29 de Novembro de 2014. 
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CONSELHO COMUNITÁRIO 

1- Lucia Ferreira dos Santos - ONG A MANGUE 
CNPJ.: 07.550.898/0001-10 

2- Kátia Regina Guimarães - APAE 
CNPJ.: 03.644.738/0001-80 

3- Antonio Carlos Brito - ASSOCIAÇÃO MADREDEUSENSE DE KARATÉ 
CNPJ.: 05.976.237/0001-26 

4- Maria Zilda de Alemida - ASSOCIAÇÃO DOS PERSCADORES E MARISQUEIRA DO CAÇÃO 
CNPJ. 11.343.865/0001-77 

5- Antonio Hermenegildo - ASSOCIAÇÃO DO BEM ESTAR SOCIAL-ABESQ 
CNPJ.: 10.464.565/0001-83 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.550.89810001-10 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

ONG A MANGUE 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
1510812005 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ONG A MANGUE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONCLIVICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCÍACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 
R ANTONIO BALBINO 	 70 	 CASA 

CEP 
	

BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 	 UF 

42.600-000 
	

CACAO 
	

MADRE DE DEUS 	 BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 
	

1510812005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

4111PReteha Fecien1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
+mima* 

,orovacio pela Instrucão Normativa RFB rf 1.470. de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 02/12/2014 às 19:25:16 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.644.738100 1-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
0910212900 

NOME EMPRESARIAL 

APAE - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MADRE DE DEUS 

TUULO DO EST ABELECNENTO (NOME DE FANTASIA) 
~6~ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R GENESIO SILVA 
	

176 

CEP 	 BAIRRODISTRITO 	 MUNICÍPIO 
42.603-000 	 CENTRO 	 MADRE GE DEUS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

U F 
BA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09102/2000 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
rt*****.. 

Recef a Fede 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência,-  providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastrai. 

-provado pela instrucão Normativa RFB n° 1.470. de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 02/12{2014 às 19:27:39 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 
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IÇ1111.441. 
Receita Fe.deral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuí nte. 

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RF:3 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

05.978.23710001-28 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

3.811812083 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO MADREDEUSENSE DE KARATE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AMDK 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATEVMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADF_S ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R NOVA JERUSALEM 
	

85 

CEP 
	

BAIRRO/D1b I kI 10 
	

MUNICÍPIO 
	

UF 

42.600-000 
	

MADRE DE DEUS 
	

MADRE DE DEUS 
	

EA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL. 

ATIVA 
	

0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

--ri4v:v..nft•N neta instrucão Normativa RFB nc' 1.470_ de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 02/1212014 às 19:31:13 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11.343.865/0001-77 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
05111/2009 

NOME EmPRESARSAL 

ASSOCIACAO DOS PESCADORES E MARISQUEIRAS DO CACAO - APEMAC 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOVE DE FANTASIA) 
~4~ 

COMO° E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECOI$ÓMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÃRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I-WRADOURO 

R ANTONIO BALBINO 

CEP 

42.600-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

NÚMERO 	CaMPLEMENTO 

80 

MUNICIPIO 
	

UF 
MADRE DE DEUS 
	

BA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/1112009 

BAIRRO/DISTRITO 
CACAO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*~~-** 

Receita Federa! 

   

    

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

-,nrovado Dela instrucão Normativa RFB n° 1.470. de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 02112/2014 às 19:32:36 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.464.58510001-83 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DO BEM 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0610512008 

ESTAR SOCIAL, AMBIENTAL E ESPORTIVO DO BAIRRO DA QUITEM - ABESQ 

TITULO DO ESTAW_ECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOC. DO BEM ESTAR SOC, AMB. E ESP. DO B. DA QUITERIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 
	

COMPLEMENTO 
R RUA DA QUITERIA 
	

119 
	

CASA 

CEP 
	

SARRO/DISTRITO 
	

mumeimo 
	

UF 
42.600-000 
	

QUITERIA 
	

MADRE DE DEUS 
	

BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATADA SITUAC ÃO CADASTRAL 
ATIVA 
	

06/05/2008 

diÇORecgta Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte. 

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á 
ZUCI 	 Lt OS. 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado Dela Instrucão Normativa RFB n°  1_470. de 30 de maio de 20-;- 

Emitido no dia 02/12/2014 as 19:33:31 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
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PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO MADRE FM 87,9 
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA  

/ o 0'; 74 
07:00 AS 24HORAS  

PPr 

HORÁRIO 

	

, 1 	
ien.  4 4 ,,;n5 if 

qop,. 	LIO  Di 

	

PROGRAMACAO 	4' 84 	1 	Á  

 

7 0 448 46' 
2 7 

08:00 - 09:00 TOQUE DA MANHÃ? EDIÇÃO 
i 

- APRESENTAÇÃO DE ABERTURADA PROGRAMAÇÃO DO DIA 

- MENSAGEM DO DIA 

- SIGNOS: (QUATRO BLOCOS DE 1RÊS, SENDO CADA BLOCO APÓS 2 MUSICAS) 

09:00 - 10:00 TOQUE DA MANHÃ 2° EDIÇÃO 

- MADRE NOTÍCIAS 

- MUSICAS DE TODOS OS RITMOS 

- PARTICIPAÇÃO DO OUVINTE NA PROGRAMAÇÃO MUSICAL 

- HOMENAGEM AOS ANIVERSARIANTES DO DIA 

10:00 -12:00 PROGRAMA BOCA LIVRE - com participação da comunidade. 

12:00 HINO SENHOR DO BONFIM 

12:00 -14:00 PROGRAMA "TÁ MISTURADO " ENQUETE COM A COMUNIDADE. 

14:00 - 17:00 TARDE DA GENTE - PROGRAMA COM JOVENS DA COMUNIDADE. 

17:00 -18:00 FIM DE TARDE DA 87 

18:00 HINO AVE MARIA 

18:00 - 19:00 

1° EDIÇÃO NOITE 87 

19:00 - 20:00 TRANSMISSÃO DA VOZ DO BRASIL 

20:00 - 24:00 CORREIO DO AMOR ( GRAVAÇÃO ) 

24:00 - 02:00 MUSICAS DO PASSADO ( GRAVAÇÃO) 

02:00 - 07:00 MUSICAS SERTANEJAS/FORRO (GRAVAÇÃO) 

07:00 ás 08:00 SHOW DO REI (GRAVAÇÃO) 
N 	̂ 
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Ronal 
Presi 

o erei a Barros 
ente 

rf 

fREG. CIVIL 0,2: 14SSOAS 
III, 10 OFÍCIO - 

SALVAOCR -SA MICROFILMADO 
. .............Z.,..„.„...-

-.-- ,t,... 

PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO MADRE FM 87,9 
AOS SÁBADOS  

HORÁRIOS PROGRAMAÇÃO 

07:00 -13:00 SABADAÇO DE SUCESSOS 

13:00 - 14:00 ESPECIAL DA 87 

14:00 - 18:00 AGITO 87 

18:00 - 24:00 MADRE RILEX 

PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO MADRE FM 87,9 
AOS DOMINGOS  

HORÁRIOS PROGRAMAÇÃO 

09:00 -12:00 DOMINGA° DA GENTE 

12:00 - 13:00 ESPECIAL DA 87 

13:00- 18:00 AGITO 87 

18:00 - 24:00 MADRE MDC 

...\011 
Sér 	ntonio de 

Secretario Gerai 
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Sérgio Antonio de Oliveira Aguiar 	 

Fernanda Santana de Oliveira 

ldson Coutinho de Jesus 

Maria da Assunção Santos de Jesus 

João Silva dos Santos 

Jefe Jesus dos Santos 

Heverton Clay Jesus Santana 

Célia Aguiar Santos 

Daniela Cunha Celestino de Brit 

-4411.11 

10 A O 	UI
Secretario Ge‘ 

Cje 
RONAL O PEREfRA BARROS 

P sidente 

À.0  

Jucylene Santos Lima 

Priscila Alvarenga Copque 

Emerson Aguiar Santos 

Marlene Conceição Soares 

Pag. 01/01 
LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA 
DESTITUIRO CONSELHO COMUNITÁRIO E ELE -.PR. O NOVO 
CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO RÁD 	NITÁRIA 
MADRE FM. ( 25-11-2014 ). 

VAD.N.  
4 "No / 	 / Ronaldo Pereira Barros 	 Z-Ifn 	 7 	' 
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%1DEREÇO 

(e(45 4(UTI) 194 C/W;ikôt  

REMETENTE 	 DOS CORRE1OS FONE, 	6,2(,  

A—SSO R/U4 	 Aytem ilf 	Recusado 

I=1 DesConheOdo 

=1NioPromrado 

1=1 Endeeço insuficiente 

=I Não existe o ninem incioado 

1=1 afilos (ffecifiGsd 

SC A/49/70L; 

FU670353W O BR lillité  

.  1  II 11111 1 11  

 

DESTINATÁRIO 	 FONE  

C9224(/)/(ir(.4  íçCg" 	  
ceo Ét-  S-ÁIX/76 C4 	it/6 	krVIC - 

UF 
CIDADE 

ENDERE  {ça€ 

44M•  V ,PJE ~c/-0z  ) 2u e - /te 	e ty-iy2„, 

CEP 

UNIDADE ~Ai 

o 

Material recáciável RECICLAR MATERkAfS É PRESERVAR O MEXO AMBIENTE' 

111■1■1,  

CARIMBO TENTA1NAS DE BOREGA 

 CIDADE 	 UF  

Mxb iet)t _5 o 

la: 	às 	h. 

	

/ / às 	h. 

	

_/_/_ às 	h. 
1 

Rubnos do nsponsáve 	 Visto 	  

9 
Iffi■■•• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 7634/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.057228/2011-07

Processo de Outorga nº: 53640.001734/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Rádio Comunitária Madre FM (Madre Fm), entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Madre de
Deus/BA.

 

ANÁLISE

2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma da Norma nº 1/2011: 

I.         Ata de Eleição da nova Diretoria, em exercício a partir de 23/03/2015,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, observando-se os
subitens 8.2, alínea “h”, “h.3”; 8.3, alínea “c” e 21.4.3.

II.        Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação
(CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições
dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

III.      CPF de todos os dirigentes (subitem 8.1, alínea “j”).

IV.      Toda a documentação deverá ser apresentada de forma legível, respeitando-
se o subitem 20.4.

V.        Relatório do Conselho Comunitário e a grade de programação atualizada,
constituído nos moldes do item 21.4.1; fazendo uma breve análise sobre a
programação veiculada pela emissora com relação aos benefícios à comunidade;
devidamente assinado pelos seus 5 membros.

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
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apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 13/04/2015, às 15:09, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0458616 e o código CRC 4873E12D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 11108/2015/SEI-MC

Florianópolis, 13 de abril de 2015

Ao Senhor

RONALDO PEREIRA BARROS

Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Madre FM (Madre FM)

Rua Alto da Capelinha, 75. Centro

CEP 42600-000 / Madre de Deus – BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057228/2011-07.  

 

         Senhor Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7634/2015/SEI-MC,
desta Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o
assunto e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o
prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de
acordo com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de,
em não havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido
e o referido processo de pós outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o
número do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência
e o número da Nota Técnica. 

          Atenciosamente,

Argélia Diniz Schramm
Delegada Regional

Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 13/04/2015, às 15:09, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0458657 e o código CRC AE5A9BDE.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

	 AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOC1ALE DU DESTINATAIRE 

ALicza.5r.te '"-P-ci't(1■,(,) CcrylLinl Kric- Ynadirc, 	--tv) 
miiiii,,,,,,,,,,,,,,,,, 	1 	11111 	1111 

ENDEREÇO/ADRESSE 

	

'P-' - N-t0 	ClOx. 
I 	I 	I 	1 	1 	I 	J 	I 

CEP /  CODE POSTAL 

	

OCA 't n1,--c,,, .1- 5-  - 	CGS 
I 	I 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	I 

CIDADE /  LOCALITÉ 
1 I 	I 	I 	1 	1 	1 	1 	I 	I 

PAÍS / PAYS 

1.)-.W0-0000 MCAáre) 	dk, --"Pice:) t 1111111mm 

UF 

C.L`N i ,  13ra-Si I 
1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

ei. V112' I/ i_08 if.201--/J -I --vhc, 
NATUREZA DO ENVIO /  NATURE DE L'ENVOI 
[   PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

E 	I EMS 

( e» 525 O 54) 1 	I SEGURADO I VALEUR DÉCILARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

PC 	 GZ/ 	.# C1(.0,110 . 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE 	V 	TION 

43/ 	/ i 5  
CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE-1~INO ,,,y: 200,2,k, 	Tçt‘1, 

/.... 
/ 
I 

1 u 	ABR  in15 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LIS BLE DU RÉCEPTEUR 

81)511W/1 A.-1 C;1 	it-6- 	1,<Q-r-P14 Aj  `3-0 	r....,..c,5- 	1 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBE OR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

....) 	303 Licc--‘,..._ ai 

RUB• 	A E MAT. DO E ~■ P • 	1y11.1b./ ,.., 	. 
SIG 	E  IP 	■ .f b, ' . ' 	-, 	.1'.."' ti, 	osz) 

\\\\, 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 	EiN____,.. - 
75240203-0 
	

FC0463 / 16 
	

114 x 186 mm 

• 
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h h h 

• 

CORREIOS 
BRÈSIL 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CNO7 

(COn _ 
111 63243443 8 BR 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔT 

UNIDADE DE POSTAGEM 1 BUR ARDE DÉPÔT 

i\en 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRAISON 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU R 	„SOCIAL DO REMETENTE FNOM OU RAISON SOCIALE DE LEXPÉDITELIR 

K O..Ç.,  
I 	I 	1. 	' 	' 	1' 	"`I 	. 	1 	1 	I1 	 1 	1 	1 

,•,, »N,$) 	E 	1 j D . 	S 	1 ,...,,.. ,, 	, 	...S  
I 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	1 	1-It(-11,(1 • ,r111 	RaC1O1d21 	01/1 	SfintaiCatrurirf, 	- 	i...- --,;;--eJ4 	1 	1 	, 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
MADRE FM 

Oficio n° 05/2015 
Madre de Deus — Ba, 08 de Maio de 2015. 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina 

At. DELEGADA REGIONAL — SUBSTITUTA 
Sra. ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM 

Ref.: Oficio n° 11108/2015/SEI-MC  — de 13 de Abril de 2015. 
- Processo de Renovação n° 53000.057228/2011-07 
- Processo de Outorga n° 53640.001734/1998 
- NOTA TÉCNICA N° 763412015/SEI MC 

Nesta: 

.EC€ 0 C* GINAUCÓPiA 

f L'0F',lV( :JCC ~, QJ 4 

Caro ítr 	'Øe 
Agente Aclmir•,istrativo 

Conforme solicitado, através do oficio n° 11108/2015/SEI-MC — de 13 de Abril de 2015, Segue os 
documentos da Associação Rádio Comunitária Madre FM, para dar prosseguimento no processo de renovação de 
outorga, conforme Processo de Renovação n° 53000.057228/2011-07, Processo de Outorga n° 53640.001734/1998 
e a NOTA TÉCNICA N° 7634/2015/SEI-MC. 

Sem mais para o momento. 

Rua Alto da Capelinha, 75 - centro — Madre de Deus — Ba. — CEP: 42.600-000 
Tel.: (71) 3604-6186 / 8890-6186 - C.G.C.: 02.836.387/0001-46 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA 
DIRETORIA E DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA MADRE FM, PARA O BIENIO 201512017. 

Aos vinte e Ireis de março de dois e quinze, as oito horas e dez minutos, na cidade de Madre 
de Deus - Bahia, na rua Alto da Capefinha - 75, foi realizada a Assembléia Geral 
Extraordinária para eleição e posse da nova diretoria e do conselho comunitário da 
Associação Radio Comunitária Madre FM 
Sendoa reunião Conduzida pelo Secretario geral Sr. Sérgio Antonio de Oliveira Aguiar, 
estando presente os associados representantes da comunidade conforme lista de presença, 
após a leitura da pauta, o secretário geral convidou o segundo secretário, a Sra. Fernanda 
Santana de Oliveira, para que a mesma desse continuidade a pauta da reunião, assim que 
a mesma deu continuidade a reunião, em seguida, foi apresentada a chapa única que foi 
votada e eleita por unanimidade dos presentes, e empossada para o biénio 201512017, com 
a seguinte composição: PRESIDENTE — Sérgio Antonio de Oliveira Aguiar, VICE-
PRESIDENTE — Daniela Cunha Celestino Brito, SECRETÁRIO GERAL — Fernanda Santana 
de Oliveira, SEGUNDO SECRETÁRIO — Priscila Alvarenga Copque, PRIMEIRO 
TESOUREIRO — Lucinelia Oliveira Caitano, SEGUNDO TESOUREIRO — Jucylene Santos 
Lima, DIRETOR DE OPERAÇOES — João Silva dos Santos, VICE-DIRETOR DE 
OPERAÇÕES — tdson Coutinho de Jesus, DIRETOR CULTURAL — Ronaldo Pereira Barros, 
VICE-DIRETOR CULTURAL — Emerson Aguiar Santos, DIRETOR PATRIMONIAL — Jefe 
Jesus dos Santos, CONSELHO FISCAL: Titular — Marlene conceição Soares, Cristiane 
Coutinho e Celia Aguiar Santos SUPLENTES:. Antonio Cesar de Jesus, Sheyla de Sousa 
Paulo e Heverton Clay Jesus Santana. 
Depois de todos os diretores terem assumidos seus novos cargos, o presidente eleito Sr. 
Sérgio Antonio de Oliveira Aguiar, agradeceu a todos e em seguida passou a palavra para a 
secretária geral Sra. Fernanda Santana de Oliveira para dar continuidade a pauta da 
convocação, que em seguida foi apresentada à mesa da nova diretoria a chapa única dos 
membros do conselho comunitário que foi votada e eleita por unanimidade para o biênio 
2015/2017, com a seguinte composição: 
01-Lucia Ferreira dos Santos — ONG AMANGUE 
02-Kátia Regina Guimarães — APAE 
03-Antonio Carlos Brito — ASSOCIAÇÃO MADREDEUSENSE DE KARATÉ 
04-Maria Zilda de Almeida—ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES E MARISQUEIRA DO CAÇÃO 
05-Antonio Hermenegildo da Silva- ASSOCIAÇÃO DO BEM ESTAR SOCIAL-ABESQ 
Dando prosseguimento a pauta da convocação e Tendo sido aprovada por todos, nada 
mais havendo a tratar deu-se por encerrado a assembleia 	17:15 ( dezessete horas e 
quinze minutos ) lavrando-se esta ATA que vai redigida r mim Fernanda Santana de 
Oliveira e assinada pelos presentes. 	 ---- - 

Fernanda Santana de Olive 	 érgio A O guiar 
Secretario Geral 	REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 

	
Presidente 	 ~~f `- -.. io Oficio - SALVADOR - BA  

O presente document foi protocolado, regisdoepou  
microfilmado sob n°— 1. G1olo 	 ~ ç 	_ 	rs 	•~0 

Ari Jos, arv 	- 	 ~~~~ 
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Pag. 01/01 
LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO E 
POSSE DA NOVA DIRETORIA E DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE FM, PARA O SIENIO 201512017. (23-03-2015). 

Ronaldo Pereira Barros 

Sérgio Antonio de Orca Aguiar 

LucineGa Olheira Caitano  

Fernanda Santana de Oliveira -% 

Ideou Cominho de Jesus  

Sheyla de Sousa Paulo 

Heveiton qay Jesus Santana 

Ana Lúcia dos Santos Jesus 

céla Aguiar sai 

Emerson Aguiar Sanam 

Jucyiene Santos Lima 

Daniela Cunha Celestino de 1 

Marlene Conceição Soares 

SANTANA DE OLIVEIRA 
Secretario Gerai 
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DIRETORIA EXECUTIVA 

PRESIDENTE 

NOME: Sergio Antonio de Oliveira Aguiar 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
ESTADO CIVIL Casado 
PROFISSAO: Administrador de Empresa 
FILÇIAÇAO 
PAI: Aurelino Oliveira Aguiar 
MAE: Judite Oliveira Aguiar 
ENDEREÇO: Rua Nova Brasília, 50- centro- Madre de Deus- Ba. 
RG. 2.773.991 
CPF. 212.714.455-49 

VICE — PRESIDENTE 

NOME: Daniela Cunha Celestino Brito 	 ¡~1 
NACIONALIDADE: Brasileira  
ESTADO CIVIL: Casada  
PROFISSÃO: Estudante 	ti 
FILIAÇÃO:  
PAI: Jozias Celestino 
MÃE: Tania Maria da Cunha Celestino 
ENDEREÇO: Rua Frei Godofredo Raif, 101— centro — Madre de Deus — Ba. 
RG.: 0844969591 
CPF.: 007.232.005.21 

SECRETARIO GERAL 

NOME: Fernanda Santana de Oliveira 
NACIONALIDADE: Brasileira 
ESTADO CML: Solteira 
PROFISSAO: Estudante 
FILIAÇAO 
MAE: Elizete nascimento Santana 
PAI: Manoel Bonfim Barros de Oliveira 
ENDEREÇO; Rua Nova Brasília, 194 
RG :.11998854-28 
CPF:049.725.505.70 

— Centro — Madre de Deus — Ba. 

SEGUNDA SECRETARIA 

NOME: Priscila Alvarenga Copque 
NACIONALIDADE: Brasileira 
ESTADO CIVIL: Solteira 
PROFISSAO: Estudante 
FILIAÇAO 
PAI: Cláudio Estevão Copque 
MAE: Lídia Alvarenga Rocha 
ENDEREÇO: Rua Tancredo Neves, 47 
RG.: 115.081.0971 

— Centro — Madre de Deus- Ba. 
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NÃO PLASTIFICAR 

Leoa 

_'+';.•~'4-+.°.1'.';,~a VALIDA EM TODO O TERRITORIO N~CIONÁL '>$_:,~,,k~,' °̀ç3•j,¡~] 

11.998.854-28 	 04-04-2011 

FERNANDA SANTANA DE OLIVEIRA 

MANUEL BOMFIM BARROS DE OLIVEIRA 

ELIZETE SANTANA DE OLIVEIRA 

CAMAMU BA 	
06-09-1988 

C.NAS. CM  CAMAMU BA DS 

BARCELOS DO SUL LV A4 FL 516 RT 3068 

049.725.505-70 

I. 

6 
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NOME: Lucinelia Oliveira Caitano 
NACIONALIDADE: Brasileira 
ESTADO CIVIL: Casada  
PROFISSAO: Autónoma 

 FILIAÇAO  
PAI: Raimundo de Souza Caitano 
MAE: Onelia Joana de Oliveira Caitano 
ENDEREÇO: Rua Francisco Leitão 625 a- Centro, Madre de Deus — Ba. 
RG. 02497584-23 
CPF. 826.216.915.87 

SEGUNDA TESOUREIRA 

NOME: Jucylene Santos Lima 	 ' 
NACIONALIDADE: Brasileira  
ESTADO CIVIL: Casada 	 U 	 /~~ ,. V~/ ~ ~ 	 ~ P y: 

PROFISSAO: Pedagoga 	 / 	 `s 
FILIAÇAO 	 f o p . 
PAI: Marcolino Lopes Lima 	 ' fi z é,`~•`' 
MAE Maria do Carmo Santos 	

,B ENDEREÇO: 	o EREÇO: Rua Genésio Silva, 62 — Centro, Madre de Deus — Ba. 	3 3 ' t 
RG. 3429.202 
CPF. 399.833.075.53  

DIRETOR DE OPERACOES 

NOME:João Silva dos Santos 
NACIONALIDADE: Brasileiro  
ESTADO CIVIL-Solteiro 
PROFISSAO:Motorista 
FILIAÇAO 
PAI: Francisco Gomes dos Santos 
MAE:Hilma Maria da Silva Santos 
ENDEREÇO:Rua, D —47—  Conjunto Nova Madre de Deus, Madre de Deus — Ba. 
RG.06740665-37 
CPF.826.216.915-87 

VICE-DIRETOR DE OPERACOES 

NOME: Idson Coutinho de Jesus 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
ESTADO CIVIL: Casado 
PROFISSAO: Industriário 
FILIAÇAO 
PAI: Lourival Pereira de Jesus 
MAE:Josefa Malta Coutinho de Jesus 
ENDEREÇO: Rua Tancredo Neves, 47 
RG. 158597702 —SSP-BA 
CPF.: 159.400.555.91 

— Centro- Madre de Deus-Ba. 
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• 4'37584 2:3 	27.n2af29- 

LUCIEL.iA C;I'EIFA CAITÁNO 

FLAIJMDO DE SOUZA CÃITANO,  
ONSLIA JOANA DE OLIVEIRA -CAlTAG 

CAMAIL BA 	 S»Z7/I966 
OEi-NAB C1-CAriAMU BA 

DST-SEDE 	L-A22. F-235 3:-qJ3276 

At

Selo 

o Notarial ou de Registro  

1579.AB028398 9  

c 	1 mtjb Jbl 	U Id d 

AC 
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03.429.2õ2-00 12-09-2013 

JUCYLENE SANTOS LIMA DE JESUS 

MARCOLINO LOPES DE LIMA 

MARIA DO CARMO SANTOS LIMA 

SERRINHA BA 25-06-1964 

C.CAS. CM  CANDEIAS BA DS 
SEDE LV 8A05 FL 114 RT 1719 
399.833.075-53 	 PIS 12453834446 

M Pa 
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JrVALIDA EM TODO 

06.740.665-37 	 23-08-2014 

JOÃO SILVA DOS SANTOS 

FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 

HILMA MARIA DA SILVA SANTOS 

STO. AMARO BA 	06-04-1981 

.NAS. CM SÃO FRANCISCO DO CONDE BA DS 

•°ATARIPE LV 021 FL 265 RT 93505 
826.216.915-87 	 pis 	19006370250 

FEf3ERTI/A DO BRASIL 

• 

NÃO PLASTIFICAR 

P111 	
/ 

CARTEIRA DE IDENTIDADE LEI N°7.116 DE ?9/08/83 
Selo de Auentcidade  

Ato Notarial ou de Reg 	 OR/Gip 
1579.AB028414-4 

Pl- Crltc o oToom 	,VOIbONO.br/ootontJc/dodo 

• •• 

,van Srq1O ?rire Raiao 
- °I 901015- 
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Selo de Autenticidade 

C 	ç 	 Trbunl d Jutiç d Etd d 	hi 

 Ato Notarial ou deReglstro 

1579.AB028401-2 

e 	Conou(t ooIO emwww.tJbojusbriautortticidnd 	7; 
L i 

Tabejionajo M. de D 	 / 

J. I.ün eryo 

Oficial - Mat. 901015.. 
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DIRETOR CULTURAL 

NOME: Ronaldo Pereira barros  
NACIONALIDADE: Brasileiro 
ESTADO CIVIL- Casado 
PROFISSAO: Aux. Administrativo 
FILIAÇAO 
PAI: Temístocles de Souza Barros 
MAE: Rozenita Pereira de Jesus 
ENDEREÇO: Rua Nova Brasília, 50— centro - 
RG. 01635581-40 
CPF.: 380.224.945.34 

L t-' 

Madre de Deus-Ba 

~` ~ e 

NOME: EMERSON AGUIAR SANTOS 	• `~ „ >; 

ESTADO CIVI~So{teio
leira 	'' 	 ~ je 3 ~, 

PROFISSAO: Estudante  
FILIAÇAO 	 l • 
PAI: Ronaldo de Jesus Santos 
MAE: Célia Aguiar Santos 
ENDEREÇO: Rua Nova Brasília, 50 - Centro, Madre de Deus — Ba. 
RG. 14.405.165.61 
CPF. 061.336.645.09 

DIRETOR DE PATRIMONIO 

NOME: Jefe Jesus dos Santos 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
ESTRADO CIVIL: Casado 
PROFISSAO: Motorista 
FILIAÇAO 
PAI: Gildo Hermínio dos Santos 
MAE: Lucidalva Coutinho de Jesus 
ENDEREÇO; Rua Nova Brasília; 50 
RG. 06898791-99 
CPF. 915910155-53 

E — Madre de Deus- Ba 

VICE-DIRETOR CULTURAL 
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0I'635-581-40 	 09-05-20I4 

NÃO PLASTIFICAR 	 - 

' 

RONALDO PEREIRA BARROS 

rswzsTocLss DE SOUZA aAxkos 

p ~4 xozEw 	PEREIRA DE JESUS  

SALVADOR BA  24-07-I964 

c.wAs. CM SALVADOR BA os 
SÃO PEDRO LV 086 FL 68v RT 030904 
38O.224.94534  

Ato Notarial ou de Registro 

;4 % 
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Selo de AutentBcádade  
-- 'Tribunal do Juctiçn do Estado da Bahid 	YJ 

Ato Pdotarial ou de Registra f ¡i 

1579.A6028404-7 	u  
V _ art Coneuito o.do om~+v~w. bo. u^..bdautnnGddodc 

'Tab& &nato M. de D , _  

. ~oan Sérgio Freire Raptos 
Oficial • Mal. 90101 S-' 
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CONSELHO FISCAL 

TITULAR 

NOME: Marlene Conceição Soares 
NACIONALIDADE: Brasileira 	 , r~ 
ESTADO CML :Solierra  
PROFISSAO: Comerciário  
FILIAÇAO  
PAI: José Soares dos Santos 
MAE :Antonia Conceição 
ENDEREÇO: Rua Santa Luzia — 67, centro — Madre de Deus — Ba. 
RG. 0223454265 
CPF.253.833.105.68 

NOME: Cristiane Coutinho 
NACIONALIDADE: Brasileira 
ESTADO CIVIL: Solteira 
PROFISSÃO: Locutora 
FILIAÇÃO: 
PAI: Idson Coutinho de Jesus 
MÃE: Ana Maria Guimarães 
ENDEREÇO: Rua Guadalajara, 
RG. 08762459-12 
CPF.: 021.876.135-00 

11—centro—Madre de Deus — Ba 

NOME: Célia Aguiar Santos 
NACIONALIDADE: Brasileira 
ESTADO CML : Viúva 
PROFISSAO: Estudante 
FILIAÇAO 
PAI: Aurelino Oliveira Aguiar 
MÃE: Judite de Oliveira Aguiar 
ENDEREÇO: Rua Nova Brasília, 50— Centro — Madre de Deus- Ba. 
RG.: 03829973-95 
CPF.926.378.175.34 
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SUPLENTES 

NOME: Antonio Cezar de Jesus 
NACIONALIDADE: Brasileiro 	 )

~,yo 
ESTADO CIVIL: Casado 	f,~ 
PROFISSAO: Eletricista  
FILIAÇAO: 
PAI 
MAE: Leonice Pereira de Jesus 
ENDEREÇO: Genésio Silva, 62— Centro — Madre de Deus — Ba. 
RG.:032382215.45 
CPF.: 288.469.745-49 	 A _ 

NOME: Sheyla de Sousa Paulo  
NACIONALIDADE: Brasileira  
ESTADO CIVIL: Solteira 	 8 3 3 ~`D 
PROFISSAO: Estudante 	 piO 	 _ ....`„ 
FILIAÇAO 
PAI: Jonas Francisco Paulo 
MAE; Maria Jose Juscelino de Sousa 
ENDEREÇO: Rua Brasil, 122 — centro - Madre de Deus — Ba. 
RG.1632420546 
CPF. 85829545578 

NOME: Heverton Clay Jesus Santana 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
ESTADO CNIL: Solteiro  
PROFISSÃO: Estudante 	 ° 
FILIAÇÃO:  
PAI: Sinval dos Santos Santana 
MÃE: Aldativa Coutinho de Jesus Santana 
ENDEREÇO: Rua Nova Brasília, 194 — centro — Madre de Deus — Ba 
RG. 08870628-14 
CPF.: 020.228.665.76 
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RELATÓRIO 1 AVALIAÇÃO DO NOVO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE FM, PARA O B1ENIO 201512017. 

1- O conselho Comunitário avaliou a grade de programação referente a Associação Rádio 
Comunitária Madre FM, e fez pequenas alterações no quanto aos nomes de programas da 
emissora, para emitir relatório, além da grade de programação, a comissão ficou durante 
os dias 10 a 20/0312015, acompanhando a programação da rádio, verificando assim os 
horários de cada programa, e tirando as devidas conclusões, conforme programação que 
segue em anexo: 

2- Portanto, após nós do conselho comunitário ter feito a nossa avaliação, chegamos a 
conclusão que a entidade tem um papel muito importante dentro da comunidade e que 
obtém uma grande participação popular e um grande índice de audiência. 

Madre de Deus — Ba, 23 de Março de 2015. 

Aguiar  
mos

Q 
';.,  

CONSELHO COMUNITÁRIO  

1- Lucia Ferreira dos Santos - ONG A MANGUE 
CNPJ.:  07.550.898/0001-10 	 (>V 

2- Kátia Regina Guimarães - APAE 	' 
CNPJ.:  03.644.738/0001-80 	 • 

3- Antonio Carlos Brito - ASSOCIAÇÃO MADRDEUSENSE DETÉ 
CNPJ.: 05.976237/0001-26 	

¡/ 	 K' 

4- Maria Zilda de Alemida - ASSOCIAÇÃO DOS PERSCADORES E MARISQUEIRA DO CAÇÃO 
CNPJ. 11.343.8651000177  

5- Antonio Hermenegildo - ASSOCIAÇÃO DO BEM ESTAR SOCIAL-ABESQ 
CNPJ.: 10.464.565/0001-83 	 [  

_ 	,,/ 	S,f~ 
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PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO MADRE FM 87,9 
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

07:00 ÁS 24HORAS 

HORÁRIO PROGRAMACÃO 

07:00 - 09:00 PROGRAMA MADRE NOTÍCIAS 

- APRESENTAÇÃO DE ABERTURADA PROGRAMAÇÃO DO DIA 

- MENSAGEM DO DIA 

- NOTÍCIAS LOCAIS, INFORMATIVO 	 l o 	4 

09:00-10:00 TOQUE DAMANBÃ 	 <i t 

-MUSICAS DE TODOS OS RITMOS  

- PARTICIPAÇÃO DO OUVINTE NA PROGRAMAÇÃO MUSICAL 	" 	'8  

- HOMENAGEM AOS ANIVERSARIANTES DO DIA `  

1000-1200 PROGRAMA LINGIIA SOLTA  

- PROGRAMA POLEMICO E COM PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE 

- ENTREVISTAS COM PESSOAS DA COMUNIDADE 

12:00 HINO SENHOR DO BONFIM 

12:00-14:00 PROGRAMA "TÁ MISTURADO" ENQUETE COM A COMUNIDADE_ 

14:00 - 16:00 TARDE DA GENTE —PROGRAMA COM JOVENS DA COMUNIDADE. 

16:00 —18:00 PROGRAMA SABER VIVER 

- PROGRAMA VOLTADO PARA O PUBLICO DA 3a IDADE. 

18:00 HINO AVE MARIA 

18:00 —19:00 1° EDIÇÃO NOITE 87 

19:00 — 20:00 TRANSMISSÃO DA VOZ DO BRASIL 

20:00 — 24:00 CORREIO DO AMOR (GRAVAÇÃO ) 
24:00 — 02:00 MUSICAS DO PASSADO (GRAVAÇÃO) 

02:00 — 06:00 MUSICAS SERTANEJAS/FORR (GRAVAÇÃO) 

06:00 ás 07:00 SHOW DO REI (GRAVAÇÃO) 
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PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO MADRE IFM 87,9  
AOS SABÁDOS 

HORARIOS PROGRAMAÇÃO 

07:00-13:00 SABADAÇO DE SUCESSOS 
13:00 -14.00 ESPECIAL DA 87 

14:00-1800 AGITO 87 
18:00 - 24:00 MADRE RJLEX 

PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO MADRE IFM 97,9  
AOS DOMINGOS 

HORÁRIOS PROGRAMAÇÃO 

09:00-12:00 DOMINGÃO DA GENTE 

12:00-13:00 ESPECIAL DA 87 

13:00-1800 AGITO 87 

18:00 - 24:00 MADRE = 

(L22 
lar 	 Femanda Santana de Oliveira 

Secretario Geral 

Requerimento Resposta ao Ofício nº 11108/2015/SEI-MC (0522596)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 357



í 

CORREIOS L171 
PESO I 	

MANDOU, CHEGOU. 

DJ 16585302 8 BR 
111 

11 

 1111111111111 111111 1111111111 111111  II 

PARA: 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina 
Praça XV de Novembro, 242 —1° andar, salas 107 a 110 — centro 
CEP.: 88010-970 - Florianópolis - SC. 

o 

At. DELEGADA REGIONAL — SUBSTITUTA 
Sra. ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM 

tiAS 
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m 	l i 

SSOCIACAO RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE F1 
SUA ALTO DA CAPELINHA, 75 - CENTRO 
'EP.: 42.600-000 - MADRE DE DEUS - BA 

0 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057228/2011 	 Localidade / UF: MADRE DE DEUS/BA 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA MADRE FM 

Aviso: 	0 	Publicação: 	01/01/2000 	Prazo: 	0 	 Canal: 0 

Processo 

Associação 

Cargo 

Presidente 

Mandato 	 Telefone 

23/03/2015 
23/03/2017  

Vice-Diretor de 
OPerações 

23/03/2015 
23/03/2017 

Diretor de 
Patrimônio 

23/03/20-15 
23/03/2017 

A Entidade é uma: 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome 
	

CPF 

SERGIO ANTONIO DE 	212.714.455-49 
OLIVEIRA AGUIAR 

Idson Coutinho de Jesus 	159.400.555-91 

Jefe Jesus dos Santos 	915.910.155-53 

João Silva dos Santos 	826.216.915-87 	Diretor de 	23/03/2015 
Operações 	23/03/2017 

Fernanda Santana de Oliveira 	049.725.505-70 	Secretário 	23/03/2015 
23/03/2017 

Jucylene Santos Lima 	399.833.075-53 	2° Tesoureiro 	23/03/2015 
23/03/2017 

Lucinelia Oliveira Caitano 	468.880.635-34 	Tesoureiro 	23/03/2015 
23/03/2017 

Emerson Aguiar Santos 	061.336.645-09 	Outros 	 23/03/2015 
23/03/2017 

Daniela Cunha Celestino Brito 	007.232.005-21 	Vice-Presidente 	23/03/2015 
23/03/2017 

Priscila Alvarenga Copque 	050.312.695-02 	2° Secretário 	23/03/2015 
23/03/2017 

	

RONALDO PEREIRA BARROS 380.224.945-34 	Diretor Cultural 	23/03/2015 
23/03/2017 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PROCESSO INSTRUÍDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom: pg 08 do Requerimento Vol. 1 (0059767) 

Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: pg 35 do Requerimento Vol. 2 (0059807) 

3. CNPJ válido e atual: pg 05 do Requerimento Vol. 3 (0059839) 

4. Estatuto: pgs 03 a 11 do Resposta ao Ofício 18943/2014 (0296442) 

5. Ata de eleição: pgs 2 a 3 da Resposta ao Ofício 11108/2015  (0522596) 

P. Relatório Conselho Comunitário: pgs 20 a 22 da Resposta ao Ofício 11108/2015  (0522596) 

7. Cópias dos RG e CPF dos Diretores: pgs 05 a 08, 10 a 13, 15 e 16 da Resposta ao Ofício 11108/2015  (0522596) + 
pgs 2 e 3 da Resposta ao Ofício 11360/2014 (0213556) 

ONCLUSÃO: 

Processo totalmente instruído. 
2910612015 	 RADCOM 	 Página 1:.. de 1 
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** Analista.- Tiane Aimi Severo 

Jvx % 

TIANE AIMI SEVERO 
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29/06/2015 	 yADCON 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

Memorando nº 2112/2015/SEI-MC

Florianópolis, 29 de junho de 2015

À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Rádio Comunitária Madre Fm (madre Fm), autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Madre de
Deus/BA, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Carlos Vinicíus Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 30/06/2015, às 17:32, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0579042 e o código CRC B3064CB0.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito: Madre de Deus
Município: Madre de Deus Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE FM CNPJ: 02.836.387/0001-46
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: ALTO DO CEMITERIO, 01 - CENTRO Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02836387000146 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE FM
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil
Cep: 42600000 Logradouro: ALTO DO CEMITERIO, 01 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: BA
Município: Madre de Deus Distrito: Madre de Deus SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil
Cep: 42600000 Logradouro: ALTO DO CEMITERIO, 01 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: BA
Município: Madre de Deus Distrito: SubDistrito:

Telefone: 8041488 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

04/09/2001 Data Limite Instalação: 03/02/2020

Número do Processo: 536400017341998 Fistel: 50011326069

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

222 PortariaPortaria  MCMC  31/05/2000 16/06/2000
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

305 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  03/09/2001 04/09/2001
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

20613 ATOATO  SCMSCM  09/11/2001 14/11/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

Multa

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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413 PortariaPortaria  MCMC  20/09/2010 11/01/2011 Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE FM - CNPJ/CPF

(02.836.387/0001-46) Situação:
Entidade devedora 

(Bloqueada)
Município/UF: MADRE DE DEUS/BA Canal: 200

Indicativo: ZYS487

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.057228/2011-07

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE FM (MADRE
FM)

 

Em atenção ao Memorando n° 2112/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.005450/2010

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0594645);

Portaria nº 413, de 20/9/2010, publicada
no Diário Oficial da União de 11/1/2011 -
MULTA;

Infrações: transmissão de publicidade
ou propaganda comercial a qualquer
título e não irradiação do indicativo de
chamada na periodicidade
estabelecida (data de ocorrência:
28/10/2009).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 09/07/2015,
às 15:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0594646 e o código CRC 9A105E5C.

Despacho CORAT 0594646         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 365



Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 20895/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.057228/2011-07

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Rádio Comunitária Madre Fm (madre
Fm), entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Madre de Deus/BA, por meio da Portaria nº 222, publicada no DOU
de 16/06/2000, e Decreto Legislativo nº 305, publicado no DOU de 04/09/2001.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou 04/09/2011. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 20/01/2012, à pg 05 (0059767), subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998
e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011. O
pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013,
publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de
pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até
30/11/2013.

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE FM

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Sergio Antonio de Oliveira Aguiar

Vice-Presidente: Daniela Cunha Celestino Brito
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Secretária: Fernanda Santana de Oliveira

2ª Secretária: Priscila Alvarenga Copque

Tesoureira: Lucinelia Oliveira Caitano

2ª Tesoureira: Jacylene Santos Lima

Diretor de Operações: João Silva dos Santos

Vice Diretor de Operações: Idson Coutinho de Jesus

Diretor Cultural: Ronaldo Pereira Barros

Vice Diretor Cultural: Emerson Aguiar Santos

Diretor de Patrimônio: Jefe Jesus dos Santos
                                                  

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:

 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

Ok, pgs 03 a 11
(0296442)  

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok, pgs 02 e 03
(0522596)

3. Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, pgs 05 a 08,
10 a 13, 15 e 16
(0522596) e pgs
2 e 3 (0213556)

4.

Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

Ok, pg 08
(0059767) 
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estação.

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, pg 35
(0059807)

6.
Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, pg 05
(0059839)

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

Ok, pgs 20 a 22
(0522596)

 

4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração
de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0594646 , processo
anexado 53000.005450/2010, já encerrado. 

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que
o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das
Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos
termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC (0720818).

 

À consideração superior.

 

 

Minutas e Anexos

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.057228/2011-07, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, até 04 de setembro de 2021, a autorização outorgada
à Associação Rádio Comunitária Madre FM, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Madre de
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Deus/BA. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001734/1998 e nº 53000.057228/2011-07,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de setembro de
2011, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Madre FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Madre de Deus/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 16/10/2015, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 16/10/2015, às 15:28, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
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Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
26/11/2015, às 10:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 08/12/2015, às 10:15,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 31/12/2015, às
09:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0720856 e o código CRC 66002055.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.057228/2011-07

Interessado: Associação Radio Comunitária Madre FM

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                     

                Diante da instrução do processo nº 53000.057228/2011-07 (ver
documento 0720856), no qual a Associação Radio Comunitária Madre FM
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Madre de Deus / BA, encaminho as minutas da Portaria de
Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2016, às
15:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912597 e o código CRC D04D1DFA.

Minutas e Anexos

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.057228/2011-07, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à Associação Rádio Comunitária Madre FM, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Madre de
Deus/BA. 

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001734/1998 e nº 53000.057228/2011-07,
resolve:

 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de setembro de
2011, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Madre FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Madre de Deus/BA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 176/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001734/1998 e nº 53000.057228/2011-07,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de setembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MADRE FM,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Madre de Deus/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0915839 e o código CRC FA1AC13F.
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EM Nº 106/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.057228/2011-07, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à Associação Rádio Comunitária Madre FM, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Madre de
Deus/BA. 

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0915846 e o código CRC 598B223E.
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 154, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056613/2013-91
e nº 53650.002018/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO FRATERNAL
DE QUIXADÁ, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Quixadá/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 155, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.015823/2013-29
e nº 53830.002439/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E COMUNITÁRIA AMIGOS DE JARINU, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Jarinu/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 156, DE 1º FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056441/2013-55
e nº 53710.000343/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA ITANHANDUENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Itanhandu/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 157, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.041601/2013-61
e nº 53710.000759/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RÁDIODIFUSÃO NOVA MACHADO PARA DESEN-
VOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Machado/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 158, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.031922/2012-77
e nº 53760.000754/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
25/03/2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO ROSA LEAL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Bocaina/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 159, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.049242/2012-18
e nº 53780.000095/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à SOCIEDADE EDUCADORA
PATUENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Patu/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 160, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071598/2013-19
e nº 53710.000169/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
ITAMOGI, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Itamogi/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 161, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056213/2011-13
e nº 53760.000495/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
23/08/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE BARRO DURO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Barro Duro/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 162, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057028/2013-16
e nº 53610.000428/1998-72, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE MORADORES DA BOA VISTA, para executar, sem

direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Olho D'Água das Flores/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 173, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057303/2012-11
e nº 53640.000962/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PARA
O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO
DO BAIRRO DA ASSEMBLEIA DE INCENTIVO À CULTURA,
ARTE, ESPORTE E LAZER, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Cruz das Almas/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 174, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.067718/2013-75
e nº 53670.000692/1988, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO EDU-
CATIVA E CULTURAL DE INHUMAS, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Inhumas/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 176, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001734/1998 e
nº 53000.057228/2011-07, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA MADRE FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Madre de Deus/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 177, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000312/1999 e
nº 53000.031935/2012-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
abril de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA E CULTURAL MUNDONOVENSE, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Mundo Novo/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.057228/2011-07

Entidade: Associação Radio Comunitária Madre Fm (madre Fm)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 176, de 01/02/2016, no
Diário Oficial da União de 15/02/2016, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Madre de
Deus/BA, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.057228/2011-07, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às
16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0979691 e o código CRC 8F58B077.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho SEARC 0979691         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 385



A
nexo R

ecebido - S
edoc (1041289)         S

E
I 53000.057228/2011-07 / pg. 386



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16522/2016/SEI-MC

Ao Senhor

RONALDO PEREIRA BARROS

Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Madre Fm

Rua Alto da Capelinha, 75. Centro

CEP 42600-000/ Madre de Deus – BA

​CNPJ n° 02.836.387/0001-46
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.057228/2011-07.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 
1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de

Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Radio Comunitária Madre Fm ,
sediada em Madre de Deus / BA, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de
04 de setembro de 2011, conforme Portaria nº 176, de 1º de fevereiro de 2016,
publicada no DOU de  15 de fevereiro de 2016.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1128268 e o código CRC 2231E665.

Ofício 16522 (1128268)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 387



P R E E N C H E R C O M LE TR A D E FO RM A

. - - -- - -= = = = = = -:-_ _ ~ ~ 'c :- .= - - -.- -~ ~ ~

N O M E O U R A ZÃ o SO C IA L I
i

E N D E R E Ç O I A D R E S S

C E P J CODe POSTAL

S C E /C G R ( '

O F IC IO n O 1 6 5 2 2 /2 0 J 6 lS E l- i 'v I c ' d e 1 2 /0 5 /2 0 1 6

N ° D O P IW C E : ';S O : S 3 0 0 0 .0 S 7 2 2 : \ /2 0 1 1 -0 7

R ()~ A L llO I 'E R E J R A IIA R R O S

A s s o c ia ~ ã o R á d io C ( 'n ~ u n i t< Í r ia M a d re h n

R u a A h o d " , C a p e l in h a . íS. C e n tro

4 2 6 0 0 -0 0 0 M a d re d e D e u s - B A

E N D E R E Ç O P A R A D E VO LU Ç ÃO N O V E R SO I AD S E DE RETOUR DANS LE VE

, 7 5 2 4 0 2 0 3 -0 F C 0 4 6 3 f 16

D E C LA R A Ç ;'O D E C O N TE Ú D O (S U JE ITO A V E R IF IC A Ç ÃO ) I D/SCRJM/NACION

.• . .• •. ; ,_ - .• • . .• •:~ :~ ~ .:, . 1 1 4 x1 8 6m m

N A TU R E ZA D O EN V IO I NATURê DE L'ENVOJ

O P R IO R IT Á R IA / PR/OR/TA/RE

O EM S

O S EG U R A D O / VALEUR DÉCLARÉ

C A R IM BO D E E N TR EG A
U N ID A D E D E D E S T IN O

BUREAU DE DESTlNATlON~ .~ ,
~~ Q;f2 'i ) $ ; ;~ - ;" "

V".

\ l~ \1 ~ '~'- \
l .~ l \ - ;}

'I,
l~ " '~ r

6 _ ''' ' ' _.

R U B R I A M r.D O EM PR EG AD O ' la O ! ;n U '! l. . '
SIGNA R L Mar" 5 ;

I
a o ~ .8 1 9 -

/1 0 0 . .

N " D O C UM EN TO D E ID E N T IF IC ~Ç ÃO D O

R EC E B E D O R I Ó R G .& .O E X P E D ID O R

0 9 0 2 ~ 6 '5 2- OJ - .

Anexo recebimento de of: 16522/2016 (1187625)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 388



'. ~,

J O 3 9 1 7 0 7 1 9 " B R

, ,

,

I
1

I
I
I

. I
TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATlVES DE LlVRA/SON I

, . . I
~ -.l_._ J -1_ -1-./_

1

1

h h h I

I

I

I
I
I

I
BRASIL I

I

I
1
I
I

CI!

--:- ••• t"I '

PREENCHER COM LETRA DE FORMA
- - - - - ~. _ - - .

Nr

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c r e t á r i a d e S e n 'i ç o s d e C o m u n i c a ç õ e s E l e t r ô n i c a

D e p a r t a m e n to d e O u to r g a d e S e r v i ç o s

E > . . E s p l a n a d a d o s M in i s t é r i o s , B lo c o R , .

E d . A n e x o A la O e s t e s a l a 3 0 0

7 0 0 4 4 - 9 0 0 B r a s í l i a -D F

AVISO DIE

& ~ ~ ! : . r ' . J T O'

- AVISc,qà7

D D D D D -D D D
, ,-

Anexo recebimento de of: 16522/2016 (1187625)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 389



 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.057228/2011-07
 
Referência:  MEDIDA PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.
 
Destinatário:  SCE        

 

Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, restitua-se o presente processo à
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica para atualização da pertinente
Exposição de Motivos.      

 

Brasília, 19 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 19/05/2016, às
15:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1144078 e o código CRC D951AF5B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho Consulta1 1144078         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 390



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.057228/2011-07

Entidade: Associação Rádio Comunitária Madre FM

Assunto: Minutas de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Radiodifusão,

 

                      Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/01/2017, às
15:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1585063 e o código CRC DC61BF1D.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.057228/2011-07, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à Associação Rádio Comunitária Madre FM, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Madre de
Deus/BA. 
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2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

Referência: Processo nº 53000.057228/2011-07 SEI nº 1585063
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EM nº        /MCTIC/2016
 

Brasília, 02 de fevereiro de 2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.057228/2011-07, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à Associação Rádio Comunitária Madre FM, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Madre de
Deus/BA. 

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                  

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1656227 e o código CRC ABF894F9.

Referência: Processo nº 53000.057228/2011-07 SEI nº 1656227
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939726 e o código CRC 9770C56E.

Referência: Processo nº 53000.057228/2011-07 SEI nº 1939726
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EM nº 00876/2017 MCTIC 
  

Brasília, 12 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.057228/2011-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 04 
de setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Madre FM, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Madre 
de Deus/BA. 

2.  Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 40098/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

Associação Comunitária 
756/ 017 53000.040771/2013-29 	 Beneficente Nossa Senhora da 

Conceição 

757/ 017 53000.057995/2011-16 	 Associação Cultural a Gazeta de 
Radiodifusão Comunitária 

75 	017 53000.055723/2011-73 	 Associação Cultural e de Promoção 
Social Casimiro Mikucki 

761 2017 53000.008588/2013-39 	 Associação de Difiisão Comunitária 
de Ouro Verde 

62/ 017 53000.052601/2012-14 	 Associação São José Operário 

702017 Associação Comunitária Educativa 53000.020796/2013-14 
de Piedade 
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766/2017 53000.070500/2013-06 Associação Movimento Comunitário 
Radio Regional Itamaracá FM 

} 172017 017 53000.051845/2012-71 Associação Dos Moradores Do 
Bairro Esplanada De Pacaernbu 

Associação de Desenvolvimento 
1772/017 53000.058130/2011-69 Artístico, Cultural e Social - 

Palestina 

773/017 53000.043819/2013-51 Associação de Desenvolvimento 
Artístico, Cultural e Social 

778 12017 53000.039925/2013-30 Associação Comunitária de 
Igarapava 

q 
r\ 

77912017 53000.045475/2012-33 Rádio Comunitária Boa Nova FM 

1 Associação Anglo de 
780/2017 53000.053961/2012-25 Desenvolvimento Artístico, Cultural 

e Social de Angico - AADACESA 

(` 781/2017 53900.017409/2014-91 Associação Comunitária Bonitense 
de Radiodifusão - ACB 

SS/2017 53000.055726/2012-98 Rádio Comunitária Venturosa FM 

(77O17 53900 041490 2015 10 Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Independência 

794 2017 53000 031934 2012 00 Associação Comunitária Engenheiro 
Arcoverde 

7017 
Associação Comunitária de 

53000 056619 2011 04 Comunicação e Cultura 
Ribamarense 

796/2017 53000 059620 2012 63 Associação Comunitária de Riacho 
das Almas 

7977017 53900 002457 2015 66 Associação São Sebastião de Rádio 
e Comunicação 

98/2017 53900 012938 2015 80 
 Associação de Rádio Comunicação 

Comunitária Lafaiete 

801/2017 53900 017327 2015 28 Associação da Comunidade de 
Janaíba de Radiodifusão 
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~ 
803%2017 53900 039644 2015 03 Associação Comunitária De 

Radiodifusão Em Raposos 

840/2017 53900.005056/2014-87 Associação Comunitária Planalto 
Timbaúba 

842%2017 53900.042113/2015-90 Associação Comunitária 
Transviçosa de Radiodifusão 

8442017 53000.057298/2012-38 Associação Cultural Buíque FM 

Associação Comunitária de 
846,2017 53000.058116/2011-65 Desenvolvimento Social, Cultural e 
-- Artístico Amiga de Registro 

Associação Comunitária da 
848,2017 53900.039805/2015-51 Radiodifusão da Cidade de Três 

Corações 

84 9%2017 53900.015291/2015 48  Associação de Desenvolvimento 
Urbano de Tarrafas 

Associação Comunitária Cultural 
852017 53900.010415/2014-18 Recreativa dos Bairros Urbis, 

Planalto e Santo Antônio 

852/2017 53900.000468/2014-21 Associação Comunitária de 
Comunicação de Sapezal 

Associação Comunitária de 

867/2017 53000.057439/2011-31 Radiodifusão Associadas em FM 
da Cidade de Cururupu Estado do 

Maranhão 

Associação de Recuperação, 
868/017 53000.006812/2013-58 Conservação e Preservação da Bacia 

do Rio Pardo 

Associação Comunitária Pioneira de 

870017 53000.039926/2013-84 Agua Doce do Norte de 
Radiodifusão para Promoção da 

Cultura, Artes e Educação 

871 X2017 53000.064084/2012-18 Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Fontoura Xavier 

873.2017 53000.019420/2012-78 Associação de Rádio Comunitária 
Transamazônica FM 
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876/2017 	 53000.057228/2011-07 	 Associação Rádio Comunitária 
  Madre FM 

Associação Moriá de Radiodifusão 
!:81)/, 017 53000.067904/2013-12 	 Comunitária de Macaraú - Santa 

Quitéria 

Associação Taquari de Apoio a 
{'882/2017 53000.002980/2014-55 	Comunicação, Educação e Cultura - 

ATACEC 

Arcumb - Associação de 
884/2017 53000.047008/2013-29 	 Radiodifusão Comunitária de 

Umburatiba (Rádio Umburana Fm) 

Associação de Desenvolvimento 
(886,017 53000.058924/2012-11 	 Cultural, Artístico e Artesanato de 

Santa Rita d'Oeste - ADECAS 

Associação Comunitária de 
857/2017 53000.040739/2012-62 	 Desenvolvimento Cultural e 

Artístico de Santa Lúcia 

9 X017 53000.044199/2011-13 	
Associação Rádio Comunitária 

Liberdade FM 

( 89220 17 53000.001866/2009-41 	
Associação Comunitária Miriti Fm - 

897/2017 53000.038735/2007-57 	
Associação da Rádio Difusora 

Comunitária de Itaquiraí 

Associação de Desenvolvimento 
898/L017 53000.022895/2010-80 	 Social E Cultural de Beneditinos - 

PI (ADSCULBE) 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 
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íTj Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 

	

. 	Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 14/09/2017, às 
as Inatura 

	

ektrõn« 	21:18, conforme art. 30, III, "b', das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

❑' ' 	❑E 
16 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctie.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 2212859 e o código CRC 257B8DF8. 

❑ ~ :ti i 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 400981201 7/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 -N° SEI. 2212859 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.057228/2011-07
Referência: Ofício nº 40098/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40098/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/10/2017, às 15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2293708 e o código CRC 22AF4D62.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057228/2011-07 SEI nº 2293708
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.057228/2011-07.

Entidade: Associação Rádio Comunitária Madre FM​

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4351800 e o código CRC 4F701DD6.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.057228/2011-07,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária Madre FM,
inscrita no CNPJ nº 02.836.387/0001-46, explore pelo prazo de dez anos a partir de
04 de setembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Madre de Deus, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 20895/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 176, de 01 de
 fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de
2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.057228/2011-07 SEI nº 4351800
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EM nº 00344/2019 MCTIC
 

Brasília, 23 de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.057228/2011-07,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Rádio Comunitária Madre FM, inscrita no CNPJ nº 02.836.387/0001-46, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 04 de setembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Madre de Deus, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art.  
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 20895/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 176, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

Exposição de Motivos nº 00344/2019 MCTIC (4704314)         SEI 53000.057228/2011-07 / pg. 433



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37365/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.057228/2011-07.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/10/2019, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4705033 e o código CRC 252A28F4.

Referência: Processo nº 53000.057228/2011-07 SEI nº 4705033
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